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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 293/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 24 de fevereiro de 2017273490 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 294/2017 - SECPLE, de 02 de março de 2017273601 

1.3. RESOLUÇÃO Nº 56, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017273603 

1.4. RESOLUÇÃO Nº 57, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017273604 

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento constante do processo nº 17.0.000005920-0SEI, bem como a Portaria276/2017,que designou a Juíza de
Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única da Comarca de Pimenteiras, de entrância inicial, para atuar na 7ª Edição da
Justiça pela Paz em Casa, no período de 06 a 10 de março do ano em curso, junto ao Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
em Teresina-PI;
RESOLVE:
DESIGNAR a Oficial de Gabinete de Juiz, FranciscaCátiaBarros da Silva, matrícula 3871, lotada na Vara Única da Comarca de Pimenteiras/PI,
para auxiliar amagistrada Mariana Marinho Machado na realização de audiências referentes à7ª Edição da Justiça pela Paz em Casa, no período
de 06 a 10 de março do ano em curso, junto ao Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher em Teresina-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 24de fevereiro de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimentoda Juíza de Direito ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES CARVALHO, titular da 2ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final (Processo SEI nº 17.0.000005513-1),
R E S O L V E:
ALTERAR a Portaria nº 277, de 23.02.2017, passando a ter a seguinte redação:ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA
MENESES CARVALHO, titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 02.03.2017, devendo o período ser
gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 02 de março de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Altera o dispositivo da Resolução TJPI nº 17/2010, adequando a aferição dos critérios objetivos para promoção por merecimento aos termos da
Resolução ENFAM nº 02/2016
O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar a Resolução TJPI nº 17/2010 à Resolução ENFAM nº 02/2016, no que pertine à
regulamentação dos cursos de formação continuada válidos para aferição objetiva do merecimento;
CONSIDERANDO o teor da decisão proferida pelo Plenário deste Tribunal na votação do processo administrativo nº 0183052;
CONSIDERANDO a necessidade de inserir na norma local a exigência da carga horária mínima de 40 (quarenta) horas/aula e o período de
validade de 12 (doze) meses) anteriores ao Edital de promoção ou remoção,
RESOLVE:
Art. 1°. O § 1°, do art. 4°, da Resolução nº 17/2010, vigorará com a seguinte redação:
"Art. 1º. [...]
§1º. Na avaliação a que se refere o inciso II, do art. 8º, da Resolução nº 106/2010, do CNJ, serão pontuados em 0,15 (um quinze avos) de
pontos os cursos de aperfeiçoamento ministrados pela Escola Superior da Magistratura, Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados e Escola Judiciária de que participou o Magistrado concorrente, desde que o somatório mínimo de
carga horária alcance 40 (quarenta) horas-aula, computados dentre aqueles cursos encerrados no período de 12 (doze) meses
anteriores à data de abertura do respectivo Edital de concorrência; em 1 (um) ponto os cursos de especialização lato sensu; em 1,5 (um
e meio) ponto os cursos de mestrado; e, 2,0 (dois) pontos os de doutorado, desde que aprovadas e reconhecidos pelos órgãos
regulamentadores nacionais (NR)
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Altera a Resolução n° 46 de 15 de dezembro de 2016, que institui os valores de tarifas públicas referentes a serviços prestados no âmbito do
Poder Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências.
O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, etc,
CONSIDERANDO que a referida regulamentação deve, obrigatoriamente, incluir as tarifas públicas dos serviços prestados pelo Poder Judiciário;
CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos valores correspondentes aos serviços prestados pelo Poder Judiciário;
CONSIDERANDO, por fim, que a regulamentação é de competência do Poder Judiciário,
RESOLVE:
Art. 1º. Incluir o inciso V ao artigo 1º da Resolução nº 46/2016, passando a constar:
Art. 1º. [...]
V - citação por AR (AC)
Art. 2º. O art. 6º da Resolução nº 46/2016 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º. Os valores expressos na presente resolução serão atualizados, através de portaria da Presidência do Tribunal de Justiça do Piauí,
segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por tabela fornecida pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ou por outro índice oficial que venha a substituí-los. (NR).
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1.5. Edital Nº 3/2017 - PJPI/TJPI/SEAD273605 

1.6. RESOLUÇÃO Nº 58, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017273606 

Art. 3º. Incluir o item "citação por AR" ao quadro anexo I da Resolução Nº 46/2016, atribuindo a esta tarifa o valor de R$ 9,75 (nove reais e
setenta e cinco centavos).
ANEXO I

RECEITA VALOR (R$)

Citação por AR 9,75

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Oferece 05 (cinco) vagas de juiz leigo nas Comarcas de Corrente, José de Freitas, Paulistana, Uruçuí e União e dispõe sobre a convocação dos
aprovados no processo seletivo para auxiliares da justiça.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Público para preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva de Conciliadores e Juízes
Leigos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, não possui cadastro de reserva para a função de juiz leigo nas Comarcas de Corrente, José
de Freitas, Paulistana, Uruçuí e União.
CONSIDERANDO a necessidade de suprir as demandas judiciais e extrajudiciais das referidas comarcas.
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público, para conhecimento de todos os aprovados na função de juiz leigo ainda não credenciados no Processo Seletivo Público
para auxiliares da justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o oferecimento de 05 vagas de juiz leigo para as Comarcas de Corrente,
José de Freitas, Paulistana, Uruçuí e União.
Art. 2º. A adesão ao presente edital gera para o aprovado apenas a expectativa de direito ao credenciamento para as vagas oferecidas, sendo
resguardada a ordem de classificação do aprovado para o município onde inicialmente ficou classificado, caso não se habilite para as vagas
oferecidas.
Parágrafo Único. A não adesão do candidato ao presente edital também não implica em nenhum tipo de alteração na sua ordem de classificação
para a cidade onde concorreu, garantindo-lhe a expectativa de nomeação no surgimento de eventual vaga na respectiva cidade.
Art. 3º. O candidato que for credenciado para as vagas previstas neste edital será excluído das demais listas em que constar, não podendo mais
concorrer às vagas que eventualmente surgirem para a cidade onde estava inicialmente classificado, nem solicitar sua transferência para outra
Comarca.
Art. 4º. Os candidatos deverão manifestar-se por meio eletrônico, com o preenchimento da ficha de inscrição e posterior encaminhamento por
email, dirigido a Secretária de Administração e Pessoal.
§1º. O prazo para manifestação de interesse do candidato será de 05 dias úteis contados da publicação deste edital no Diário do Estado do
Piauí.
§2º. A ficha de inscrição que consta no Anexo I deste Edital deve estar integralmente preenchida e ser encaminhada para o email
sead.auxiliaresdajustica@tjpi.jus.br, acompanhada de cópia de documento de identificação.
Art. 5º. O credenciamento para as vagas de juiz leigo será feito observando-se a classificação final obtida após elaboração de lista com todos os
interessados que se inscreveram na forma do art. 4º deste edital, adotando-se como critério de classificação a maior nota final no processo
seletivo.
Parágrafo único. Para fins de desempate utilizar-se-á o critério da maior idade.
Art. 6º. O resultado final do presente processo será publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí e disponibilizado na página eletrônica do
TJPI.
Art. 7º. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí não arcará com nenhum ônus financeiro decorrente da opção dos aprovados para o
preenchimento das vagas oferecidas neste edital.
Art. 8º. A manifestação do candidato em ser credenciado para localidade diversa da qual ficou classificado implica o conhecimento e a tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
Art. 9º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Teresina, 02 de março de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

NOME:

RG: CPF:

ENDEREÇO:

TELEFONES:

EMAIL:

COMARCA DE APROVAÇÃO:

CLASSIFICAÇÃO:

COMARCA PARA QUAL PRETENDE CONCORRER:

Dispõe sobre a aplicação da Lei de Acesso à Informação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, em consonância com a Lei Federal n.
12.527 de 18 de novembro de 2011 e com a Resolução n. 215, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, e dá outras providências.
O EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO que os princípios da moralidade, publicidade e transparência devem nortear a atividade administrativa estatal, conforme
estabelece o art. 37, da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO a vigência da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à Informação, que regula o acesso à informação,
previsto no inciso XXXIII, do art. 5º, no inciso II, do art. 3º, no art. 37, e no § 2º, do art. 216, todos da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a Resolução n. 215, do Conselho Nacional de Justiça que Dispõe, no âmbito do Poder Judiciário, sobre o acesso à informação
e a aplicação da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011;
CONSIDERANDO a Resolução TJPI n. 016, de 31 de agosto de 2006, que dispõe sobre a criação da Ouvidoria Judiciária no âmbito do Estado
do Piauí, e dá outras providências,
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. Esta resolução dispõe sobre os procedimentos a serem observados para garantir o acesso a informações, previsto no inciso XXXIII, do
art. 5º, no inciso II, do § 3º, do art. 37 e no § 2º, do art. 216, da Constituição Federal, e a transparência na divulgação das atividades dos órgãos
do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
Paragrafo único: Para fins do disposto no caput integram o Poder Judiciário do Estado do Piauí os órgãos e serviços auxiliares integrantes do
Tribunal de Justiça e a Justiça Comum de 1º grau.
Art. 2º. Os órgãos administrativos e judiciais do Poder Judiciário estadual assegurarão às pessoas naturais e jurídicas o direito de acesso à
informação, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os
princípios da administração pública e as diretrizes previstas na Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Art. 3º. Para os efeitos desta Resolução, considera-se:
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio,
suporte ou formato;
II - dados processados: dados submetidos a qualquer operação ou tratamento por meio de procedimento eletrônico ou por meio automatizado
com o emprego da tecnologia da informação;
III - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato;
IV - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança
da sociedade e do Estado;
V - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável;
VI - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte,
transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;
VII - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;
VIII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado indivíduo,
equipamento ou sistema;
IX - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e destino;
X - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento possível, sem modificações;
XI - informação atualizada: informação que reúne os dados mais recentes sobre o tema, de acordo com sua natureza, com os prazos previstos
em normas específicas ou conforme a periodicidade estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam.
Art. 4º. A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança referente ao custo dos serviços e materiais utilizados, tais
como reprodução de documentos, mídias digitais e postagem.
Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e materiais utilizados aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo
sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos termos da Lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983.
Art. 5º. O acesso à informação disciplinado nessa Resolução não se aplica:
I - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancário, de operações e serviços no mercado de capitais, comercial, profissional,
industrial e segredo de justiça;
II - às informações referentes a projeto de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da
sociedade e do Estado, na forma do §1º, do art. 7º, da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011.
CAPÍTULO II
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA
Art. 6º. É dever do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de requerimentos, a divulgação, em seu sítio na Internet, no
âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas, observado o disposto nos arts.
7º e 8º, da Lei Federal n. 12.527/2011.
§ 1º. Na divulgação das informações o Tribunal deverá observar:
I - o caráter informativo, educativo ou de orientação social das publicações e demais comunicações realizadas por qualquer meio, sendo vedada
a menção a nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidor público;
II - a preferência pela utilização de meios eletrônicos em detrimento dos impressos, salvo quando esses, em tiragem estritamente limitada à
respectiva necessidade, e com uso de insumos de baixo custo financeiro e reduzido impacto ambiental, forem destinados para:
a) informar a população sobre seus direitos e sobre o funcionamento da Justiça, em linguagem simples e acessível;
b) cumprir dever legal;
c) editar publicações de teor científico ou didático-pedagógico;
d) atender à política de gestão documental do órgão quanto ao armazenamento físico;
III - o livre acesso, a integralidade, a exatidão e a integridade das informações alusivas à gestão administrativa, financeira e orçamentária dos
tribunais.
§2º. O sítio eletrônico do Poder Judiciário Estadual deverá conter:
I - finalidades e objetivos institucionais e estratégicos, metas, indicadores e resultados alcançados pelo órgão;
II - registro das competências e da estrutura organizacional, endereços, inclusive eletrônicos, e telefones das respectivas unidades e horários de
atendimento ao público;
III - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras desenvolvidos;
IV - levantamentos estatísticos sobre a sua atuação;
V - atos normativos expedidos;
VI - audiências públicas realizadas e calendário das sessões colegiadas;
VII - campo denominado "Transparência", em que se alojem os dados concernentes à:
a) programação e execução orçamentária, inclusive informações referentes a procedimentos licitatórios, com os respectivos editais e resultados,
e a todos os contratos celebrados;
b) Tabela de Lotação de Pessoal (TLP) de todas as unidades administrativas e judiciárias, com identificação nominal dos servidores, cargos
efetivos, cargos em comissão e funções de confiança ocupadas, atualizada semestralmente;
c) estruturas remuneratórias;
d) remuneração e proventos percebidos por todos os membros e servidores ativos, inativos, pensionistas e colaboradores do órgão, incluindo-se
as indenizações e outros valores pagos a qualquer título, bem como os descontos legais, com identificação individualizada e nominal do
beneficiário e da unidade na qual efetivamente presta serviços, com detalhamento individual de cada uma das verbas pagas sob as rubricas
"Remuneração Paradigma", "Vantagens Pessoais", "Indenizações", "Vantagens Eventuais" e "Gratificações", conforme quadro descrito no anexo
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da Resolução n. 215, do CNJ;
e) relação de membros e servidores que se encontram afastados para exercício de funções em outros órgãos da Administração Pública;
f) relação de membros e servidores que participam de Conselhos e assemelhados, externamente à instituição.
VIII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade (FAQ);
IX - mecanismo que possibilite o acompanhamento dos respectivos procedimentos e processos administrativos instaurados e que não se
enquadrem nas hipóteses de sigilo.
§3º. As informações referidas no parágrafo anterior serão alimentadas e atualizadas no respectivo sítio eletrônico pelas unidades administrativas
competentes.
§4º. Os dados constantes do campo "Transparência" deverão estar integrados a sistema informatizado de administração financeira e controle,
nos termos da Resolução n. 215, do CNJ.
§5º. As informações individuais e nominais da remuneração de membro ou servidor mencionadas na alínea "d" do §2º, inciso IV, serão
automaticamente disponibilizadas mediante prévia identificação do interessado, a fim de se garantir a segurança e a vedação ao anonimato, nos
termos do art. 5°, caput e inciso IV, da Constituição Federal, salvaguardado o sigilo dos dados pessoais do solicitante, que ficarão sob a custódia
e responsabilidade da unidade competente, vedado o seu compartilhamento ou divulgação, sob as penas da lei.
§6º. A identificação a que se refere o §4º será limitada ao nome completo e ao número de um dos seguintes documentos:
I - Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
II - Registro Geral de Identidade Civil (RG);
III - Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
IV - Título de Eleitor.
Art. 7º. O sítio na Internet do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí deverá atender, entre outros, aos seguintes requisitos:
I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil
compreensão;
II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e textos, de
modo a facilitar a análise das informações;
III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;
IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;
V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;
VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do
sítio;
VIII - garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17, da Lei n. 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e
do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008; e
IX - conter formulário para pedido de acesso à informação.
Art. 8º. O Poder Judiciário do Estado do Piauí disponibilizará em seu sítio eletrônico oficial, em campo de destaque, atalho para acesso à página
do Serviço de Informações ao Cidadão e ao Portal da Transparência.
CAPÍTULO III
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA
Seção I
Do Serviço de Informação ao Cidadão
Art. 9º. O Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, operacionalizado pela Ouvidoria Judiciária do Tribunal de Justiça, tem como objetivo:
I - atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;
II - informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;
III - protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e
IV - encaminhar o pedido recebido e registrado à unidade responsável pelo fornecimento da informação, quando couber.
Paragrafo único. Compete ao SIC:
I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento imediato da informação;
II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega de número do protocolo, que conterá a data de apresentação do
pedido;
III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável pelo fornecimento da informação, quando couber;
IV - controlar os prazos de respostas dos pedidos de acessos, informando aos setores responsáveis a proximidade do término do prazo;
V - manter histórico dos pedidos recebidos.
Seção II
Do Pedido de Acesso à Informação
Art. 10. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à informação.
§1º. O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio eletrônico e físico, no sítio na Internet e no SIC do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí.
§2º. O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do pedido ao SIC.
§3º. É facultado o recebimento de pedidos de acesso à informação por qualquer outro meio legítimo, como contato telefônico, correspondência
eletrônica ou física, desde que atendidos os requisitos do art. 11 desta Resolução.
§4º. Na hipótese do § 3º, será enviada ao requerente comunicação com o número de protocolo e a data do recebimento do pedido do SIC, a
partir do qual se inicia o prazo de resposta.
Art. 11. O pedido de acesso à informação deverá conter:
I - o nome do requerente;
II - número do documento de identificação válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida;
IV - endereço físico ou eletrônico, ou ainda contato telefônico do requerente, para recebimento de comunicações ou da informação requerida.
§1º. Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.
§2º. São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de informações de interesse público.
§3º. Poderá o solicitante optar pelo tratamento sigiloso dos seus dados pessoais, hipótese em que tais dados ficarão sob a guarda e
responsabilidade da unidade que recebeu o pedido.
Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - insuficientemente claros ou sem delimitação temporal;
II - desproporcionais ou desarrazoados;
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e informações, serviço de produção ou tratamento de
dados que não seja de competência do órgão ou entidade;
IV - que contemplem períodos cuja informação haja sido descartada, nos termos previstos em Tabela de Temporalidade;
V - referentes a informações protegidas, tais como sigilo fiscal, bancário, telefônico, de dados, de operações, de correspondência, fichas
financeiras, laudos médicos, prontuários e demais informações sobre histórico médico, terapias, exames, cirurgias e quaisquer outras formas de
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tratamento, avaliação de desempenho e de estágio probatório de servidor e procedimentos disciplinares em andamento gravados com sigilo;
VI - atinentes a informações classificadas como ultrassecretas, secretas ou reservadas, na forma desta Resolução;
VII - relativos a processos que tramitam em segredo de justiça, só acessíveis às partes e seus advogados;
VIII - sobre informações pessoais, assim consideradas as que dizem respeito à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas, bem
como às liberdades e às garantias individuais, nos termos dos artigos 6º e 31 da Lei n. 12.527/2011;
IX - relativos a informações que possam colocar em risco a segurança da instituição ou de seus membros, servidores e familiares.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o Tribunal deverá, caso tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram as
informações a partir das quais o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.
Seção III
Do Procedimento de Acesso à Informação
Art. 14. Recepcionado o pedido, em meio físico ou eletrônico, caberá ao SIC:
I - verificar se o pedido atende aos requisitos da Lei n. 12.527/2011, fornecendo ao requerente todas as orientações necessárias à sua correta
formulação;
II - responder ao requerente, de imediato, quando a informação solicitada se encontrar disponível;
III - comunicar ao requerente que o órgão não possui a informação e indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém;
IV - indicar as razões de fato ou de direito da recusa do acesso, total ou parcial, disponibilizando ao requerente o inteiro teor da decisão, por
certidão ou cópia, bem como cientificando-o da possibilidade de recurso, dos prazos e condições para a sua interposição, com indicação da
autoridade competente para a sua apreciação.
§1°. Não sendo possível o atendimento imediato do pedido, o SIC deverá encaminhar a solicitação à unidade que produz ou custódia a
informação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, bem como responder ao requerente, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, contado do
recebimento da solicitação.
§2°. O prazo para resposta previsto no § 1° poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa da qual será
cientificado o requerente antes do término do prazo inicial.
Art. 15. A unidade responsável pela produção ou custódia da informação deverá:
I - verificar se possui a informação requerida, comunicando em 48 (quarenta e oito) horas ao SIC se não a possuir;
II - encaminhar a informação requerida ao SIC, caso possa ser divulgada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do
pedido;
III - comunicar ao SIC, antes do término do prazo assinalado no inciso II, a necessidade de prorrogação do prazo para resposta, acompanhada da
devida justificativa; ou
IV - comunicar ao SIC, no prazo previsto no inciso II, mediante justificativa, a impossibilidade de divulgação da informação requerida.
§1º. O SIC dará conhecimento da informação ao requerente ou comunicará data, local e modo para realização da consulta ou reprodução.
§2º. A negativa de acesso à informação ou o não encaminhamento ao SIC, pelo responsável por sua guarda e manutenção, no prazo previsto no
inciso II, quando não fundamentada, sujeitarão o responsável a medidas disciplinares, nos termos dos arts. 32 e 33 da Lei n. 12.527/2011.
Art. 16. O Tribunal de Justiça do Piauí oferecerá meios para que o próprio requerente pesquise a informação de que necessitar, exceto a de
caráter eminentemente pessoal, assegurada a segurança e a proteção das informações e o cumprimento da legislação vigente.
§1º. Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal,
serão informados ao requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida informação, ficando o
Tribunal de Justiça desonerado da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si
mesmo tais procedimentos.
§2º. Havendo dúvida quanto à classificação do documento, o pedido poderá ser encaminhado à análise da autoridade que esteja incumbida da
classificação das informações, a qual deverá se manifestar em 10 (dez) dias.
Art. 17. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser
oferecida a consulta de cópia, com certificação de que esta confere com o original.
Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor
público, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original.
Seção IV
Dos Recursos
Art. 18. No caso de indeferimento, total ou parcial, de acesso a informações, ou de não fornecimento das razões da negativa do acesso, poderá o
requerente interpor recurso no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência da decisão, à autoridade hierarquicamente superior.
§1º. O SIC encaminhará o recurso, de imediato, à autoridade hierarquicamente superior à que exarou a decisão impugnada.
§2º. A autoridade a que se refere o § 1º deverá encaminhar ao SIC, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento do recurso:
I - a informação solicitada pelo requerente, na hipótese de provimento do recurso; ou
II - a decisão motivada, na hipótese de desprovimento do recurso.
§3º. Caso a apreciação do recurso de que trata o caput tenha por objeto classificação, reclassificação e desclassificação das informações, a
autoridade, ao conhecer do recurso, procederá à reavaliação da classificação, nos termos do art. 25.
§4º. Da decisão prevista no inciso II, do § 2° caberá recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar de sua ciência, ao Presidente do Tribunal de
Justiça do Piauí.
Art. 19. Os órgãos do Poder Judiciário do Estado do Piauí deverão informar mensalmente à Ouvidoria do Conselho Nacional de Justiça todas as
decisões que, em grau de recurso, negarem acesso a informações.
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA CLASSIFICAÇÃO, DESCLASSIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO DA INFORMAÇÃO.
Seção I
Da Classificação das Informações
Art. 20. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja
divulgação ou acesso irrestrito possam:
I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional e estadual;
II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País;
III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do Estado;
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou
áreas de interesse estratégico nacional ou estadual;
VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras e seus familiares;
VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou
repressão de infrações.
Art. 21. A informação em poder de qualquer órgão do Poder Judiciário Estadual, referida no artigo anterior, poderá ser classificada como
ultrassecreta, secreta ou reservada.
§1º. Os prazos máximos de restrição de acesso à informação vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:
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I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;
II - secreta: 15 (quinze anos); e
III - reservada: 5 (cinco) anos.
§2º. Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser estabelecida, como termo final de restrição de acesso, a ocorrência de
determinado evento, desde que este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de classificação.
§3º. Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de
acesso público.
§4º. Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo deverá ser observado o seu interesse público e utilizado o critério menos
restritivo possível, considerados:
I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e
II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.
§5º. É permitida a restrição de acesso, independentemente de ato de classificação, nos casos:
I - de legislação específica;
II - de documentos preparatórios, considerados aqueles utilizados como fundamento da tomada de decisão ou de ato administrativo, a exemplo
de pareceres e notas técnicas; e
III - de informações pessoais.
§6º. As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente, do Vice-Presidente e do Corregedor Geral da Justiça, do Tribunal
de Justiça e seus respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato.
Art. 22. A classificação do sigilo de informações no âmbito do Tribunal de Justiça do Piauí é de competência:
I - no grau ultrassecreto: do seu Presidente;
II - no grau secreto: da autoridade mencionada no inciso I e dos membros do tribunal pleno ou órgão especial, quando houver; e
III - no grau reservado: das autoridades mencionadas nos incisos I e II e do Secretário-Geral da Presidência e do Corregedor Geral de Justiça.
Seção II
Dos procedimentos para classificação de informação
Art. 23. A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada no Termo de Classificação de Informação (TCI),
e conterá os seguintes dados:
I - número de identificação do documento;
II - grau de sigilo;
III - categoria na qual se enquadra a informação;
IV - tipo de documento;
V - data da produção do documento;
VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;
VII - razões da classificação, observados os critérios menos restritivos;
VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina o seu termo final, observados os limites previstos
nesta Resolução;
IX - data da classificação; e
X - identificação da autoridade que classificou a informação.
§1º. O TCI deverá seguir anexo ao documento classificado como sigiloso.
§2º. As informações previstas no inciso VII, do caput deverão ser mantidas no mesmo grau de sigilo que a informação classificada.
Art. 24. Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em diferentes graus de sigilo, será atribuído ao documento
tratamento do grau de sigilo mais elevado.
Art. 25. A classificação de sigilo de informações no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí será realizada mediante a elaboração de
tabela de documentos, informações sigilosas e informações pessoais que, em razão de seu teor e de sua imprescindibilidade à segurança da
instituição, sociedade e do Estado ou à proteção da intimidade, da vida privada, da segurança, da honra e imagem das pessoas, sejam passíveis
de restrição de acesso a partir do momento de sua produção.
§1º. A classificação do sigilo a informação não constante na tabela de documentos, informações sigilosas e informações pessoais será de
competência das unidades detentoras da informação e submetida à aprovação da Presidência.
§2º. A tabela a que se refere o caput será publicada por meio de Portaria do Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí.
Seção III
Da desclassificação e reavaliação de informação sigilosa
Art. 26. A classificação das informações será reavaliada, no prazo de 30 (trinta) dias, pela autoridade classificadora ou por autoridade
hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, para desclassificação ou redução do prazo de sigilo.
Art. 27. Na hipótese de indeferimento do pedido de desclassificação de informação sigilosa, caberá recurso à autoridade máxima do órgão, no
prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência da negativa.
§1º. Na hipótese do caput, a autoridade mencionada poderá:
I - desclassificar a informação ou reduzir o prazo de sigilo, caso em que dará ciência à autoridade classificadora e encaminhará a decisão ao SIC
para comunicação ao recorrente; ou
II - manifestar-se pelo desprovimento do recurso, com despacho motivado, hipótese em que o recorrente será informado da possibilidade de
recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência da negativa, ao Plenário do Tribunal de Justiça do Piauí.
§2º. Nas hipóteses em que a autoridade classificadora for o Presidente do Tribunal, o recurso de que trata o caput será encaminhado, pelo SIC,
diretamente ao Plenário.
Art. 28. A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de sigilo de informações classificadas deverá constar das capas dos
processos administrativos, se houver, e de campo apropriado no TCI.
CAPÍTULO V
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS
Art. 29. As informações pessoais relativas à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem detidas pelo Poder Judiciário Estadual:
I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que se referirem, independentemente de classificação de sigilo,
pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da data de sua produção; e
II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados por previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que se referem ou
do seu representante legal.
Parágrafo único. Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos de que trata este artigo assistem ao cônjuge ou
companheiro, aos descendentes ou ascendentes, conforme o disposto no parágrafo único do art. 20, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e
na Lei 9.278, de 10 de maio de 1996.
Art. 30. O tratamento das informações pessoais deve ser realizado de forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e
imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais.
Art. 31. O consentimento referido no art. 28, inciso II, não será exigido quando o acesso à informação pessoal for necessário:
I - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, vedada a identificação da pessoa a que a
informação se referir;
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II - ao cumprimento de decisão judicial;
III - à defesa de direitos humanos;
IV - à proteção do interesse público geral preponderante.
Art. 32. A restrição de acesso a informações pessoais não poderá ser invocada:
I - com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades, conduzido por órgão competente, em que o titular das informações for
parte ou interessado; ou
II - quando as informações pessoais não classificadas estiverem contidas em conjuntos de documentos necessários à recuperação de fatos
históricos de maior relevância.
Art. 33. O Presidente do Tribunal de Justiça poderá, de ofício ou mediante provocação, reconhecer a incidência da hipótese do inciso II, do art.
30, de forma fundamentada, sobre documentos que tenha produzido ou acumulado e que estejam sob a guarda do Tribunal.
§1º. A decisão de reconhecimento será precedida de publicação de extrato da informação, com descrição resumida do assunto, origem e período
do conjunto de documentos a serem considerados de acesso irrestrito, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias.
§2º. Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 1º, os documentos serão considerados de acesso irrestrito ao público.
Art. 34. O pedido de acesso a informações pessoais estará condicionado à comprovação da identidade do requerente mediante apresentação de
documento hábil.
Art. 35. O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à assinatura de um termo de responsabilidade e o pedido deverá ainda
estar acompanhado de:
I - comprovação do consentimento expresso de que trata o art. 28, inciso II, por meio de procuração;
II - comprovação das hipóteses previstas no art. 30;
III - demonstração do interesse pela recuperação de fatos históricos de maior relevância, observados os procedimentos previstos no art. 32; ou
IV - demonstração da necessidade de acesso à informação requerida para a defesa dos direitos humanos ou para a proteção do interesse público
e geral preponderante.
§1º. A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se à finalidade e à destinação que fundamentaram a autorização do acesso, vedada
sua utilização de maneira diversa.
§2º. Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de terceiros será responsabilizado por seu uso indevido, na forma da lei.
Art. 36. Aplica-se, no que couber, a Lei n. 9.507, de 12 de novembro de 1997, em relação à informação de pessoa física ou jurídica, constante de
registro ou banco de dados de órgãos ou entidades governamentais ou de caráter público.
CAPÍTULO VI
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
Art. 37. Cabe ao Presidente do Tribunal de Justiça:
I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos da LAI;
II - monitorar a implementação da LAI e apresentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento;
III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto
cumprimento do disposto na LAI; e
IV - orientar os órgãos do Poder Judiciário Estadual no que se refere ao cumprimento do disposto na LAI e seus regulamentos.
Art. 38. Deverão ser publicados, anualmente, no Portal da Transparência:
I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses;
II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para referência futura;
III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como as informações genéricas
sobre os solicitantes; e
IV - descrição das ações desenvolvidas para a concretização do direito constitucional de acesso à informação.
Parágrafo único. Os relatórios a que se refere este artigo deverão ser disponibilizados para consulta pública.
CAPÍTULO VII
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 39. O uso indevido das informações obtidas nos termos desta Resolução sujeitará o responsável às consequências previstas em lei.
Art. 40. As responsabilidades dos membros e servidores do Poder Judiciário pelas infrações descritas no Capítulo V da Lei de Acesso à
Informação serão devidamente apuradas de acordo com os procedimentos administrativos regulamentados pelas leis aplicáveis.
Art. 41. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o processo nº 17.0.000006089-5,
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR, a partir desta data,a designação do Juiz de Direito JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,titular da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única
da Comarca de Simões, de entrância intermediária, designada através da Portaria nº 1.934, de 18.07.2016.
Art. 2º. DESIGNAR, a partir desta data,o Juiz de Direito CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Santa
Cruz do Piauí, de entrância inicial, para responder plenamente, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de
Simões, de entrância intermediária, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o processo nº 17.0.000006094-1,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a partir desta data, oJuiz de Direito JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina, de entrância final, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de
Porto, de entrância intermediária, enquanto durar as férias da Juíza de Direito designada.
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1.9. Portaria Nº 1120/2017 - PJPI/TJPI/CPPAD2GRA, de 02 de março de 2017273703 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 297/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 02 de março de 2017273778 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 51, da Lei Complementar Estadual n. 115, de 25/08/2008,
RESOLVE:
1. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar por meio da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de 2° grau,
instituída pela Portaria n. 1.517, de 03/06/2016, com a finalidade de apurar possíveis infrações administrativas, consoante os termos do processo
n. 0000356-32.2016.8.18.0139 (SEI 17.0.000006056-9), em desfavor dos servidores Jankel Janson da Costa, Carlos Antônio de Sousa Fontenele
e Donizetti Ribeiro Soares, da Comissão constituída pela Portaria n. 1.282, consistentes em "terem os mesmos realizado inspeção no Cartório de
Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Teresina, no mês de julho de 2015"..."deixado de entregar o relatório da inspeção no prazo de 15
(quinze) dias"..."deixado de observar que enquanto no Sistema Justiça Aberta do CNJ há informação prestada pela requerida, de que a serventia
possui 49 (quarenta e nove) empregados, no relatório da citada comissão consta que são 89 (oitenta e nove";
2. DETERMINAR que a referida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 13/94,
pela Comissão suso referida, cujos membros são todos estáveis, estando em exercício das suas funções, cabendo ao Presidente a designação
do Secretário da Comissão, na forma estabelecida pelo mesmo diploma legal.
Publique-se. Cumpra-se.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso de Remoção de Servidores, regido pelo Edital nº 01/2017, publicado no DJ nº 8146-A de 10/02/17;
CONSIDERANDO o termo de homologação nº 11/2017, retificado pela Decisão nº 482/2017, publicada no DJ nº 8157 de 02/03/17.
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER, a pedido, os servidores do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário relacionados na forma do anexo único desta
Portaria.
Art. 2º O prazo para que o servidor removido se apresente na nova sede de lotação, como estipulado no item 8.2 do V Concurso de Remoção, é
de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
ANEXO ÚNICO
Cargo: Analista Judicial

Nome Matrícula Origem Remoção para

Clarissa de Barros Nunes Figueiredo 26580 Bom Jesus Água Branca

André de Morais Costa 26601 Oeiras Água Branca

Hugo Bastos Lima Verde 26575 Uruçuí Água Branca

Alysson Ricardo Aragão Duarte 26587 Jaicós Alto Longá

Márcio da Silva Araújo 5104 Esperantina Buriti dos Lopes

Ricardo José Silva dos Santos 5095 Batalha Campo Maior

Luelma Maria Soares Barradas 5091 Matias Olímpio Campo Maior

Angélica Rocha Moita 5096 Porto Campo Maior

Christiano Luisi Soares 5108 Picos Campo Maior

Talita Galeno Gomes 5123 Picos Campo Maior

Antonio Augusto Jales Lima Ferreira 5142 Anísio de Abreu Campo Maior

Bárbara Teresa Pereira Martins Vieira 5141 Picos Campo Maior

Airton Pinheiro Luz 4099893 Manoel Emídio Canto do Buriti

Maria Aurora Ferreira Bona 26666 Oeiras Capitão de Campos

Adriana Nascimento Brito Cavalcante 5102 Bom Jesus Cocal

Leina Patrícia do Nascimento Silva da Costa 26615 Pio IX Cocal

Liviane Feitosa Mota 3822 Várzea Grande José de Freitas

Tadeu Pinho Malta 26657 Inhuma Miguel Alves

Joselandia de Sousa Santos 26679 Canto do Buriti Oeiras

Luciana Maria Leal 4041542 Teresina Parnaíba

Caroline Neiva Santos 3116 Cocal Parnaíba

Gustavo Moura Evangelista de Sousa 3495 Castelo do Piauí Parnaíba

Maria das Dores Gomes do Nascimento 26606 São João do Piauí Pedro II
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Pedro de Lima Veiga 26593 Anísio de Abreu Picos

Irlando de Moura Barbosa 26617 Oeiras Picos

Robson Fontenele de Paulo 1898 Batalha Piripiri

Cristiany de Castro Nunes Viana 3824 Simplício Mendes Piripiri

Lucas Barbosa de Carvalho 5105 Matias Olímpio Piripiri

Ricardo Mendes Soares 5101 Picos Piripiri

Priscilla Pinheiro Pereira 5109 Luzilândia Piripiri

Nadja Lopes Viana Carreiro 26573 Bom Jesus Piripiri

Rogério Soares Monteiro 26656 São Raimundo Nonato Piripiri

Paula Meneses Costa 26641 Bertolínia Piripiri

Gustavo da Costa Luz 26659 Bertolínia Piripiri

Natália Barbosa de Carvalho 26655 Simplício Mendes Piripiri

Gustavo Barbosa Coelho 26675 Fronteiras Piripiri

Marcopolo Figueredo 26592 Campinas do Piauí Regeneração

Dilman Andrade de Carvalho 4144600 Paes Landim São João do Piauí

José Valdo de Santana 4088000 Teresina São Pedro do Piauí

Paulo Almeida Carrilho Júnior 3720 Inhuma Simões

Rita de Cassia Vieira Gomes Fonseca 4082060 Alto Longá Teresina

Maria do Perpetuo Socorro Soares Bezerra Loiola 4054440 Francinópolis Teresina

Irani Maria Marques de Carvalho 4052668 Paes Landim Teresina

Paulo Sérgio Rodrigues Leite 4239652 Água Branca Teresina

Frederico Costa Bezerra 3152 Altos Teresina

Aléssio Eulálio Dantas 3169 Floriano Teresina

Marcela Rolim Bandeira 3161 Campo Maior Teresina

Nathalia Moura de Azevedo 3552 Piripiri União

Francisco Tiago Moreira Batista 3826 Canto do Buriti União

Manuela Lima de Jesus 3852 Uruçuí União

Lêda Raquel Calado e Silva Lobão Lopes 3944 Inhuma União

Anne Katharine de Araújo Costa Borges dos Santos 5090 Picos União

Francisco das Chagas Sousa Gomes 26566 Uruçuí Valença do Piauí

Cargo: Oficial de Justiça e Avaliador

Nome Matrícula Origem Remoção para

Érika de Lima Gonçalves Oliveira 26568 Redenção do Gurguéia Água Branca

James Gomes dos Santos 26578 Uruçuí Arraial

Victor Raphael Rocha Macambira 3931 Joaquim Pires Barras

Silvio Lira 5098 Floriano Barras

Laurianne Maria Passos Rego Rubim 26611 Bom Jesus Barras

Sávio Sá Jales de Carvalho 3338 Esperantina Beneditinos

Washington da Silva Costa 3831 Avelino Lopes Bom Jesus

Leonardo Freitas de Almeida 3258 São Miguel do Tapuio Buriti dos Lopes

Leila Oliveira Lima 3253 Capitão de Campos Campo Maior

Claudia Maria Veras da Silva 3328 Piripiri Campo Maior

Kadja Ravena Leal Carvalho Lima 3350 Guadalupe Campo Maior

Marianna Guimarães Sobral Cabral Nunes 3842 Cristalândia do Piauí Capitão de Campos

Elissa Teles Kup 5015 Piracuruca Esperantina

Virna Duarte Leite Ferreira 3257 Jaicós Fronteiras
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1.11. Portaria (Presidência) Nº 298/2017 - SECPLE, de 02 de março de 2017273840 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 1100/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017273281 

2.2. Portaria Nº 1101/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017273282 

2.3. Portaria Nº 1103/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017273283 

Levy Zend Ferreira da Silva 3244 Buriti dos Lopes Luís Correia

Luciano Pereira 4137736 Luís Correia Parnaíba

Alzira Sampaio Vasconcelos 47279 Picos Parnaíba

Wagner José Lopes Leite Rufino Alves 26609 São João do Piauí Paulistana

Silvia Leticia Fontes Borges 26640 Simplício Mendes Pedro II

Rebeca de Figueirêdo Moura 1827 Fronteiras Picos

Maria Aparecida da Silva 3341 Paulistana Picos

Raimundo Jairo Barreto Martins 26629 Canto do Buriti Picos

Karine Carvalho Leite da Costa Ribeiro 26648 Simplício Mendes Piracuruca

Amanda Farias Silva 26642 Picos Piracuruca

Maria Hildete Gomes da Silva 3856 Anísio de Abreu Piripiri

Enayra Vasconcelos Cronemberg 26589 Bom Jesus Piripiri

Pollyanna Cruz Soares 26644 Picos Piripiri

Thiago Douglas Sousa Coelho 1862 Campinas do Piauí União

Milena Alves Teixeira 26652 Ribeiro Gonçalves Valença do Piauí

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito GENECI BENEVIDES RIBEIRO, titular da 3ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final
(Processo SEI nº 17.0.000006120-4),
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito GENECI BENEVIDES RIBEIRO, titular da 3ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, concedidas anteriormente
pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 02.03.2017, devendo o período
ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Portaria Nº 1100/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000005684-7,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)MARIA JOSÉ DE SOUZA SILVA,Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº 4077229, lotado(a)
no(a) 2ª Vara da Comarca de Campo Maior, para o gozo de folgasnosdias14 e 15 de março de 2017, referente aos serviços prestados ao
Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 14 e 15 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1101/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000005861-0, referendado pela autoridade a que se subordina a servidora
em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraANA LUIZA ARAGÃO AVELINO, matrícula nº 27275, ocupante do cargo, em comissão, de Oficial
de Gabinete de Juiz, com lotação na 6ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, a fim de gozar 17 (dezessete) dias de férias regulamentares,
referentes ao exercício 2015/2016 (Portaria nº 316, de 26 de outubro de 2016), a serem usufruídos de06 a 22 de março de 2017, restando 13
(treze) dias para gozo oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.4. Portaria Nº 1102/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017273284 

2.5. Portaria Nº 1105/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017273285 

2.6. Portaria Nº 1104/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017273286 

2.7. Portaria Nº 1108/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017273796 

Portaria Nº 1103/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000005426-7,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença médica de60 (sessenta) dias, a partir do dia 20/02/2017, a (o) servidor (a)ALEXANDRE EULÁLIO DE PÁDUA, matrícula
nº 1126962, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, com lotação na 10ª Vara Cível desta Capital, nos termos do Despacho
DEPSAU nº 7102 (Evento nº 0042234).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20/02/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1102/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo SEI nº 17.0.000005552-2,
R E S O L V E :
TRASNFERIR,em razão da necessidade do serviço, dos dias 02 e 03/03/2017 para osdias 13 e 14 de julho de 2017o gozo de folgas concedidos
à servidoraCRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES, Analista Judicial , matrícula nº 4135105, lotada na 8ª Vara Criminal de Teresina, nos termos
da Portaria nº 433, de 22/11/2016.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1105/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000005481-0,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorJOÃO CARLOS DE PINHO ALENCAR FILHO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 3650, com
lotação na Vara Única da Comarca de Porto-PI, para gozo de folga no dia02 de março de 2017, referente ao cumprimento de medida protetiva
no dia 20 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1104/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000005373-2,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)SARAH GONÇALVES DO LAGO PIRES,servidora cedida, Analista Judiciária - Área Judiciária, de
Matrícula Funcional nº 144932, lotado(a) no(a) 7ª Vara Criminal, para o gozo de folgasnosdiasde23 e 24 de fevereiro de 2017; 02 e 03 de março
de 2017, referente aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau no período de 03 a 09 de julho de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1108/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante do Pedido gerado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI de nº 17.0.000005730-4,
CONSIDERANDOque os trabalhos técnicos para efetivação das agregações de comarcas estão sob aresponsabilidade das equipes da Central
de Apoio às Secretarias - CEAS e da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC deste Tribunal,
CONSIDERANDOos trabalhos a serem desenvolvidos no processo de Agregação da Comarca Agregada de Santa Filomena à Comarca
Agregadora de Gilbués,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZARaSecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação,STIC, a realizar as configurações necessárias junto ao Sistema
Themis Web para viabilizar os trabalhos de Agregação da Comarca Agregada de Santa Filomena à Comarca Agregadora de Gilbués.
Art. 2° AUTORIZARa equipe da CENTRAL DE APOIO ÀS SECRETARIAS, CEAS, a proceder àREDISTRIBUIÇÃO do Acervo processual da
Comarca Agregada de Santa Filomena para a Comarca Agregadora de Gilbués, no período de 05 a 11 de março de 2017, bem ainda, dentro do
mesmo período, realizar a triagem, organização, movimentação e localização do acervo resultante da agregação.
Art. 3º AUTORIZARo servidor do Posto Avançado de Atendimento da Comarca Agregada a REDISTRIBUIR para a Comarca Agregadora o
acervo processual proveniente de carga ou recurso que forem gradativamente retornando após os trabalhos realizados pela Equipe CEAS, bem
ainda, a proceder o DESARQUIVAMENTO de eventuais processos arquivados, desde que haja autorização expressa do Juiz titular ou do que
responda pela Comarca Agregadora.
Art. 4ºO relatório de movimentação por período em que conste a movimentação dos PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS por ocasião da agregação
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2.8. Portaria Nº 1107/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017273816 

2.9. Portaria Nº 1112/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017273817 

2.10. Portaria Nº 1113/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017273818 

2.11. Portaria Nº 1114/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017273819 

2.12. Portaria Nº 1115/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017273820 

deverão ser extraídos do Sistema Themis Web em triplicata, devendo ser arquivado na Comarca Agregada, na Comarca Agregadora e na
Secretaria desta Corregedoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA,em Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

Portaria Nº 1107/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000005957-9, referendado pela autoridade a que se subordina o servidor
em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOdo servidorMAYCO EID ARAÚJO DE ABREU, matrícula nº 3640, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, a fim de gozar 10 (dez) dias de férias remanescentes, referentes ao exercício 2015/2016 (Portaria nº 509, de 09 de dezembro de 2016),
a serem usufruídos de06 a 15 de março de 2017, restando 10 (dez) dias para gozo oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1112/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000005601-4,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraMARIA ANGÉLICA LEITE SOARES DE MELO,Analista Judicial, Matrícula 26636, lotada na 2ª Vara
Cível da Comarca de Teresina, para gozo de folgas nos dias02 e 03 de março de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário
de 1º Grau, nos dias 12 e 13 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 02 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1113/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000005974-9,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares da servidoraARIANE LUSTOSA FÉ ARRAIS, Analista Judicial,
matrícula nº 4148185, lotada no Cartório Único Extrajudicial Oficializado de Parnaguá-PI, relativas ao exercício de 2016/2017, marcadas
anteriormente para o período de 1º a 30 de março de 2017 (Escala de Férias de 2017), a fim de que sejam usufruídas no período de 02 a 31 de
maio de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 02 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1114/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000005899-8,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorLUCIANO MACÊDO DIAS,Oficial de Justiça e Avaliador, Matrícula 1818, lotado na Central de Mandados
da Comarca de Teresina, para gozo de folgas nos dias09, 10, 13, 14, 15, 16 e 17 de março de 2017, referentes aos serviços prestados ao
Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 28 de janeiro de 2014, 10 de fevereiro de 2014, 11 e 25 de março de 2014, 14 de abril de 2014, 22 de
maio de 2014 e 05 de junho de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 02 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1115/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000004679-5,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares da servidoraAYLE AMANDA PINTO SANTOS, Oficial de
Gabinete de Juiz, matrícula nº 27248, lotada na 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de
2016/2017 (1º período - 10 dias), marcados anteriormente para o período de 27/02 a 08/03/2017(Escala de Férias de 2017), a fim de que sejam
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2.13. Portaria Nº 1116/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017273821 

2.14. Portaria Nº 930/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017273823 

2.15. Portaria Nº 1117/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017273824 

2.16. Portaria Nº 1118/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017273825 

2.17. Portaria Nº 1119/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017273826 

usufruídos no período de16 a 25 de outubro de2017.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 02 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1116/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000005546-8,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraSABRINA DE AGUIAR ALCANTARA BELFORT, Oficiala de Gabinete de Juiz, matrícula nº 1815, lotada na Vara Única
da Comarca de Barro Duro, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde,dias 17 e 22 de fevereiro de 2017, nos termos dos atestados
médicos apresentados e Despacho Nº 7380/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0043495).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de fevereirode 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 930/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000004814-3,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraADRIANA BASTOS NUNES, Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula 27103, lotada na 5ª Vara de Família e Sucessões da
Capital, 120 (cento e vinte) dias de licença à Gestante a partir de16/02/2017, nos termos do atestado médico apresentado e Despacho Nº
5878/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0037156).
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1117/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000005365-1,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraANNA CARLA DE LACERDA, Analista Judicial, matrícula nº 1054368, com lotação na 7ª Vara Criminal
desta Capital, para o gozo de folga no dia24 de fevereiro de 2017, referente à participação no Esforço Concentrado realizado na referida unidade
no dia 09 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 02 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1118/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000005902-1,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES, Analista Judicial, matrícula 26610, lotada na 2ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina, 02 (dois) dias de licença para acompanhar pessoa da Família,a partir de 22/02/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e Despacho Nº 7558/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (evento 0044388).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 22 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1119/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000005875-0, referendadas pelo MM. Juiz de Direito Carlos Hamilton
Bezerra Lima, Titular da 1ª Vara Criminal desta Capital,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017 - Escala de Férias de 2017) da servidoraEVA SOARES
TORRES, matrícula nº 4090080, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 1ª Vara Criminal desta Capital, anteriormente
previstas para o período de 03 a 17 de março de 2017, a serem usufruídas no período de03 a 17 de julho de 2017.
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2.18. Portaria Nº 1122/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017273827 

2.19. PORTARIA Nº 19, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017273829 

2.20. PORTARIA N° 20, de 02 DE MARÇO DE 2017273861 

3. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
[]

3.1. Ofício-Circular Nº 12/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ273841 

3.2. Ofício Circular nº 011/2017-GC, de 23 de fevereiro de 2017273854 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1122/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000005546-8
R E S O L V E:
RETIFICARa Portaria nº 1116, de 02.03.2017, que concedeu licença para tratamento de saúde à servidoraSABRINA DE AGUIAR ALCANTARA
BELFORD,nos seguintes termos:
ONDE SE LÊ : .....dias 17 e 22 de fevereiro de 2017
LEIA-SE : .....dias 17 e 20 de fevereiro de 2017
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO o despacho constante na fl.02 dos autos de Sindicância nº 0000064-13.2017.8.18.0139, exarado em atendimento à decisão do
Tribunal Pleno proferida nos autos do Pedido de Providências nº 0000473-28.2013.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a realização de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA destinada a apurar a existência de eventuais responsabilidades de magistrados
antecessores ao Juiz Francisco das Chagas Ferreira (período de 2004 a 2008), que figura como Requerido nos autos do Pedido de Providências
nº 0000473-28.2013.8.18.0139, a ser presidida pela magistrada Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa, Juíza Auxiliar desta Corregedoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

PORTARIA N° 20, de 02 DE MARÇO DE 2017
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
CONSIDERANDO o Princípio da Publicidade dos Atos Públicos, inserto no art. 37, da Constituição da Federal/88;
CONSIDERANDO a regra inserta no art. 17, § 2°, do Código de Normas da CGJ que faculta ao Corregedor Geral de Justiça a instaurar e
fiscalização excepcional nas unidades do Poder Judiciário;
CONSIDERANDOo Pedido de Providência n° 6439-95.2016.2.00.0000, em trâmite no Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo Administrativo n° 17.0.000002236-5, em trâmite na Corregedoria Geral de Justiça;
R E S O L V E:
Art. 1°. DETERMINAR a realização de Correição Extraordinária Geral no acervo do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sudeste -
Redonda e seu anexo I (ESTACIO/CEUT) durante os dias 13 a 17 de março de 2017.
Art. 2°. Designar, nos termos do art. 17, § 4° do Código de Normas da Corregedoria, o Dr. Julio Cesar de Menezes Garcez e a Dra. Melissa de
Vasconcelos - ambos Juízes Auxiliares da CGJ para conduzir os trabalhos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de março de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

Ofício-Circular Nº 12/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ
Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
AOS JUÍZES DE DIREITO DO ESTADO DO PIAUÍ
Assunto: Utilização dos sistemas eletrônicos INFOJUD, RENAJUD, BACENJUD
Senhores Magistrados,
Considerando aquantidade de ofícios dirigidos a esta Corregedoria oriundos da Receita Federale do Banco Central do Brasil, acerca da não
utilização dos sistemas eletrônicos INFOJUD, RENAJUD, BACENJUD, disponibilizados por estas entidades, descumprindo o disposto na
Recomendação nº 51/2015 do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, bem como no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Piauí, nos seus artigos 340, 537 e ss, DETERMINO que sejam observados, na íntegra, os referidos dispositivos.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS JUÍZOS CÍVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Senhor (a) Magistrado (a),
Segundo os ditames da Lei nº 6.024/74 (art.18, "a"), a decretação de liquidação extrajudicial de uma empresa acarreta como consequência direta
a suspensão de todas as ações e execuções em curso contra a massa liquidanda.
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4. FERMOJUPI/SECOF 
[]

4.1. Portaria Nº 1109/2017 - PJPI/TJPI/SECOF, de 24 de fevereiro de 2017273600 

4.2. Portaria Nº 1110/2017 - PJPI/TJPI/SECOF, de 24 de fevereiro de 2017273602 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. EXTRATO PUBLICAÇÃO / ATO ADMINISTRATIVO273722 

5.2. RESULTADO CLASSIFICATÓRIO - CONCORRÊNCIA Nº 007/2016273878 

Destarte e em atenção ao Ofício nº 063/2016-SP, expedido pelo Sr. Pedro Paulo Pereira Mota, designado liquidante extrajudicial da operadora de
seguros NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, CNPJ nº 85.031.334/0001-85, cujas atividades empresariais foram encerradas, com a
consequente deflagração das atividades inerentes à administração e liquidação da massa liquidanda, SOLICITO de Vossa Excelência a adoção
das providências cabíveis, em atendimento à legislação supramencionada.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
etc.,
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, pelo período de um exercício financeiro, a Portaria nº 217/2011, que designa a servidora MARIA CAROLINA ALMEIDA DA
SILVA, militar, matrícula nº 1932, como tomadora de Suprimento de Fundos e portadora do cartão corporativo da 9ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, conforme art. 5º, § 2º da Portaria 481/11.
Art. 2º DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam a 02 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do TJ/PI.

ODESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
etc.,
RESOLVE:
Art. 1ºPRORROGAR, pelo período de um exercício financeiro, a Portaria nº 009/2016, que designa a servidora TERESA CRISTINA GOMES
BEZERRA, militar, matrícula nº 5365, como tomadora de Suprimento de Fundos e portadora do cartão corporativo da 9ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina, conforme art. 5º, § 2º da Portaria 481/11.
Art. 2ºDETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam a 02 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do TJ/PI.

EXTRATO PUBLICAÇÃO / ATO ADMINISTRATIVO
HOMOLOGAÇÃO ADMINISTRATIVA DO LOTE ÚNICO
PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 001/2017/TJ/PI
Processo Administrativo SEI nº 16.0.000000780-7/2017/TJ/PI
BB Nº 659431
Objeto: prestação de serviços de seguro para atender a frota de veículos oficiais (usados e novos) do tribunal de justiça do estado do piauí, com
cobertura em todo o território nacional, sem limite de quilometragem, para o total de 103 (cento e três), veículos, sendo: 51 (cinquenta)
automóveis, sendo 01 (um) com blindagem e 52 (cinquenta e duas) motocicletas, em regime de empreitada por preço global, conforme
especificações e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.
Motivo/Resultado/Homologado - Homologação do Resultado Licitação (Decisão em 24/02/2017).
EMPRESA VENCEDORA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ Nº 61.198.164/0001-60.
VALOR TOTAL: R$ 128.897,00 (Cento e vinte e oito mil, oitocentos e noventa e sete reais).
Prazo de Retirada / Contrato - Conforme Previsto no Edital.
Informações: CPL-1/CLC/TJ/PI - 1º Andar do anexo do Palácio da Justiça, localizado na Praça Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro
Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-PI, CEP 64.000-830. Telefones: (86) 3215-4440 / 3216-7450.

RESULTADO CLASSIFICATÓRIO
CONCORRÊNCIA Nº 007/2016
Reforma e Ampliação do Fórum da Comarca de Barro Duro-PI
(PA nº 58/2016 CLC/TJ/PI PG 0178537/2016)
Após abertura das propostas na Sessão Pública que ocorrera em 05 de dezembro de 2016 e análise da proposta e composição de preços
unitários da empresa classificada em 1º lugar (CARLOS E SILVA LTDA - PR CONSTRUÇÕES LTDA) pelo Departamento de Engenharia -
DE/TJ/PI, esta Comissão Permanente de Licitação expõe o resultado classificatório da Concorrência nº 007/2016 no quadro abaixo:

O r d e
m

Empresa\CNPJ Valor R$ Resumo Análise Proposta

01
CARLOS E SILVA LTDA (PR CONSTRUÇÕES LTDA) CNPJ
03.981.182/0001-17

584.717,1
5

De acordo com as exigências do Edital e
anexos.

Diante o exposto, esta CPL-02 DECLARA VENCEDORA deste certame a licitante CARLOS E SILVA LTDA (PR CONSTRUÇÕES LTDA), CNPJ
03.981.182/0001-17, tendo em vista ter atendido as exigências contidas no Edital e seus anexos da Concorrência de nº 007/2016.
Para efeito do disposto no art. 109, inciso I, letra "b", da Lei n. 8.666/93, publique-se no Diário da Justiça, no site www.tjpi.jus.br e no Quadro de
Avisos localizado no andar Térreo do Tribunal de Justiça do Piauí.
Teresina, 02 de março de 2017.
Suzete Gramoza Vilarinho
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6. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 08/03/2017273572 

Presidente da CPL - 02
Renata Maria Bona Maria do Socorro Miranda Lopes
Membro da CPL - 02 Membro da CPL - 02

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 08 de março de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.009251-3 - Apelação Criminal Publicado em 15-12-2016
Origem: Marcolândia / Vara Única ADIADO
Apelante: SEBASTIÃO MONTEIRO DA SILVA Publicado em 27-01-2017
Advogado: Marcos Túlio Araújo de Alencar Barreto (OAB/PE nº 942-A) ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 03-02-2017
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura ADIADO
Publicado em 10-02-2017
ADIADO
Publicado em 17-02-2017
ADIADO
02. 2015.0001.006849-7 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: União / Vara Única
Recorrentes: VALDIR FERREIRA DE ARAÚJO e MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
03. 2016.0001.009099-9 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS LEITE
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
04. 2016.0001.009243-1 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: ANTÔNIO DE SOUSA FEITOSA NETO
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05. 2014.0001.003474-4 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: ABDILSON CUNHA E SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 2013.0001.001897-7 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante: FRANCISCO ANDERSON DE CALDAS SOUSA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
07. 2016.0001.009298-4 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: WENDERSON CARVALHO SOARES
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
08. 2014.0001.004935-8 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO WELTON AGUIAR SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
09. 2014.0001.007406-7 - Apelação Criminal
Origem: Nazaré do Piauí / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
10. 2016.0001.005208-1 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: FELIPE DUARTE OLIVEIRA
Advogados: Leonardo Carvalho Queiroz (OAB/PI nº 8.982) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
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11. 2014.0001.008401-2 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª vara
Apelante/Apelado: WESLEY TADEU PEREIRA DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado/Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
12. 2016.0001.011366-5 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: FRANCISCO JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
13. 2014.0001.007638-6 - Apelação Criminal
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Apelante: FRANCISCO VICTOR DE OLIVEIRA
Advogados: José Pedro Sobreira Filho (OAB/PI nº 2.883) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
14. 2016.0001.009117-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelantes: NERIVAN VIEIRA BARROS DE SOUSA e MARIA MARLY PEREIRA MACHADO
Advogado: Irineu Bezerra do Nascimento (OAB/PI nº 117-B)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
15. 2014.0001.007312-9 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara Criminal
Apelante: NEWTON HONÓRIO DE CARVALHO JÚNIOR
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
16. 2016.0001.009618-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelantes: JARDIANA GOMES DA SILVA e THIAGO ARAÚJO ALMEIDA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
17. 2013.0001.004154-9 - Apelação Criminal
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: HÉLIO DOS SANTOS FEITOSA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
18. 2016.0001.010742-2 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: ANDERSON DA SILVA PINTO
Advogados: João Marcos Araújo Parente (OAB/PI nº 11.744) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
19. 2014.0001.006834-1 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: GERSON SANTOS
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
20. 2016.0001.009362-9 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: ELMEIR NUNES CINTRA
Advogados: Samuel Castelo Branco Santos (OAB/PI nº 6.334) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
21. 2014.0001.009342-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: MÁRCIO ARAÚJO RAMOS DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
22. 2016.0001.005173-8 - Apelação Criminal
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelantes: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA BORGES e JOSÉ FÉLIX DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
23. 2012.0001.008359-0 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Itaueira / Vara Única
Embargante: ANTÔNIO CAMINHA FEITOSA FILHO
Advogados: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB/PI nº 2.040) e outro
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
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6.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 08/03/2017273588 

24. 2016.0001.011509-1 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: M. K. DOS. N. S.
Advogados: Adriano da Silva Brito (OAB/PI nº 9.827) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
25. 2016.0001.007718-1 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
1º Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
2º Apelante: MAURÍCIO CAVALCANTE DA SILVA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
1º Apelado: OSCAR DE LIMA RAMOS
Advogado: Antônio Carlos de S. Filho (OAB/PI nº 7.119)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 02 de março de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 08 de março de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.001724-6 - Apelação Criminal Publicado em 14-02-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: RUBENS CARLOS CURCINE e ABINEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogados: Marco Aurélio Gonçalves Cruz (OAB/SP nº 250.165) e outros
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
02. 2015.0001.004890-5 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Embargante: REGINALDO SAMPAIO DA SILVA
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
03. 2016.0001.006416-2 - Apelação Criminal
Origem: Aroazes / Vara Única
Apelante: WELLINTON TONÁRIO PEREIRA DA CRUZ
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
04. 2015.0001.007547-7 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Embargante: SALOMÃO FERREIRA DE SOUSA
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
05. 2016.0001.005488-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: LEONARDO DANILO DOS SANTOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
06. 2015.0001.007276-2 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado/Apelante: JORDÂNIO BISPO DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
07. 2016.0001.001637-4 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Batalha / Vara Única
Embargante: FRANCISCO MARCELO BRAZ
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
08. 2015.0001.011569-4 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelantes: JOSÉLIO FERREIRA PONTES e FRANCISCO ELMO DOS SANTOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
09. 2016.0001.004411-4 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: SIMIÃO BATISTA NETO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
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6.3. TRIBUNAL PLENO - 13/03/2017273769 

Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
10. 2015.0001.010016-2 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
1º Apelante: PEDRO ALEXANDRINO ROCHA
Advogado: Leoncio Silva Coelho Júnior (OAB/PI nº 239-A)
2º Apelante: SILVESTRE FERREIRA LIMA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
11. 2016.0001.003060-7 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: RAILSON BORGES DE MORAIS
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
12. 2015.0001.007393-6 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Esperantina / Vara Única
Embargante: ANTÔNIO RIBEIRO BARROS
Advogados: Ezequiel Miranda Dias (OAB/PI nº 30-A) e outro
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
13. 2015.0001.007988-4 - Apelação Criminal
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: FRANCINALDO ARAÚJO GOMES
Advogados: Ronney Irlan Lima Soares (OAB/PI nº 7.149) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
14. 2015.0001.006670-1 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 1ª Vara
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: RAIMUNDO SANTOS DE OLIVEIRA e JOSÉ RENATO DOS SANTOS
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
15. 2016.0001.004314-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: JORGE IRENE DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
16. 2016.0001.005155-6 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
1º Apelante: LUCAS ANTÔNIO DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
2º Apelante: LUCIANO ANTÔNIO DA SILVA
Advogado: José de Souza Neto (OAB/PI nº 9.185)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 02 de março de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Extraordinária a ser realizada no dia 13 de março de 2017, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de
julgamento, que não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova
publicação.
01. 2012.0001.001241-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: RAIMUNDO RODRIGUES DE AMORIM
Advogados: Raimundo da Silva Ramos (OAB/PI nº 4.545) e outro
Impetrados: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2016.0001.007515-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: VITOR DE SOUSA SILVA
Advogado: Tarcísio Sousa e Silva (OAB/PI nº 9.176)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
03. 2016.0001.003252-5 - Mandado de Segurança
Impetrantes: JOSÉ AGOSTINHO ALBUQUERQUE ALENCAR e outros
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outro
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
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Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2016.0001.001260-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Embargado: JOSÉ VICENTE DE PAULO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05. 2016.0001.004987-2 - Mandado de Segurança
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Impetrante: FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE
Advogados: Mayra Oliveira Cavalcante Rocha (OAB/PI nº 4.022) e outros
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
06. 2016.0001.007939-6 - Conflito de Competência
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
07. 2016.0001.003026-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: EDUARDO SANTOS OLIVEIRA
Advogados: Augusto Mourão da Silva Neto (OAB/PI nº 11.771) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
08. 2016.0001.003653-1 - Mandado de Segurança
Impetrantes: LUCIANO PINHEIRO DE ALENCAR e GIORDANIA MARIA DE OLIVEIRA ROCHA
Advogados: Rafael Pinheiro de Alencar (OAB/PI nº 9.002) e outros
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
09. 2016.0001.002243-0 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Agravado: JOÃO VIANA DO NASCIMENTO
Advogada: Élida Gracia de Oliveira Brandão (OAB/PI nº 5.029)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
10. 2015.0001.008769-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: FERNANDO DE SOUZA FERNANDES
Advogado: Jefferson Dantas Mota (OAB/PI nº 10.758)
Impetrados: SECRETARIO(A) DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO
PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
11. 2015.0001.009914-7 - Mandado de Segurança
Impetrantes: DANIELLE CAVALCANTE BORBA e FRANCISCA FERNANDA CORDEIRO
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outra
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
12. 2016.0001.004008-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: HELINE ALVES GONÇALVES
Advogados: Napoleão Cortez Filho (OAB/PI nº 8.890) e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
13. 2016.0001.005152-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: JOSÉ DA CRUZ FILHO
Advogado: Anderlly Lopes de Cerqueira (OAB/PI nº 10.282)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e DIRETOR(A) DA
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
14. 2015.0001.004259-9 - Mandado de Segurança
Impetrantes: MARCONDES MARTINS DA SILVA JÚNIOR e outros
Advogados: Mariano Lopes dos Santos (OAB/PI nº 5.783) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
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7. ATA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, DO EGRÉGIO

TRIBUNAL PLENO, REALIZADA NO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2017273424 

15. 2016.0001.006258-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: PAULO SOUSA DE AQUINO
Advogados: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outro
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2015.0001.009863-5 - Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCISCO DE JESUS LIMA
Advogados: Analina de Jesus Lima (OAB/PI nº 5.601) e outro
Impetrado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2015.0001.012005-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: EMSERLUZ-EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. e CLEAN SERVICE LTDA.
Advogados: Francisco Sobrinho de Sousa (OAB/PI nº 11.119) e outro
Impetrados: ESTADO DO PIAUÍ e outros
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
18. 2015.0001.003138-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: DIEGO DUARTE DE LEMOS
Advogado: Diego José Cruz Morais (OAB/MA nº 13.676)
Impetrado: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 02 de março de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos vinte e três (23) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezessete (2017), às nove horas e doze minutos (09h12min), em sessão
ordinária de julgamento, de caráter administrativo, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador ERIVAN LOPES. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José
James Gomes Pereira (férias). Presente o Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça, Dr. Antônio Ivan e Silva. Comigo o Secretário do
Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio. ATA DA SESSÃO ANTERIOR: Ata aguardando prazo de impugnação. - PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS: 01. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE
MAGISTRADO Nº 2015.0001.005640-9. Requerido: José Ribamar Oliveira e Silva. Advogado: não consta. Relator: Des. Brandão de
Carvalho: DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, por maioria de votos, aplicou a pena de censura ao magistrado
requerido, Sr. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA E SILVA, de acordo com o preceituado pelo art. 3º, II e 4º, da Resolução nº 135/2011, do CNJ, c/c os
arts. 42 e 44 da LOMAN, ao tempo que reconheceram a prescrição da pena. Vencidos desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, que
votou pela necessidade de defesa técnica do requerido no processo e o Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que votou pela aplicação
da pena de aposentadoria compulsória ao requerido. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira
Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão
TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes Pereira (férias). Impedimento/suspeição: Des. Edvaldo Pereira de Moura e José
Francisco do Nascimento. 02. RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0000394-78.2015.8.18.0139. Requerente: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
PIAUÍ. Advogados: Amélia Lúcia Brandão Araújo (OAB/PI 6527) e outros. Requerido: Francisco das Chagas Ferreira, Juiz de Direito da
Comarca de São Pedro. Requerido: Nayana Karla Teixeira de Sousa. Relator: Des. Brandão de Carvalho.QUESTÃO DE ORDEM: O
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, rejeitou o adiamento do processo eis que o Relator somente tomou conhecimento do atestado médico
apresentado pelo requerido de forma oficiosa, com cópia sem pedido de adiamento. MÉRITO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal
Pleno, à unanimidade, em determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra o Juiz de Direito FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA, para apuração dos fatos constantes dos autos, sem o afastamento do requerido de suas funções judicantes. Tendo em vista o
disposto no art. 14, §6º, c/c o art. 28, ambos da Res. 135/2011, do CNJ, comunique-se à Corregedoria Nacional de Justiça acerca da instauração
do Processo Administrativo Disciplinar contra o Magistrado requerido, encaminhando-se, no prazo de 15 dias, cópia da ata desta sessão.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão
TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes Pereira (férias). Impedimento: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. 03. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO NA RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR 0180532. Reclamante: Aquinor - Aquicultura do Nordeste. Advogado: Apoena
Almeida Machado (OAB/PI 3.444). Reclamado: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente. DECISÃO:
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do recurso administrativo para negar-lhe provimento,
mantendo-se a decisão de fls. 373/377, que determinou o arquivamento da reclamação disciplinar formulada em face do Desembargador
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Raimundo Eufrásio Alves Filho, com fundamento no art. 9º, §2º, da Resolução nº 135 do CNJ. Comunique-se esta decisão à Corregedoria
Nacional de Justiça (art. 28 da Resolução 135/2011, do CNJ). Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Edvaldo Pereira de
Moura (sessão TRE), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes Pereira (férias).
Impedimento/suspeição: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. II - PROJETOS DE RESOLUÇÃO: 01. PROJETO DE RESOLUÇÃO -
Regulamenta o cadastro estadual de Conciliadores e Mediadores Judiciais do Poder Judiciário do Estado do Piauí e a política de
honorários desses profissionais, bem como das Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação. ADIADO O JULGAMENTO do processo em
epígrafe a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de
Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias
de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes Pereira (férias). 02. PROJETO DE RESOLUÇÃO -
Encaminha Projeto de Lei que altera a Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008 - Lei do Plano de Carreiras e Remuneração
dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, criando cargos na estrutura do NUPEMEC, CEJUSCs e dá outras providências.
ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias),
Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes
Pereira (férias). 03. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Altera a Resolução nº 08/2016, que dispõe sobre jornada de trabalho, controle de
frequência, serviços extraordinários e o sistema de compensação de trabalho para servidores da Justiça Estadual e dá outras
providências. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Relator, que deferiu requerimento apresentado pelo o Sindicato
do Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco
do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho
(férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes Pereira (férias). 04. PROJETO DE
RESOLUÇÃO - Institui o Plano de Logística Sustentável do Tribunal de Justiça do Piauí. ADIADO O JULGAMENTO do processo em
epígrafe a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira
de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias
de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes Pereira (férias). 05. PROJETO DE RESOLUÇÃO -
Altera a Resolução nº 17/2010, adequando a aferição dos critérios objetivos para promoção por merecimento aos termos da Resolução
ENFAM nº 02/2016. DECISÃO:O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU a Resolução que altera a Resolução nº 17/2010,
adequando a aferição dos critérios objetivos para promoção por merecimento aos termos da Resolução ENFAM nº 02/2016 (RESOLUÇÃO
APROVADA SOB O Nº 56/2017). Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-
Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio
Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes Pereira (férias). 06.
PROJETO DE RESOLUÇÃO - Encaminha Projeto de Lei que dispõe sobre a nova organização dos Serviços Notariais e de Registro no
Estado do Piauí. Proposta de autoria da Corregedoria-Geral de Justiça e teve a sustentação oral do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral) e do Juiz de Direito Júlio César Menezes Garcez (Juiz Auxiliar da Corregedoria). EM VOTAÇÃO:Posta em votação a
proposta, a Desembargadora Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro antecipou o seu entendimento e votou pela aprovação do
projeto, nos moldes em que fora apresentado. O Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho antecipou pedido de vista. Os demais
desembargadores deixaram para se manifestar após o voto-vista.Presentes julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan
Lopes (Presidente), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias),
Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes
Pereira (férias). 07. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Altera a Resolução n° 46 de 15 de Dezembro de 2016, que institui os valores de tarifas
públicas referentes a serviços prestados no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências. DECISÃO:O
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU o projeto de Resolução que altera a Resolução n° 46 de 15 de Dezembro de 2016, que
institui os valores de tarifas públicas referentes a serviços prestados no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências
(RESOLUÇÃO APROVADA SOB O Nº 57/2017). Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes
(Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias),
Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes
Pereira (férias). 08. PROCESSO SEI 16.0.000000345-3 - PROJETO DE RESOLUÇÃO - Dispõe sobre a aplicação da Lei de Acesso à
Informação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, em consonância com a Lei Federal n. 12.527 de 18 de novembro de 2011
e com a Resolução n. 215, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, e dá outras providências. DECISÃO:O Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, APROVOU o projeto de Resolução que dispõe sobre a aplicação da Lei de Acesso à Informação no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Piauí, em consonância com a Lei Federal n. 12.527 de 18 de novembro de 2011 e com a Resolução n. 215, do Conselho Nacional de
Justiça - CNJ, e dá outras providências (RESOLUÇÃO APROVADA SOB O Nº 58/2017). Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes
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Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião
Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes Pereira (férias). III - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PRESIDÊNCIA:01. Processo
Administrativo nº 181055/2016. Requerente: Elissa Teles Kup. Assunto: Pedido de reconsideração (renovação de remoção provisória.
Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, por maioria de votos, em conhecer do
recurso para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão que indeferiu o pedido de prorrogação de remoção provisória da servidora Elissa
Teles Kup. Vencidos os Desembargadores José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco
do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto, que acompanharam voto do Desembargador Francisco Antonio Paes Landim Filho, no sentido de
que fosse o processo convertido em diligência para realização de perícia médica na genitora da recorrente por junta médica especializada em
oncologia. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira
Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Edvaldo Pereira de Moura
(sessão TRE), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes Pereira (férias).
Sustentação oral: Dr. Raimundo Nonato Marques Teixeira (OAB/PI 7.779). 02. Processo Administrativo nº 142444/2014. Requerente: Andréa
Lopes Almeida Diniz. Assunto: Pedido de reconsideração (supressão de verbas indenizatórias). Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do recurso para lhe negar provimento, mantendo-
se inalterada a decisão que, em desfavor da servidora cedida, determinou a supressão do auxílio-saúde, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco
do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho
(férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes Pereira (férias). 03. Processo
Administrativo nº 0168884. Requerente: Iris Mary Victor Alencar. Assunto: Concessão Bolsa Pós-Graduação. Relator: Des. Erivan
Lopes, Presidente. SUSPENSO JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude do pedido de vista feito pelo Desembargador Edvaldo
Pereira de Moura. EM VOTAÇÃO: O Relator conheceu do recurso para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 84/88, que indeferiu
o pedido de bolsa de estudo de curso de pós-gradução stricto sensu formulado pela servidora Iris Mary Victor Alencar, com fundamento no art.
11-A da LOJEPI. Acompanharam o voto do Relator os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro. Em seguida, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura requereu vista dos autos. Os demais desembargadores deixaram
para se manifestar após o voto-vista. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias),
Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes
Pereira (férias). IV - PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA - 01. Portaria (Presidência) Nº 10/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 23.01.2017, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
o gozo das férias regulamentares referentes ao 1º período de 2016, da Juíza de Direito MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI DE
VASCONCELOS, titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba, de entrância final, concedidas pela Portaria nº 206, de 14.12.2016,
com publicação no DJe nº 8.120, de 15.12.16, devendo o período restante ser gozado entre 22 de fevereiro a 09 de março do ano em
curso; 02. Portaria (Presidência) Nº 11/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-
Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º
período do exercício de 2017, do Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de
07.11.2016, com publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início em 16.01.2017, devendo o período ser gozado
oportunamente; 03. Portaria (Presidência) Nº 14/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-
Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 23.01.2017, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares
referentes ao 1º período de 2016, da Juíza de Direito MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas pela Portaria nº 49, de 10.01.2017, publicada no DJe nº 8.124, de
11.01.17, devendo o período restante ser gozado oportunamente; 04. Portaria Nº 260/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final,15 (quinze) dias de licença para tratamento de
saúde, a contar do dia 17.01.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; 05. Portaria (Presidência) Nº 15/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal
Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito
LUCICLEIDE PEREIRA BELO, titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria
nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 08.02.2017, devendo o período ser
gozado entre 01 a 30 de março de 2017; 06. Portaria (Presidência) Nº 17/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES
GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de 07.11.2016, com publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início
em 01.02.2017, devendo o período ser gozado entre 08 de fevereiro a 30 de março do ano em curso; 07. Portaria (Presidência) Nº
18/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, Decano, CONVOCANDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, os Desembargadores JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA e SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS para
compor o quórum de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível, na sessão a ser realizada no dia 24.01.2017, às 09 (nove) horas, na
cidade de Oeiras; 08. Portaria (Presidência) Nº 24/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
Vice-Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao
1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, titular da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, de
entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para
terem início em 15.02.2017, devendo o período ser gozado entre 02 a 31 de março do ano em curso; 09. Portaria (Presidência) Nº
26/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 16 (dezesseis) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de 2013, ao Juiz de Direito
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, titular da Vara Única da Comarca de Landri Sales, de entrância inicial, concedidas pela Portaria
nº 1.109, de 06.05.2014 e suspensas pela Portaria nº 1.550, de 06.06.2016, com fruição para o período de 09 a 24 de janeiro do em curso;
10. Portaria (Presidência) Nº 27/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 180 (cento e oitenta) dias de licença para tratamento de saúde à Juíza de
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Direito MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Matias Olímpio, de entrância inicial, a contar do dia
09.01.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; 11. Portaria (Presidência) Nº 28/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito ARILTON ROSAL FALCÃO
JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Arraial, de entrância inicial, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016,
com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 09.01.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; 12.
Portaria (Presidência) Nº 29/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 03 (três) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de
2014, ao Juiz de Direito ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Arraial, de entrância inicial, concedidas
pelo Provimento nº 81/2013, de 19.11.2013 e suspensas pela Portaria nº 1.029, de 29.04.2014, com fruição para o período de 25 a 27 de
janeiro do em curso; 13. Portaria (Presidência) Nº 37/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
Vice-Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 21.01.2017, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias
regulamentares referentes ao 1º período de 2017, do Desembargador ERIVAN LOPES, concedidas pela Portaria nº 2.663, de 18.11.16,
publicada no DJe nº 8.012, de 21.11.16, devendo o período restante ser gozado oportunamente; 14. Portaria (Presidência) Nº 40/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 21.01.17, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares referentes ao 1º período de 2017, do Juiz de Direito MANOEL DE SOUSA
DOURADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Leste IX - UFPI, atualmente exercendo a função de Juiz Auxiliar da
Presidência do TJ-PI , concedidas pela Portaria nº 58, de 10.01.17, devendo o período restante ser gozado oportunamente; 15. Portaria
(Presidência) Nº 41/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, TORNANDO SEM EFEITO a Portaria nº
17, de 19.01.17, que ADIOU, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao
1º período do exercício de 2017, do Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 2.577, de 07.11.2016, com publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início em 01.02.2017, devendo o período
ser gozado entre 08 de fevereiro a 30 de março do ano em curso, e ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Desembargador RAIMUNDO NONATO DA
COSTA ALENCAR, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de 07.11.2016, com publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas
para terem início em 01.02.2017, devendo o período ser gozado entre 08 de fevereiro a 09 de março do ano em curso; 16. Portaria
(Presidência) Nº 47/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, titular da Vara Única da Comarca de Pedro II, de entrância intermediária, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 03.04.2017,
devendo o período ser gozado entre 17 de abril a 16 de maio do ano em curso; 17. Portaria (Presidência) Nº 51/2017, do Excelentíssimo
Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir desta data, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o
gozo das férias regulamentares referentes ao 1º período de 2017, do Juiz de Direito JÔNIO EVANGELISTA LEAL, titular da Vara Única
da Comarca de Barro Duro, de entrância intermediária, concedidas pela Portaria nº 206, de 14.12.16, devendo o período restante ser
gozado oportunamente; 18. Portaria (Presidência) Nº 59/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
SUSPENDENDO, por um dia (26.01.17), ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares referentes ao 1º
período de 2017, do Juiz de Direito MARCUS ANTÔNIO SOUSA E SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Guadalupe, de entrância
intermediária, concedidas pela Portaria nº 206, de 14.12.16, retornando a fruição imediatamente no dia posterior; 19. Portaria
(Presidência) Nº 60/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito
LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO, titular da 2ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 01.02.2017, devendo o período
ser gozado oportunamente; 20. Portaria (Presidência) Nº 73/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES,
Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao
1º período do exercício de 2017, ao Desembargador FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO, concedidas pela Portaria nº 2.577, de
07.11.16 e adiadas pela Portaria nº 29, de 09.01.17, com fruição para o período de 31 de janeiro a 01 de março do em curso; 21. Portaria
(Presidência) Nº 75/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito
CARLOS MARCELLO CAMPOS SALES, titular da Vara Única da Comarca de Corrente, de entrância final, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 01.02.2017, devendo o período
ser gozado entre 02 a 31 de maio do ano em curso; 22. Portaria (Presidência) Nº 76/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir desta data, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias
regulamentares referentes ao 1º período de 2017, do Juiz de Direito JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz Auxiliar da Comarca de
Picos, de entrância final, concedidas pela Portaria nº 206, de 14.12.16, devendo o período restante ser gozado oportunamente; 23.
Portaria (Presidência) Nº 78/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do
dia 27.01.17, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares referentes ao 1º período de 2017, do Juiz de
Direito DANIEL GONÇALVES GONDIM, titular da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, de entrância intermediária, concedidas
pela Portaria nº 206, de 14.12.16, e que tiveram início em 09.01.17, devendo o período restante ser gozado oportunamente; 24. Portaria
(Presidência) Nº 86/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, INTERROMPENDO, a partir desta data,
ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a licença médica do Juiz de Direito VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz Auxiliar da
Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas pela Portaria nº 260, de 17.01.17 e que teve início dia 17.01.2017; 25. Portaria
(Presidência) Nº 103/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIAR, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Desembargador
JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de 07.11.2016, com publicação DJe nº 8.096, de
10.11.16, previstas para terem início em 01.02.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; 26. Portaria (Presidência) Nº
118/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito EXPEDITO COSTA
JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Inhuma, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.563, de
28.10.2016, com publicação DJe nº 8.091, de 03.11.16, previstas para terem início em 01.02.2017, devendo o período ser gozado
oportunamente; 27. Portaria (Presidência) Nº 119/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
SUSPENDENDO, a partir de 03.02.2017, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares, referentes ao 1º
período do exercício de 2017, do Juiz de Direito HELIOMAR RIOS FERREIRA, titular da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus, de
entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, que
tiveram início em 09.01.2017, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; 28. Portaria (Presidência) Nº 128/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 03.02.17, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares referentes ao 1º período de 2017, do Juiz de Direito LEON EDUARDO
RODRIGUES DE SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Paes Landim, de entrância inicial, concedidas pela Portaria nº 206, de
14.12.16, e que tiveram início em 16.01.17, devendo o período restante ser gozado oportunamente; 29. Portaria (Presidência) Nº
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130/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito LEONARDO
BRASILEIRO, titular da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria
nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 08.02.2017, devendo o período ser
gozado oportunamente; 30. Portaria (Presidência) Nº 142/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, do Juiz de Direito JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Teresina - Sul 1 - Sede (Bela Vista), concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de
15.12.16, previstas para terem início em 01.02.2017, devendo o período ser gozado entre 01 a 30 de maio do ano em curso.
DETERMINANDO, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de fevereiro do ano em curso; 31. Portaria (Presidência)
Nº 147/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir de 03.02.2017, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de
Direito JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Aroazes, de entrância inicial, concedidas anteriormente
pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, que tiveram início em 09.01.2017, devendo o período
remanescente ser gozado oportunamente; 32. Portaria (Presidência) Nº 157/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN
LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 15 (quinze) dias de licença para acompanhar pessoa da
família, ao Juiz de Direito THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Bertolínia, de entrância
inicial, a contar do dia 06.02.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; 33. Portaria (Presidência) Nº 164/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 04
(quatro) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 23.01.17, ao Juiz de Direito SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES, titular
da 4ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica. DETERMINANDO, ainda,
que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 23 de janeiro de 2017; 34. Portaria (Presidência) Nº 166/2017, do Excelentíssimo
Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir de 03.02.2017, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
o gozo das férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE
CASTRO, Juiz Auxiliar da Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº
206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, que tiveram início em 09.01.2017, devendo o período remanescente ser
gozado oportunamente; 35. Portaria (Presidência) Nº 175/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, do Juiz de Direito VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em
08.02.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; 36. Portaria (Presidência) Nº 177/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, AUTORIZANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a antecipação do gozo de 30
(trinta) dias de férias do Juiz de Direito STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Joaquim Pires, de
entrância inicial, referente ao 1º período de 2017, previstas para terem início dia 01.06.17, conforme Portaria nº 206, de 14.12.2016,
devendo o período ser gozado entre 03 de abril a 02 de maio do ano em curso; 37. Portaria (Presidência) Nº 186/2017, do Excelentíssimo
Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS,
titular da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de
14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 08.02.2017, devendo o período ser gozado
oportunamente; 38. Portaria (Presidência) Nº 198/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, do Juiz de Direito WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de Luís Correia, de entrância
intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para
terem início em 08.02.2017, devendo o período ser gozado oportunamente. DETERMINANDO, ainda, que os efeitos da presente Portaria
retroajam ao dia 08 de fevereiro do ano em curso; 39. Portaria (Presidência) Nº 200/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, concedidas anteriormente pela Portaria nº
2.577, de 07.11.2016, com publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início em 02.03.2017, devendo o período ser
gozado oportunamente; 40. Portaria (Presidência) Nº 208/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período
de 2010, ao Juiz de Direito CELSO BARROS COELHO FILHO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal (Zona Norte IV - UESPI) da
Comarca de Teresina, de entrância final, adiadas anteriormente pela Portaria nº 626/2010, de 06.04.2010, devendo o período ser gozado
entre 02.03.2017 a 31.03.2017; 41. Portaria (Presidência) Nº 218/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES,
Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º
período do exercício de 2017, do Juiz de Direito JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO, titular da Vara de Execuções Penais da Comarca de
Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16,
previstas para terem início em 02.03.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; 42. Portaria (Presidência) Nº 224/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, no período de 20 a 26 de fevereiro do ano em
curso, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares referentes ao 1º período de 2017, do Desembargador
FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO, concedidas pela Portaria nº 73, de 25.01.17, retornando a fruição imediatamente no dia
posterior (27.02.17); 43. Portaria (Presidência) Nº 226/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, do Juiz de Direito CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, titular da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil, de
entrância inicial, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para
terem início em 02.03.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; 44. Portaria (Presidência) Nº 233/2017, do Excelentíssimo
Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito REINALDO ARAÚJO MAGALHÃES DANTAS,
titular do Juizado Especial Cível e Criminal (Zona Centro II) da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 02.03.2017, devendo o período
ser gozado oportunamente. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, referendou os atos presidenciais. Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de
Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias
de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes Pereira (férias). Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor
Desembargador Presidente encerrou a presente sessão às onze horas e vinte e um minutos (11h21min), com o exaurimento da pauta. Do que
para constar, eu ____________________ (Marcos da Silva Venancio), Secretário do Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, sendo por mim
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7.2. ATA DA 7ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER JUDICIAL, DO EGRÉGIO

TRIBUNAL PLENO, REALIZADA NO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2017273425 

subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente.

Aos vinte e três (23) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se às onze horas e vinte e dois minutos
(11h22min), em sessão extraordinária de julgamento, de caráter judicial, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador ERIVAN
LOPES. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de
Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José
James Gomes Pereira (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Antônio Ivan
e Silva. Registrada a presença do Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. Comigo o Secretário do Tribunal
Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio. ATA DA SESSÃO ANTERIOR: Ata da 37ª sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial, do
Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 09 de fevereiro de 2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.149, de 14 de
fevereiro de 2017. DECISÃO: Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de
modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra
oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 01. 2016.0001.003269-0 - Mandado
de Segurança. Impetrante: MANOEL MESSIAS PEREIRA DE SOUSA. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e
outro. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís
Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: PRELIMINAR: O Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, JULGOU PREJUDICADA a preliminar de impossibilidade de concessão de liminar contra a Fazenda Pública.
MÉRITO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, por maioria de votos, em CONCEDER a segurança, para determinar à autoridade
coatora que proceda com a nomeação e posse do impetrante no cargo de Médico Radiologista, no prazo de 10 (dez) dias, contado da intimação
deste julgado, sob pena de multa diária no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sob a
responsabilidade do Gestor. Vencidos os desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar e Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro que votaram pela denegação da segurança em face da não juntada de prova pré-constituída que demonstrasse a existência de direito
líquido e certo. O Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho requereu a juntada de seu voto-vista aos autos do MS como parte
integrante do acórdão da decisão para todos os efeitos legais (art. 941, §3º, do CPC). Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (ausente, já havia votado), Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica),
Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes
Pereira (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Absteve-se de votar o Exmo. Sr. Desembargador Joaquim Dias de Santana
Filho, que não acompanhou os debates orais. 02. 2015.0001.008554-9 - Mandado de Segurança. Impetrante: LUIZ VALMOR DE SOUSA
BARROS. Advogados: Thiago Jefferson Machado Silva (OAB/PI nº .170) e outros. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
DECISÃO: PRELIMINARES - O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, rejeitou as preliminares de impossibilidade de concessão de liminar em
face da Fazenda Pública e de necessidade de citação dos litisconsortes passivos necessários. MÉRITO - Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, por maioria de votos, em CONCEDER a segurança, no sentido de determinar que o impetrante seja imediatamente nomeado para
o cargo de professor Classe "SL", da área de matemática, da 18ª GRE - Grande Teresina, nos moldes do voto vencedor do Desembargador
Francisco Antônio Paes Landim Filho, a quem caberá a lavratura do acórdão. DECIDIRAM, ainda, por maioria de votos, em determinar o envio ao
Ministério Público de cópia dos presentes autos, a fim de que este proceda às providências cabíveis para a apuração das irregularidades
cometidas pelo Estado do Piauí na contratação temporária de Professores Classe "SL", da área de matemática, da 18ª GRE - Grande Teresina,
situações que estão aptas a, em tese, confirmar improbidade administrativa. Vencidos no mérito os Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem
(Relator), Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e Joaquim Dias de Santana Filho, que
votaram pela denegação da segurança. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim
Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves
Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 05.
2013.0001.005960-8 - Mandado de Segurança. Impetrante: SILMARA OLIVEIRA DE MESQUITA. Advogados: Samantha Tárcia Araújo
(OAB/PI nº 6.226) e outros. Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ, SECRETÁRIO(A) DE. SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631). Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONCEDER a segurança requestada, julgando-se
lícita a acumulação dos cargos de técnico em laboratório pela impetrante e que o ato expedido pelas autoridades coatoras, no sentido de que ela
escolha um dos dois cargos, é nulo, nos moldes do voto do Relator. Julgado prejudicado o agravo interno interposto. Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica),
Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes
Pereira (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552),
Procurador do Estado. 06. 2015.0001.010501-9 - Mandado de Segurança. Impetrante: SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE
CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ. Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590) e outros. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Anderson
Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Julgamento presidido pelo Des. Edvaldo Pereira de Moura,
decano presente na sessão. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, REJEITOU as preliminares arguidas e, no mérito, também por
votação unânime e em consonância com o parecer ministerial de grau superior, CONCEDEU a ordem, para determinar o prosseguimento dos
processos de aposentadoria especial dos substituídos, com proventos integrais, confirmando em definitivo a liminar concedida, nos moldes do
voto do Relator. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
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Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves
Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (assuntos particulares), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias),
Erivan Lopes (Presidente - assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 09. 2016.0001.006918-4 - Mandado de
Segurança. Impetrante: L. G. A. B., representada por sua genitora R. L. F. B.. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado:
SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Fernando
Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Julgamento presidido pela Desa. Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em REJEITAR as preliminares
arguidas e, no mérito, também por votação unânime e em consonância com o parecer ministerial de grau superior, CONCEDERAM a segurança
vindicada, mantendo integralmente a liminar anteriormente concedida. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie,
nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo Nonato da
Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (assuntos particulares), Sebastião Ribeiro Martins
(férias), José James Gomes Pereira (férias), Erivan Lopes (Presidente - assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral). 10. 2016.0001.006370-4 - Mandado de Segurança. Impetrantes: ANA MARIA SOUSA DA SILVA, representada por sua genitora Eva
Bruna da Conceição Sousa. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192). Relatora: Desa. Eulália
Maria Pinheiro. Julgamento presidido pelo Des. Edvaldo Pereira de Moura, decano presente na sessão. DECISÃO: Acordam os componentes do
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em REJEITAR as preliminares arguidas e, no mérito, também por votação unânime e em consonância
com o parecer ministerial de grau superior, CONCEDERAM a segurança vindicada, confirmando a medida liminar, para determinar o
fornecimento do medicamento Canabidiol 6CBD Medicinal, 10g RHSO Blue 18%, conforme laudo médico e receita às fls. 38/39, sob pena de
multa diária arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo das sanções penais, cíveis e administrativas cabíveis, condicionando,
porém, que a cada seis meses seja comprovado perante a Secretaria Estadual de Saúde a necessidade do uso do medicamento com a juntada
de relatório médico, sob pena de perda da eficácia da medida. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos
termos do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica),
Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (assuntos particulares),
Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias), Erivan Lopes (Presidente - assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral). 11. 2013.0001.002232-4 - Mandado de Segurança. Impetrante: FRANCISCO AUGUSTO ALVES DE SOUSA.
Advogados: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624) e outros. Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510).
Relator: Des. José Ribamar Oliveira. Julgamento presidido pelo Des. Edvaldo Pereira de Moura, decano presente na sessão. DECISÃO:
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em REJEITAR as preliminares arguidas e, no mérito, também por votação
unânime e em consonância com o parecer ministerial de grau superior, CONCEDERAM a segurança vindicada, confirmando a medida liminar
anteriormente concedida, para determinar a imediata lotação do Sr. Francisco Augusto Alves de Sousa no Município de Teresina, anulando,
assim, o ato de transferência ora guerreado. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da
Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo
Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (assuntos particulares), Sebastião
Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias), Erivan Lopes (Presidente - assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral). 15. 2016.0001.010081-6 - Mandado de Segurança. Impetrante: LUIZ PAULO COSTA DE OLIVEIRA. Defensor Público:
Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Julgamento presidido pelo
Des. Edvaldo Pereira de Moura, decano presente na sessão. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade,
em REJEITAR as preliminares arguidas e, no mérito, também por votação unânime e em consonância com o parecer ministerial de grau superior,
CONCEDERAM a segurança vindicada, assegurando ao impetrante, Sr. Luiz Paulo Costa de Oliveira, o fornecimento pelo Estado do Piauí do
medicamento Micofenolato de Sódio 360mg (Mycortic), na forma da prescrição médica. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque
incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de
Santana Filho (assuntos particulares), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias), Erivan Lopes (Presidente -
assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 18. 2012.0001.007260-8 - Embargos de Declaração no Mandado
de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Embargada: MARIA DA
PAIXÃO DA SILVA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Julgamento presidido pela Desa. Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER
dos Embargos de declaração opostos, mas para rejeitá-los, nos moldes do voto do Relator. Sem aplicação da multa prevista no art. 1.026, §2º, do
CPC/2015, em virtude do entendimento consagrado na Súmula 98/STJ. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres
e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
(consulta médica), Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (assuntos
particulares), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias), Erivan Lopes (Presidente - assuntos institucionais) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 19. 2014.0001.008035-3 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Embargado: ELSON AGUIAR SANTOS.
Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Julgamento presidido pelo Des. Edvaldo Pereira de Moura,
decano presente na sessão. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER dos presentes
aclaratórios, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a
decisão embargada. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8158 Disponibilização: Quinta-feira, 2 de Março de 2017 Publicação: Sexta-feira, 3 de Março de 2017

Página 28



Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo
Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (assuntos particulares), Sebastião
Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias), Erivan Lopes (Presidente - assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral). 28. 2014.0001.002058-7 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança. Embargante:
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA. Procuradora Federal: Daíse Maria Sousa de Moraes. Embargado: VICENTE ORLANDO
BORGES PIAUILINO. Advogados: Acácio Thenório Soares Irene (OAB/PI nº 8.739) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
Julgamento presidido pela Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal
Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para negar-lhe provimento, entendendo inexistente qualquer omissão no acórdão
recorrido. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim
Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves
Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral).
Impedimento/suspeição: Des. Erivan Lopes (Presidente), Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes. 29. 2015.0001.010498-2 -
Mandado de Segurança. Origem: Bocaina / Vara Única. Impetrante: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PIAUÍ.
Advogados: Adélia Maura Dantas (OAB/PI nº 7.604) e outros. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE BOCAINA - PI. Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o
parecer emitido pelo Ministério Público Superior, em CONCEDER a segurança, assegurando ao Procurador do Município de Bocaina, ANTONIO
DE SOUSA MACEDO JUNIOR, o direito a amplo acesso aos processos em que figure como parte o Município de Bocaína, em consonância com
o art. 132, da Constituição Federal, que confere prerrogativas ao advogado. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho
(férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dra. Roberta Janaina Tavares Oliveira (OAB/PI 3.841), pelo impetrante. PROCESSOS
PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: 03. 2015.0001.010351-5 - Mandado de Segurança.
Impetrantes: ALDER CESAR ARAÚJO RAMOS e outros. Advogada: Samara Gramoza Vilarinho Souza (OAB/PI nº 9.235). Impetrado:
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B). Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Julgamento presidido pelo Des. Edvaldo Pereira de
Moura, decano presente na sessão. SUSPENSO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude do pedido de vista feito pelo
Desembargador Relator. EM VOTAÇÃO: SESSÃO DO DIA 16.02.2017 - PRELIMINARES: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, REJEITOU
as preliminares arguidas. MÉRITO. O relator votou pela concessão da segurança, confirmando a liminar anteriormente concedida, sendo
acompanhado pelo Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Iniciando divergência, a Desembargadora Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro votou pela denegação da segurança e, consequentemente, a revogação da liminar concedida. Após, o
Desembargador Oton Mário Lustosa Torres antecipou o seu pedido de vista. Os demais desembargadores deixaram para se manifestar após o
voto vista. NESTA SESSÃO: O desembargador Oton Mário José Lustosa Torres apresentou voto acompanhando a conclusão do Relator, mas
com fundamento no art. 13, §1º, da LCE 96/06 (alterada pela LCE 168/2011). Em seguida o Relator requereu vista dos autos. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo
Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias),
Erivan Lopes (Presidente - assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 04. 2016.0001.011717-8 - Procedimento
Investigatório do MP (Peças de Informação). Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Requerido: A APURAR. Relator:
Des. Haroldo Oliveira Rehem. SUSPENSO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude do pedido de vista feito pelo Desembargador
Francisco Antônio Paes Landim Filho. EM VOTAÇÃO: SESSÃO DIA 02.02.2017 - O relator votou pela desnecessidade prévia de autorização
deste Poder Judiciário para que o r. Procurador-Geral de Justiça proceda, por ato próprio, à investigação criminal contra detentor de prerrogativa
de foro (deputado estadual), cabendo a este Órgão Judicial, caso haja provocação, tão somente fiscalizar e controlar a legalidade de eventuais
atos investigativos a serem, por ventura, praticados pela autoridade competente. No que tange ao pedido de tramitação do procedimento
investigativo em segredo de justiça, o Relator deferiu parcialmente, para autorizar ao investigado, e/ou advogado eventualmente por ele
constituído, o direito de acesso somente aos elementos de prova concluídos e definitivamente documentados, afastando tal possibilidade no que
tange ao acesso às diligências/atos ainda não documentados e que poderá prejudicar o seu bom andamento, circunstância esta que deverá ser
apreciada pela autoridade competente, tudo com fundamento no disposto no art. 7º, XIV, da Lei 8.906/94 e na Súmula Vinculante nº 14. Após, o
desembargador Edvaldo Pereira de Moura requereu vista dos autos, o que foi deferido. Os demais desembargadores deixaram para se
manifestar após o voto-vista. SESSÃO DO DIA 23.02.2017 - O Des. Edvaldo apresentou voto acompanhando o Relator. Também acompanhou o
Relator o desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. Iniciando divergência parcial, o Desembargador Erivan Lopes, Presidente, votou para
reafirmar a necessidade de prévia autorização judicial para dar início a investigação criminal em face de detentor de prerrogativa de foro,
mantendo, no mais, o sigilo do procedimento. Acompanharam a divergência parcial os desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes e Hilo de Almeida Sousa. Em seguida,
o Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho requereu vista dos autos. Os demais desembargadores deixaram para se manifestar
após o voto-vista. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo
Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira
Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Sebastião
Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 21. 2015.0001.005747-5 -
Mandado de Segurança. Impetrante: MARIA ANTONIETA DE SOUSA CAMPOS. Advogados: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº
874/75) e outros. Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ e ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do
Estado: Lorena Portela Teixeira Holanda (OAB/PI nº 4.510). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. ADIADO O JULGAMENTO do processo
em epígrafe a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Sebastião Ribeiro
Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 25. 2013.0001.005464-7 - Mandado de
Segurança. Impetrante: MARIA ERMILIA CAVALCANTE LUZ. Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047). Impetrado:
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. ADIADO O JULGAMENTO do
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processo em epígrafe em virtude da ausência de quórum para apreciação da matéria. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias),
Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (assuntos particulares), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James
Gomes Pereira (férias), Erivan Lopes (Presidente - assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral).
Impedimento/suspeição: Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM
ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR) - 07. 2016.0001.001378-6 - Agravo Interno no Pedido de
Suspensão de Liminar ou de Tutela Provisória. Origem: Pedro II / Vara Única. Agravante: MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO - PI.
Advogados: Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709) e outros. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Presidente; 08. 2014.0001.000921-0 - Agravo Interno no Recurso Especial no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Agravado: ANTÔNIO DA PENHA. Defensor Público: Nelson Nery
Costa. Relator: Des. Presidente; 20. 2016.0001.002029-8 - Mandado de Segurança. Impetrantes: ALZIRA PEREIRA DAMASCENO MALTA
e outros. Advogados: Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante (OAB/PI nº 1.128) e outros. Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA
DO ESTADO DO PIAUÍ e ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho; 24. 2015.0001.012159-1 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Agravada: KARLANE REIS DA SILVA. Defensor
Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude
da ausência justificada do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo
Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (assuntos particulares), Sebastião
Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias), Erivan Lopes (Presidente - assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral). OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (ADIANTADO DA HORA) - 12.
2014.0001.004342-3 - Mandado de Segurança. Impetrante: SALATIEL DA VERA RODRIGUES. Advogado: Isaac Newton Vilarinho da Silva
(OAB/PI nº 10.350). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes; 14. 2016.0001.009200-5 - Mandado de Segurança.
Impetrante: CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA DA SILVA. Advogado: Jorge José Cury Neto (OAB/PI nº 5.115). Impetrados: SECRETÁRIO(A)
DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ e PRESIDENTE DA COMISSÃO DE. ACUMULAÇÃO DE CARGOS.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A). Relator: Des. José
Francisco do Nascimento; 16. 2016.0001.004002-9 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Agravada: MARGLEYBY MEYRELLYS DE SOUSA MOURA.
Advogados: Mara Adriannine dos Santos Brito (OAB/PI nº 7.505) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 17.
2015.0001.000208-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Embargado: JOÃO LUÍS FERREIRA SANTOS. Advogados: José Adalberto
Nogueira Rocha (OAB/PI nº 6.060-A) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto; 22. 2016.0001.003397-9 - Agravo Interno no
Mandado de Segurança. Agravante: REYNALDO MENDES DE CARVALHO JÚNIOR. Advogados: Joseli Lima Magalhães (OAB/PI nº
2.823) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 3.877). Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto; 23. 2016.0001.003682-8 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Agravados: RAFAEL FERREIRA CORREIA LIMA e MARCELO DE
ASSUNÇÃO CORDEIRO. Advogados: André Luís Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes; 26. 2015.0001.009493-9 - Dissídio Coletivo de Greve. Suscitante: MUNICÍPIO DE PORTO - PI. Advogados: Vicente Reis Rêgo
Júnior (OAB/PI nº 10.766) e outros. Suscitado: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PORTO/PI - SINDSERM -
PORTO. Advogados: Luana Ferreira dos Reis (OAB/PI nº 13.114) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto; 30.
2016.0001.000307-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: YRLA MARIA NASCIMENTO MUNIZ. Advogado: Glauber Iury Uchôa de Abreu
(OAB/PI nº 8.611). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes; 31. 2016.0001.002708-6 - Mandado de
Segurança. Impetrante: FRANCISCO DE ASSIS ALVES PEREIRA JÚNIOR. Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104/89-A)
e outros. Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto;
32. 2016.0001.002253-2 - Mandado de Segurança. Impetrante: ANA CLÁUDIA FERREIRA ROCHA LIMA. Advogados: André Luís
Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes; 33.
2016.0001.006633-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: HOSANA RODRIGUES DE SOUSA ARAÚJO. Advogados: Thaissa Carvalho
Parente (OAB/PI nº 11.142) e outro. Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO
PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves
Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (assuntos particulares), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias),
Erivan Lopes (Presidente - assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 13. 2016.0001.005854-0 - Mandado de
Segurança. Impetrantes: DANILO DOS SANTOS SOUSA e outros. Advogados: Astrogildo Mendes Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e
outros. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ. 1º Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192). 2º Litisconsorte Passivo: ANTÔNIO LUÍS CARVALHO NEVES.
Advogados: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3.538) e outros. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. RETIRADO DE PAUTA a
pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Sebastião Ribeiro
Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 27. 2014.0001.007600-3 - Agravo
Interno no Mandado de Segurança. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: TELEMAR NORTE LESTE S/A. Advogados: Mário
Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros. Agravados: CLARO S/A (EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A -
EMBRATEL) e outros. Advogados: Ana Luíza Ernesto Campelo da Costa (OAB/PI nº 7.416) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. RETIRADO DE PAUTA a pedido a fim de que seja corrigida a publicação para constar "Relator designado para acórdão: Des.
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7.3. ATA DE JULGAMENTO DA 03ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA

CRIMINAL REALIZADA NO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2017.273860 

Raimundo Nonato da Costa Alencar". Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana
Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Sebastião
Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). PROCESSO EXTRA PAUTA:
HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013608-2. Impetrante: Luana Ferreira dos Reis. Paciente: José Ribamar de Sena Rosa. Impetrados:
Procurador-Geral de Justiça e Juiz da 8ª Vara Criminal de Teresina. Relator: Des. José James Gomes Pereira. ADIADO O JULGAMENTO
do processo em epígrafe em razão do impedimento declarado pelo Procurador de Justiça Antônio Ivan e Silva. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (consulta médica), Raimundo Nonato da
Costa Alencar (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira (férias) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Impedimento/suspeição: Dr. Antônio Ivan e Silva (Procurador de Justiça). Nada mais a tratar, o Exmo.
Senhor Desembargador Presidente encerrou a presente sessão às quinze horas e quatorze minutos (15h14min), com o exaurimento da pauta.
Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua
publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Extraordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência da Exma. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, presentes os Exmos. Srs.: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins);
com a assistência da Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos S. Galvão, Procuradora de Justiça. Às 09:15 horas (nove horas e quinze minutos),
comigo, Bacharela Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Ato contínuo, foi aprovada,
à unanimidade, moção de pesar pelo falecimento da mãe do Des. Fernando de Carvalho Mendes, Sra. Maria de Jesus Carvalho Mendes,
ocorrido no dia 23/02/17. Esteve presente o Oficial de Justiça Jorge Luiz Cavalcante Oliveira. JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-
PAUTA: HABEAS CORPUSNº 2017.0001.000367-0 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO.
Paciente: AMARILDO CARLOS DE OLIVEIRA COSTA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o
parecer ministerial, confirmar a limiar concedida às de fls. 73/80 e conceder parcial e definitivamente a ordem de Habeas Corpus, e, em
favor do paciente Amarildo Carlos de Oliveira Costa, salvo se estiver preso por outro motivo, fixando-se em seu desfavor as seguintes
medidas cautelares alternativas à prisão previstas no art. 319, inciso I (comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições a
serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e justificar atividades); II (proibição de frequentar bares, casas noturnas, casas de
shows e afins, III (proibição de manter contato com a vítima, devendo o acusado dela permanecer distante, IV (proibição de ausentar-se
da comarca, salvo com autorização judicial); V (recolhimento domiciliar no período noturno, a partir de 21:00 horas), VII (internação
provisória do acusado) e IX (monitoração eletrônica), do CPP, sob pena de descumpridas as medidas, ser restabelecida a sua prisão
preventiva, comunicando-se, imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão, bem como para providencie e fiscalize as ditas
medidas cautelares.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S.
Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.000173-9 - São Pedro/Vara Única. Impetrante: JOSÉ MARIA GOMES DA
SILVA FILHO. Paciente: EDVALDO JOSÉ DA COSTA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, contrário ao parecer do
Ministro Público Superior, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares
do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.013775-0 - Parnaíba/2a Vara.
Impetrante: MARLOS LAPA LOIOLA. Paciente: ANTONIO CARLOS SANTOS PEREIRA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem da ordem
impetrada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e
Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.013440-1 - Parnaíba/1a Vara. Impetrante: HIGIMA LOPES DO NASCIMENTO
AGUIAR. Paciente: LEONARDO DE SOUSA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.013557-0 -
Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante: GUSTAVO BRITO UCHÔA. Paciente: JUSSELINO PERIANDRO DA PAZ. Relator: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem de impetrada.
Comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des.
Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.013411-5 - Oeiras/1a Vara Criminal. Impetrante:
GLEUTON ARAÚJO PORTELA e GEOVANI PORTELA RODRIGUES. Paciente: FRANCISCO GUEDES NETO. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus em
favor do paciente Francisco Guedes Neto (relativo ao processo de origem 0000812-86.2014.8.18.0030), salvo se estiver preso por outro
motivo, e fixar em seu desfavor medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319, I, II, IV, V, do CPP, consistentes no
comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado, para informar e justificar atividades;
proibição de frequentar bares, casas noturnas, casas de shows e afins, proibição de ausentar-se da comarca, quando a permanência
seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução; recolhimento domiciliar no período noturno, e nos dias de folga, sob
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pena de descumpridas as medida ser restabelecida sua prisão preventiva. Comunique-se, com urgência, ao juízo da 1a Vara Criminal da
Comarca de Oeiras/PI.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S.
Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.002128-3 - Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante: WILDES PROSPERO
DE SOUSA e VICENTE PAULO DE HOLANDA BEZERRA. Impetrante: JEAN DINIZ DE SOUSA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, NÃO CONHECER liminarmente da presente ordem de Habeas Corpus, considerando tratar-se de mera reiteração de
pedido anterior, que se encontra regularmente tramitando, na forma do art. 663, do CPP.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das
férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.000416-9 -
Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE. Paciente: VITORINO RAMOS DA SILVA FILHO.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
DENEGAR a ordem impetrada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana
Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S.
Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.000023-1 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: JOÃO VIANA DO
LAGO NETO. Paciente: MARCELO DE SOUSA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior, conceder a presente ordem de Habeas Corpus, confirmando-se a liminar em todos os seus
termos, para que seja revogada a prisão preventiva em definitivo.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares
do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.000463-7 - Canto do Buriti/Vara
Única. Impetrante: GUSTAVO BRITO UCHÔA. Paciente: LEANDRO RIBEIRO CAVALCANTE. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, conhecer parcialmente da presente ordem de Habeas Corpus e, na parte conhecida, denegar a ordem.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa
Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUSNº 2016.0001.013781-5 - Parnaíba/2a Vara Criminal. Impetrante: CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES. Paciente: JAIR DANILO
DA CONCEIÇÃO SOARES. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, denegar a ordem impetrada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim
Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião
Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir
Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.006930-1 - Teresina/8ª Vara Criminal. Embargante: FABRÍCIO RODRIGUES DE SOUSA. Defensora
Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER dos presentes embargos de declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres
(Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM
SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.004304-3 - São Miguel do Tapuio/Vara Única. Recorrente: CLEWILSON VIEIRA MATIAS. Advogado:
Homero Gustavo Rodrigues Pires (OAB/PI nº 2.408). Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria
Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do presente recurso mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de
pronúncia, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº
2016.0001.004295-6 - Altos/Vara Única. Recorrente: RONALDO FERREIRA MARTINS. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa.
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, CONHECER, mas NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se a decisão de
pronúncia do recorrente em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des.
Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.002729-3 - Inhuma/Vara Única. 1º Apelantes:
RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e LUCAS RODRIGUES PINHEIRO. Advogado: José de Sousa Neto (OAB/PI nº 9.185). 2º Apelantes: LUIS
CARLOS DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO DA SILVA, VALDIRAN SILVA DE SOUSA, DANIEL DE SOUSA, JOSÉ RODRIGUES DA SILVA e
SALVANI DE SOUSA ROCHA. Advogado: Adriano Silva Borges (OAB/PI nº 9.504). 3º Apelante: BRUNO ANDRADE LIMA. Advogado: Geraldo
Alencar Barreto Neto (OAB/PI nº 8.494). 4º Apelantes: VANIA BRAZ DE ASSIS, KATIANNE BRAS DE ASSIS e FRANCISCA DEUSIMAR DE
ARAÚJO. Advogada: Maria Wilane e Silva (OAB/PI nº 9.479). 5º Apelantes: FRANCISCO DAS CHAGAS MORAES SALU e RAIMUNDO
NONATO DA SILVA. Advogado: Francisco Haroldo Alves Vasconcelos (OAB/PI nº 4.883). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do recurso do Apelante Daniel de Sousa, para DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente, para reconhecer em seu favor a circunstância atenuante da menoridade relativa prevista no
art. 61, inciso I, do Código Penal, fixando-se a pena definitiva em 06 (seis) anos de reclusão, em regime inicialmente fechado,
mantendo-se a sentença a quo em todos os seus demais termos. Em relação aos apelantes Rodrigo Barbosa dos Santos, Lucas
Rodrigues Pinheiro, Luis Carlos dos Santos, Carlos Eduardo da Silva, Valdiran Silva de Sousa, José Rodrigues da Silva, Silvani de
Sousa Rocha, Bruno Andrade Lima, Vania Braz de Assis, Katianne Bras de Assis, Francisca Deusimar de Araújo, Francisco das Chagas
Morais Salu e Raimundo Nonato da Silva, CONHECER dos recursos, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se a sentença a
quo em todos os seus termos, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado
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8.1. REC. DISC.  180532 - AQUINOR - RECURSO ADMINISTRATIVO273701 

em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. Fizeram sustentação oral os Advogados: Dr. Adriano Silva Borges, Dr. José de Sousa Neto, Dr. Francisco Haroldo Alves
Vasconcelos. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.RECURSO EM SENTIDO
ESTRITONº 2016.0001.006082-0 - Teresina/2ª Vara do Tribunal do Júri. Recorrente: ALTEMAR PEREIRA DA SILVA. Advogado: Raimundo
José de Araújo Lima Júnior (OAB/PI nº 10.780). Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer ministerial, CONHECER, mas NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo,
mantendo-se a decisão de pronúncia do recorrente em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº
2016.0001.009822-6 - Teresina/2ª Vara do Tribunal do Júri. Recorrente: JOSÉ MARIA CARDOSO NUNES. Defensora Pública: Osita Maria
Machado Ribeiro Costa. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença de pronúncia proferida pelo
juiz singular, em conformidade com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.005139-8 -
Parnaíba/1ª Vara. Apelante: MARLON ANTÔNIO MACHADO DE SOUSA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso, mas
para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando-se a sentença a quo, exclusivamente quanto a dosimetria da pena, para fixar em
face do apelante Marlos Machado de Sousa, a pena definitiva de 04 (quatro) anos, 01 (um) mês e 18 (dezoito) dias de reclusão e 80
(oitenta) dias multa, cada um no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente a época do crime, a ser cumprido em regime
inicialmente fechado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de
Santana Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S.
Galvão, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.001696-9 - Teresina/1ª Vara
Criminal. Embargante: TIAGO DA SILVA CARVALHO. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância como o parecer ministerial,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos presentes Embargos Declaratórios, não reconhecendo os vícios apontados.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa
Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO
CRIMINALNº 2016.0001.006699-7 - Canto do Buriti/Vara Única. 1º Apelante: GILCARDSON BATISTA DE MACEDO. Advogada: Maraiza
Nunes de Aguiar (OAB/PI nº 7.253). 2º Apelante: RITHARLY COELHO BRITO. Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº
2.644) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos recursos e DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, para reconhecer a continuidade delitiva quanto a prática do crime de
falsificação de documento público e, para tanto, reduzir a pena do réu Rithaly Coelho Brito para 02 (dois) anos, nove (nove) meses e 10
(dez) dias reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa, tornando-a definitiva pelo concurso material com o crime de falsificação de selo ou
sinal público, em 04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) meses, fixando-se o regime de cumprimento de pena
o semiaberto e a Giancardson Batista de Macedo para 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 12 (doze) dias-
multa, alterando-se o regime de cumprimento de pena para o aberto. Quanto ao réu Gilcardson Batista de Macedo substituir a pena
privativa de liberdade por restritivas de direito.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des.
Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Fez sustentação oral os
Advogados: Dr. Willian Guimarães Santos de Carvalho e Dra. Maraiza Nunes de Aguiar. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos
S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO:Foram adiados o julgamento dos seguintes
processos:APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.004821-1 - Teresina/9ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.006001-6 -
Teresina/6ª Vara Criminal;APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.004098-4 - Teresina/7ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.005856-3 - Teresina/3ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.005937-3 - Teresina/3ª Vara Criminal; APELAÇÃO
CRIMINALNº 2016.0001.005818-6 - Picos/5ª Varaem virtude do avançado da hora. O que, para constar, eu, __________________, (Bela.
Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no
Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR
(Registro n° 180532, de 01/09/2016)
REQUERENTE: AQUINOR - AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA.
ADVOGADO: APOENA ALMEIDA MACHADO (OAB/PI Nº 3.444)
REQUERIDO: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO
EMENTA
RECURSO ADMINISTRATIVO. RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. PEDIDO IMPROCEDENTE E DESPIDO DE ELEMENTOS MÍNIMOS PARA A
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. FALTA FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DOLO OU DE COMPORTAMENTO DESIDIOSO.
ENTENDIMENTO DO CNJ. ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Não há nenhum elemento concreto que indique comportamento doloso ou desidioso do Desembargador Recorrido, seja na condução do
julgamento da aludida Rescisória seja em qualquer outro processo em que figura como relator, de sorte que a alegada quebra de imparcialidade
não pode ser presumida. Aliás, em razão das decisões que proferir, o magistrado só poderá ser responsabilizado quando se demonstrar
impropriedade ou excesso de linguagem, consoante dispõe o art. 41 da LOMAN, não sendo esta a situação retratada nos autos.
2. Anota-se, ainda, que o próprio Recorrente afirma não haver elementos de prova materializados nos autos, não havendo, assim, ciência de
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qualquer irregularidade por parte da Administração deste Tribunal, o que obrigaria a promoção da apuração imediata dos fatos, na forma
estabelecida pelo art. 8º, caput, da Resolução nº 135 do CNJ.
3. A irresignação envolve o exame de matéria eminentemente jurisdicional, sendo que, em tais casos, deve a parte se valer dos meios recursais
próprios, não se cogitando da intervenção do Órgão Correcional para reverter o julgamento que lhe foi desfavorável.
3. Recurso Administrativo conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do recurso
administrativo para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 373/377, que determinou o arquivamento da reclamação disciplinar
formulada em face do Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, com fundamento no art. 9º, §2º, da Resolução nº 135 do CNJ. Comunique-
se esta decisão à Corregedoria Nacional de Justiça (art. 28 da Resolução 135/2011, do CNJ).
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina,23 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
RELATÓRIO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Recurso Administrativo interposto, com fundamento no art. 10 da Resolução nº 135 do CNJ, pela AQUINOR - Aquicultura do Nordeste Ltda., em
face de decisão (fls. 373/377) que determinou o arquivamento da reclamação disciplinar formulada em face do Desembargador Raimundo
Eufrásio Alves Filho, a quem se imputa tráfico de influência e parcialidade no julgamento da Ação Rescisória nº 2009.0001.004314-2.
O recorrente pugna pela reforma da decisão recorrida sob os seguintes fundamentos: que não concorda quando, antes de qualquer ato próprio
de apuração dos fatos, o procedimento tenha sido arquivado; que obteve a informação de que um procedimento investigativo, que fora conduzido
pelo Ministério Público Estadual, se desdobrou em diversas ações judiciais, sendo que duas tramitam perante a 6a Vara Criminal de Teresina
(n°'s 0013021-19.2012.8.18.0140 e 0002106-08.2012.8.18.0140); que à míngua da análise e do deferimento de acesso aos processos sigilosos,
não haveria e não há, ainda, como se materializar qualquer entendimento; que as ações penais foram movidas em desfavor de diversas pessoas
apontadas como patrocinadoras de atos ilegais de tráfico de influência no Judiciário Piauiense, incluindo-se o Dr. Adauto Fortes Júnior, que é um
dos advogados da parte autora da Ação Rescisória nº 2009.0001.004314-2 (e que tem a reclamante como parte adversa); que, além deste, são
partes denunciadas os Drs. Carlos Eduardo de Sousa Alves e Daniel de Sousa Alves, filhos do Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Relator da Ação Rescisória; que o advogado habilitado nos autos da Ação Rescisória, Adauto Fortes Júnior, atuou em conjunto com os
advogados Carlos Eduardo de Sousa Alves e Daniel de Sousa Laves nos procedimentos judiciais que redundaram nas ações penais
mencionadas; que os fatos se deram ao longo do ano de 2012 e ainda aguardam julgamento na justiça criminal, sendo que a Ação Rescisória nº
2009.0001.004314-2 tramitou neste mesmo período, tendo sido julgada no dia 14/04/2013; que essa relação do advogado Adauto Fortes Júnior
com os filhos do reclamado (os advogados Carlos Eduardo de Sousa Alves e Daniel de Sousa Alves) influenciou o julgamento da Ação
Rescisória nº 2009.0001.004314-2, porquanto tinha o Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho como Relator (fls. 380/406).
Notificado para apresentar contrarrazões ao recurso, o Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho asseverou: que as razões recursais apresentadas
não trouxeram nenhum argumento capaz de ilidir os fundamentos da decisão recorrida; que a decisão recorrida corretamente apreendeu que
inexiste nos autos documento ou mesmo conjecturas que demonstrem o mínimo de indício de que o Recorrido, no seu dever de ofício, tenha sido
influenciado a decidir desfavoravelmente à Recorrente, no julgamento da Ação Rescisória nº 2009.0001.004314-2; que o Recorrente busca obter
na via administrativa o êxito que não conseguiu na esfera judicial; que o Recorrente tenta manipular os fatos com o intuito de lhe imputar a
condição de investigado em suposto crime de tráfico de influência, o que conduziria à sua parcialidade no julgamento da referida ação rescisória,
que foi julgada por seis Desembargadores, à unanimidade, contrariamente ao interesse do Recorrente. Após detalhar o trâmite da Ação
Rescisória nº 2009.0001.004314-2, sustenta que não existe nos autos nenhum documento apto a revelar indício de qualquer infração ou mácula
na sua atuação. Por fim, reforça que: a) a ação rescisória em questão foi julgada de forma colegiada (Câmaras Reunidas Cíveis); b) não há
documento ou ilação probatória mínima que possa ensejar vinculação entre sua atuação e terceiros, de modo a impedi-lo de funcionar na Ação
Rescisória nº 2009.0001.004314-2; c) que o Reclamante busca reverter, de forma oblíqua, uma decisão judicial e colegiada por via inadequada
(fls. 408/441).
É o relatório.
VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
O recurso administrativo é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade recursal, razão pela qual dele conheço, nos termos
do art. 10 da Resolução nº 135 do CNJ1.
Esta Presidência, através da decisão de fls. 373/377, determinou o arquivamento da reclamação disciplinar formulada em face do
Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, a quem se imputa tráfico de influência e parcialidade no julgamento da Ação Rescisória nº
2009.0001.004314-2, sob o argumento de que não há nenhum elemento concreto nos autos que indique comportamento doloso ou desidioso do
Desembargador Recorrido, seja na condução do julgamento da aludida Rescisória seja em qualquer outro processo em que figura como relator.
Conforme o Recorrente, a atuação conjunta dos advogados Adauto Fortes Júnior, Carlos Eduardo de Sousa Alves e Daniel de Sousa Alves em
ações anteriores ao ajuizamento da Ação Rescisória em referência teria provocado a quebra da imparcialidade do Desembargador Raimundo
Eufrásio Alves Filho para o seu julgamento.
Vale dizer que, através da via correcional, a parte sucumbente no julgamento da Ação Rescisória nº 2009.0001.004314-2 está buscando o
reconhecimento da imparcialidade do magistrado que nela funcionou como Relator, e o faz com base na ilação de que o Relator estava
predisposto a favorecer o advogado Adauto Fortes Júnior, que atuou como procurador da parte adversa.
Ora, a relação profissional que foi mantida anteriormente entre o advogado Adauto Fortes Júnior e dois filhos (também advogados) do
Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho não é fato apto a infirmar sua imparcialidade, ainda que aquela relação seja objeto de ação penal.
Não há nenhum elemento concreto que indique comportamento doloso ou desidioso do Desembargador Recorrido, seja na condução do
julgamento da aludida Rescisória seja em qualquer outro processo em que figura como relator, de sorte que a alegada quebra de imparcialidade
não pode ser presumida.
Aliás, em razão das decisões que proferir, o magistrado só poderá ser responsabilizado quando se demonstrar impropriedade ou excesso de
linguagem, consoante dispõe o art. 41 da LOMAN, não sendo esta a situação retratada nos autos.
Anota-se, ainda, que o próprio Recorrente afirma não haver elementos de prova materializados nos autos, não havendo, assim, ciência de
qualquer irregularidade por parte da Administração deste Tribunal, o que obrigaria a promoção da apuração imediata dos fatos, na forma
estabelecida pelo art. 8º, caput, da Resolução nº 135 do CNJ2.
Diante dessa constatação, é imperioso reconhecer a improcedência da reclamação, que não traz nenhum elemento caracterizador de violação a
deveres atinentes ao exercício da magistratura, nos termos do art. 16, § 1º, do Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça3.
Na espécie, a irresignação envolve o exame de matéria eminentemente jurisdicional, sendo que, em tais casos, deve a parte se valer dos meios
recursais próprios, não se cogitando da intervenção do Órgão Correcional para reverter o julgamento que lhe foi desfavorável. A propósito, eis a
jurisprudência sedimentada no âmbito do Conselho Nacional de Justiça:
"RECURSO ADMINISTRATIVO. RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. EXAME DE MATÉRIA JUDICIAL. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO MANTIDO. A
reclamação disciplinar não se presta ao exame de matéria judicial. Como cediço, é instrumento destinado ao exame da atividade funcional - e não
judicante - dos membros e demais Órgãos integrantes do Poder Judiciário. Recurso não provido.4"
"RECURSO ADMINISTRATIVO. RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO. ALEGAÇÃO DE SUSPEIÇÃO. MATÉRIA
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JURISDICIONAL. I. Reclamação Disciplinar em face de magistrado a quem se imputa ausência de isenção para condução do processo; II. A
alegação de suspeição deve ser arguida da forma processualmente prevista; III. Em se tratando de decisão de cunho jurisdicional, o
desacolhimento do reconhecimento da suspeição do magistrado pelo tribunal competente é imune à apreciação na seara correcional; IV. Recurso
administrativo a que se nega provimento.5"
Com esses fundamentos, o arquivamento desta reclamação disciplinar é medida que se impõe, na forma do art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135 do
CNJ6.
DISPOSITIVO:
Em virtude do exposto, conheço do Recurso Administrativo para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. fls. 373/377, que
determinou o arquivamento da reclamação disciplinar formulada em face do Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, com fundamento no
art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135 do CNJ.
Comunique-se esta decisão a Corregedoria Nacional de Justiça (art. 28 da Resolução nº 135/2011 do CNJ).
Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que, na 12ª Sessão Ordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO,
presidida pelo Exmo. Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, foi JULGADO o processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do recurso administrativo para negar-lhe
provimento, mantendo-se a decisão de fls. 373/377, que determinou o arquivamento da reclamação disciplinar formulada em face do
Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, com fundamento no art. 9º, §2º, da Resolução nº 135 do CNJ. Comunique-se esta decisão à
Corregedoria Nacional de Justiça (art. 28 da Resolução 135/2011, do CNJ).
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Edvaldo Pereira
de Moura (sessão TRE), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes Pereira (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Antônio Ivan e Silva.
Sustentação oral: não houve.
Impedimento/suspeição: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017. Marcos da Silva Venancio.
Secretário do Tribunal Pleno.
1 Art.10. Das decisões referidas nos artigos anteriores caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias ao Tribunal, por parte do autor da
representação.
2 Art. 8º O Corregedor, no caso de magistrados de primeiro grau, o Presidente ou outro membro competente do Tribunal, nos demais casos,
quando tiver ciência de irregularidade, é obrigado a promover a apuração imediata dos fatos, observados os termos desta Resolução e, no que
não conflitar com esta, do Regimento Interno respectivo.
3Art. 16. A Reclamação Disciplinar poderá ser proposta nos casos e termos do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça e conforme
permissivo do art. 103-B, § 4º, III da Constituição Federal.
Parágrafo 1º. Será determinado o arquivamento liminar da reclamação quando a matéria for flagrantemente estranha ao objeto da
Corregedoria Nacional ou às finalidades do Conselho Nacional de Justiça, quando for manifestamente improcedente o pedido, quando esteja
despida de elementos mínimos para a compreensão da controvérsia ou quando ausente o interesse geral.
4 RD 0000439-60.2008.2.00.0000, Relator Min. Gilson Dipp.
5 CNJ - RA - Recurso Administrativo em RD - Reclamação Disciplinar - 0002199-05.2012.2.00.0000 - Rel. FRANCISCO FALCÃO - 180ª Sessão -
j. 02/12/2013.
6 Art. 9º. (...) § 2º - Quando o fato narrado não configurar infração disciplinar ou ilícito penal, o procedimento será arquivado de plano pelo
Corregedor, no caso de magistrados de primeiro grau, ou pelo Presidente do Tribunal, nos demais casos ou, ainda, pelo Corregedor Nacional de
Justiça, nos casos levados ao seu exame.

PROCESSO Nº: 181055/2016
REQUERENTE: ELISSA TELES KUP
ASSUNTO:PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO (RENOVAÇÃO DE REMOÇÃO PROVISÓRIA)
EMENTA
ADMINISTRATIVO. RECURSO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE REMOÇÃO POR MOTIVO DE SAÚDE. Ausência de
COMPROVAÇÃO. Laudo médico oficial DESFAVORÁVEL. INOBSERVÂNCIA DA REGRA INSERTA NO ART. 12, iii, "B" DA resolução nº
29/2012. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, por maioria de votos, em conhecer do recurso
para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão que indeferiu o pedido de prorrogação de remoção provisória da servidora Elissa Teles Kup.
Vencidos os Desembargadores José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto, que acompanharam voto do Desembargador Francisco Antonio Paes Landim Filho, no sentido de
que fosse o processo convertido em diligência para realização de perícia médica na genitora da recorrente por junta médica especializada em
oncologia.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina,23 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
RELATÓRIO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Trata-se de Recurso interposto pela servidora ELISSA TELES KUP, oficiala de justiça, contra decisão que INDEFERIU a prorrogação de sua
remoção, por motivo de saúde de ascendente, da comarca de Piracuruca para a Comarca de Teresina.
Ao tempo do pedido inicial, a SEAD prestou as seguintes informações: que a Resolução nº 29/2012 regulamenta a lotação inicial e remoção dos
servidores efetivos no âmbito do Poder Judiciário do Piauí; que a requerente estava removida provisoriamente para Teresina-PI desde o ano de
2013, com sucessivas prorrogações; que através da Portaria nº 1.089/2016, o Tribunal prorrogou a remoção provisória da requerente pelo prazo
de 6 (seis) meses, com termo final para o mês de outubro do corrente ano, encaminhando, por fim, os autos ao Departamento de Saúde para
manifestação.
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8.3. PRO. 142444 - ANDREA LOPES ALMEIDA DINIZ - SUP. VERBAS INDENIZATÓRIAS273720 

Em resposta aos quesitos obrigatórios da Resolução nº 29/2012, a Junta Médica do Departamento de Saúde do TJPI atestou: que o local de
lotação da servidora não é agravante à saúde de sua genitora; que a genitora reside na cidade de Teresina, onde, periodicamente, realiza
tratamento de sua patologia; que na cidade de Piracuruca-PI não há tratamento adequado para a patologia da genitora; que a patologia da
genitora é preexistente à lotação da servidora na Comarca de origem e que, desde então, não houve agravamento do quadro clínico da paciente;
que a remoção temporária não mais se justifica, pois as avaliações médicas são realizadas a cada quatro meses; e, por fim, que não há
prejudicialidade para a saúde da genitora a mudança de domicílio da servidora.
Por seu turno, o Serviço Social do TJ/PI, no relatório de fls. 10, atestou: que a servidora é filha única da Sra. Amália Maria Lages Teles, que foi
diagnosticada com câncer de mama em 2013 e, até os dias atuais, faz uso de medicações, sendo a requerente a única responsável pelos seus
cuidados; que a genitora realiza consultas oncológicas a cada quatro meses e faz sessões de fisioterapia aos domingos; que a Sra. Amália Maria
Lages Teles se queixa de outras limitações e apresenta bom aspecto físico; por fim, que o núcleo familiar é composto pela servidora e seu
esposo, contando ainda com a assistência de uma secretária do lar.
A douta Corregedoria-Geral da Justiça consignou que a junta médica se posicionou de modo contrário à remoção, já que as avaliações médicas
são realizadas a cada quatro meses.
Ao constatar que o período de remoção já havia se expirado, a servidora foi notificada a retornar a sua Comarca de lotação (Piracuruca) no prazo
de 15 dias (fls. 58).
Por ocasião do recurso, a requerente apresentou novos laudos médicos (fls. 30/53), os quais foram submetidos à Junta Médica Oficial, que
entendeu por ratificar os termos do laudo anterior.
VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Conheço do Recurso, porquanto atendidos os requisitos para sua admissibilidade.
Considerando que a despeito da nova documentação juntada pela servidora a Junta Médica ratificou o laudo em que manifesta contrariedade à
remoção, tenho por bem manter a decisão prolatada nos seguintes termos:
"A remoção constitui instituto jurídico utilizado pela Administração Pública para promover o deslocamento horizontal dos respectivos servidores,
segundo os fundamentos previstos em lei. A provisória se dará obrigatoriamente em caráter precário e perdurará apenas enquanto se
verificarem os motivos que ensejaram o primeiro deferimento.
O art. 12 da Resolução Nº 29/2012 preceitua que o servidor público tem direito à remoção a pedido, independente do interesse da Administração,
desde que seja por motivo de saúde do próprio servidor, do cônjuge, do companheiro, do dependente ou de seu ascendente que viva sob seus
cuidados, condicionada à comprovação por junta médica.
No caso em tela, a servidora pretende a renovação de sua remoção provisória sob o fundamento de persistir o estado de saúde de sua genitora.
Embora a servidora seja filha única e responsável pelos cuidados da mãe, o Departamento de Saúde deste Tribunal atesta que a patologia que
acomete a Sra. Amália Maria Lages Teles não sofreu agravamento desde o ano de 2013, quando foi diagnosticada, de modo que a necessidade
de se realizar avaliações médicas se dá apenas a cada quatro meses, daí por que conclui que a remoção provisória da requerente não mais se
justifica.
Considerando que as decisões da Administração estão subordinadas à estrita legalidade, e que a remoção provisória de servidor por motivo de
saúde do ascendente é condicionada à comprovação da necessidade por junta médica oficial, é forçoso reconhecer que a remoção pretendida
não encontra respaldo legal.
DISPOSITIVO:
Isso posto,conheço do Recurso para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão que indeferiu o pedido de prorrogação de remoção
provisória da servidora ELISSA TELES KUP.
É COMO VOTO.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que, na 12ª Sessão Ordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO,
presidida pelo Exmo. Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, foi JULGADO o processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, por maioria de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento,
mantendo-se a decisão que indeferiu o pedido de prorrogação de remoção provisória da servidora Elissa Teles Kup. Vencidos os
Desembargadores José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e
Fernando Lopes e Silva Neto, que acompanharam voto do Desembargador Francisco Antonio Paes Landim Filho, no sentido de que fosse o
processo convertido em diligência para realização de perícia médica na genitora da recorrente por junta médica especializada em oncologia.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo
de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Edvaldo Pereira
de Moura (sessão TRE), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes Pereira (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Antônio Ivan e Silva.
Sustentação oral: Dr. Raimundo Nonato Marques Teixeira (OAB/PI 7.779).
Impedimento/suspeição: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.Marcos da Silva Venancio.
Secretário do Tribunal Pleno.

PROTOCOLO Nº: 142444/2014
RECORRENTE: ANDRÉA LOPES ALMEIDA DINIZ
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - SUPRESSÃO DE VERBAS INDENIZATÓRIAS
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. SERVIDOR. AUXÍLIO-SAÚDE. SERVIDOR CEDIDO A OUTRO ÓRGÃO.
IMPOSSIBLIDADE DE PAGAMENTO DE VERBAS INDENIZATÓRIAS. OBSERVÂNCIA DO ART. 100, § 3º, DA lc Nº 13/94. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do recurso para lhe
negar provimento, mantendo-se inalterada a decisão que, em desfavor da servidora cedida, determinou a supressão do auxílio-saúde, nos
moldes do voto do Relator.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina,23 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
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8.4. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001795-6273736 

Relator/Presidente
RELATÓRIO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Recurso interposto pela servidora ANDRÉA LOPES ALMEIDA DINIZ, Analista Judiciária/Psicóloga, matrícula nº 3432, atualmente cedida ao
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, solicitando a RECONSIDERAÇÃO da decisão (fls. 16/18) que determinou a supressão do auxílio-
saúde que percebia neste Tribunal.
A recorrente pugna pela reforma da decisão recorrida sob os seguintes fundamentos: que seja retomado o pagamento do auxílio-saúde,
considerando que não se trata apenas de uma servidora cedida, cuja portaria foi publicada no DJE, ocasionando redução no quadro de
servidores, mas compreender que foi celebrado um Convênio de Cooperação Técnica entre os Tribunais, no qual existe uma cessão mútua de
servidores.
É o relatório.
VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Conheço do recurso, porquanto assegurado ao servidor o direito de se insurgir quanto às decisões monocráticas proferidas em seu desfavor, na
forma da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994.
Esta Presidência, ainda sob a gestão do Des. Raimundo Eufrásio, através da decisão de fls. 16/18, determinou a supressão do auxílio-saúde que
era pago à servidora, sob o fundamento de ser vedado o pagamento de verbas indenizatórias a servidores cedidos ou postos à disposição de
outros órgãos.
De fato, o art. 100, § 3º, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado (LC nº 13/94) traz essa expressa vedação, confira-se:
Art. 100. O servidor poderá ser cedido ou colocado à disposição para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, do Estado
e dos Municípios do Estado do Piauí ou que integram a Região Integrada de desenvolvimento da Grande Teresina nas seguintes hipóteses:
I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
II - em casos previstos em leis estaduais específicas.
§ 3º No caso de pagamento de remuneração pelo órgão ou entidade de origem ao servidor cedido ou posto à disposição de outro órgão
ou entidade do mesmo Poder, não serão pagas vantagens de natureza indenizatória, tais como diária, ajuda de custo, ajuda de
transporte, auxílio-alimentação, vale-transporte, e também vantagens cuja percepção dependa da efetiva prestação de serviço, tais como
adicional noturno e gratificação pela prestação de serviço extraordinário ou qualquer outra vantagem de igual natureza. (...)
A cessão e disposição de servidores públicos também são regulamentadas pelo Decreto Estadual nº 15.085/2013. Sobre a questão, os arts. 10 e
12 corroboram o seguinte:
Art. 10. Nas cessões, disposições ou requisições que impliquem reembolso pela Administração Pública estadual direta, autárquica e
fundacional, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, o reembolso contemplará, tão-somente, as parcelas de natureza
permanente, inclusive vantagens pessoais, decorrentes do cargo efetivo ou emprego permanente, nos órgãos ou entidades cedentes.
Art. 12. Ressalvado o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Lei estadual n. 5.933, de 27 de novembro de 2009, é vedada a extensão de
vantagens próprias dos servidores efetivos do quadro permanente do órgão ou entidade cessionária, em especial de gratificação que
dependa da efetiva prestação de serviço ou de auxílio-alimentação, ao servidor cedido ou posto a disposição de outro órgão ou
entidade estadual.
No caso em tela, a recorrente, que está a disposição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, pugna pela reforma da decisão, para que seja
retomado o pagamento do auxílio-saúde. Contudo, o art. 100, § 3º, da LC nº 13/94 e o Decreto Estadual nº 15.085/2013 apresentam apenas rol
exemplificativo das verbas indenizatórias, sendo que o auxílio-saúde também possui natureza de indenização, conforme estabelece o art. 2º da
Lei Complementar nº 185, de 30/05/2012:
Art. 2º: O auxílio-saúde tem natureza indenizatória e não se incorpora ao subsídio, vencimento, remuneração, provento ou pensão e não está
sujeito a tributação de imposto de renda e contribuição previdenciária, tendo o seu valor fixado por ato do Presidente do Tribunal, a quem também
cabe a sua correção, anualmente.
DISPOSITIVO
Em virtude do exposto, conheço do recurso para lhe negar provimento, mantendo-se inalterada a decisão que, em desfavor da servidora
cedida, determinou a supressão do auxílio-saúde.
Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que, na 12ª Sessão Ordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO,
presidida pelo Exmo. Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, foi JULGADO o processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do recurso para lhe negar provimento, mantendo-
se inalterada a decisão que, em desfavor da servidora cedida, determinou a supressão do auxílio-saúde, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator),Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco
do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Raimundo
Eufrásio Alves Filho (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e José James Gomes Pereira
(férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Antônio Ivan e Silva.
Sustentação oral:
Impedimento/suspeição: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017. Marcos da Silva Venancio.
Secretário do Tribunal Pleno.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO: UANDERSON FERREIRA DA SILVA (PI005456) E OUTROS
REQUERIDO: MARCIO DINIZ LUSTOSA NOGUEIRA
ADVOGADO: EDSON VIEIRA ARAUJO (PI003285) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
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8.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009909-7273773 

8.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.007027-9273788 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. ARGUIÇÃO DE OMISSÃO NO DECISUM. NÃO
ACOLHIMENTO. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 1.022,I E II, DO CPC/15. EMBARGOS REJEITADOS.

I- A decisão revela-se suficientemente clara e desprovida de erro suscetível de impossibilitar a sua compreensão, aliás, sequer há necessidade
de manifestação expressa para fins de pré-questionamento da matéria, entendimento este comungado pela jurisprudência dos tribunais pátrios.
II- Vê-se, pois, que o acórdão recorrido não padece de qualquer omissão quanto aos pleitos e argumentos deduzidos pelas partes em suas
manifestações processuais, prescindindo, portanto, de qualquer integração, na esteira do disposto no art. 1.022, I e II, do novo CPC/15, com as
alterações introduzidas pela Lei nº 13.105, de 16.03.2015.
III- Embargos Declaratórios rejeitados, em razão de não restarem configurados, no acórdão embargado, quaisquer vícios legalmente previstos, de
forma que o julgado prescinde de integração, consoante seus próprios fundamentos.
IV- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, por atender os requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, em
razão de não restarem configurados, no acórdão embargado, quaisquer VÍCIOS legalmente previstos, de forma que o julgado prescinde de
integração, consoante seus próprios fundamentos."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FRANCISCO RODRIGUES SOARES
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO BANRISUL S.A
ADVOGADO: ELISA MARIA LOSS MEDEIROS (RS019646) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA
GRATUITA. REFORMA. GARANTIA CONSTITUCIONAL DO BENEFÍCIO LEGAL DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. OBSERVÂNCIA AO
DISPOSTO NO ART. §3º, DO ART. 99, DO CPC/15. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

I- A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes decorre do atendimento ao princípio constitucional da inafastabilidade da
tutela jurisdicional, previsto no art. 5º, XXXV, da CF, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física afirme não ter condição de arcar
com as despesas do processo.
II- Antes, a gratuidade da Justiça era prevista pela Lei nº 1.060/50, contudo, o novo CPC passou a regulamentar o seu alcance e os pressupostos
legais de seu cabimento, sendo oportuno destacar para o exame do caso em comento, o disposto no art. 99, do citado diploma legal.
III- Não obstante a previsão legal vigente e aplicável à espécie, no caso, examinando-se os fundamentos constantes no decisum agravado,
verifica-se que o Magistrado a quo não oportunizou a parte que comprovasse o seu estado de miserabilidade, sem olvidar que, na hipótese, é
suficiente a declaração da situação de hipossuficiência para arcar com os custos do processo, nos moldes do §4º, do art. 99,do CPC/15, requisito
atendido pelo Agravante, consoante se extrai da declaração acostada às fls. 40.
IV- Dessa forma, por se aventar de presunção legal de veracidade, consoante o novo cenário jurídico (arts. 4º, da Lei 1.060/50 e 98, CPC/15),
não se deveria exigir maior esforço probatório a ser agregado à declaração de pobreza, que é demandado apenas para as hipóteses de
impugnação, sob pena de enredar a garantia do acesso amplo ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV; LXXIV; e LXXVII, CF), restando descabido a
dependência do deferimento do pedido de gratuidade.
V- Além disso, o fato de o Agravante estar patrocinado por advogado particular não obsta seu acesso ao beneplácito constitucional, pois tal
circunstância não é incompatível com a gratuidade requerida, consoante se extrai do disposto no §4º, do art. 99, do CPC/15, mostrando-se
desarrazoado exigir a utilização da Defensoria Pública na hipótese, inclusive porque consistiria em flagrante inobservância da norma processual
retrocitada.
VI- Recurso conhecido e provido.
VII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do
AGRAVO DE INSTRUMENTO, por atender a todos os requisitos legais de sua admissibilidade, e DAR-LHE PROVIMENTO, na forma do art. 99,
do CPC/15, para REFORMAR a DECISÃO combatida, CONCEDENDO ao Agravante os BENEFÍCIOS da JUSTIÇA GRATUITA no processo de
origem. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOSÉ ILDEBERTO DE AZEVEDO E OUTROS
ADVOGADO: DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: SOSTENES CAMILO MAGALHAES COSTA (PI007726) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIOS
NO JULGADO. INSATISFAÇÃO COM O DESLINDE DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 1.022,
DO CPC/15. INTENTO MERAMENTE PROTELATÓRIO NESTA INSTÂNCIA RECURSAL. APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% (UM POR
CENTO).

I- Vê-se, de pronto, que o Embargante não apontou especificamente quais dos fundamentos levantados na decisão, teriam sido objeto da
obscuridade por ele detectada, inviabilizando, com isso, o conhecimento dos Embargos Declaratórios.
II- Com efeito, ao se limitar a arguir, genericamente, haver detectado obscuridade no acórdão embargado e necessidade de aclaramento, sem
indicar em que ponto a decisão embargada teria incorrido nos vícios previstos no art. 1.022, do CPC/15, o Embargante esquivou-se do dever de
especificar as causas de embargabilidade eventualmente constatadas, deixando, com isso, de se desincumbir de ônus imposto pelo art. 1.023, do
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8.7. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.007809-3273795 

8.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.008600-8273293 

8.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.007823-1273294 

CPC/15.
III- Constata-se, de pronto, que à falência de indicação precisa e objetiva, pelo Embargante, das razões que fundamentaram a existência de
omissão, obscuridade e/ou contradição, padecem os Embargos Declaratórios de irregularidade formal, o que impede o seu conhecimento nesta
2ª Instância, consoante entendimento firmado pelo STJ.
IV- E por se tratar de Embargos de Declaração cuja oposição foi reiterada pelo Embargante, sem que a indicação precisa dos pontos omissos,
obscuros e/ou contraditórios, resta evidenciado o intento meramente protelatório que, nesta Instância recursal não pode passar in albis, razão
porque, aplico ao Recorrente como penalidade a multa de 1% (hum por cento), sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no art. 1.026,
§ 2º, do CPC/15.
V- Não conhecimento dos Embargos de Declaração.
VI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, NÃO
CONHECER dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, por ausência de requisito formal de regularidade recursal."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
JUÍZO: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ
ADVOGADO: MACARIO GALDINO DE OLIVEIRA (PI000922) E OUTRO
REQUERIDO: JOSÉ CLEMENTINO DA SILVA
ADVOGADO: MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA (PI001108)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO
NOS TERMOS DO ART. 269,I, DO CPC/73. AUSÊNCIA DE PROVA DO DOLO OU CULPA DO AGENTE. MANUTENÇÃO, IN TOTUM,
DA SENTENÇA RECORRIDA.

I- À evidência de outros elementos de prova carreados aos autos aptos a desconstituírem as alegações do Requerente, o Magistrado a quo, no
cumprimento do dever de julgar, lastreou o seu livre convencimento nos documentos que instruíram a contestação, por meio dos quais não restou
demonstrado o dolo do Requerido na prática reiterada de atos lesivos ao patrimônio público, através de cópias de recibos de custas pagas pelo
Requerente, nem do pagamento de serviços de registro e lavratura de atos que não foram realizados por ele.
II- Demais disso, mesmo que os documentos trazidos à colação, na exordial do Requerente, não tivessem sido desconstituídos pelo Requerido,
impende-se ressaltar que eles não são aptos a demonstrar a existência de dolo, pressuposto sem o qual restaria igualmente prejudicado o
reconhecimento da improbidade administrativa, vez que a sua caracterização depende da existência de elemento subjetivo consoante
entendimento assentado recentemente pelo STJ.
III- Com efeito, constata-se, de pronto, que a juntada superveniente de ofício atestando a aprovação da prestação de contas relativa às verbas
oriundas do Convênio nº 780/97, desqualificou a prova documental que instruiu a exordial da Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa,
carreando aos autos documentos que elidissem a sua participação dolosa ou culposa na prática dos atos ímprobos, bem como demonstrassem a
ausência de prejuízo ao erário público, contribuindo, dessa forma, para o afastamento da improbidade administrativa arguida.
IV- Manutenção, in totum, da sentença recorrida.
V- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
REMESSA DE OFÍCIO, e MANTER a SENTENÇA DE 1º GRAU, em todos os seus termos, pelos seus justos e jurídicos fundamentos. Custas ex
legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: DEUZILENO ALVES DA SILVA
ADVOGADO: EVERTON VALTER DA SILVA (PI006764)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33, CAPUT, DA LEI nº 11.343/06) -
ABSOLVIÇÃO - FLAGRANTE PROVOCADO - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - PROVA DA AUTORIA
DELITIVA EVIDENCIADA - DEPOIMENTO DE POLICIAIS - PROVA VÁLIDA - DESCLASSIFICAÇÃO DELITIVA - PRINCÍPIO IN DUBIO
PRO REO - NÃO EVIDENCIADA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.

1. Na hipótese, a droga apreendida foi encontrada atrás do guarda-roupas localizado no quarto do apelante, o que afasta a alegação de que teria
sido "plantada", mesmo porque os policiais estavam apenas dando cumprimento a Mandado de Busca e Apreensão expedido pelo magistrado a
quo e, portanto, não há que se falar em crime impossível.
2. As provas carreadas aos autos demonstram a materialidade e autoria delitivas, razão pela qual se impõe a manutenção da condenação.
3. A pequena quantidade de droga, por si só, não justifica a desclassificação quando existem outras provas suficientes para demonstrar a prática
do delito tipificado no art. 33 da Lei nº 11.343/06. Ademais, não restou demonstrado que o apelante seja usuário de drogas. Precedentes.
4. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se in totum a decisão recorrida, nos termos do voto do Relator e em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.
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8.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000921-7273296 

8.11. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.008976-9273300 

8.12. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008824-5273466 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS / 4ª VARA
APELANTE: MIGUEL BARBOSA DE MIRANDA
ADVOGADO: MARILÉIA CARVALHO DANTAS (CE009997)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO QUALIFICADO (ART. 213, § 1º, DO CP) - ABSOLVIÇÃO POR
AUSÊNCIA DE PROVA - INOCORRÊNCIA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA ESTUPRO SIMPLES - IMPOSSIBILIDADE - EXCLUSÃO DA
INDENIZAÇÃO CIVIL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.

1 - Pelo que se extrai do conjunto probatório, notadamente da declaração da vítima, depoimentos das testemunhas e demais provas, não resta
dúvida quanto à autoria delitiva, razão pela qual não há que se falar em absolvição por ausência de prova (art. 386, VII, CPP);
2 - Demonstrado, pois, do conjunto probatório, que a conduta perpetrada pelo agente resultou lesão corporal de natureza grave, impossível a
desclassificação pretendida;.
3 - A condenação a título de danos materiais ou morais deve ser precedida de pedido formal para apuração da quantia devida, o que não ocorreu
na hipótese, razão pela qual se impõe a exclusão da condenação ao pagamento imposta ao condenado;
4 - Recurso parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, com o fim de afastar da condenação ao pagamento do valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
a título de reparação de danos, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MONSENHOR GIL / VARA ÚNICA
APELANTE: J. P. S. S.
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914) E OUTROS
APELADO: M.P.E.P.
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
APELAÇÃO - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ATOS INFRACIONAIS ANÁLOGOS AO CRIME DE ROUBO
MAJORADO - RECURSO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO NO ART. 600, §4º, DO CPP - NÃO CABIMENTO - RECURSO NÃO
CONHECIDO, À UNANIMIDADE.

1. Nos termos do art. 198 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), os procedimentos relacionados à Justiça da Infância e da
Juventude devem seguir, com relação à dinâmica recursal, o rito próprio do Código de Processo Civil.
2. Assim, a apelação referente a ato infracional deverá ser interposta no prazo de 10 (dez) dias, conforme o art. 198, II, do ECA, e conterá,
obrigatoriamente, as respectivas razões, consoante dispõe o art. 514, II, do CPC de 1973, vigente à época da interposição, sob pena de
preclusão consumativa. Precedentes.
3. Recurso não conhecido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NÃO
conhecer do presente recurso, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ENILDO ROSA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: VALDINAR ALVES DA PAZ (PI010048) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO (ART. 157, §2º, I E II, DO CP) - ABSOLVIÇÃO POR
AUSÊNCIA DE PROVA - INOCORRÊNCIA - DESCONSIDERAÇÃO DA PENA DE MULTA - IMPOSSIBILIDADE - RECONHECIMENTO
DE ATENUANTE (ART. 65, I, CP) - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.

1 - Pelo que se extrai do conjunto probatório, notadamente da declaração da vítima e depoimentos dos policiais que efetuaram a prisão em
flagrante, não resta dúvida quanto à autoria delitiva, razão pela qual não há que se falar em absolvição por ausência de prova (art. 386, VII, CPP);
2 - A pena de multa deve ser fixada com observância ao princípio da proporcionalidade e levando em consideração a natureza do delito e a
situação econômica do apelante, o que foi atendido pelo magistrado a quo. Ademais, inexiste previsão legal para isenção da pena pecuniária,
razão pela qual não há como acolher os pedidos do apelante. Precedentes do STJ e das Cortes Estaduais;
3 - A reprimenda não pode ser reduzida para aquém do mínimo, nas duas primeiras fases da dosimetria, por força do que dispõem o art. 59, II, do
Código Penal, e a Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça, o que torna inócuo o pedido ventilado pela defesa.
4 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: IPIRANGA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: BENTO DE MOURA LEAL
ADVOGADO: LUCAS CORTES RUFINO NETO (PI007580)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL - PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - CRIMES DE TRÂNSITO - ART. 306, CAPUT, DA LEI Nº 9503/97) -

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8158 Disponibilização: Quinta-feira, 2 de Março de 2017 Publicação: Sexta-feira, 3 de Março de 2017

Página 40



8.13. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.005605-7273513 

8.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008750-2273772 

8.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009255-8273787 

CONDENAÇÃO - APELO DEFENSIVO - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.
1. Suficientemente demonstradas a materialidade e a autoria delitivas por meio das provas colacionadas aos autos, como na hipótese, não há
que se falar em absolvição.
2. Na hipótese, o apelante, após ter ingerido cachaça em um bar da região, passou a conduzir o seu veículo (caminhão) pelas vias públicas da
cidade de Ipiranga do Piauí, sendo, então, abordado por policiais, os quais atestaram, inclusive por meio do mencionado exame, que ele dirigiu o
veículo automotor sob concentração de álcool igual a 0,98 decigramas por litro de sangue - superior, portanto, à quantidade permitida pela Lei
vigente à época dos fatos.
3. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
RECORRENTE: JOSE PEREIRA DE ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO: NAZARENO DE WEIMAR THE (PI000058A) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - PRIMEIRO RECORRENTE - HOMICÍDIO QUALIFICADO (art.
121, § 2º, I e IV, CP) - SEGUNDO RECORRENTE - HOMICÍDIO QUALIFICADO (art. 121, § 2º, IV, CP) - TESE COMUM AOS
RECORRENTES - ANULAÇÃO DA DECISÃO DE PRONÚNCIA - INEXISTÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO DAS QUALIFICADORAS DE
CARÁTER PESSOAL DO SEGUNDO RECORRENTE - RECURSOS IMPROVIDOS.

1 - A decisão de pronúncia encerra mero juízo de admissibilidade para submissão do processo a julgamento pela Corte Popular, daí porque basta
o reconhecimento tão somente da materialidade delitiva e dos indícios de autoria ou de participação, como verificado na espécie, impondo-se a
manutenção da pronúncia. Inteligência do art. 413 do CPP. Precedentes;
2 - In casu, diante das declarações prestadas pelos informantes, é de se concluir pela existência de indícios suficientes de autoria a justificar a
decisão de pronúncia;
3 - Insta registrar que, sendo a decisão de pronúncia mero juízo de admissibilidade da acusação, basta que haja prova da materialidade e que se
verifique elementos indiciários da autoria delitiva, como na hipótese, caso em que se deve evitar aprofundado exame da prova a fim de não
influenciar no convencimento próprio do Conselho de Sentença, juiz natural da causa;
4 - Recursos conhecidos e improvidos, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes recursos, mas NEGAR-LHES provimento, para manter in totum os termos da decisão de pronúncia, nos termos do voto do Relator
e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: DENILSON DO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO SIMPLES - ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS - REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE AO MÍNIMO LEGAL - CABIMENTO -
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS INDEVIDAMENTE VALORADAS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - A autoria e materialidade do crime em tela restaram incontestavelmente comprovadas através do auto de prisão em flagrante, que traz em seu
bojo as declarações da vítima, corroboradas em juízo, e confissão do acusado (fl. 14/15), dando conta de que, na tarde do dia 16.03.2015, por
volta das 17:00 horas, a vítima, que estava na Rua Anhanguera, cidade de Parnaíba (PI), conversando com um primo, foi surpreendida com uma
paulada em sua cabeça, desferida pelo apelante, que tencionava subtrair-lhe a bicicleta. Após a subtração da res furtiva, o apelante empreendeu
fuga, sendo que a vítima, após recuperar-se da forte pancada sofrida na cabeça, acionou a polícia, que um dia depois localizou o infrator,
reconhecido na delegacia pelo ofendido.
2 - No caso em apreço, observo que o Magistrado sentenciante fixou a pena-base em 08 (oito) anos de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, pois,
ao analisar as circunstâncias judiciais, valorou negativamente a culpabilidade, utilizando-se de fundamentos genéricos, os antecedentes, a
personalidade e a conduta social do agente, arrimando-se no fato de o agente ser contumaz na prática de atos delituosos, e as circunstâncias do
crime, considerada prejudicial pelo fato de o delito ter sido praticado mediante violência. Como se vê, todos os fundamentos utilizados pelo
julgador para a elevação da pena-base acima do quantum legalmente previsto conficuram-se inidôneos, razão pela qual merece readequação a
pena imposta na primeira fase para 4 (quatro) anos de reclusão. Na segunda fase, em que pese a existência de uma circunstância atenuante,
qual seja, a menoridade relativa, a sua aplicação não se afigura possível por expressa vedação existente no nosso ordenamento jurídico,
consoante intelecção da Súmula 231 do STJ ("A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo
legal"). Finalmente, na terceira fase, ausentes causas de diminuição ou aumento da pena, ficando estabelecida definitivamente a pena privativa
de liberdade em 4 (quatro) anos de reclusão, a ser cumprida em regime aberto. A sanção pecuniária também merece ser reduzida para 10 (dez)
dias-multa, a fim de que guarde proporção com a pena privativa de liberdade.
3 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, redimensionando as penas impostas ao Apelante para 4 (quatro) anos de reclusão, a ser
cumprida em regime aberto, e 10 (dez) dias-multa, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8158 Disponibilização: Quinta-feira, 2 de Março de 2017 Publicação: Sexta-feira, 3 de Março de 2017

Página 41



8.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008541-4273789 

ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LEONARDO GOMES DA SILVA
ADVOGADO: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS - REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE AO MÍNIMO LEGAL - CABIMENTO -
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS NEGATIVAMENTE VALORADAS - ALTERAÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA PARA O
SEMIABERTO - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - A autoria e materialidade do crime em tela restaram incontestavelmente comprovadas através do auto de prisão em flagrante, que traz em seu
bojo as declarações da vítima, corroboradas em juízo, auto de apreensão e apresentação (fl. 15), auto de restituição (fl. 16) e confissão do outro
acusado obtida em juízo (fl. 103 - dvdr), dando conta de que, na noite do dia 17.01.2015, por volta das 19:10 horas, a vítima, que estava
esperando um ônibus coletivo em uma parada localizada no bairro Monte Alegre, nesta capital, foi surpreendida por dois assaltantes, que
anunciaram assalto e subtraíram-lhe um aparelho celular da marca samsung gran duos. Após consumação do crime, o apelante e seu comparsa
empreenderam fuga, mas foram abordados por policiais militares que faziam ronda na região na posse da res furtiva.
2 - No caso em apreço, observo que o Magistrado sentenciante fixou a pena-base em 05 (cinco) anos e 06 (seis) de reclusão e 24 (vinte e quatro)
dias-multa, pois, ao analisar as circunstâncias judiciais, valorou negativamente a culpabilidade, a conduta social do agente, circunstâncias e
motivos do crime. De início, cumpre registrar que a motivação apresentada para a desvaloração da culpabilidade não se mostra idônea, na
medida em que é inerente ao tipo penal, não apresentando dados capazes de justificar o distanciamento da pena básica do mínimo legalmente
previsto. Ao apreciar o vetor conduta social, o Juízo a quo levou em consideração o fato de o acusado ser contumaz na prática de atos
delituosos. Todavia, é forçoso concluir que também nesse ponto a sentença apresentou fundamentação inidônea para tal desvaloração, pois,
segundo a jurisprudência do STJ, é firme o entendimento de que ações penais e inquéritos policiais em andamento não podem ser utilizados para
valorar negativamente os antecedentes criminais nem a personalidade ou a conduta social do acusado, sob pena de violação do princípio da não
culpabilidade. Outrossim, no que concerne às circunstâncias do crime, mais uma vez, inadmissível considerá-la negativa pelo fato de ter ocorrido
em uma parada de ônibus, na medida em que também seria negativa se praticado em uma igreja ou escola, em um parque de diversão, ou seja,
todos os lugares imagináveis conduziria a uma análise de tal elemento como prejudicial ao réu. Por fim, os motivos do crime, que foi o desejo de
obter dinheiro para "farrear", é inerente ao tipo penal, não podendo a pena ser exasperada por tal fundamento, sob pena de bis in idem. Portanto,
é necessária a readequação da pena-base do delito em liça, para que seja estabelecida no mínimo legal, qual seja, 4 (quatro) anos de reclusão,
diante da exclusão das circunstâncias judiciais negativamente valoradas. Na segunda fase, não existem circunstâncias atenuantes ou
agravantes. Finalmente, na terceira fase, presentes duas causas de aumento - o uso de arma e o concurso de agentes (incisos I e II, d §2º, do
art. 157). Assim, majoro a pena intermediária em 1/3 (um terço), estabelecendo a pena definitiva em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de
reclusão, a ser cumprida em regime semiaberto. A sanção pecuniária também merece reforma, a fim de que guarde proporção com a pena
privativa de liberdade, razão pela qual reduzo-a para 15 (quinze) dias-multa, à razão mínima.
3 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, redimensionando as penas impostas ao apelante para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de
reclusão, a ser cumprida em regime semiaberto, e 15 (quinze) dias-multa, bem como para estender os efeitos desta decisão para o réu Alexandro
Werendell da Silva Marques, nos termos do voto do Relator e em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LEANDRO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE AO MÍNIMO LEGAL - CABIMENTO -
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS INDEVIDAMENTE VALORADAS - COMPENSAÇÃO ENTRE REINCIDÊNCIA E CONFISSÃO
ESPONTÂNEA - IMPOSSIBILIDADE - REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - No caso em apreço, observo que o Magistrado de piso fixou a pena-base em 5 (cinco) anos e 2 (dois) meses de reclusão, pois ao analisar as
circunstâncias judiciais, valorou negativamente a conduta social do agente, as circunstâncias, motivos e consequências do crime. Nesse ínterim,
vislumbro assistir parcial razão ao apelante quando aponta equívoco na dosimetria da pena-base, pois das circunstâncias valoradas
negativamente, três foram analisadas de forma equivocada, vejamos: Sobre a conduta social, repisa-se, a sua apreciação deve estar pautadas no
estilo de vida do réu, como é o seu relacionamento no seio familiar, na sociedade e no meio laboral. Nesse sentido, é forçoso concluir que a
sentença apresentou fundamentação inidônea para as respectivas desvalorações, pois arrimou-se no fato de o réu responder a outros processos
criminais. Em relação aos motivos do crime, a justificativa apresentada pelo julgador para o respectivo desvalor, que foi o desejo de obter lucro
fácil, é inerente ao tipo penal, não podendo a pena ser afastada do seu patamar mínimo por tal fundamento, sob pena de bis in idem. Outrossim,
o incremento da pena embasado no abalo psicológico sofrido pela vítima, sem que haja nos autos comprovação nesse sentido, constitui
fundamentação imprópria, principalmente se levado em consideração que o ofendido sequer fora ouvido em juízo. Noutro giro, a combatida
exasperação decorrente da valoração negativa das circunstâncias do crime foi devidamente fundamentada, pois levou em consideração o horário
no qual foi praticado o delito, tendo este sido determinante para a sua consumação, em razão da pouca vigilância, que deixou a vítima em uma
situação de grande vulnerabilidade. Assim, entendo que merece reparo a sentença, a fim de que seja excluída a valoração negativa das
circunstâncias judiciais alusivas à conduta social, motivos e consequências do crime.
2 - Por fim, em relação à preponderânia da circunstância agravante da reincidência sobre a atenunate da confissão espontânea na segunda fase
do sistema trifásico, constatou-se que o Juízo a quo aplicou um aumento de 1/8 (um oitavo) sobre a pena intermediária. Nesse ponto, entendo
que agiu com acerto o juízo a quo, pois no caso dos autos a reincidência do réu é específica, tendo em vista que o mesmo já havia sido
anteriormente condenado pela prática do crime de roubo majorado pelo emprego de arma, na modalidade tentada, sendo-lhe cominada pena
privativa de liberdade de 3 (três) anos e 7 (sete) meses de reclusão.
3 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, redimensionando a pena imposta ao Apelante para 06 (seis) anos, 04 (quatro) meses e 24
(vinte e quatro) dias de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.
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8.17. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002920-4273790 

8.18. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013556-9273791 

8.19. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013692-6273793 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FRANCISCO FRANKLIN LIMA
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO - CRIME PRATICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 12.015/2009 - REDIMENSIONAMENTO
DA PENA-BASE - CIRCUNSTÂNCIAS INDEVIDAMENTE VALORADAS - DECOTE DA CAUSA DE AUMENTO - ART. 9º, DA LEI Nº
8072/90 - MEDIDA QUE SE IMPÕE - LESÃO CORPORAL NÃO COMPROVADA NOS AUTOS. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - O delito em análise foi praticado antes da vigência da lei nº 12.015/2009, a qual imprimiu tratamento mais severo a crimes deste jaez. Sendo
assim, com respaldo no princípio da irretroatividade da lei penal, segundo a qual somente a lei mais benéfica poderá retroagir aos fatos
praticados em data anterior à entrada em vigor da lei, deve ser aplicada a antiga redação dos arts. 213 e 224, "c", do CP, como corolário do
princípio do tempus regit actum.
2 - Cumpre, ainda, asseverar, que, com a novel legislação não houve abolitio criminis dos tipos penais que tinham a violência presumida como
meio de execução. Ocorreu, em verdade, a criação de uma figura específica para essas situações, hodiernamente conhecida como estupro de
vulnerável.
3 - Na espécie, observo que o douto Julgador primevo valorou como negativos os vetores culpabilidade, antecedentes, conduta social e
circunstâncias do crime, incindindo em erro quando da análise dos segundo e terceiro vetores (antecedentes e conduta social). Com efeito, a
justificativa apresentada pelo julgador para o respectivo desvalor da conduta social, que é o fato de o réu responder a outros processos criminais,
não constitui fundamentação idônea apta a justificar o afastamento da pena-base do mínimo legal, tendo em vista que ações penais e inquéritos
policiais em curso não podem ser utilizados para a valoração negativa da conduta social, personalidade e antecedentes do agente, sob pena de
violação do princípio da não culpabilidade. No que concerne aos antecedentes, apurou-se que sobre o Apelante repousa uma execução criminal
definitiva, conforme consta da folha de antecedentes acostada aos fólios 231/232, cujo trânsito em julgado do processo ocorreu em 28.08.2014.
Contudo, a data da consumação do crime é anterior ao delito em julgamento, qual seja, 24.04.2011, de modo que referida condenação não
poderia ser utilizada para a caracterização dos maus antecedentes. Em relação à causa de aumento prevista no art. 9º, da Lei nº 8072/90, insta
salientar que é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a sua incidência nos crimes de estupro com violência
presumida, praticados antes da vigência da Lei nº 12015/2009, reclama como resultado lesão corporal de natureza grave ou morte. Tendo como
base as provas coligidas aos autos, forçosa é a conclusão de que, neste ponto, também merece prosperar a irresignação da defesa, tendo em
vista que não existe no arcabouço probatório laudo que comprove que a vítima sofreu lesão corporal de natureza grave.
4 - Para o crime praticado por Francisco Franklin Lima, fixo a pena com base na antiga redação do art. 213, do Código Penal, pelos motivos já
esboçados. Na primeira fase, verifica-se que a sentença havia fixado a pena-base em 08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, diante da
valoração negativa de quatro circunstâncias judiciais. Dessa forma, com o decote de dois vetores, nos termos da explanação feita acima, fixo a
pena-base em 07 (sete) anos e 02 (dois) meses de reclusão. Na segunda fase, ausentes agravantes e atenuantes a serem aplicadas ao caso em
apreço. Por fim, na terceira fase, excluo a causa de aumento insculpida no art. 9º, da lei dos crimes hediondos, e fixo de forma definitiva a pena
carcerária em 07 (sete) anos e 02 (dois) meses de reclusão, a ser cumprida em regime fechado.
5 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, redimensionando-se a pena aplicada ao Apelante para 07 (sete) anos e 02 (dois) meses de
reclusão, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: DYEILSON OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO E CORRUPÇÃO DE MENORES - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E INOBSERVÂNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 312, DO cpp - ORDEM DENEGADA.1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento
jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a
necessidade da constrição específica para o caso apurado. 2. entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou
concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da
medida extrema a garantia da ordem pública, em face da natureza do delito. 3. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO
IMPETRADO: ANTONIEL KELSON DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO (PI001484)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA -
ORDEM DENEGADA. 1.Entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e
requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública,
arrimando-se, para tanto, em precedentes desta Eg. Corte, segundo os quais a custódia cautelar constitui medida necessária e insubstituível
quando resta demonstrada a potencialidade lesiva, a periculosidade social e a real possibilidade de reiteração delitiva. 2.Em consulta ao sistema
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8.20. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013959-9273794 

8.21. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013926-5273811 

8.22. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013778-5273656 

8.23. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006903-9273657 

Themisweb, bem como da análise das informações acostadas aos fólios 46/47, aferiu-se que o paciente foi preso no dia 03/08/2016; a denúncia
foi recebida em 09/11/2016, tendo o paciente sido regularmente citado para apresentação da defesa prévia, devidamente apresentada em
01/12/2016, com posterior designação da audiência de instrução para o dia 11/01/2017, sendo devidamente realizada e concedido prazo para
apresentação de alegações escritas, conforme se extrai do sistema supracitado.3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: D. P. E. P.
IMPETRADO: L.C.N.S. E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - LESÃO CORPORAL COM VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O JUÍZO COMUM -
ORDEM CONCEDIDA. 1. é competente para o regular processamento e julgamento do feito o Juízo da Vara Criminal Comum, uma vez que não
há que se falar em crime de menor potencial ofensivo, repetindo-se, também, que ao juízo da 6ª Vara Criminal compete, somente, os crimes
sexuais contra criança e adolescentes e os demais delitos previstos no ECA, o que ressalta, a incompetência daquele juízo para o
processamento do caso em epígrafe. 2. ORDEM CONCEDIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO da ordem impetrada. Determinando, ainda, que seja expedido ofício ao juízo da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina com o
inteiro teor desta decisão, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: TÁLIA QUEIROGA SOUSA
IMPETRADO: QUELION KAYRON LOURENÇO CANDIDO E OUTRO
ADVOGADO: TÁLIA QUEIROGA SOUSA (PI009835)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA - DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE - TESE ACOLHIDA -
ORDEM CONCEDIDA. 1. não há fundamentação idônea a lastrear a custódia processual do paciente, afinal, o magistrado de piso não
apresentou fatos novos que ensejassem a decretação da prisão, embora tenha-lhe fixado o regime semiaberto para o cumprimento da pena
imposta, contrariando, desta feita, a norma legal que assegura ao apenado submetido a tal regime o direito de recorrer em liberdade. 2.Ademais,
a prisão preventiva não deve ser encarada como uma punição antecipada, haja vista que o seu fim é de assegurar o regular trâmite da lide.
Entretanto, a sua decretação deve ser precedida da adoção de outras alternativas que, quando insuficientes, poderia dar ensejo à medida da
medida mais severa.3. ORDEM CONCEDIDA MEDIANTE CONDIÇÕES.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO parcial da ordem impetrada, mediante as condições tipificadas no art. 319, I, II, IV e V do CPP, e, por conseguinte, determinam a
expedição do competente Alvará de Soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao processo em liberdade, se por outro motivo não
estiver preso. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora
fixadas, nos termos do voto do Relator e em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: MARLOS LAPA LOIOLA
IMPETRADO: JOSÉ CLAUDINO SALES E OUTRO
ADVOGADO: MARLOS LAPA LOIOLA (MA008119) E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO. - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. -
INOCORRÊNCIA. COMPLEXIDADE DO FEITO. - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO.

Na nos termos do princípio da razoabilidade, o excesso de prazo não deve se atrelar somente no somatório aritmético dos prazos legais.
Circunstâncias relacionadas à pluralidade de réus e complexidade do feito, são elementos que podem dilatar o prazo processual, devendo ser
ponderadas para que a coação ilegal se verifique.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: WALISSON DA SILVA COSTA E OUTRO
ADVOGADO: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
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8.24. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013189-8273658 

8.25. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.009604-3273660 

8.26. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008917-8273675 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OBSCURIDADE QUANTO À VALORAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE.
EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
2. Os Embargantes pretendem rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório.
Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o recurso interposto, tão somente para afastar a vetorial conduta social na dosimetria da pena base
do sentenciado Walisson da Silva Costa, mantendo-se a condenação dos apelantes."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: JHONATAN LUAN DE SOUSA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO (PI005460)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - EXCESSO DE PRAZO - NÃO VERIFICADO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA. PRÍNCIPIO
DA RAZOABILIDADE. CULPA DA DEFESA - APLICAÇAO DA SÚMULA 64 DO STJ ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
RECORRENTE: CLAUDEMIR PEREIRA DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO: ERISVALDO MARQUES DOS REIS (PI003261) E OUTROS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. IMPRONÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE
AUTORIA. AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. CONFORMIDADE COM AS PROVAS DOS AUTOS. ANÁLISE DE
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I. A decisão de Pronúncia requer a existência de sérios indícios de cometimento do delito para a remessa ao Tribunal Popular do Júri, não sendo
necessária a certeza.
II. Em nome do princípio do in dubio pro societate, quando existentes provas da materialidade e indícios suficientes de autoria, deve-se atribuir ao
Conselho de Sentença a competência para analisar a ocorrência ou não do delito.
III. As qualificadoras descritas na pronúncia só devem ser afastadas quando manifestamente improcedente ou descabida, sob pena de usurpação
da competência do Tribunal do Júri, o que não ocorreu no presente caso.
IV. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de pronúncia, em consonância com
o parecer da Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: ERONICLEIDE FERREIRA GOMES DA SILVA
ADVOGADO: ERISVALDO MARQUES DOS REIS (PI003261)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRIBUNAL DO JÚRI. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. JULGAMENTO PELO CONSELHO DE SENTENÇA
SEM A PRESENÇA DO RECORRENTE. DILIGÊNCIA DO JUÍZO DE ORIGEM PARA A INTIMAÇÃO. PRESENÇA DE DEFENSORES
PÚBLICOS NO JULGAMENTO PARA O EXERCÍCIO DA DEFESA. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. PEDIDO DE NOVA
DOSIMETRIA DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS. RÉU ASSISTIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I. Para o reconhecimento de eventual nulidade, ainda que absoluta, faz-se necessária a demonstração do prejuízo, o que não ocorreu na espécie.
Nesse sentido, o STF tem reafirmado que a demonstração de prejuízo, a teor do art. 563 do CPP, é essencial à alegação nulidade, seja ela
relativa ou absoluta, eis que ( ) o âmbito normativo do dogma fundamental da disciplina das nulidade pas de nullité sans grief compreende as
nulidades absolutas? (HC 85.155/SP, Rel. Min. Ellen Gracie).
II. A aplicação da pena base encontra-se devidamente justificada, nos termos do artigo 59 do Código Penal, e dos artigos 5º, LXVI, e 93, IX, da
Constituição Federal.
III. No caso, as circunstâncias judiciais desfavoráveis autorizam o MM. Juiz sentenciante a aplicar a pena-base acima do mínimo, em especial
quando consideramos que o artigo 121, §2º, do Código Penal, prevê pena de reclusão de 12 (doze) a 30 (trinta) anos, e a pena base estabelecida
foi de 14 (quatorze) anos e 06 (seis) meses de reclusão, por força do reconhecimento de circunstâncias judicias desfavoráveis, aumentada em
1/6 (um sexto) por força de circunstância agravante, logo restou respeitado a razoabilidade e proporcionalidade, estando a sentença em harmonia
com a jurisprudência pátria
IV. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o réu, mesmo sendo beneficiário da assistência judiciária gratuita, deve ser
condenado ao pagamento das custas processuais.
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8.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.000126-3273676 

8.28. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.000346-6273677 

8.29. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.000566-5273678 

V. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença em todos os seus termos."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ALLANKARDEC SILVA SABINO
ADVOGADO: JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (PI005636)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. ART. 157, § 2º, I e II, CP. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. FIRME
ELENCO PROBATÓRIO. PALAVRAS DA VÍTIMA. VALIDADE. ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL. EMPREGO DA ARMA DE FOGO.
DESNECESSIDADE DA APREENSÃO E PERÍCIA DA ARMA. CIRCUNSTÂNCIA QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS
MEIOS DE PROVA. PEDIDO DE NOVA DOSIMETRIA DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

I. A materialidade e a autoria do delito restaram demonstradas pelas declarações da vítima, que reconheceu o Apelante, bem como descreveu as
ações deste na execução do roubo. Narrativa coesa e harmônica, que foram ratificadas em juízo.
II. A qualificadora do uso da arma de fogo restou devidamente comprovado pelo depoimento da vítima, e pela própria dinâmica do fato delituoso
comprovado nos autos.
III. No que concerne ao quantum de aumento implementado pelo reconhecimento da agravante genérica da reincidência, cumpre ressaltar que o
Código Penal não estabelece limites mínimo e máximo de aumento de pena a serem aplicados em razão de circunstâncias agravantes, cabendo
à prudência do Magistrado fixar o patamar necessário, dentro de parâmetros razoáveis e proporcionais.
VI. In casu, não se mostra desproporcional o aumento de 1/2 da pena em razão da reincidência específica em estelionato qualificado.
V. De igual modo, constatado nos autos a ocorrência de gravíssimas causas previstas no dispositivo legal, pelo emprego de arma e pelo
concurso de pessoas, restou autorizado o julgador a aumentar a pena nos termos fixados na sentença, estando esta devidamente fundamentada
em circunstâncias concretas, o que justifica o acréscimo aplicado.
VI. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO / VARA ÚNICA
APELANTE: ALESSANDRO BESERRA CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO: CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA (pi006888) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA E MATERIALIDADE QUANTO AOS ART. 33 E 35 DA LEI 11.343/06 COMPROVADAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA
PREVISTA NO ART. 33, § 4.º, DA LEI N.º 11.343/06. IMPOSSIBILIDADE POR FORÇA DA NATUREZA, QUANTIDADE, FORMA DE
ARMAZENAMENTO E RECONHECIMENTO DA ASSOCIAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. NATUREZA E QUANTIDADE DE
DROGAS APREENDIDAS. NECESSIDADE DE CONSIDERAÇÃO DESSES VETORES PARA O FIM DE FIXAR A PENA-BASE. ART. 59
DO CP E ART. 42 DA LEI 11.343/2006.. DESCONSIDERAÇÃO DA PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL
FECHADO. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. ENTENDIMENTO DO STJ.

I. As provas acostadas aos autos permite concluir pela materialidade e autoria do crime de tráfico de drogas e associação para o tráfico, restando
o pedido de absolvição improcedente.
II. Não há como reconhecer a minorante prevista no art. 33, § 4.º, da Lei n.º 11.343/2006, ante a natureza, a quantidade, a forma de
armazenamento e a associação para o tráfico.
III. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de crime previsto na Lei de Drogas, o Juiz deve considerar, com
preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a teor do estabelecido no
artigo 42 da Lei 11.343/2006.
IV. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inexiste previsão legal para a isenção da pena de multa em razão da situação
econômica do réu, devendo esta servir, tão- somente, de parâmetro para a fixação de seu valor, o que ocorre no presente caso.
V. Considerando circunstância judicial desfavorável, mostra-se cabível regime mais gravoso para o início do cumprimento da pena, a teor do
disposto no art.33, §2º, e 3º, c/c o art. 59, do Código Penal.
VI. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
APELANTE: FRANCISCA CLARINTINO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA (PI000128B) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8158 Disponibilização: Quinta-feira, 2 de Março de 2017 Publicação: Sexta-feira, 3 de Março de 2017

Página 46



8.30. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.002102-0273692 

8.31. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.005279-9273693 

8.32. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011094-5273694 

8.33. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005139-4273695 

ACÓRDÃO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório.
Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos: "Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: TIAGO VALE DE ALMEIDA (PI006986.) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: SIMONY DE CARVALHO GONCALVES (PI000130B) E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E MUNIÇÕES DE USO PERMITIDO - ART. 12, DA LEI N° 10.826/2003 -
ABOLITIO CRIMINIS TEMPORÁRIA - CONDUTA ATÍPICA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. - RECURSO MINISTERIAL
PREJUDICADO.

É atípica a conduta daquele que tem a posse de arma de uso permitido no período de abrangência da abolitio criminis temporalis prevista pela Lei
nº 10.826/03, alterada pela Lei nº 11.922/09, qual seja, de 23 de dezembro de 2003 a 31 de dezembro de 2009.
Recurso conhecido e provimento para absolver o acusado, diante da atipicidade do fato, com fulcro no art. 386, inciso III, do Código de Processo
Penal.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
contrariamente ao parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto por Dirceu Pereira da Silva, para absolvê-
lo, diante da atipicidade do fato, com fulcro no art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal, julgando-se prejudicado o recurso ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO CANINDÉ / VARA ÚNICA
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: JOSE JOEL DE ALENCAR
ADVOGADO: JESUALDO SIQUEIRA BRITO (PI005475)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO - DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE LESÕES
CORPORAIS - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PROVA PLENA ACERCA DA AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI.

Em se tratando de decisão de pronúncia deve-se inverter a regra do in dubio pro reo para o in dubio pro societate.
A desclassificação para o delito de lesões corporais exige prova segura da ausência de animus necandi, o que não se verifica na espécie.
A qualificadora de motivo fútil somente devem ser afastada da apreciação pelos Jurados, quando manifestamente improcedente, posto que são
eles os juízes naturais para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida.
Recurso ministerial conhecido e provido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
contrariamente ao parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DAR PROVIMENTO ao recurso ministerial, para que seja o réu JOSÉ JOEL DE
ALENCAR, vulgo "Zé Brolenga" pronunciado como incurso nas sanções do artigo 121, inciso II, combinado com o artigo 14, ambos do Código
Penal, submetendo-se a julgamento perante a Egrégio Tri do Júri."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JOSÉ DE ARIMATÉIA COSTA E SILVA
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. FIRME ELENCO PROBATÓRIO. ABSOLVIÇÃO
INVIÁVEL. ISENÇÃO DA PENA DE MULTA E DO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. RÉU ASSISTIDO PELA DEFENSORIA
PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I. As provas acostadas aos autos permite concluir pela materialidade e autoria, restando, portanto, a alegação de insuficiência de provas para
condenação improcedente.
II. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inexiste previsão legal para a isenção da pena de multa em razão da situação
econômica do réu, devendo esta servir, tão somente, de parâmetro para a fixação de seu valor, o que ocorreu no presente caso.
III. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente do recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
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8.34. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004585-0273696 

8.35. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006091-7273697 

8.36. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006290-6273754 

8.37. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013895-9273792 

APELANTE: L. F. C.
ADVOGADO: GISELA MENDES LOPES (PI005439)
APELADO: M.P.E.P.
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. - ATO INFRACIONAL ANÁLAGO AOS CRIMES DE
ROUBO QUALIFICADO. - MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO - ABRANDAMENTO NÃO RECOMENDADO.

Tendo o adolescente praticado infração de extrema gravidade, análogas aos crimes de roubo qualificado, a imposição de medida socioeducativa
de internação mostra-se a mais adequada à correção dos seus desvios, principalmente quando o menor já responde por outros atos infracionais.
Recurso conhecido e imporvido
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: PEDRO BENEVIDES BORGES
ADVOGADO: JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO (PI005699)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIME. JÚRI. HOMICÍDIO. VEREDICTO ABSOLUTÓRIO. DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS -
OCORRÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, DAR
PROVIMENTO a apelação, para que seja o apelado submetido a novo júri, em consonância com o parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: GILBUÉS / VARA ÚNICA
APELANTE: ANDRÉ FONSECA DA SILVA
ADVOGADO: WILBERTY DA SILVA SILVEIRA (pi009414)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. ABSOLVIÇÃO / DESCLASSIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE QUANTO AO ART. 33 DA LEI 11.343/06 COMPROVADAS. PEDIDO DE REDUÇÃO
DA PENA PELA ALEGADA CONFISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONFISSÃO APENAS EM RELAÇÃO AO USO. FIXAÇÃO DE REGIME
PRISIONAL MAIS BRANDO DO QUE O FECHADO. IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR RESTRITIVA DE
DIREITOS. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. EXPRESSA VEDAÇÃO DO ART. 44 DO CP.

I. As provas acostadas aos autos permite concluir pela materialidade e autoria do crime de tráfico de drogas, restando o pedido de
desclassificação improcedente.
II. O fato de o réu confessar que guardava drogas para uso próprio não tem o condão de atenuar a pena, uma vez que o instituto da confissão
tem a finalidade de minorar a reprimenda daquele que, de forma livre e espontânea, se presta a colaborar para a apuração do fato criminoso, no
caso o tráfico de drogas.
III. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LINDOMAR DE SOUSA CAMPOS
ADVOGADO: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO ART. 14, DA LEI 10.826/2003.
PRELIMINAR:NULIDADE POR AUSÊNCIA DE PERÍCIA NA ARMA DE FOGO. INACOLHIMENTO. MÉRITO: ABSOLVIÇÃO POR
ATIPICIDADE DA CONDUTA. IMPOSSÍVEL. PRESCINDIBILIDADE DO LAUDO DE EXME DE EFICIÊNCIA DE ARMA DE FOGO.

1. Como é cediço, totalmente, dispensável a efetiva intenção do acusado em causar lesão ao bem jurídico, pois, como sabido, tipos penais desta
espécie se consumam com a simples conduta, isto é, com o simples ato de possuir o artefato. E por ser de perigo abstrato consuma-se
independentemente da ocorrência de efetivo prejuízo para a sociedade, sendo que a probabilidade de vir a ocorrer algum dano pelo uso da arma,
acessório ou munição é presumida pelo tipo penal, sendo irrelevante, portanto, a realização de exame pericial à comprovação da potencialidade
lesiva do artefato.
2.Nessa esteira, além de não se verificar nulidade na sentença, impossível acolher-se o pedido de atipicidade da conduta.
3. Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Criminal, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça, CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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8.38. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001548-5273839 

8.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007232-0273859 

ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DENIZE DE MARIA DIAS GOMES E SILVA
IMPETRADO: STEPHAN PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: DENIZE DE MARIA DIAS GOMES E SILVA (PI010342)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO QUALIFICADO. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.OCORRÊNCIA.
INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA.

1.A análise de eventual constrangimento ilegal por excesso de prazo para formação da culpa deve ser analisada à luz do princípio da
razoabilidade, ou seja, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, não resultando da simples soma aritmética dos prazos abstratamente
previstos na lei processual penal.
2.In casu, verifico existente o excesso de prazo na formação da culpa, tendo em vista, tratar-se de apenas um acusado, portanto, não está
justificada a inércia no desenvolvimento da instrução criminal, vez que, já se passaram mais de 139 (cem e trinta e nove dias) dias da segregação
provisória do paciente e ainda não foi sequer realizada a audiência de instrução e julgamento embora aprazada para a data de 26 de janeiro de
2017.
3. Ordem concedida à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da ministerial, conceder a ordem de Habeas Corpus, determinado-se a expedição de alvará de soltura em favor de
Stephan Pereira da Silva, salvo se estiver preso por outro motivo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 3ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: ROBSON ALVES DE JESUS
ADVOGADO: EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA (SE001655)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ECA. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO A ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO E
USO DE ARMA DE FOGO. PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE SEMILIBERDADE.
RECURSO MINISTERIAL. ALTERAÇÃO DA MEDIDA PARA INTERNAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INFRATOR QUE NÃO REGISTRA
ANTECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. As medidas previstas na Lei nº 8.069/90 não contêm caráter eminentemente
repressor, mas buscam compatibilizar o sancionamento à conduta indesejada com a proteção aos interesses da pessoa com a personalidade
ainda em formação. Nesta esteira, as medidas que restringem a liberdade do infrator devem ser evitadas, sendo aplicáveis quando as
circunstâncias demonstrem a inocuidade de soluções mais brandas. 2. Se a medida adotada se mostrar inócua para resguardar a formação moral
e social do representado, nada impede que ela seja posteriormente convertida em internação, nos termos do art.122, inciso III e §1º, da Lei nº
8.069/90. 3. Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em dissonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ministerial, e manter integralmente a sentença hostilizada.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: ANTONIO PEDRO DA SILVA MACHADO (DF001739) E OUTROS
APELADO: JONAS SILVA DE LIMA
ADVOGADO: BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA INOMINADA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DANOS MORAIS. DEVOLUÇÃO DE
TODO O VALOR EFETIVAMENTE PAGO. RESCISÃO DE CONTRATO.NÃO REDUÇÃO DE HONORARIOS ADVOCATÍCIOS. MULTA
PREVISTA NO ART. 475-J.APLICAÇÃO Súmula 362 do STJ E SUMULA e juros devem incidir a partir da data do evento danoso (Súmula 54
PARCIAL PROVIMENTO. 1. "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". (SÚMULA STJ N. 297). O
microssistema do CDC, ao consagrar o princípio da legibilidade das cláusulas contratuais, não se compatibiliza com a redação dos formulários de
contratos de adesão em \"auto-atendimento\", nos quais não se encontram claras todas as obrigações assumidas pelo consumidor, pois este
deve, por simples e fácil leitura, tomar conhecimento do contrato e das estipulações que impliquem limitação a seus direitos ou posição de
desvantagem, sem prejuízo do dever de esclarecimento por parte do fornecedor. 2. Forçoso o afastamento de cláusulas contratuais, em razão da
necessidade do banco fornecer ao consumidor informações claras a respeito dos produtos e serviços contratados, bem como a comprovação de
que o fez, conforme dispõe o art. 6º, incisos III e VIII, do CDC. 3. Na situação analisada, não há prova das cláusulas contratuais estipuladas,
considerando que não houve contratação escrita, não restou demonstrado que houve esclarecimentos em relação à forma de pagamento, juros,
em especial, a obrigação de pagamento do valor negociado , além da obrigatoriedade do pagamento por parte do autor em caso de inadimplência
do Município e, principalmente, a possibilidade de descontos dos valores através de débito em conta. 4. A instituição financeira não guardando o
cuidado necessário de modo a evitar a realização de contrato bancário sem os devidos esclarecimentos, deve responder objetivamente, nos
termos do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, por eventuais danos advindos da má prestação dos serviços. 5. O débito automático
em conta corrente do valor equivalente ao pagamento do empréstimo contratado deve ser expressamente autorizado pelo autor/titular da conta,
mostrando-se indevida quando os descontos falados ocorrem sem autorização expressa e conhecimento do autor/consumidor.6. Com relação ao
valor da condenação por danos morais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão do valor a ser
indenizado somente é possível quando exorbitante ou irrisória a importância arbitrada, em flagrante violação dos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, o que não vislumbro no caso em comento, posto a situação de hipossuficiência do apelante ante a instituição financeira.7.
Desta forma, a indenização por danos morais, deve ser corrigida monetariamente a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e juros devem
incidir a partir da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ). 8.Quanto ao valor dos honorários advocatícios, considero-o adequadamente
arbitrado na sentença (15% do valor da condenação), uma vez que em conformidade com os parâmetros legais estabelecidos pelo artigo 20 do
Código de Processo Civil vigente à época (art. 85 do NCPC).9.No tocante à imposição de aplicação da multa prevista no art. 475-J, a insurgência
merece prosperar tendo em vista que O cumprimento de sentença que condena o devedor ao pagamento de quantia certa se inicia por ato do
credor, não cabendo neste momento a aplicação da referida multa.10. Indenização por danos morais, deva ser corrigida monetariamente a partir
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8.40. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006370-4273643 

9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.273487 

9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.273489 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO273698 

do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e juros devem incidir a partir da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ).11.Parcial provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para modificar a sentença, no sentido de determinar que a indenização por danos
morais deva ser corrigida monetariamente a partir do arbitramento (Súmula 54 do STJ), excluindo a incidência da multa do art. 475-J do CPC
vigente à época, mantendo a sentença nos demais termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Impedidos: Não houve
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANA MARIA SOUSA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. MÉRITO. MEDICAMENTO ESSENCIAL AO TRATAMENTO DE MOLÉSTIA. FORNECIMENTO
GRATUITO. SÚMULA n. 1 DO TJ/PI. LIMINAR CONFIRMADA. SEGURANÇA DEFERIDA.

I. O direito público subjetivo à saúde consubstancia-se em prerrogativa jurídica indisponível assegurada a todas as pessoas. Bem jurídico
constitucionalmente tutelado. Direito líquido e certo de acesso ao tratamento médico vindicado - Súmula 1 do TJPI.
II. Segurança concedida.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em REJEITAR as preliminares arguidas e, no mérito, também por votação
unânime e em consonância com o parecer ministerial de grau superior, CONCEDERAM a segurança vindicada, confirmando a medida liminar,
para determinar o fornecimento do medicamento Canabidiol 6CBD Medicinal, 10g RHSO Blue 18%, conforme laudo médico e receita às fls.
38/39, sob pena de multa diária arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo das sanções penais, cíveis e administrativas cabíveis,
condicionando, porém, que a cada seis meses seja comprovado perante a Secretaria Estadual de Saúde a necessidade do uso do medicamento
com a juntada de relatório médico, sob pena de perda da eficácia da medida. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na
espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09."

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, RAFAEL OLIVEIRA COSTA, por intermédio de seu advogado, STANLEY DE
SOUSA PATRÍCIO FRANCO, OAB/PI N° 3.899, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.001955-0
/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 47/48, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente RAFAEL OLIVEIRA COSTA,
sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente alvará de soltura, salvo se
por outro motivo estiver preso..(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCANTARA MACEDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 24 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, WILLAMES PEDREIRA RAMOS, por intermédio de seu advogado, BRENO
NUNES MACÊDO, OAB/PI N° 13.992, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.001761-9 / 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 70/71, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente WILLAMES PEDREIRA
RAMOS, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente alvará de soltura,
salvo se por outro motivo estiver preso..(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCANTARA MACEDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 24 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2015.0001.007451-5 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, GRACIANO
SANTOS DA SILVA, por intermédio do Advogado Francisco Pereira da Silva - OAB/PI nº 1543, da seguinte DECISÃO MONOCRÁTICA, da
qual se transcreve o que segue:
"(...) Pelo exposto, e com base nos fundamentos antes elencados, em conformidade com o parecer ministerial, acolho os argumentos expendidos
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10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO273469 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.273477 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO273483 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO273488 

pela defesa, declaro extinta a punibilidade a ele imposta pela ocorrência da prescrição da pretensão, tendo como base a pena aplicada, e o faço
com fundamento no art. 107, IV, primeira parte, artigo 109, V, c/c o art. 110, § 1º, todos do Código penal.
Cumpra-se. Após isto, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina, 24 de fevereiro de 2017
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 02 de março de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAMILA
KALINE RIBEIRO DOS SANTOS (Adv. Jose Wilson Cardoso Diniz OAB PI Nº 2523) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012365-8/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho-Relator.
DESPACHO:
"...INTIME-SE a Agravante, através de seus advogados, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se possui outra fonte de renda, sob pena
de indeferimento do recurso.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COMERCIAL
T.H.D.LTDA (Adv. Ricardo Dias Pires OAB PI Nº 6971) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.001057-1/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"...DEFIRO o PEDIDO de CONCESSÃO de EFEITO SUSPENSIVO ao AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no art. 1019, I, do
CPC/15, para SUSPENDER a EFICÁCIA da DECISÃO AGRAVADA, CONCEDENDO os BENEFÍCIOS da JUSTIÇA GRATUITA no processo de
origem, sem prejuízo de impugnação autônoma.
OFICIE-SE - e por malote digital - à Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, independentemente de qualquer outra forma
de comunicação pela SESCAR-CÍVEL, para ciência e cumprimento da decisão, enviando-lhe cópia.
INTIME-SE o Agravado, no endereço indicado na exordial do feito de origem (fls. 14), para no prazo legal, apresentar as suas contrarrazões ao
Agravo de Instrumento, conforme o disposto no art. 1019, II, do novo CPC.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HUGO
PEREIRA GONÇALVES E OUTRO (Adv. Francisco de Assis Alves de Neiva OAB/PI nº 4521 e outro), nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001148-4/BOM JESUS, em que são Agravados os ora intimados, do despacho de fls. 109 exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator:
DESPACHO:
"...determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Agravada para, querendo, oferecer no prazo legal, contrarrazões a este recurso.
Cumpra-se.
Teresina, 20 de fevereiro de 2017.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FARMÁCIA
EQUILÍBRIO LTDA. E OUTROS (Adv. Alex Aguiar da Costa OAB/MA nº 9375 e outros), nos autos dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013006-7/TERESINA, em que são Embargados os ora intimados, do despacho de fls. 246 exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator:
DESPACHO:
"...Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fls. 243/244.
Cumpra-se.
Após voltem-me os autos conclusos.
Teresina, 20 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
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10.5. AVISO DE CHEGADA273518 

10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO273753 

10.7. AVISO DE INTIMAÇÃO273767 

10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO273768 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de AgInt nos
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 776.488 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2013.0001.000104-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AgInt nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 776.488 - PI
RELATOR : MIN. BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : TIM CELULAR S/A
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO A. S. BICHARA - OAB/DF 21.445
AGRAVADO : ESTADO DO PIAUÍ
DECISÃO
"... acordam os Ministros da Corte Especial do Superior Tribunal de justiça, por unanimidade, não conhecer do agravo...
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUI- CEPISA (Adv. JOÃO FRANCISCO P. DE CARVALHO OAB/PI 2.108 E OUTROS) e MARIA DAS MERCÊS SILVA
PEREIRA (Adv. CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA OAB/PI 7.864 E OUTROS) Agravante e Agravado ora intimados, nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº2017.0001.001958-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator.
DESPACHO
"... Ante o exposto, indefiro o pedido liminar de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, por inobservância do fumus boni iuris, mantendo
integralmente a decisão monocrática fustigada, até o pronunciamento da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do
julgamento do mérito do recurso.
Registro, por oportuno, que a conclusão acima em nada vincula a decisão que porventura venha a ser tomada, pois decorre de uma análise
sumária dos elementos constantes doas autos.
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando -lhe o inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se agravante, para que seja cientificada, e a agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos
delineados pelo art. 1.029, II, do CPC/2015.
Após, voltam-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 21 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S/A -CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A (Adv. MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA BENGHI OAB/PI 8203-A
E OUTRO) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº2016.0001.008616-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Carvalho Mendes- Relator.
DESPACHO
"... Dessa forma, determino a intimação da parte apelada, através de sua representação legal DRA. MARINA BASTO DE PORCIÚNCULA
BENGHI, dando-se oportunidade para que se manifeste a respeito da decisão de fls. 86/92.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 21 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Adv. WILSON SALES BELCHIOR OAB/PI 9.016 E OUTROS) Apelado ora
intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº2016.0001.008941-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes-
Relator.
DESPACHO
"... Dessa forma, determino a intimação da parte apelada, através de sua representação legal DR. WILSON SALES BELCHIOR, dando-se
oportunidade para que se manifeste a respeito da decisão de fls. 78/84.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 21 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
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10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.273770 

10.10. AVISO DE INTIMAÇÃO273771 

10.11. AVISO DE INTIMAÇÃO273467 

10.12. AVISO DE INTIMAÇÃO273482 

10.13. AVISO DE CHEGADA273517 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUI-CEPISA (Adv. JOÃO FRANCISCO P DE CARVALHO OAB/PI 2.108 E OUTROS) e OSVALDO ANISIO DE SOUSA (Adv.
JOSÉ DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR OAB/PI 14691) Agravante e Agravado ora intimados, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº2017.0001.001949-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator.
DESPACHO
"... Ante o exposto, indefiro o pedido liminar de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, por inobservância do fumus boni iuris, mantendo
integralmente a decisão monocrática fustigada, até o pronunciamento da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do
julgamento do mérito do recurso.
Registro, por oportuno, que a conclusão acima em nada vincula a decisão que porventura venha a ser tomada, pois decorre de uma análise
sumária dos elementos constantes dos autos.
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando -lhe o inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se agravante, para que seja cientificada, e a agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos
delineados pelo art. 1.029, II, do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 21 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA IVAN PEREIRA
DA SILVA (Adv. REGINALDO NUNES GRANJA OAB/PI 824 E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº2017.0001.002120-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator.
DESPACHO
"... Dessa forma, determino à SESCAR CÍVEL que promova a intimação da Agravante para que se sane o vicio, juntando a cópia da peça
supracitada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso, com fulcro no art. 1.017, I, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
HONDA S/A (Adv. Laurisse M. Ribeiro OAB PI Nº 3454) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001173-
3/CAMPO MAIOR, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Defiro o pleito de desistência do feito nos termos dos autos 998 e 999 CPC.
Arquive-se e proceda-se as baixas devidas.
Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NÚCLEO DE
CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS DA UESPI - NUCEPE (Proc. Cláudio Soares de Brito FIlho OAB/PI nº 3849 e outros), nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005914-5/TERESINA, em que é Agravado o ora intimado, do despacho de fls. 200 exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator:
DESPACHO:
"...Intime-se a parte agravada para se manifestar sobre a petição de fls. 197/198 destes autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, voltem conclusos.
Teresina - PI, 20 de fevereiro de 2017.
Des. Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
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10.14. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO273291 

10.15. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)273519 

10.16. AVISO DE INTIMAÇÃO273468 

10.17. AVISO DE INTIMAÇÃO 273480 

10.18. AVISO DE INTIMAÇÃO273486 

EXTRAORDINÁRIO Nº 996.972 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002996-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 996.972 - PI
RELATOR : MIN. LUIZ FUX
RECORRENTE : BANCO FIBRA S/A
ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - OAB/PE 21.678
RECORRIDO : GEOVANE DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO - OAB/PI 5712
DECISÃO
"... Ex positis, com fundamento no artigo 328, parágrafo único, do RISTF (na redação da Emenda Regimental 21/2007), determino a
DEVOLUÇÃO do feito à origem.
Ministro LUIZ FUX
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000618-2, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE
CAMPO MAIOR-PI (Adv. Naiza Pereira Aguiar - OAB/PI 12.411), e Recorrido ANTONIO CARLOS GAMA ALVES (Adv. Raimundo Arnaldo
Soares Sousa - OAB/PI 2440/93). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009396-7, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravado ANA FERREIRA DA CRUZ E OUTROS (Adv. Rosana Sara Araújo Carmo - OAB/PI 6402-B), e que os autos do
referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo
legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESTADO DO
PIAUÍ (Proc. Lorena Portela Teixeira) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005900-2/TERESINA,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DESPACHO:
"...DEFIRO o pedido de antecipação de tutela recursal para determinar que os sócios da executada, cujos nomes constem da CDA de fls. 13/16,
sejam citados nos autos da execução fiscal n º 9671-57.2011.8.18.0140.
Oficie-se ao douto juízo a quo, na forma do art. 1019, O, do CPC/2015, para dar imediato cumprimento à presente decisão.
Intimem-se a agravada para contrarrazoar o recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, podendo juntar documentos (art. 1019, II, do CPC/2015).
Intimem-se,
Teresina (PI), 09 de agosto de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VOLKSWAGEN
DO BRASIL INDÚSTROA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA (Adv. Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti OAB PE 19.353) e TULIO DELANO
DE ALMEIDA PAZ (Adv. Raimundo Nonato de Carvalho Silva OAB PI Nº 6819) , nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.000868-0/ESPERANTINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"...Com estas razões, defiro o pedido de efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, para que, sejam suspensos os efeitos da decisão
atacada, até o pronunciamento definitivo da Eg. 4ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal.
Intime-se a parte agravada para apresentar resposta no prazo legal, nos termos do inc. II, art. 1019 do NCPC, facultando-lhe a juntada de cópias
das peças que entender convenientes.
Oficie-se ao juízo a quo, em atenção ao dispositivo no inc. I, art. 1019, do CPC, para conhecimento e cumprimento desta decisão.
Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LISANIA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8158 Disponibilização: Quinta-feira, 2 de Março de 2017 Publicação: Sexta-feira, 3 de Março de 2017

Página 54



10.19. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO273292 

10.20. AVISO DE INTIMAÇÃO273478 

10.21. AVISO DE INTIMAÇÃO.273481 

10.22. AVISO DE INTIMAÇÃO.273484 

BATISTA DA SILVA (Adv. Gleyce Carolyne Moraes Lima OAB/PI nº 12.823 e outro), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.010772-0/DEMERVAL LOBÃO, em que é Agravante a ora intimada, do despacho de fls. 42/43 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Lopes e Silva Neto - Relator:
DESPACHO:
"...determino que seja a agravante, através de seu causídico, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar os comprovantes de seus
rendimentos mensais ou outro meio capaz de comprovar a sua condição financeira, ou efetuar o pagamento do preparo.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação das partes agravantes e, após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005336-6, em que é Recorrido CARLOS
ROGÉRIO NOGUEIRA DOS SANTOS (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva - OAB/PI 8820). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida,
que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do
Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BRENDA DE
SOUZA VIEIRA (Adv. Chrystianne Moura Santos OAB PI Nº 3222/00) e FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS (Adv. Décio Freire OAB PI Nº 7369-A),
nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006422-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que são Impetrante e
Impetrado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"...Em atenção aos termos da Decisão de fls. 152/161 dos autos, na qual restou deferido pleito liminar no sentido de reconhecer a condição de
cotista à impetrante, devendo a mesma concorrer nas vagas destinadas aos negros; determino seja realizado retificação do Edital de
Homologação do Resultado Final do Concurso fazendo a inclusão do nome da impetrante na lista do dos Candidatos negros, possibilitando o
efetivo cumprimento da decisão.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de fevereiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARTINS
ALMEIDA DE MORAIS (Adv. Gustavo de Castro Nery OAB PI Bº 9918) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2017.0001.001670-6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"...Em face do exposto, determino às autoridades coatoras que adotem as necessárias, no prazo de cinco dias, para emissão do ato de promoção
do impetrante Martins Almeida de Morais Ten Cel QOPM, RGPM 10.4471-78, ao posto de Coronel QOPM, e, no mesmo ato, proceda à sia
transferência para a reserva remunerada, sob pena de multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais) até o limite de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).
Cumprida a liminar, notifique-se as autoridades impetradas para prestarem as informações no prazo de dez dias e cite-se o litisconsorte passivo
para, querendo, apresentar contestação.
De ordem, expeçam-se os devidos ofícios.
Intimações necessárias.
Cumpra-se imediatamente.
Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AQUINOR -
AGRICULTURA DO NORDESTE LTDA. (Adv. Apoena Almeida Machado OAB/PI nº 3444 e outros) e JOÃO BATISTA FONTENELE DE
ARAÚJO (Adv. Gustavo Lage Fortes OAB/PI nº 7947 e outros), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000169-3/TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que são Impetrante e Impetrado os ora intimados, do despacho de fls. 779 exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator:
DESPACHO:
"...Processo suspenso até o julgamento da exceção de suspeição, conforme determinado pelo Desembargador Relator do incidente.
À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis.
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10.23. AVISO DE INTIMAÇÃO.273485 

10.24. AVISO DE INTIMAÇÃO REFERENTE AO RECURSO ESPECIAL273514 

10.25. AVISO DE INTIMAÇÃO REFERENTE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO273515 

10.26. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.273516 

11. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.273295 

Em 13.02.2017"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
NONATO LOPES SALAZAR (Adv. Ariana Leite e Silva OAB/PI nº 11.155 e outros), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.003850-3/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante o ora intimado, da decisão de fls. 126/127 exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Relator:
DECISÃO:
"...Posto isso, determino:
(i) a correção do valor da causa e o pagamento das custas complementares, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, possibilitando o julgamento do feito;
(ii) que a Secretaria Cartorária promova os ajustes da informação no sistema eletrônico;
(iii) que o impetrante forneça, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis, cópia da página do Diário Oficial do Tribunal de Contas em que foi
publicada a primeira confirmação da sua aposentadoria, que se deu antes da decisão judicial que lhe promoveu à função de Major e Tenente-
Coronel, ou de outro documento equivalente, pois o que está em debate é o primeiro ato que suprimiu a verba pleiteada.
Intimações e publicações necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de fevereiro de 2017.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DIONEZIA
ARAÚJO CARVALHO (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado/Litisconsorte Passivo, nos autos
do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002179-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso especial.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 24 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DIONEZIA
ARAÚJO CARVALHO (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado/Litisconsorte Passivo, nos autos
do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002179-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso extraordinário.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 24 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2013.0001.003207-0, em que é Recorrido LILIA MOEMA REZENDE SANTANA (Adv. Thiago Ramon Soares Brandim - OAB/PI 8315). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte MARIA HENRIQUETA SOARES GUIMARÃES (Adv. Mauro Gonçalves de Rêgo
Motta OAB/PI nº 2.705 e Antomar Gonçalves Filho OAB/PI nº 1.696), nos autos do Precatório nº 2008.0001.003432-0, em que figura como
executado o MUNICÍPIO DE RIBEIRO GONÇALVES-PI e exequente a ora intimada, da decisão de fls. 121, proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de
Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Diante do exposto, considerando que o valor requisitado já foi pago na sua totalidade, EXTINGO o presente precatório em razão da
quitação. Oficie-se ao juízo da execução, anexando cópia da presente decisão (art. 23 da Resolução TJPI 38/2011). Após, arquivem-se os autos
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11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.273659 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.273719 

12. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

12.1. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA273321 

12.2. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA273329 

com baixa.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 24 de fevereiro de 2017.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
Teresina-PI, 24 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA o advogado Naldson Luiz Pereira Carvalho, OAB/MA nº 3.123, nos autos do Precatório
nº 2011.0001.002613-8, em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e exequente MARIA DE LOURDES FROTA DE CARVALHO
BASTIANI, do despacho de fls. 223, proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DESPACHO:
"(...) Determino, ainda, a intimação do advogado Naldson Luiz Pereira Carvalho, OAB/MA 3.123, para que apresente, em até 05(cinco)
dias, os dados bancários de sua titularidade necessários ao pagamento, ou opte pela expedição de Alvará Judicial, assim como informe
o número de seu CPF, acompanhado do respectivo de documento de identificação.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 02 de março de 2017.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
Teresina-PI, 02 de março de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte CÂMARA MUNICIPAL DE BATALHA-PI (Advs. Carlos Yury Araújo de Morais
OAB/PI nº 3.559), nos autos do Precatório nº 2011.0001.000404-0, em que figura como executado o MUNICÍPIO DE BATALHA-PI e exequente
a ora intimada, da decisão de fls. 121/122, proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Destarte, ante o silêncio da parte exequente no tocante à intimação determinada pelo despacho de fls. 116/117, tenho como efetivamente
adimplidas todas as parcelas da avença firmada e homologada nos presentes autos. Restou, portanto, cumprido em sua integralidade o acordo
de fls. 46/48.
Pelo exposto, considerando que o valor requisitado já foi pago na sua integralidade, EXTINGO O PRESENTE PRECATÓRIO EM RAZÃO
DA QUITAÇÃO. Oficie-se ao juízo da execução sobre a presente decisão, com cópia da mesma (art. 23 da Resolução TJPI 38/2011). Após,
arquivem-se os autos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 24 de fevereiro de 2017.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
Teresina-PI, 02 de março de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

Processo nº 0013662-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE LIMA SIQUEIRA
Advogado(s): ALAIN JOHN CORDEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5250)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido autoral, tendo em vista que a
demandante já recebeu na via extrajudicial quantia suficiente para reparar os danos decorrentes do acidente de trânsito que sofreu.
Face a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa,
conforme me faculta o § 2º do art. 85 do NCPC.
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser executadas se, nos 5
(cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou
a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do NCPC.
Expeça-se o competente Alvará Judicial, correspondente ao pagamento de Honorários periciais, em favor do perito judicial Igor Noronha Pereira
Calegari.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0009294-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO HENRIQUE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA(OAB/MARANHÃO Nº 10527-A)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido autoral, tendo em vista que o
autor já recebeu na via extrajudicial quantia suficiente para reparar os danos decorrentes do acidente de trânsito que sofreu.
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12.3. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA273390 

12.4. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA273391 

12.5. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA273392 

12.6. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273464 

12.7. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273465 

Face a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa,
conforme me faculta o § 2º do art. 85 do NCPC.
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser executadas se, nos 5
(cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou
a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do NCPC.
Expeça-se o competente Alvará Judicial, correspondente ao pagamento de Honorários periciais, em favor do perito judicial Igor Noronha Pereira
Calegari.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0015782-18.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: FABÍOLA MADALENA MENDES DE MELO
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: IARA OSANA SOARES FARIAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 1010)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES os pedidos autorais para:
a) declarar a rescisão do contrato de locação firmado entre as partes, ante a ausência de pagamento dos aluguéis e acessórios (lei nº 8.245/91,
art. 9º, inciso III);
b) Com fundamento no art. 63, § 1º da Lei nº 8.245/91, determinar a expedição de mandado de despejo, devendo constar o prazo de 15 (quinze)
dias para desocupação voluntária, findo o qual, contado da data da notificação, será efetuado o despejo, ficando desde já autorizado, se
necessário, o emprego de força policial, inclusive arrombamento, nos termos do art. 65 da lei nº 8.245/91;
c) condenar a ré IARA OSANA SOARES FARIAS ao pagamento dos aluguéis e acessórios, no valor de R$ 7.046,80 (sete mil e quarenta e seis
reais e oitenta centavos);
Relativamente ao débito da parte ré, se verificada a ocorrência da prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção
monetária e os juros de mora devem incidir a partir da citação e não do vencimento dos aluguéis, sob pena de bis in idem, sendo os juros
moratórios no percentual de 1% ao mês e a correção monetária com base no IGPM, sem incidir a multa contratual, eis que devidamente já
contabilizada na planilha de débito juntada pela autora.
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0019335-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: LUCIENE MARIA DE ALENCAR NUNES
Advogado(s): SANDRA MARIA RODRIGUES GIESINGER(OAB/PIAUÍ Nº 2494)
Ao lume do exposto, e com base na fundamentação supra, julgo PROCEDENTES os pedidos autorais, nos termos do art. 487, I do CPC, para
condenar a ré LUCIENNE MARIA DE ALENCAR NUNES, ao pagamento das parcelas condominiais no montante de R$ 18.097,79 (dezoito mil e
noventa e sete reais e setenta e nove centavos), as que eventualmente se venceram no curso da lide, e as vincendas, se existentes (art. 323 do
CPC), as quais devem ser atualizadas monetariamente pelo índice IGP-M e acrescidas de juros de mora no percentual de 1% do mês (art. 406 do
Código Civil).
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da condenação,
conforme me faculta os § 2º do art. 85 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0027176-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODRIGO DA SILVA SOARES
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais, por entender que não há excesso no
contrato, e nem mácula quanto ao percentual de juros remuneratórios, além de não vislumbrar razões para concessão da tutela pretendida, ante
a correta inscrição em órgãos de proteção ao crédito.
Face a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC e § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0027588-84.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6648-A)
Réu: ERNANI TORRES
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.
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12.8. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273498 

12.9. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273522 

12.10. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273587 

12.11. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273615 

12.12. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273734 

12.13. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273743 

12.14. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA273364 

Processo nº 0013487-71.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA CLARA DA SILVA SOARES MARTINS
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV, COMISSÃO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para que recolha o preparo no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006499-93.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO CARLOS DE SENA FALCAO
Advogado(s): JOSE REGINO PIRES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1736), ANTONIO CARLOS DE SENA FALCAO(OAB/PIAUÍ Nº 1741)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos ... Intime-se o beneficiário para extrair as cópias dos documentos necessários à formalização do precatório. Publique-wse.
Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 23 de fevereiro de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina."

Processo nº 0006027-09.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: VICTOR MARLOS DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Impetrado: GRUPO EDUCACIONAL CEV
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0011823-10.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIANA FARIA DE MELO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO INEC
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025179-72.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SETUT - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEIROS DE TERESINA - PI
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Sobre a contestação, diga a parte autora (RÉPLICA), no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 23 de outubro de 2015. Celma Regina de Sousa Holanda. Secretária da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

Processo nº 0014310-16.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação e o parecer ministerial, julgo improcedente o pedido, com fulcro no
artigo 487, I, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa,
conforme art. 85, § 2º do CPC. Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da
sucumbência imposta na sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o
credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil. P. R. I. Teresina, 24 de fevereiro de
2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito". Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, digitei. Teresina, 02 de março de 2017.

Processo nº 0016499-64.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELBER ELEGANCIA DE QUEIROZ, ANTONIA MARCIA CANUTO DE HOLANDA
Advogado(s): JOSÉ WELIGTON DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 1322)
Réu: IPMT - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.
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12.15. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA273365 

12.16. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA273366 

12.17. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA273367 

12.18. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA273373 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011282-55.2005.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CILEIA MARIA ESTRELA DE CARVALHO, JOAQUIM NELSON DE CARVALHO NETO, GISELE ESTRELA DE CARVALHO,
WALTER ESTRELA DE CARVALHO, EDGAR ESTRELA DE CARVALHO, OTAVIO ESTRELA DE CARVALHO, CRISTIANE ESTRELA DE
CARVALHO
Advogado(s): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Inventariado: HENRY NELSON BRASIL DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "Isto posto, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, procedente a presente ação e
consequentemente o pedido, para declarar a inexistência de bens a partilhar em nome do inventariado ? HENRY NELSON BRASIL DE
CARVALHO.Custas de lei, as quais desde já mando seja contadas e preparadas. Intime-se a inventariante para fins de recolhimento no prazo de
10 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. P.R.I.C., e cientifique-se a Fazenda Pública Estadual, e pagas as custas, transitada em julgado,
arquivem-se observadas as formalidades legais. Não havendo pagamento das respectivas custas, no prazo a cima estabelecido, cumpra os
termos da orientação ministrada pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, oficiando-se ao FERMOJUPÍ, para os devidos fins". Teresina, 25
de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019008-65.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA SOUSA
Advogado(s): SIARLA ÉRICA SANTOS BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6814)
SENTENÇA:(...) "Considerando a documentação acostada estes autos,bem como as informações prestadas pela Caixa Econômica Federal,
Hospital São Marcos , e do INSS, em consonância com o Ministério Público,cujo relatório também adoto como razão de decidir, defiro os pedidos
de alvarás judiciais formulados nestes autos, e em consequência autorizo ao requerente ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA SOUSA, já
qualificado , a receber, junto a Caixa Econômica Federal, os valores descritos na inicial, e as fls., 69\70, com os acréscimos legais, depositados
em favor do requerido ? Carlos Augusto de Sousa , seu pai , falecido em 10.04.2014, a título de depósitos de saldos de FGTS, bem como
quaisquer outras quantias que existam em nome do de cujus; para proceder a homologação da Rescisão do Contrato de trabalho de de cujus
junto ao Hospital São Marcos, com sede nesta capital, e ainda para levantar todas as verbas rescisórias oriundas do aludido contrato, tudo nos
termos reqerido as fls., 70, destes autos, junto as instituições referidas. Expeçam -se alvarás judiciais, nos termos requerido.Sem custas.P.R.I.C.,
e transitada em julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais. Teresina, 25 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019920-62.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: J. M. DA S.
Advogado(s): NEIDE PAZ PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 7533)
Suplicado: R. M. DA F. C.
Advogado(s): WALDIR MILHEME
SENTENÇA: (...) " Assim, diante do exposto, com fundamento nos artigos 226 § 6º, da Constituição Federal, com a nova redação dada pela
Emenda Constitucional nº 66\2010, 1.571, IV do Código Civil e ainda c\c os artigos supra mencionados, ambos do NCPC, JULGO PROCEDENTE
a pretensão autoral, em razão do que decreto o DIVÓRCIO DO CASAL ? JOSÉ MACHADO DA SILVA e REGINA MARIA DA FONSECA
CARDOSO, já qualificados, declarando dissolvido o vínculo matrimonial contraído entre ambos, anteriormente. Torno em definitiva a Medida
Antecipatória deferida as fls., 69\70 e 73.Julgo extinto o presente feito com resolução de mérito o que faço com fundamento no artigo 487 inciso I
do Novo Código de Processo Civil.Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e a requerida através de seu advogado, no endereço
descrito as fls., 82, e transitada em julgado expeça-se o mandado de averbação, e arquivem-se estes autos , com as baixas".Teresina, 25 de
Fevereiro de 2017.

Processo nº 0020068-10.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: V. P. V.
Advogado(s): FERNANDO CÉSAR DE OLIVEIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 4507)
Réu: E. A. S.
SENTENÇA: Diante do exposto, com fundamento nos artigos 226 § 6º, da Constituição Federal, com a nova redação dada pela Emenda
Constitucional nº 66\2010, 1.571, IV do Código Civil e ainda c\c os artigos supra mencionados,ambos do CPC., JULGO PROCEDENTE a
pretensão autoral, em razão do que DECRETO o DIVÓRCIO LITIGIOSO DO CASAL - VANILDO PINHEIRO VIANA e ERONICE ARAÚJO SILVA
VIANA, já qualificados, declarando dissolvido o vínculo matrimonial contraído entre ambos, faculto a mulher a voltar a usar o nome de solteira.
Julgo extinto o presente feito com resolução de mérito o que faço com fundamento no artigo 487 inciso I do Novo Código de Processo Civil.
Determino a secretaria que proceda a alteração junto ao Sistema/ Registro/Autuação, no nome da requerida conforme documento de fls. 06. Sem
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e transitada em julgado expeça-se o mandado de averbação, e arquivem-se estes autos , com as
baixas que se fizerem necessárias.Teresina 25 de fevereiro de 2017

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027226-82.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA
Advogado(s): KALLMAX DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9142)
Interditando: LUIS DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "declaro a INTERDIÇÃO de LUIS DO ESPIRITO SANTOS, já qualificado, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a senhora, sua cunhada ,devidamente MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA qualificada nos autos,
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12.19. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA273374 

12.20. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA273377 

12.21. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA273380 

12.22. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA273386 

ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.Intime-se a
curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano.
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 Estatuto da Pessoa com
Deficiência. Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente após
a publicação dos editais. Demais expedientes necessários. Custas pela requerente, que mando sejam contadas e preparadas, no prazo máximo
de 10 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa. Publique-se, registre-se, intimem-se, e pagas as custas, cumpra-se e após arquivem-se estes
autos observadas as formalidades legais. Em caso de não pagamento de custas no prazo acima concedido adote as providências exigidas pela
Egrégia corte, informando ao FERMOJUPI para os devidos fins". Teresina, 06 de fevereiro de 2017

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001161-55.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOILSON MARTINS DUARTE
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Interditando: NILSON DE OLIVEIRA MARTINS NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: " declaro a INTERDIÇÃO de NILSON DE OLIVEIRA MARTINS NETO, já qualificado, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR ao mesmo, o Senhor JOILSON MARTINS DUARTE, seu irmão, devidamente qualificado nos
autos, ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.Intime-
se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano.Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 ? Estatuto da Pessoa
com Deficiência.Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente
após a publicação dos editais.Demais expedientes necessários.Custas pelo requerente, que mando sejam contadas e preparadas, no prazo
máximo de 10 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa.Publique-se, registre-se, intimem-se, e pagas as custas, cumpra-se e após, arquivem-
se estes autos observadas as formalidades legais. Em caso de não pagamento de custas no prazo acima concedido adote as providências
exigidas pela Egégia corte informando ao FERMOJUPI para os devidos fins.Teresina 06 de fevereiro de 2017"

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018813-90.2008.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: DOMINGAS DE SOUSA DA COSTA
Advogado(s):
Interditando: AURILENE COSTA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "declaro a INTERDIÇÃO de AURILENE COSTA DE SOUSA , já qualificada, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a senhora DOMINGAS DE SOUSA DA COSTA , sua filha, devidamente qualificada nos autos,
ressaltando que não poderá a interditanda praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. Torno em
definitiva a medida antecipatória concedida as fls., 72\73 e 76.Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas de sua
administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano.Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas
descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 Estatuto da Pessoa com Deficiência.Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo
de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente após a publicação dos editais.Demais expedientes necessários.Sem
custas. Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se.Teresina 07 de fevereiro

após, arquivem-se estes autos observadas as formalidades legais de 2017.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017658-08.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS ANJOS
Advogado(s): NUBIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7534)
Interditando: JOSE MARIA GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " declaro a INTERDIÇÃO de JOSÉ MARIA GOMES, já qualificado, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro,
razão por que lhe nomeio CURADORA a senhora MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS ANJOS , sua irmã , devidamente qualificada nos
autos, ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
Transformo a medida antecipatória concedida as fls., 35, em definitiva.Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas
de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano.Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas
descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 ? Estatuto da Pessoa com Deficiência.Independente do trânsito em julgado, expeça-se o
Termo de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente após a publicação dos editais.Demais expedientes necessários.Sem
custas .Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se e após, arquivem-se estes autos observadas as formalidades legais". Teresina 07 de
fevereiro de 2017.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011031-51.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: DIANA DOS SANTOS SILVA
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12.23. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273532 

12.24. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273550 

12.25. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273578 

12.26. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273649 

12.27. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273671 

12.28. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273766 

Advogado(s):
SENTENÇA: (...)... Considerando a manifestação da parte autora na presente audiência aliada à prova documental acostada a estes autos,
deferido o pedido de susbstituição de curatela requerido na inicial, em favor do requerente RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, em consequência,
nomeio-o para exercer o cargo de curador definitivo da Sra. DIANA DOS SANTOS SILVA, ambos já qualificados, em substituição à Sra. MARIA
DE FÁTIMA FERREIRA DOS SANTOS, ante o seu falecimento ocorrido em 14/08/2015, mediante compromisso legal, prometendo este a cumprir
religiosamente o encargo, sujeitando-se as penas da lei, o que faço com fundamento nos artigos 1767 e 1775 do CC. Em consequência, julgo
extinto o presente feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento nos artigos supra mencionados e artigos 487, I do CPC,
determinando a expedição dos atos e comunicações que se fizerem necessárias, inclusive a lavratura do termo de curatela definitivo...)

Processo nº 0020925-32.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LAURA ROSA CARVALHO CUNHA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Requerido: PLANO MÉDICO DE TRATAMENTO E ASSISTÊNCIA - PLAMTA, INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO
DO PIAUI - IAPEP
Procuradora: MARIA DE FÁTIMA MOURA DA SILVA MACEDO
"Despacho: (...) Vistos, etc... Ouça-se as partes sobre a conta de fls. 190. Teresina, 02 de março de 2017. João Gabriel Furtado Baptista.
Juiz de Direito."

Processo nº 0010971-40.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REMAC - ODONTOMEDICA HOSPITALAR LTDA.
Advogado(s): ROSSANA MARIA ESCORCIO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 240)
Requerido: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DO PIAUI
Advogado(s):
Manifeste-se as partes sobre os cálculos apresentados às fls. 18.
Teresina, 02 de março de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0014541-72.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): EDY MARCOS VIEIRA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA PIAUÍ
Advogado(s):
"(...) Ante o exposto, CONCENDO A SEGURANÇA em favor de Francilene Orlanda dos Santos, mantendo a liminar antes deferida, que
determinou ao Secretário Municipal de Saúde de Teresina/PI, autorizar, às expensas do órgão competente, a realização do exame de TRANSITO
COLONICO, MANOMETRIA ANAL E HISTEROSCOPIA. Não há condenação em custas (não houve antecipação de recolhimento pela parte
autora), nem em honorários, em atendimento ao teor da Súmula STF n. 512. Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS),
determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. TERESINA, 2 de março de
2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0002564-54.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GIVAGO FELIPE ALVES DA COSTA(MENOR)
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 167586)
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA ao impetrante, mantendo a liminar antes deferida, que determinou ao Secretário Municipal de Saúde
de Teresina/PI, autorizar, às expensas do órgão competente, a realização do exame de MANOMETRIA ANAL. Não há condenação em custas,
nem em honorários, em atendimento ao teor da Súmula STF n. 512. Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino
a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. TERESINA, 2 de março de 2017 JOAO
GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001582-89.2004.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CHARLES ANTONIO PEREIRA BORGES, KLEMILTON DE JESUS COSTA SILVA, NIVALDO AMORIM DA COSTA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Requerido: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO PIAUI
Procurador: PAULO VICTOR ALVES MANECO (OAB/PIAUÍ Nº 13.867)
"Decisão: (...) Desta forma, extinto o processo, o arquivamento é única solução a ser dada. Intime-se. Arquive-se, após as baixas devidas.
Teresina, 02 de março de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0025320-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUNICE PEREIRA NUNES
Advogado(s): REGINALDO CORREA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
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12.29. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA273881 

12.30. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA273319 

12.31. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA273350 

12.32. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA273308 

12.33. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA273874 

12.34. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA273320 

Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de lei, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 02 de março de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022927-96.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MARCIO VIEIRA LIMA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
A Bela. JANICE BEVILAQUA DE SALES DUARTE FRANCO, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito,
desta Jurisdição, Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, INTIMA o advogado para, no decêndio legal, apresentar resposta à acusação
nos autos da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 02/03/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0020936-51.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUBEM MATERIAS DE CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Réu: IATÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010417-32.2005.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: M C MENSAGENS E COMUNICAÇÃO LTDA
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Executado(a): FRANCISCO ALVES DE LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a chegada da Carta Precatória, acostada às fls.74/92. TERESINA, 24 de fevereiro de
2017 IVANDSON ALYSSON DA SILVA SOUSA Auxiliar Judicial

Processo nº 0011894-07.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLAUDIO RODRIGUES DAMASCENO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Vistos e etc. (...)
Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado CLÁUDIO
RODRIGUES DAMASCENO, brasileiro, solteiro, natural de Teresina/PI, CPF nº 013.083.833-04, nascido em 05/02/1984, filho de Antônia
Rodrigues Damasceno, residente e domiciliado na Quadra 02, Casa 10 ou Casa 23, Conjunto Leonel Brizola, Bairro Santa Maria da Codipi,
Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I e II do Código Penal c/c art. 70 do CP e art. 307, do CP c/c art. 69 do CP.(...) P.R.I.
TERESINA, 24 DE FEVEREIRO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019747-38.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: LOTEMOC DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): MONICA FARIA BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO:"Às partes para falarem sobre as provas que eventualmente ainda pretendam produzir. Intimem-se. Teresina, 26.10.2016. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva. juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

Processo nº 0019458-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CNF - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS NACIONAL LTDA
Advogado(s): THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Requerido: LIRA MELO LTDA ME
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO PEREIRA MARINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11578), EDUARDO MARCELL DE BARROS
ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531), SAMUEL MAYCON MOURA DE BRITO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13090)
Desta feita, primando pelo principio da razoabilidade, hei por bem deferir o pedido para levantamento do valor bloqueado, mas, por outra banda,
ante expressa determinação legal, a parte Requerida fica obrigada a prestar caução no valor equivalente ao bloqueado R$120.000,00(cento e
vinte mil reais), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de revogação da medida.Prestada e comprovada nos autos a referida caução, expeça-se o
competente Alvará, intimando-se a seguir as partes desta decisão.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8158 Disponibilização: Quinta-feira, 2 de Março de 2017 Publicação: Sexta-feira, 3 de Março de 2017

Página 63



12.35. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA273900 

12.36. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA273370 

12.37. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA273372 

12.38. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA273867 

12.39. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA273851 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002738-97.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA SORAYA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): RAFAEL MILHOMEM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7024)
DESPACHO: A fim de apresentar as Alegações Finais, nos autos do processo acima referenciado.

2ª Publicação
Processo nº: 0032323-63.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: REGINALDO FRANCISCO DA CRUZ
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241-B)
Interditando: LIUZERIA CREAB E SILVA DA CRUZ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LIUZERIA CREAB E SILVA DA
CRUZ, Brasileiro(a), Casado(a) , filho(a) de AURISTELA BARBOSA e JOAO PEDRO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA
EURIPEDES DE AGUIAR, 0149, SÃO PEDRO, NESTA CAPITAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0032323-63.2014.8.18.0140 em
trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador REGINALDO FRANCISCO DA CRUZ, Brasileiro(a), casado, filho(a) de FRANCISCA
DE BRITO MESQUITA, residente e domiciliado(a) em RUA JOAQUIM TAVORA N. 85, S/C, URBANO, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, _______ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0006912-52.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA CLEMENTE SOUSA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: EDMAR CLEMENTE DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDMAR CLEMENTE DE SOUSA,
Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de ANTONIA ALVES DA SILVA SOUSA e ANTONIO CLEMENTE DE SOUSA, residente e domiciliado(a)
em Rua Gabriel Ferreira,2667, Macauba, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0006912-52.2013.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA CLEMENTE SOUSA, Brasileiro(a), solteira, filho(a) de Antônio Clemente de Sousa e Antônia
Alves da Silva Sousa, residente e domiciliado(a) em RUA GABRIEL FERREIRA, 2667, MONTE CASTELO, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, _______ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0012946-38.2016.8.18.0140
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: ISADORA DE SOUSA SILVA, ISABELA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
1. Intimem-se as requerentes, por seu advogado, para informar se ainda tem interesse no feito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 485,
§1º, CPC/2015, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.
2. Decorrido o prazo, não havendo manifestação, certifique-se, e à conclusão.
Cumpra-se.

Processo nº 0001435-14.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DA SILVA DIAS
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: SABEMI SEGURADORA S/A
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12.40. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA273387 

12.41. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA273388 

12.42. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA273426 

12.43. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA273858 

Advogado(s): FERNANDO HACKMANN RODRIGUES (OAB/RS 18660)
Em razão do falecimento do autor (documento de fl. 157), determino a alteração do polo ativo da demanda, para que conste o ESPOLIO DE
PEDRO DA SILVA DIAS, representado pela inventariante, Maria das Mercês Palmerira Dias (documento de fl. 160).
Intimem-se as partes.
Providencie-se ainda as devidas alterações na capa dos autos, bem como no sistema Themis web.
Cumpra-se.
Após, retornem-me imediatamente para sentença.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0017980-62.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: METALURGICA FERRONORTE LTDA
Réu: A G SILVA COMERCIO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

A Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta porMETALURGICA FERRONORTE LTDA pessoa Juridica
de Direito Privado CNPJ Nº 07.103.898/0001-72, No Bairro Memorare representado por seu procurador anotnio José do Nascimento CPF Nº
131.196.503-97 em face de A.G. SILVA COMERCIO pessoa juridica de direito privado CNPJ Nº 03.251.999/0001-30, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado por
03(três) vezes no Diário de Justica com intervalo de 10 (dez) dias Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (08/02/2017). Eu,_________________Maria Aparecida Pereira Morais digitei, subscrevi e
assino.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0015135-86.2016.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: NEUSA NUNES DA SILVA
Usucapido: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

A Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por NEUSA NUNES DA SILVA, Brasileiro(a) , solteira do
lar, RG Nº 772819-SSP-PI e CPF Nº 306.170.493-00 residente e domiciliado(a) em Rua Paulistana, Nº 2510, São Pedro, Teresina - Piauí em face
de do Espólio de RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA, cujos herdeiros encontram-se em lugar ignorados e ficando por este edital citados os
interessados ausentes incertos e desconhecidos para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no por 03(três) vezes com intervalo de 10(dez) dias no Diário de Justica. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (08/02/2017). Eu, ________________Maria Aparecida Pereira Morais,
digitei, subscrevi e assino.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0003660-36.2016.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente:FRANCINEIDE DE SOUSA OLIVEIRA, JOAQUIM AUGUSTO DA SILVA FILHO
Advogado: LUCIMAR MENDES PEREIRA - OAB/PI 3501
Usucapido: ZONA SUL IMOVEIS LTDA, LOURIVAL SALES PARENTE, ELIANE COSTA FERREIRA PARENTE, LIVIO WILLIAM SALES
PARENTE, LEONISSA CARVALHO PARENTE, LEDA SIMONE PARENTE CURY, KARAM JORGE CURY, LILIAN SILVIA PARENTE
RODRIGUES, DAVINO RODRIGUES DE SOUSA, LEONTINA PARENTE SILVA, JOAO JOSE NETO, LINIA DIVA SALES PARENTE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30(trinta) dias

A Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCINEIDE DE SOUSA OLIVEIRA, brasileira
filho(a) de MARIA NECY DE S OLIVEIRA e JOAO CARMO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em RUA CANDIDO PORTINARI, 1605,
bairro Lourival Parente, Teresina - Piauí em face de Lourival Sales Parente , brasileiro, casado sua mulher Eliane Costa Ferreira Parente, com
endereço na Av. Freit Serafim e OUTROS Piauí, ficando por este edital com prazo de 30(trinta) dias, os interessados ausentes incertos e
desconhecido citados para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado por três vezes no
Diário de Justiça com intervalo de 10(dez) dias. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos vinte e sete dias
do mês de janeiro de dois mil e dezessete (27/01/2017). Eu,______________Maria Aparecida Pereira Morais, digitei, subscrevi e assino.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8158 Disponibilização: Quinta-feira, 2 de Março de 2017 Publicação: Sexta-feira, 3 de Março de 2017

Página 65



Processo nº 0023938-05.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCOS ANTONIO RODRIGUES
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO.
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para SUJEITAR o denunciado ao disposto no art. 333,
"caput", do Código Penal (Corrupção Ativa).
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59, do Código Penal, de início, para comentário da CULPABILIDADE,
a reprovabilidade a ser considerada é aquela que excede a normalidade do tipo penal, o que não se evidencia no presente caso, de forma que
não se deve ser valorada negativamente. O réu não ostenta maus ANTECEDENTES, conforme a pesquisa realizada no sistema Themis Web do
Tribunal de Justiça do Piauí, onde se verificou a existência de somente o processo de que se trata. Quanto à PERSONALIDADE e à CONDUTA
SOCIAL, não há nos autos qualquer elemento que possa ser considerado em desfavor do réu. O MOTIVO DO CRIME revela-se típico, qual seja,
corromper funcionário público (policial), para que ele deixasse de praticar ato de ofício (não autuar pela infração de trânsito). As
CIRCUNSTÂNCIAS em que praticado o delito não desabonam a conduta do réu além do ordinário. Não vislumbro a existência de
CONSEQUÊNCIAS EXTRAPENAIS, tendo em vista que a vantagem indevida oferecida pelo réu não foi aceita pelo policial. Também resta
prejudicada análise acerca do COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, haja vista a natureza do crime.
3.4. Ponderadas todas essas circunstâncias, inexistindo circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo a PENA-BASE do réu no mínimo legal em
DOIS ANOS DE RECLUSÃO E 10 DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase da fixação da pena, verifico não haver circunstâncias agravantes e nem atenuantes. Nesses termos, a pena provisória
permanece em DOIS ANOS DE RECLUSÃO E 10 DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase de fixação da pena, não há causas de aumento ou de diminuição de pena para sopesar. Diante desse quadro, torno
definitiva a pena do réu em DOIS ANOS DE RECLUSÃO E 10 DIAS-MULTA.
3.7. Considerando a situação econômica do réu, atribuo a cada dia-multa o valor de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época do
fato, valor este que deverá ser corrigido monetariamente pelos índices oficiais quando da execução, desde a data do fato (06/11/2009).
3.8. Considerando que o réu não é reincidente, que a pena restritiva de liberdade não ultrapassa o patamar de quatro anos e que as
circunstâncias judiciais lhe são favoráveis, à luz do disposto no art. 33, § 2º, alínea 'c', do Código Penal, deve ser fixado o regime aberto para o
início do cumprimento da pena.
3.9. Ademais, reputo-o suficiente para a reprovação do delito, conforme orientação preconizada no art. 59, "caput", parte final do Código Penal.
3.10. Desse modo, fixo o REGIME ABERTO para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade.
3.11. Nos termos do art. 44 do Código Penal substituo a pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos.
3.12. Sendo a pena superior a um ano (art. 44, § 2º, 2ª parte, do Código Penal), a substituição deve ser feita por duas penas restritivas de direito,
consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (art. 43, inciso IV, do Código Penal) e em prestação pecuniária (art.
43, inciso I, do Código Penal).
3.13. No caso concreto, a pena restritiva de direitos, na modalidade de prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas demonstra-se
mais indicada para fins de repressão e prevenção da prática delitiva, atendendo inclusive aos objetivos ressocializantes da lei penal.
3.14. Ademais, a razão do art. 46 do Código Penal consiste justamente em estimular e permitir a readaptação do apenado no seio da
comunidade, viabilizando o ajuste entre o cumprimento da pena e a jornada normal de trabalho.
3.15. Destarte, cumpre salientar que a referida medida alternativa, além do aspecto punitivo, inerente a qualquer pena, possui caráter
evidentemente pedagógico.
3.16. A pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas a ser definida na fase da execução penal, consistente na atribuição
de tarefas conforme as aptidões do réu, deverá ser cumprida à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não
prejudicar a jornada normal de trabalho (arts. 43, IV, e 46, § 3º, do Código Penal), podendo ser cumprida no prazo mínimo equivalente à metade
da pena fixada (art. 46, § 4º, do Código Penal), descontando-se, ainda, eventual período em que permaneceu preso.
3.17. Tendo em conta não constar nos autos a situação econômica do condenado, fixo a pena substitutiva de prestação pecuniária em 3 (três)
salários mínimos, vigentes à época da prática do delito (novembro/2009), devidamente atualizado até o efetivo pagamento, a ser destinado a
entidade assistencial indicada na fase da execução penal, conforme dispuser o Juízo da Execução Penal.
3.18. Advirto ao réu que o descumprimento injustificado de quaisquer das penas restritivas de direito ora impostas ensejará a conversão dessas
em pena privativa de liberdade (art. 44, § 4º, do Código Penal).
3.19. Por fim, descabe o benefício da suspensão condicional da pena, nos termos do art. 77, inciso III do Código Penal, já que a pena privativa de
liberdade foi substituída por restritiva de direitos.
3.20. Concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade, pois analisando detidamente os autos, ausentes os requisitos da segregação
cautelar.
3.21. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida à assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição da República.
3.22. Por fim, reconheço a PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva estatal para ABSOLVER o réu MARCO ANTONIO RODRIGUES, qualificado
acima, uma vez que a pena de reclusão nesta decisão é de DOIS ANOS, onde opera a prescrição em 4 anos, nos termos do art. 109, inciso V,
conjugado com o art. 107, inciso IV, ambos do Código Penal. De acordo com o inciso I do art. 117 do Código Penal, a denúncia foi recebida em
03/02/2010 e a pena cominada foi de DOIS ANOS, portanto, da data do recebimento da denúncia (03/02/2010) até a presente data (02/03/2017),
já são decorridos mais de 6 (seis) anos. Verifica-se, portanto, com o recebimento da denúncia, a interrupção do curso da prescrição, nos termos
do art. 117, inciso I, do Código Penal. Dessa forma, o crime de corrupção ativa (art. 333, "caput", do Código Penal) prescreveu em 03/02/2014.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA, somente se o acusado estiver preso por este processo.
4.2. Isento o acusado das custas processuais.
4.3. Dê-se baixa em sua culpa. (Ato de eliminar o nome do culpado do respectivo rol, em cumprimento de sentença judicial que o absolveu).
4.4. Oficie-se ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Publica do Estado do Piauí para conhecimento desta decisão.
4.5. Comunique-se à vítima JURANDIR DE SOUSA ABREU, nos termos do art. 201, § 2º do Código de Processo Penal.
4.6. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.7. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas devidas.
4.8. Registre-se. Intime-se pessoalmente o acusado MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES, bem como o Ministério Público e a Defensoria Pública.
Cumpra-se.
Teresina, 2 de março de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
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12.44. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA273883 

12.45. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA273348 

Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0022751-59.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DÉCIO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO.
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para SUJEITAR o denunciado DÉCIO DA SILVA
OLIVEIRA ao disposto no art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
DOSIMETRIA DO CRIME DE ROUBO (CP, art. 157, § 2º, inciso II)
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59, do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua CONDUTA não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; ANTECEDENTES: o acusado não possui condenação
com trânsito em julgado posterior a prática do deste delito; CONDUTA SOCIAL: inexistem elementos nos autos que possam ser aferidos e
valorados sobre tal circunstância judicial, logo não poderá será tida como desfavorável; PERSONALIDADE: pelo depoimento da vítima o réu
mostrou-se agressivo na conduta criminosa, circunstância a ser valorada desfavorável; MOTIVOS: restaram injustificados, não havendo que se
sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; CIRCUNSTÂNCIAS: tal análise está
ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo penal, a serem
valoradas na fase adequada sob pena de "bis in idem"; CONSEQUÊNCIAS: não podem ser tidas como desfavoráveis ao agente, uma vez que os
bens subtraídos foram restituídos à vítima; COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: não contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, há uma circunstância judicial desfavorável. Dessa forma, fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal em QUATRO ANOS
E QUATRO MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE QUINZE DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, não existem atenuantes em nem agravantes. Assim, mantenho a pena provisória em
QUATRO ANOS E QUATRO MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE QUINZE DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existe causa de aumento, vale dizer, o CONCURSO DE PESSOAS. Assim, aumento a pena para cinco anos e vinte dias de
reclusão e ao pagamento de dezessete dias-multa. Não há causas de diminuição, ficando o réu DÉCIO DA SILVA OLIVEIRA condenado à pena
final pelo crime de roubo com causa especial de aumento de pena para CINCO ANOS E VINTE DIAS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE
DEZESSETE DIAS-MULTA. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não
alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. Não sendo o acusado reincidente e nem reiterante de ação criminosa e
considerando as circunstâncias do art. 59 Código Penal fixo o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 1º,
alínea "b" do Código Penal.
3.7. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário-mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.8. O crime perpetrado pelo réu foi com violência e grave ameaça, dessa forma fica inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
3.9. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve
requerimento prévio, muito menos oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla
defesa e contraditório. Recurso Repetitivo 1.193.083/STJ.
3.12. Não concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade, pois analisando detidamente os autos, verifico presentes os requisitos da
custódia preventiva, uma vez que o acusado mudou de endereço, sem comunicar outro a este Juízo, razão pela qual fundamento o decreto a
prisão preventiva do acusado, nos termo do art. 312 do Código de Processo Penal, para assegurar a aplicação da lei penal. Expeça-se
MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA em desfavor do condenado devendo o mesmo ser incluído no BNMP.
3.13. Condeno o réu no pagamento das custas processuais.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA ao condenado DÉCIO DA SILVA OLIVEIRA, após a sua prisão preventiva e tão somente a
definitiva, após o trânsito em julgado desta sentença condenatória.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação,
em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.3. Atente-se a Secretaria para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Piauí para atualização da
FAC - Folha de Antecedentes Criminais do condenado, para fins de estatística.
4.4. Comunique-se a vítima RITA DE CÁSSIA MOURA DOS SANTOS, nos termos do art. 201, § 2º do Código de Processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Registre-se. Intime-se pessoalmente o condenado DÉCIO DA SILVA OLIVEIRA, bem como o Ministério Público e o Advogado constituído
CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR, OAB/PI. 6609, através do Diário da Justiça. Cumpra-se.
Teresina, 2 de março de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina

Processo nº 0028398-25.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADMINSTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: JAQUELINE SILVA ARAUJO
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção se apresentada, sob pena de revelia.
TERESINA, 24 de fevereiro de 2017
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Processo nº 0001824-28.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ROGERIO TEIXEIRA DE MELO
Advogado(s):
É o relato. Decido:
Inicialmente, deixo claro que nenhuma dúvida pode haver acerca da possibilidade de aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao presente
feito; pois, se tem de um lado um fornecedor de serviços, COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, requerente, e de outro o adquirente desse
serviço - ROGERIO TEIXEIRA DE MELO, ora requerido. Desse modo, clara a relação de consumo, sendo evidente a hipossuficiência do último
em relação ao primeiro, aplico ao presente caso a inversão do ônus da prova.
Assim e "tendo o magistrado elementos suficientes para o esclarecimento da questão, fica o mesmo autorizado a dispensar a produção de
quaisquer outras provas, ainda que já tenha saneado o processo podendo julgar antecipadamente a lide, sem que isso configure cerceamento de
defesa" (STJ, REsp nº 57.861-GO, rel. Min. Anselmo Santiago - 6ª Turma, DJU 23/03/98).
Trata-se de ação monitória em que visa o autor compelir o réu ao pagamento dos débitos das faturas de energia elétrica, referentes aos períodos
compreendidos entre maio de 2011 e outubro de 2015.
Insurge-se o embargante contra os índices e taxas utilizados na apuração do débito, alegando a cobrança de juros grosseiros.
Não assiste razão à embargante, uma vez que a embargada colacionou com inicial demonstrativo detalhado do débito, discriminando de forma
clara e precisa o montante referente ao valor original, à multa por atraso, os juros de mora e a correção monetária, conforme disciplinado pela
legislação consumerista (artigo 52, § 1º, CDC) e na Resolução nº 414 da ANEEL.
Vale ressaltar, que a alegação de hipossuficiência financeira não é fundamento apto a ilidir a exigibilidade do crédito devidamente comprovado
nestes autos, débito confessado, inclusive, pelo próprio embargante, nada impedindo, por outro lado, que as partes litigantes convencionem
extrajudicialmente acerca da melhor forma de pagamento.
Isto posto, não acolho os embargos à monitória.
Verificada a ocorrência de prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sendo os juros moratórios no percentual de 1% (um por cento) ao mês e a correção monetária
com base no IGPM.
Tendo em vista a fundamentação expendida nos embargos monitórios, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira do embargante,
defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 99, § 3º).
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo serem executadas se,
nos 05 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil.
P.R.I. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000584-04.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA SILVANA SILVA MATOS
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos, etc.
Trata-se de Ação Monitória, ajuizada pela Companhia Energética do Piauí, em face de MARIA SILVANA SILVA MATOS, ambos qualificados nos
autos.
Alega a requerente, em síntese, ser concessionária de serviço público de distribuição de energia no Estado do Piauí, e, nesta qualidade, vem
prestando o serviço de fornecimento de energia elétrica para o requerido. Entretanto, este não vem cumprido com sua obrigação, deixando de
pagar pela energia elétrica consumida na Unidade de Consumo, possuindo portanto um débito no valor de R$ 7.359,19 (Sete mil, trezentos e
cinquenta e nove reais, e dezenove centavos), débito este composto pelos valores das faturas não pagas, multa contratual de 2% (dois por cento)
e o montante relacionado aos juros moratórios, incidentes desde o vencimento das faturas.
Alega ainda a requerente ter, por inúmeras maneiras, tentado negociar a dívida com o requerido, oferecendo condições especiais de pagamento,
sem que este demonstrasse a mínima intenção de efetivamente saldar a dívida.
Juntou ao pedido a documentação de fls. 17/84.
Despacho de fls. 86, determinando a expedição de mandado de pagamento e citação em desfavor do requerido.
Citado, o requerido apresentou Embargos à Ação Monitória (fls. 95/111), alegando, ser pessoa carente de recursos financeiros e, ainda, que o
valor cobrado não condiz com o que é realmente devido ao embargante, sendo exorbitante, não podendo pagá-lo de uma só vez, já que é pessoa
pobre.
Requerendo ao final os benefícios da justiça gratuita, acolhimento da preliminar de ausência de interesse de agir, a improcedência do pleito
autoral e a revisão dos valores cobrados, parcelamento da dívida.
Em suas contrarrazões, a embargada alega a regularidade do débito cobrado.
Designada audiência de conciliação, restou infrutífera a solução consensual do conflito.
É o relato. Decido:
Inicialmente, deixo claro que nenhuma dúvida pode haver acerca da possibilidade de aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao presente
feito; pois, se tem de um lado um fornecedor de serviços, COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, requerente, e de outro o adquirente desse
serviço - MARIA SILVANA SILVA MATOS, ora requerido. Desse modo, clara a relação de consumo, sendo evidente a hipossuficiência do último
em relação ao primeiro, aplico ao presente caso a inversão do ônus da prova.
Assim e "tendo o magistrado elementos suficientes para o esclarecimento da questão, fica o mesmo autorizado a dispensar a produção de
quaisquer outras provas, ainda que já tenha saneado o processo podendo julgar antecipadamente a lide, sem que isso configure cerceamento de
defesa" (STJ, REsp nº 57.861-GO, rel. Min. Anselmo Santiago - 6ª Turma, DJU 23/03/98).
Trata-se de ação monitória em que visa o autor compelir o réu ao pagamento dos débitos das faturas de energia elétrica, referentes aos períodos
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compreendidos entre setembro de 2011 e outubro de 2015.
Insurge-se o embargante contra os índices e taxas utilizados na apuração do débito, alegando a cobrança de juros grosseiros.
Não assiste razão à embargante, uma vez que a embargada colacionou com inicial demonstrativo detalhado do débito, discriminando de forma
clara e precisa o montante referente ao valor original, à multa por atraso, os juros de mora e a correção monetária, conforme disciplinado pela
legislação consumerista (artigo 52, § 1º, CDC) e na Resolução nº 414 da ANEEL.
Vale ressaltar, que a alegação de hipossuficiência financeira não é fundamento apto a ilidir a exigibilidade do crédito devidamente comprovado
nestes autos, débito confessado, inclusive, pelo próprio embargante, nada impedindo, por outro lado, que as partes litigantes convencionem
extrajudicialmente acerca da melhor forma de pagamento.
Isto posto, não acolho os embargos à monitória.
Verificada a ocorrência de prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sendo os juros moratórios no percentual de 1% (um por cento) ao mês e a correção monetária
com base no IGPM.
Tendo em vista a fundamentação expendida nos embargos monitórios, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira do embargante,
defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 99, § 3º).
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo serem executadas se,
nos 05 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil.
P.R.I. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007920-30.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IMOBILIARIA LIMA AGUIAR LTDA
Advogado(s): FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695)
Réu: EDITORA & GRAFICA MACHADO LTDA, WALT DISNEY AMARAL MACHADO
Advogado(s):
É o relato. Decido:
O julgamento deve ocorrer na situação em que se encontra o feito, em função da incidência induvidosa do art. 355, I e II, do Código de Processo
Civil, e por ser documental a prova produzida.
Apesar de citada, a ré não purgou a suplicada a mora e nem contestou a ação contra ela proposta, pelo que se tornou revel, nos precisos termos
do art. 240, do Código de Processo Civil.
Portanto, a revelia em que incorreu a locatária importou, consequentemente, na presunção da veracidade dos fatos articulados na peça inaugural
do processo, segundo imposição do preclaro dispositivo legal.
Logo, sendo do locatário a obrigação de pagar pontualmente os alugueres e demais encargos da locação, o descumprimento de tal obrigação dá
azo ao despejo.
Há nos autos informação da desocupação voluntária do imóvel alvo da presente lide, pelo que deixo de manifestar-me sobre o pedido de despejo,
julgando procedente o pedido de imissão na posse.
No mais a questão aqui posta dispensa outras considerações, face os elementos probatórios carreados aos presentes autos, já que estes são
suficientes ao deslinde da causa.
Isto posto, com fundamento nos arts. 244, 355, I e II, do CPC e a Lei 8.245/91, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para declarar
rescindido o contrato existente entre as partes e condenando os réus, solidariamente, a pagarem ao autor os aluguéis vencidos e vincendos até a
efetiva desocupação do imóvel, acrescidos de correção pelo IGP-M e juros de 1% (um por cento) ao mês, desde quando vencida cada parcela.
Condeno, ainda, os réus, solidariamente, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios do procurador do autor, que
arbitro em 10 % (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa nos registros.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresina - PI, 24 de fevereiro de 2017 (Sexta-Feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007561-46.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA SANTANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Isto posto, não acolho os embargos à monitória.
Verificada a ocorrência de prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sendo os juros moratórios no percentual de 1% (um por cento) ao mês e a correção monetária
com base no IGPM.
Há de se atentar para o que tem decido a jurisprudência no tocante a prescrição de dívidas relativas a consumo de energia elétrica:
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. PRAZO DECENAL.
CONFISSÃO DE DÍVIDA. INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO. PARÂMETRO PRESCRICIONAL MANTIDO.
I. Prescreve em dez anos a pretensão de cobrança de dívida referente à prestação de serviço de energia elétrica, nos termos do artigo 205 do
Código Civil. II. Não modifica o parâmetro prescricional a confissão de dívida que não ampara a ação monitória e que não induz novação da
dívida cobrada. III. Recurso conhecido e desprovido. (TJ - DF - APC: 20130110166574, Relator:JAMES EDUARDO OLIVEIRA, Data de
Julgamento: 10/06/2015, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 23/07/2015. Pág.:150)
Assim sendo, tenho por presente a prescrição parcial da dívida alvo da presente lide. Desse modo, atenho-me apenas ao período de 04/2005 a
02/2015, determinando a conversão do mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se da forma prevista na Parte Especial, Livro I,
Título II, do NCPC, a teor do § 8º do artigo 702, do mesmo diploma legal, devendo-se para tanto observar a exclusão do período prescrito (
agosto de 2003 a abril de 2004).
Tendo em vista a fundamentação expendida nos embargos monitórios, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira do embargante,
defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 99, § 3º).
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Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo serem executadas se,
nos 05 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil.
P.R.I. Cumpra-se.
Teresina - PI, 24 de fevereiro de 2017 (Sexta-Feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007133-64.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: EDILBERTO LOPES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Assim, tendo em vista que a sentença proferida na ação principal, de julgamento sem resolução de mérito, acarreta a perda do objeto do presente
incidente processual de falsidade documental. Em consequência, e como fundamento no art. 485, IV do NCPC, o julgo extinto sem resolução do
mérito.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Teresina - PI, 24 de fevereiro de 2017 (Sexta-Feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0005873-49.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: EDILBERTO LOPES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
É o relato. Decido:
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação.
Assim, homologo a desistência da ação (fls. 134) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pelo requerente.
Fixo os honorários no percentual de 10% (quinze por cento).
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina - PI, 24 de fevereiro de 2017 (Sexta-Feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014527-88.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): SHIRLEY EMANUELLE DA CRUZ BELTRAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 33510), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): AUTO POSTO CORUJA LTDA, MARIA ALAIDE DE MOURA RODRIGUES
Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
Assim, por verificar a presença de partes legítimas e capazes, objeto lícito e forma prescrita ou não defesa em lei no acordo firmado pelas partes,
ITAÚ UNIBANCO S.A., ora Requerente, e AUTO POSTO CORUJA LTDA (POSTO CORUJA), ora Requerida, HOMOLOGO por sentença para
que produza os jurídicos e legais efeitos, declarando a extinção do processo, nos termos do artigo 487, III, b do NCPC, determino o arquivamento
dos autos, inclusive baixando os autos junto à Distribuição.
Custas e honorários na forma acordada.
P.R.I.
Cumpra-se.
Teresina - PI, 24 de fevereiro de 2017 (Sexta-Feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0010551-44.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARLENE BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL
Advogado(s): AURELIO CANCIO PELUSO(OAB/PARANÁ Nº 32521)
É o relato. Decido:
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação.
Assim, homologo a desistência da ação (fls. 148) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, eis que o demandado
anuiu tacitamente ao pedido. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, §4º do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas de lei pela parte que desistiu. Fixo os honorários advocatícios em 20% (Vinte por cento) sobre o valor da ação.
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12.54. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA273402 

12.55. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA273403 

12.56. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA273404 

12.57. ACORDÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA273405 

P.R.I. Cumpra-se.
Após, arquivem-se os autos com as diligências de praxe.
Teresina(PI), 24 de fevereiro de 2017 (Sexta-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0009251-47.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: MARCOS ANDRE FEITOSA DE CASTRO
Advogado(s):
É o relato. Decido:
Estando o processo parado por tempo desarrazoado em razão da ausência de promoção da autora das diligências que lhe competem. Do
exposto, tendo em vista o abandono da causa por parte da requerente, a qual deixou por prazo desarrazoado de promover os atos que lhe
competem, e visando evitar a eternização dos processos. julgo extinto o feito sem resolução de mérito, e o faço com fundamento no artigo 485, II,
do CPC.
Sem custas. Sem honorários.
P.R.I. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Teresina(PI), 24 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008277-39.2016.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: GENESIO RODRIGUES DE FREITAS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Decido:
Com efeito, nas ações de busca e apreensão, decorrente de contrato de alienação fiduciária, cujo objetivo é apreensão do bem para garantir o
pagamento do saldo devedor em aberto, o valor da causa deverá representar o valor das parcelas vencidas e vincendas.
Por tais razões, acolho a impugnação, determinando ao BANCO BRADESCO, que proceda com as devidas alterações.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina - PI, 24 de fevereiro de 2017 (Sexta-Feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014527-88.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): SHIRLEY EMANUELLE DA CRUZ BELTRAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 33510), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): AUTO POSTO CORUJA LTDA, MARIA ALAIDE DE MOURA RODRIGUES
Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
Assim, por verificar a presença de partes legítimas e capazes, objeto lícito e forma prescrita ou não defesa em lei no acordo firmado pelas partes,
ITAÚ UNIBANCO S.A., ora Requerente, e AUTO POSTO CORUJA LTDA (POSTO CORUJA), ora Requerida, HOMOLOGO por sentença para
que produza os jurídicos e legais efeitos, declarando a extinção do processo, nos termos do artigo 487, III, b do NCPC, determino o arquivamento
dos autos, inclusive baixando os autos junto à Distribuição.
Custas e honorários na forma acordada.
P.R.I.
Cumpra-se.
Teresina - PI, 24 de fevereiro de 2017 (Sexta-Feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019893-11.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Executado(a): FRANCISCA ELISETE BESERRA
Advogado(s):
Assim, por verificar a presença de partes legítimas e capazes, objeto lícito e forma prescrita ou não defesa em lei no acordo firmado pelas partes,
BANCO BRADESCO S/A, ora Requerente, e FRANCISCA ELISETE BESERRA, ora Requerida, HOMOLOGO por sentença para que produza os
jurídicos e legais efeitos, declarando a extinção do processo, nos termos do artigo 487, III, b do NCPC, determino o arquivamento dos autos,
inclusive baixando os autos junto à Distribuição.
Custas e honorários na forma acordada.
P.R.I.
Cumpra-se.
Teresina - PI, 24 de fevereiro de 2017 (Sexta-Feira).
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12.58. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA273406 

12.59. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA273407 

12.60. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA273408 

Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016977-38.2015.8.18.0140
Classe: Interpelação
Interpelante: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAU- SINPOLPI
Advogado(s): SANDRA MARIA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4650), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Interpelado: PORTAL AZ, ARIMATEIA AZEVEDO
Advogado(s):
É o relato. Decido:
Aquele que tiver interesse em manifestar formalmente sua vontade a outrem sobre assunto juridicamente relevante poderá notificar pessoas
participantes da mesma relação jurídica para dar-lhes ciência de seu propósito. Conforme dito alhures, pela presente ação de interpelação, quis o
interpelante dar ciência aos interpelados do seu intuito de lhes mover ações de natureza cível e criminal, em razão de matéria veiculada.
Assim, tendo a autora formulado sua pretensão e o réu tomado conhecimento das informações prestadas, toda a prestação jurisdicional
necessária já fora realizada.
Depreende-se, ademais, que as formalidades exigidas para o caso em alusão foram devidamente preenchidas, em face do que dispõe o art. 726,
ambos do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto e tudo mais que dos autos consta, julgo, por decisão e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, regular a
presente Interpelação Judicial, determinando, via de conseqüência, que os autos entregues à interessada independentemente de traslado, na
conformidade do disposto no art. 729 , do Código de Processo Civil.
P. R. I.
Diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028534-56.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Trata-se de ação monitória em que visa o autor compelir o réu ao pagamento dos débitos das faturas de energia elétrica, referentes aos períodos
compreendidos entre janeiro de 2005 e agosto de 2014.
Insurge-se o embargante contra os índices e taxas utilizados na apuração do débito, alegando a cobrança de juros grosseiros.
Não assiste razão à embargante, uma vez que a embargada colacionou com inicial demonstrativo detalhado do débito, discriminando de forma
clara e precisa o montante referente ao valor original, à multa por atraso, os juros de mora e a correção monetária, conforme disciplinado pela
legislação consumerista (artigo 52, § 1º, CDC) e na Resolução nº 414 da ANEEL.
Vale ressaltar, que a alegação de hipossuficiência financeira não é fundamento apto a ilidir a exigibilidade do crédito devidamente comprovado
nestes autos, débito confessado, inclusive, pelo próprio embargante, nada impedindo, por outro lado, que as partes litigantes convencionem
extrajudicialmente acerca da melhor forma de pagamento.
Isto posto, não acolho os embargos à monitória.
Verificada a ocorrência de prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sendo os juros moratórios no percentual de 1% (um por cento) ao mês e a correção monetária
com base no IGPM.
Tendo em vista a fundamentação expendida nos embargos monitórios, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira do embargante,
defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 99, § 3º).
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo serem executadas se,
nos 05 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil.
P.R.I. Cumpra-se.
Teresina - PI, 24 de fevereiro de 2017 (Sexta-Feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0027589-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: POSTO L M MOURA NETO LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
É o relato. Decido:
Inicialmente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face a inércia da parte autora, não fazendo prova de sua hipossuficiência, quando
oportunizada a fazer, indefiro aludido pedido.
O despacho supramencionado tinha por escopo atender o disposto no art. 425, IV do Novo Código de Processo Civil, conferindo regularidade à
petição inicial e ao prosseguimento do feito.
O requerente teve a oportunidade de regularizar a inicial, e não o fez, embora devidamente intimado para tal, permanecendo inerte.
Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único, do NCPC, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I do Novo Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
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12.61. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA273409 

12.62. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA273410 

Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028822-04.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA BARBARA DA SILVA SOARES
Advogado(s):
É o relato. Decido:
Diante do exposto, tendo em vista a revelia da parte requerida, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, declarando constituído de pleno direito
em título executivo judicial, com fundamento no art. 701, § 2º do CPC com a correção monetária e juros a serem contados a partir das datas de
vencimentos, convertendo o mandado inicial em executivo. Devendo ainda ser observado, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especia
do CPC.
A demandada arcará integralmente com as custas processuais e honorários do patrono da Autora, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
principal.
P.R.I. Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de fevereiro de 2017 (Sexta-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0014469-22.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CLINICA SANTA CLARA
Advogado(s): JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 11026)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
R. Hoje,
Vistos, etc.
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, proposto por CLÍNICA SANTA CLARA LTDA, em face de MARCELINO DA CUNHA MACHADO
NETO, presidente da ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ, ambos qualificados na inicial.
A parte impetrante afirma ter "direito líquido e certo violado, sendo vítima do abuso de autoridade da Eletrobrás Distribuição do Piauí, pessoa
jurídica com funções delegadas pelo Poder Público", pleiteando seja sustada a ordem de corte de energia elétrica por meio do presente writ.
Alega o impetrante vir pagando com dificuldades as despesas de energia elétrica utilizada na prestação de serviços fundamentais de hemodiálise
e internação hospitalar para pacientes do Sistema único de Saúde, tendo em vista que os valores pagos pelo SUS aos serviços credenciados,
são baixos e geralmente feito em atraso, estando em arrastado processo de negociação.
Juntou documentos de fls. 16/148.
Decisão proferida por juiz plantonista, deferindo o pedido liminar de reestabelecimento do fornecimento de energia às fls. 150/1.
Às fls. 156/7, a impetrante juntou petição, alegando que mesmo após o cumprimento da liminar, vêm sofrendo ameaças por parte da impetrada,
requerendo retificação da decisão supra, para "que seja determinado QUE A AUTORIDADE COATORA SE ABSTENHA DA PRÁTICA DO ATO
COATOR, QUAL SEJA O CORTE ENERGIA ELETRICA DA IMPETRANTE, sob pena de multa diária de R$ 1.000, (hum mil reais), a ser revertida
em favor do impetrante" (Grifo no original).
Às fls. 159, consta decisão favorável ao pedido retro.
Informações da impetrada às fls. 194/239, alegando preliminarmente, a incompetência deste juízo para a processar e julgar a presenta demanda,
afirmando ser concessionária de serviços públicos de energia elétrica, exercendo função federal delegada e por tal compete o julgamento do
presente aos Juízes Federais; alega, ainda, defeito de representação, por não haver nos autos qualquer documento referente aos atos
constitutivos da sociedade impetrante; Inadequação da via eleita, por não ser o mandado de segurança ação de conhecimento; e, inépcia da
inicia; no mérito, afirma inexistir direito líquido e certo, por entender haver legalidade na suspensão do fornecimento de energia elétrica diante da
manifesta inadimplência da impetrante.
Comunicação da interposição e cópia do agravo de instrumento contra a decisão de fls. 150/1 (retificada às fls. 159), presente às fls. 242/278.
Decisão do Agravo de instrumento retro presente às fls. 288/294, convertendo-o em retido.
Em decisão proferida por este juiz, constante às fls. 296, in verbis:
"(...) fato de ser público e/ou essencial o serviço prestado não lho retira o caráter retributivo, exceto, se tal previsto em lei, do que não se trata o
presente caso. Aliás, o ora consumidor, CLINICA SANTA CLARA LTDA, conquanto também preste um serviço público relevante, o faz, porém, na
forma empresarial, mediante a devida remuneração. Desse modo, determino a intimação da parte autora para que faça prova do pagamento do
consumo de energia que está dispondo, a partir da concessão da medida liminar até a presente data, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob
pena de revogação da referida liminar.(...)"
Devidamente intimada do despacho supra (fls. 299), a impetrante quedou-se. Por tal, este juiz, revogou a as decisões de fls. 150/1 e 159, em
despacho também a seguir:
"(?) Isto posto, revogo as decisões de fls. 150/151 e 159, dado o não atendimento por parte do impetrante ao determinado no aludido despacho
(fls. 296)."
Instado a manifestar-se, o Representante Ministerial o fez às fls. 312/4, dizendo-se incompetente para tal, opinando ainda pela remessa dos
presentes autos à Promotoria Especializada em Matéria de Consumo da Comarca de Teresina/PI.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relato. Decido:
Inicialmente, no que pertine a alegada incompetência deste juízo levantada pela impetrada em suas informações, tem-se o entendimento do STJ,
in verbis:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 115.422 - SP (2011/0002724-0) RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES SUSCITANTE : JUÍZO
FEDERAL DA 1A VARA DE MARÍLIA - SJ/SP SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE MARÍLIA - SP INTERES. : EUNICE
DE DEUS CASTRO INTERES. : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ CPFL ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NEGATIVA DE DÉBITO. EMPRESA
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. FALTA DE INTERESSE DO PODER
CONCEDENTE. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. DECISÃO Cuida-se de conflito negativo de
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competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Marília/SP, nos autos de
ação declaratória de inexistência de débito movida por Eunice de Deus Castro contra a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL objetivando o
cancelamento de cobrança de conta de fornecimento de energia elétrica. A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de
Marília/SP, que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, com base em acórdão do TJSP que assentou o seguinte: "a determinação do
corte de fornecimento de energia elétrica, segundo os fundamentos expostos na petição inicial, importa ato de agente de pessoa jurídica pública,
a qual é delegatária da autoridade federal, e como tal, se enquadra na competência da Justiça Federal", conforme disposto no art. 109, I, da
Constituição Federal". Remetidos os autos, o Juízo federal declinou de sua competência e suscitou o presente conflito (e-fls. 4-7), afirmando a
falta de interesse de União na demanda, não se justificando, portanto, o processamento do feito perante a Justiça Federal. Aduziu, para tanto,
que: No caso vertente, contudo, busca-se um provimento jurisdicional condenatório (e não mandamental) em sede de ação de conhecimento. (?)
2. Isto porque, a União Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo da lide, devendo figurar como ré apenas a empresa energética, isto
porque, inicialmente, cabe lembrar que a Concessionária de Serviço Público Federal, única beneficiária dos créditos do setor de energia elétrica,
é pessoa jurídica totalmente distinta do ente de direito público que é a União Federal a quem cabe apenas legislar. 3. Como regra geral, a
competência cível da Justiça Federal é definida ratione personae, e, por isso, absoluta, determinada em razão das pessoas que figuram no
processo como autoras, rés, assistentes ou oponentes. 4. Tratando-se, in casu, de relação jurídica instaurada em ação entre a empresa
concessionária de serviço público federal e o usuário, não há interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, falecendo, a fortriori,
competência à justiça federal. 5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Piraju/SP, o suscitado (CC
38.887/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJ 23/8/2004). CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. TELEMAR NORTE LESTE S/A. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO
PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO OU QUAISQUER DOS ENTES ELENCADOS NO ART. 109 DA CF/88.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Ação proposta em face de empresa concessionária de telefonia objetivando o reconhecimento da
ilegalidade da" Assinatura Básica Residencial ", bem como a devolução dos valores pagos desde o início da prestação dos serviços. 2. Deveras,
tratando-se de relação jurídica instaurada em ação entre a empresa concessionária de serviço público federal e o usuário, não há interesse na
lide do poder concedente, no caso, a União, falecendo, a fortiori, competência à Justiça Federal. 3. Como bem destacou o Juízo Federal: A
TELEMAR NORTE LESTE SI A. é pessoa jurídica. 4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 11ª Vara Cível da
Comarca de João Pessoa da Justiça Comum do Estado da Paraíba (CC 47.814/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJ 20/3/2006). Em
razão do exposto, conheço do presente conflito negativo, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, para
declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Marília/SP, ora suscitado. Publique-se. Intimem-se. Brasília/DF, 02 de março de
2011. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (STJ - CC: 115422, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Publicação: DJ
10/03/2011) (Grifei)
Pelo que, espanco aludida preliminar.
O campo de atuação do Mandado de Segurança que, enquanto forma de tutela de direito ameaçado ou violado por autoridade pública, tem
atuação restrita e condicionada à presença de seus requisitos, a saber: Ato ilegal ou abuso de poder, lesão ou ameaça a direito, e direito líquido e
certo. É o que se extrai do artigo 1º da Lei que disciplina o mandado de segurança individual e coletivo, in verbis:
"Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre
que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de
autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça."
Conclui-se, pois, a partir do dispositivo retro a necessidade da verificação in oculis da existência de direito líquido e certo não amparado por
Habeas Corpus ou Habeas Data, a ser protegido, ônus naturalmente a cargo do impetrante, ou seja, aludido direito deverá ser expresso em lei ou
princípios constitucionais; de modo que, a falta de tal comprovação, resultará na não prosperação do mandamus.
Terá direito ao presente writ aquele que fizer prova formal de direito líquido e certo que lhe fora negado por ato arbitrário de autoridade. A decisão
do julgador não é uma análise de mérito, mas sim a verificação da existência ou não dos requisitos do mandamus, em não sendo constatada a
presença da liquidez e certeza do direito cumpre denegar-se a segurança.
Segundo Alexandre de Morais, em sua obra Direito Constitucional, 7ª Edição, o direito líquido e certo é:
"(...) é o que resulta de fato certo, ou seja, é aquele capaz de ser comprovado de plano, por documentação inequívoca."
O mandado de Segurança não visa a verificação do mérito, por tal é que inexiste o contraditório, a autoridade coatora é notificada para
apresentar informações. Não há confronto de argumentos, mas a constatação ou não da presença do direito líquido e certo.
Segundo Rodrigo Klippel e José Antônio Neffa Junior, em sua obra, Comentários à Lei de Mandado de Segurança, direito líquido e certo seria:
"...aqueles cujos elementos fáticos possam ser atestados, judicialmente, somente por meio de cotejo de provas documentais, pré-constituídas
com referência ao processo." (Grifo meu)
Ressalte-se, a ausência do elemento supra, certeza e liquidez do direito, não constitui mera condição para o deferimento ou concessão do
provimento de segurança, mas sim, condição de admissibilidade do conhecimento da ação constitucional.
No presente caso, a impetrante alegando a existência de ação "arbitrária e abusiva" por parte da impetrada, por ter esta determinado o corte do
fornecimento de energia (por inadimplência), pleiteia por meio do presente writ a sustação da aludida ordem.
Alega a impetrante manter convênio com o Estado e por tal presta atendimento pelo SUS, mas que os valores pagos pelo SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE em razão dos serviços credenciados "são baixos e geralmente pagos com atraso", estando em "situação de dificuldade em razão do
ínfimo repasse de valores do SUS".
De fato, o serviço de energia elétrica é de cunho essencial, tanto é verdade que o legislador, quando da confecção da lei de Greve (Lei 7.783/89),
o elevou ao status de serviço essencial. Assim, e por ser além de essencial, público, os órgãos públicos ou, como no presente caso, suas
concessionárias, devem observar o princípio da continuidade. Inobstante, tenho que o caráter essencial portado pelo serviço de fornecimento de
energia elétrica adito ao estado de proteção conferido ao consumidor não podem servir por si só como justificativa ao inadimplemento pelo
serviço prestado.
Neste sentido, a Lei de concessões (Lei 8.987/1995) já se manifesta, afirmando que quando do fornecimento de energia elétrica, é lícita a sua
interrupção quando o usuário deixar de cumprir com a sua obrigação de pagar, vejamos o que determina o artigo 6º, § 3º, II, do aludido diploma
legal:
Art. 6 (?)
§ 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando:
II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. (Grifei)
Como se vê, no caso em tela, não há que se falar em abusividade ou ilegalidade, já que a conduta da parte impetrada encontra guarida no
dispositivo legal supra.
Na parte final do dispositivo legal retrotranscrito fala-se em interesse da coletividade. Ora, considerando que o serviço de fornecimento de energia
elétrica se faz mediante o pagamento de tarifas e que caso estas não sejam pagas a distribuidora ficará por questões financeiras impedida de
executar os serviços ou, executando-os, o faria com deficiência, teremos o interesse coletivo prejudicado em favor de alguns.
Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:
ADMINISTRATIVO - CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - PRÉVIA NOTIFICAÇÃO - POSSIBILIDADE. A Primeira Seção
desta Corte, no julgamento do REsp 363.943/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 1.3.2004, pacificou entendimento no sentido de que
é lícito à concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica se, após aviso prévio, o usuário permanecer inadimplente, a teor do
disposto no artigo 6º, § 3º, II, da Lei n.8.987/95. Precedentes. Agravo regimental improvido. ( Processo: AgRg no Ag 794 072 RJ 2006/0131273-4;
Relator (a): Ministro HUMBERTO MARTINS; Julgamento: 04/11/2008; Órgão Julgador: T2 - Segunda Turma; Publicação: DJe 21/11/2008)
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MANDADO DE SEGURANÇA FORNECIMENTO DE ENERGIA - INADIMPLÊNCIA - CORTE ADMISSIBILIDADE - WRIT DENEGADO. A
concessionária poderá suspender o fornecimento de energia elétrica, após prévia comunicação formal ao consumidor, no caso de atraso no
pagamento da fatura. (Processo: CR 903 3900 00 SP; Relator: Rento Santorelli; Julgamento: 08/05/2006; Órgão Julgador: 26ª Câmara do
D.TERCEIRO Grupo (Ext. 2º TAC); Publicação: 11/05/2006) (Grifei)
Aqui, a impetrante é confessadamente inadimplente o que, à luz da Lei 8.987/1995, torna lícita a conduta do impetrado. Pode-se concluir pela
narrativa dos fatos da própria impetrante que o corte no fornecimento não se deu de forma abrupta (fls. 04, § 4º), já que a impetrante recebendo
aviso formal, permaneceu inerte, inadimplente portanto. Assim, ao meu sentir, pelos fatos e provas constantes, o corte no fornecimento não
contém nenhuma ilegalidade aparente.
No mais, negar-se a pagar por serviço que lhe foi devidamente prestado poder-se-ia enquadrar como situação de enriquecimento ilícito; além do
que, não recebendo contraprestação pelo serviço prestado a concessionária não conseguiria manter suas funções, prejudicando toda a
comunidade.
Desse modo, não tendo a ora impetrante CLÍNICA SANTA CLARA LTDA, demonstrado a certeza de seu direito, posto não ter colacionado
nenhum dispositivo legal garantindo tal, quer em sede constitucionais, quer infraconstitucionais de usufruir sem ônus o serviço de fornecimento de
energia elétrica, tenho por ausente o requisito básico necessário ao presente do "mandamus".
Em assim sendo, ante a ausência de prova pré-constituída, nos termos do artigo 5º, LXIX, da CF e, DENEGO A SEGURANÇA REQUERIDA,
condenando o impetrante ao pagamento das custas processuais.
P.R.I.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de fevereiro de 2017 (Sexta-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002706-24.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA LIMA
Advogado(s):
É o relato. Decido:
Inicialmente, deixo claro que nenhuma dúvida pode haver acerca da possibilidade de aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao presente
feito; pois, se tem de um lado um fornecedor de serviços, COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, requerente, e de outro o adquirente desse
serviço - ANTONIO FRANCISCO FERREIRA LIMA, ora requerido. Desse modo, clara a relação de consumo, sendo evidente a hipossuficiência
do último em relação ao primeiro, aplico ao presente caso a inversão do ônus da prova.
Assim e "tendo o magistrado elementos suficientes para o esclarecimento da questão, fica o mesmo autorizado a dispensar a produção de
quaisquer outras provas, ainda que já tenha saneado o processo podendo julgar antecipadamente a lide, sem que isso configure cerceamento de
defesa" (STJ, REsp nº 57.861-GO, rel. Min. Anselmo Santiago - 6ª Turma, DJU 23/03/98).
Trata-se de ação monitória em que visa o autor compelir o réu ao pagamento dos débitos das faturas de energia elétrica, referentes aos períodos
compreendidos entre junho de 1999 a outubro de 2014.
Insurge-se o embargante contra os índices e taxas utilizados na apuração do débito, alegando a cobrança de juros grosseiros.
Não assiste razão à embargante, uma vez que a embargada colacionou com inicial demonstrativo detalhado do débito, discriminando de forma
clara e precisa o montante referente ao valor original, à multa por atraso, os juros de mora e a correção monetária, conforme disciplinado pela
legislação consumerista (artigo 52, § 1º, CDC) e na Resolução nº 414 da ANEEL.
Vale ressaltar, que a alegação de hipossuficiência financeira não é fundamento apto a ilidir a exigibilidade do crédito devidamente comprovado
nestes autos, débito confessado, inclusive, pelo próprio embargante, nada impedindo, por outro lado, que as partes litigantes convencionem
extrajudicialmente acerca da melhor forma de pagamento.
Isto posto, não acolho os embargos à monitória.
Há de se atentar para o que tem decido a jurisprudência no tocante a prescrição de dívidas relativas a consumo de energia elétrica:
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. PRAZO DECENAL.
CONFISSÃO DE DÍVIDA. INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO. PARÂMETRO PRESCRICIONAL MANTIDO.
I. Prescreve em dez anos a pretensão de cobrança de dívida referente à prestação de serviço de energia elétrica, nos termos do artigo 205 do
Código Civil. II. Não modifica o parâmetro prescricional a confissão de dívida que não ampara a ação monitória e que não induz novação da
dívida cobrada. III. Recurso conhecido e desprovido. (TJ - DF - APC: 20130110166574, Relator:JAMES EDUARDO OLIVEIRA, Data de
Julgamento: 10/06/2015, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 23/07/2015. Pág.:150)
Assim sendo, tenho por presente a prescrição parcial da dívida alvo da presente lide. Desse modo, atenho-me apenas ao período de 09/2005 a
10/2014, determinando a conversão do mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se da forma prevista na Parte Especial, Livro I,
Título II, do NCPC, a teor do § 8º do artigo 702, do mesmo diploma legal, devendo-se para tanto observar a exclusão do período prescrito (
agosto de 2003 a abril de 2004).
Tendo em vista a fundamentação expendida nos embargos monitórios, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira do embargante,
defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 99, § 3º).
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo serem executadas se,
nos 05 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil.
Sendo o caso de prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a partir da
citação e não do vencimento das faturas, sendo os juros moratórios no percentual de 1% (um por cento) ao mês e a correção monetária com
base no IGPM.
Sem custas.
Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se.
P.R.I. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000381-08.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
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Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LINDROALBER MACEDO BARROS
Advogado(s):
Tratando-se de agentes capazes e judicialmente bem representados, além de direito patrimonial, disponível pois, e por entender suficientemente
preservados os interesses das partes, HOMOLOGO, o acordo extrajudicial que entre si fazem às fls. 52/53 que desta fica parte integrante.
Por decorrência e com fulcro na alínea b, inciso III, do art. 487, do NCPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito.
Ficando as partes dispensadas do pagamento de custas processuais remanescentes , com fundamento no art. 90, §3º do NCPC .
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina - PI, 24 de fevereiro de 2017 (Sexta-Feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014469-22.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CLINICA SANTA CLARA
Advogado(s): JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 11026)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
R. Hoje,
Vistos, etc.
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, proposto por CLÍNICA SANTA CLARA LTDA, em face de MARCELINO DA CUNHA MACHADO
NETO, presidente da ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ, ambos qualificados na inicial.
A parte impetrante afirma ter "direito líquido e certo violado, sendo vítima do abuso de autoridade da Eletrobrás Distribuição do Piauí, pessoa
jurídica com funções delegadas pelo Poder Público", pleiteando seja sustada a ordem de corte de energia elétrica por meio do presente writ.
Alega o impetrante vir pagando com dificuldades as despesas de energia elétrica utilizada na prestação de serviços fundamentais de hemodiálise
e internação hospitalar para pacientes do Sistema único de Saúde, tendo em vista que os valores pagos pelo SUS aos serviços credenciados,
são baixos e geralmente feito em atraso, estando em arrastado processo de negociação.
Juntou documentos de fls. 16/148.
Decisão proferida por juiz plantonista, deferindo o pedido liminar de reestabelecimento do fornecimento de energia às fls. 150/1.
Às fls. 156/7, a impetrante juntou petição, alegando que mesmo após o cumprimento da liminar, vêm sofrendo ameaças por parte da impetrada,
requerendo retificação da decisão supra, para "que seja determinado QUE A AUTORIDADE COATORA SE ABSTENHA DA PRÁTICA DO ATO
COATOR, QUAL SEJA O CORTE ENERGIA ELETRICA DA IMPETRANTE, sob pena de multa diária de R$ 1.000, (hum mil reais), a ser revertida
em favor do impetrante" (Grifo no original).
Às fls. 159, consta decisão favorável ao pedido retro.
Informações da impetrada às fls. 194/239, alegando preliminarmente, a incompetência deste juízo para a processar e julgar a presenta demanda,
afirmando ser concessionária de serviços públicos de energia elétrica, exercendo função federal delegada e por tal compete o julgamento do
presente aos Juízes Federais; alega, ainda, defeito de representação, por não haver nos autos qualquer documento referente aos atos
constitutivos da sociedade impetrante; Inadequação da via eleita, por não ser o mandado de segurança ação de conhecimento; e, inépcia da
inicia; no mérito, afirma inexistir direito líquido e certo, por entender haver legalidade na suspensão do fornecimento de energia elétrica diante da
manifesta inadimplência da impetrante.
Comunicação da interposição e cópia do agravo de instrumento contra a decisão de fls. 150/1 (retificada às fls. 159), presente às fls. 242/278.
Decisão do Agravo de instrumento retro presente às fls. 288/294, convertendo-o em retido.
Em decisão proferida por este juiz, constante às fls. 296, in verbis:
"(...) fato de ser público e/ou essencial o serviço prestado não lho retira o caráter retributivo, exceto, se tal previsto em lei, do que não se trata o
presente caso. Aliás, o ora consumidor, CLINICA SANTA CLARA LTDA, conquanto também preste um serviço público relevante, o faz, porém, na
forma empresarial, mediante a devida remuneração. Desse modo, determino a intimação da parte autora para que faça prova do pagamento do
consumo de energia que está dispondo, a partir da concessão da medida liminar até a presente data, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob
pena de revogação da referida liminar.(...)"
Devidamente intimada do despacho supra (fls. 299), a impetrante quedou-se. Por tal, este juiz, revogou a as decisões de fls. 150/1 e 159, em
despacho também a seguir:
"(?) Isto posto, revogo as decisões de fls. 150/151 e 159, dado o não atendimento por parte do impetrante ao determinado no aludido despacho
(fls. 296)."
Instado a manifestar-se, o Representante Ministerial o fez às fls. 312/4, dizendo-se incompetente para tal, opinando ainda pela remessa dos
presentes autos à Promotoria Especializada em Matéria de Consumo da Comarca de Teresina/PI.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relato. Decido:
Inicialmente, no que pertine a alegada incompetência deste juízo levantada pela impetrada em suas informações, tem-se o entendimento do STJ,
in verbis:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 115.422 - SP (2011/0002724-0) RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES SUSCITANTE : JUÍZO
FEDERAL DA 1A VARA DE MARÍLIA - SJ/SP SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE MARÍLIA - SP INTERES. : EUNICE
DE DEUS CASTRO INTERES. : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ CPFL ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NEGATIVA DE DÉBITO. EMPRESA
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. FALTA DE INTERESSE DO PODER
CONCEDENTE. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. DECISÃO Cuida-se de conflito negativo de
competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Marília/SP, nos autos de
ação declaratória de inexistência de débito movida por Eunice de Deus Castro contra a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL objetivando o
cancelamento de cobrança de conta de fornecimento de energia elétrica. A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de
Marília/SP, que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, com base em acórdão do TJSP que assentou o seguinte: "a determinação do
corte de fornecimento de energia elétrica, segundo os fundamentos expostos na petição inicial, importa ato de agente de pessoa jurídica pública,
a qual é delegatária da autoridade federal, e como tal, se enquadra na competência da Justiça Federal", conforme disposto no art. 109, I, da
Constituição Federal". Remetidos os autos, o Juízo federal declinou de sua competência e suscitou o presente conflito (e-fls. 4-7), afirmando a
falta de interesse de União na demanda, não se justificando, portanto, o processamento do feito perante a Justiça Federal. Aduziu, para tanto,
que: No caso vertente, contudo, busca-se um provimento jurisdicional condenatório (e não mandamental) em sede de ação de conhecimento. (?)
2. Isto porque, a União Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo da lide, devendo figurar como ré apenas a empresa energética, isto
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porque, inicialmente, cabe lembrar que a Concessionária de Serviço Público Federal, única beneficiária dos créditos do setor de energia elétrica,
é pessoa jurídica totalmente distinta do ente de direito público que é a União Federal a quem cabe apenas legislar. 3. Como regra geral, a
competência cível da Justiça Federal é definida ratione personae, e, por isso, absoluta, determinada em razão das pessoas que figuram no
processo como autoras, rés, assistentes ou oponentes. 4. Tratando-se, in casu, de relação jurídica instaurada em ação entre a empresa
concessionária de serviço público federal e o usuário, não há interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, falecendo, a fortriori,
competência à justiça federal. 5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Piraju/SP, o suscitado (CC
38.887/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJ 23/8/2004). CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. TELEMAR NORTE LESTE S/A. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO
PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO OU QUAISQUER DOS ENTES ELENCADOS NO ART. 109 DA CF/88.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Ação proposta em face de empresa concessionária de telefonia objetivando o reconhecimento da
ilegalidade da" Assinatura Básica Residencial ", bem como a devolução dos valores pagos desde o início da prestação dos serviços. 2. Deveras,
tratando-se de relação jurídica instaurada em ação entre a empresa concessionária de serviço público federal e o usuário, não há interesse na
lide do poder concedente, no caso, a União, falecendo, a fortiori, competência à Justiça Federal. 3. Como bem destacou o Juízo Federal: A
TELEMAR NORTE LESTE SI A. é pessoa jurídica. 4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 11ª Vara Cível da
Comarca de João Pessoa da Justiça Comum do Estado da Paraíba (CC 47.814/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJ 20/3/2006). Em
razão do exposto, conheço do presente conflito negativo, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, para
declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Marília/SP, ora suscitado. Publique-se. Intimem-se. Brasília/DF, 02 de março de
2011. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (STJ - CC: 115422, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Publicação: DJ
10/03/2011) (Grifei)
Pelo que, espanco aludida preliminar.
O campo de atuação do Mandado de Segurança que, enquanto forma de tutela de direito ameaçado ou violado por autoridade pública, tem
atuação restrita e condicionada à presença de seus requisitos, a saber: Ato ilegal ou abuso de poder, lesão ou ameaça a direito, e direito líquido e
certo. É o que se extrai do artigo 1º da Lei que disciplina o mandado de segurança individual e coletivo, in verbis:
"Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre
que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de
autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça."
Conclui-se, pois, a partir do dispositivo retro a necessidade da verificação in oculis da existência de direito líquido e certo não amparado por
Habeas Corpus ou Habeas Data, a ser protegido, ônus naturalmente a cargo do impetrante, ou seja, aludido direito deverá ser expresso em lei ou
princípios constitucionais; de modo que, a falta de tal comprovação, resultará na não prosperação do mandamus.
Terá direito ao presente writ aquele que fizer prova formal de direito líquido e certo que lhe fora negado por ato arbitrário de autoridade. A decisão
do julgador não é uma análise de mérito, mas sim a verificação da existência ou não dos requisitos do mandamus, em não sendo constatada a
presença da liquidez e certeza do direito cumpre denegar-se a segurança.
Segundo Alexandre de Morais, em sua obra Direito Constitucional, 7ª Edição, o direito líquido e certo é:
"(...) é o que resulta de fato certo, ou seja, é aquele capaz de ser comprovado de plano, por documentação inequívoca."
O mandado de Segurança não visa a verificação do mérito, por tal é que inexiste o contraditório, a autoridade coatora é notificada para
apresentar informações. Não há confronto de argumentos, mas a constatação ou não da presença do direito líquido e certo.
Segundo Rodrigo Klippel e José Antônio Neffa Junior, em sua obra, Comentários à Lei de Mandado de Segurança, direito líquido e certo seria:
"...aqueles cujos elementos fáticos possam ser atestados, judicialmente, somente por meio de cotejo de provas documentais, pré-constituídas
com referência ao processo." (Grifo meu)
Ressalte-se, a ausência do elemento supra, certeza e liquidez do direito, não constitui mera condição para o deferimento ou concessão do
provimento de segurança, mas sim, condição de admissibilidade do conhecimento da ação constitucional.
No presente caso, a impetrante alegando a existência de ação "arbitrária e abusiva" por parte da impetrada, por ter esta determinado o corte do
fornecimento de energia (por inadimplência), pleiteia por meio do presente writ a sustação da aludida ordem.
Alega a impetrante manter convênio com o Estado e por tal presta atendimento pelo SUS, mas que os valores pagos pelo SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE em razão dos serviços credenciados "são baixos e geralmente pagos com atraso", estando em "situação de dificuldade em razão do
ínfimo repasse de valores do SUS".
De fato, o serviço de energia elétrica é de cunho essencial, tanto é verdade que o legislador, quando da confecção da lei de Greve (Lei 7.783/89),
o elevou ao status de serviço essencial. Assim, e por ser além de essencial, público, os órgãos públicos ou, como no presente caso, suas
concessionárias, devem observar o princípio da continuidade. Inobstante, tenho que o caráter essencial portado pelo serviço de fornecimento de
energia elétrica adito ao estado de proteção conferido ao consumidor não podem servir por si só como justificativa ao inadimplemento pelo
serviço prestado.
Neste sentido, a Lei de concessões (Lei 8.987/1995) já se manifesta, afirmando que quando do fornecimento de energia elétrica, é lícita a sua
interrupção quando o usuário deixar de cumprir com a sua obrigação de pagar, vejamos o que determina o artigo 6º, § 3º, II, do aludido diploma
legal:
Art. 6 (?)
§ 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando:
II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. (Grifei)
Como se vê, no caso em tela, não há que se falar em abusividade ou ilegalidade, já que a conduta da parte impetrada encontra guarida no
dispositivo legal supra.
Na parte final do dispositivo legal retrotranscrito fala-se em interesse da coletividade. Ora, considerando que o serviço de fornecimento de energia
elétrica se faz mediante o pagamento de tarifas e que caso estas não sejam pagas a distribuidora ficará por questões financeiras impedida de
executar os serviços ou, executando-os, o faria com deficiência, teremos o interesse coletivo prejudicado em favor de alguns.
Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:
ADMINISTRATIVO - CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - PRÉVIA NOTIFICAÇÃO - POSSIBILIDADE. A Primeira Seção
desta Corte, no julgamento do REsp 363.943/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 1.3.2004, pacificou entendimento no sentido de que
é lícito à concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica se, após aviso prévio, o usuário permanecer inadimplente, a teor do
disposto no artigo 6º, § 3º, II, da Lei n.8.987/95. Precedentes. Agravo regimental improvido. ( Processo: AgRg no Ag 794 072 RJ 2006/0131273-4;
Relator (a): Ministro HUMBERTO MARTINS; Julgamento: 04/11/2008; Órgão Julgador: T2 - Segunda Turma; Publicação: DJe 21/11/2008)
MANDADO DE SEGURANÇA FORNECIMENTO DE ENERGIA - INADIMPLÊNCIA - CORTE ADMISSIBILIDADE - WRIT DENEGADO. A
concessionária poderá suspender o fornecimento de energia elétrica, após prévia comunicação formal ao consumidor, no caso de atraso no
pagamento da fatura. (Processo: CR 903 3900 00 SP; Relator: Rento Santorelli; Julgamento: 08/05/2006; Órgão Julgador: 26ª Câmara do
D.TERCEIRO Grupo (Ext. 2º TAC); Publicação: 11/05/2006) (Grifei)
Aqui, a impetrante é confessadamente inadimplente o que, à luz da Lei 8.987/1995, torna lícita a conduta do impetrado. Pode-se concluir pela
narrativa dos fatos da própria impetrante que o corte no fornecimento não se deu de forma abrupta (fls. 04, § 4º), já que a impetrante recebendo
aviso formal, permaneceu inerte, inadimplente portanto. Assim, ao meu sentir, pelos fatos e provas constantes, o corte no fornecimento não
contém nenhuma ilegalidade aparente.
No mais, negar-se a pagar por serviço que lhe foi devidamente prestado poder-se-ia enquadrar como situação de enriquecimento ilícito; além do
que, não recebendo contraprestação pelo serviço prestado a concessionária não conseguiria manter suas funções, prejudicando toda a
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12.66. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA273345 

13. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

13.1. Edital de Correição Geral Ordinária Anual 273287 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL- PAA DE ANÍSIO DE ABREU273383 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL- PAA DE ANÍSIO DE ABREU273419 

comunidade.
Desse modo, não tendo a ora impetrante CLÍNICA SANTA CLARA LTDA, demonstrado a certeza de seu direito, posto não ter colacionado
nenhum dispositivo legal garantindo tal, quer em sede constitucionais, quer infraconstitucionais de usufruir sem ônus o serviço de fornecimento de
energia elétrica, tenho por ausente o requisito básico necessário ao presente do "mandamus".
Em assim sendo, ante a ausência de prova pré-constituída, nos termos do artigo 5º, LXIX, da CF e, DENEGO A SEGURANÇA REQUERIDA,
condenando o impetrante ao pagamento das custas processuais.
P.R.I.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de fevereiro de 2017 (Sexta-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002564-88.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Assistente da Acusação: VANESSA VARTENA LEAL MARINHO(OAB/PI Nº 9901) e LAYANE BEZERRA RODRIGUES(OAB/PI Nº 9877).
Indiciado: DÉBORA SANTOS .
Advogado(s): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5457).
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA as Advogadas: VANESSA VARTENA LEAL MARINHO(OAB/PI Nº 9901) e
LAYANE BEZERRA RODRIGUES(OAB/PI Nº 9877) para CIÊNCIA DE DECISÃO cuja a parte final é a seguinte ?EM HARMONIA COM O
PARECER MINISTERIAL DEFIRO O PEDIDO DE HABILITAÇÃO COMO ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO? fls. 185. E para constar,
LENILSON SANTANA ARAÚJO,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 24 de fevereiro de 2017.

EDITAL DE CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA ANUAL
NA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA PARNAÍBA
O Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal da Comarca Parnaíba-PI, no uso de suas
atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 01/2017 deste Juízo, que foi
designado o dia 06.03.2017, às 09h00, na Sala de Audiência da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, para a audiência de instalação da
Correição Geral Ordinária Anual na 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério
Público, da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil, assim como demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em
que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços da unidade judiciária. Para conhecimento geral
foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do fórum da Comarca de Parnaíba-PI, publicando-se no Diário da Justiça do
Estado do Piauí. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de
2017 (dois mil e dezessete). Eu, _________ Marília Brito Miranda, secretário designado para os trabalhos correicionais, o digitei, conferi e
subscrevi.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS
Juiz de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal
Portaria (Presidência) nº 225/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PAA DE ANÍSIO DE ABREU).
PROCESSO N. 0000127-55.2016.8.18.0080.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autoro: MARCOS AURELIO SILVA MORAIS LIMA
Advogada: LAYLA VICTOR ARAUJO LANDIM COUTINHO PASSOS OAB/PI Nº 10.118
Advogada: NINIVA BRAGA CAMPINHO OAB/PI Nº 14.268
Requerido: UNIVERSO ON-LINE S/A - ("UOL")
Advogada: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ OAB/PI Nº 13.383
ATO ORDINATÓRIO: Fica redesignada Audiência de Conciliação para o dia 28 de março de 2017 às 08:15 horas no Fórum da Comarca de
Caracol/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PAA ANÍSIO DE ABREU).
PROCESSO N. 0000013-82.2017.8.18.0080.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: OTAVIO DIAS RIBEIRO
Advogado: JOSE ADAILTON ARAUJO LANDIM NETO OAB/PI 13.752
Requerida: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado: NEY AUGUSTO NUNES LEITAO OAB/PI Nº 5.554
DESPACHO: (...Apresentada contestação, com documentos e suscitadas preliminares, o MM. Juiz determinou que fosse intimada a parte autora
para manifestar-se...)
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PAA DE ANÍSIO DE ABREU).
PROCESSO N. 0000009-45.2017.8.18.0080.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: DOMINGOS LIMA DOS SANTOS
Advogado: JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO OAB/PI 13.752
Requerida: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado: NEY AUGUSTO NUNES LEITAO OAB/PI Nº 5.554
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13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO - COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI273574 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL273624 

13.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273451 

13.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273457 

13.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273542 

DESPACHO: (...Apresentada contestação, com documentos e suscitadas preliminares, o MM. Juiz determinou que fosse intimada a parte autora
para manifestar-se...)
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PAA DE ANÍSIO DE ABREU).
PROCESSO N. 0000005-45.2017.8.18.0080.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autora: CLEONISIA JOSE DA MATA SOUZA
Advogado: TIAGO RAMON SOUSA E SILVA OAB/PI 10.288
Requerida: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado: NEY AUGUSTO NUNES LEITAO OAB/PI Nº 5.554
ATO ORDINATORIO: A parte autora para apresentar réplica à contestação, no prazo legal.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000305-45.2014.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: ALVARO CORREIA MAIA
Advogada: MAYANA DIAS RIBEIRO OAB/PI Nº 10.852
Requerido: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO
Advogado: WILSON SALES BLECHIOR OAB/PI Nº 9.016
advogada: EDYANE RODRIGUES DE MACEDO OAB/PI Nº 12.384
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 16 de março de 2017 às 10:30 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000132-84.2015.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: JOSE DIAS
Advogada: PEDRO RIBEIRO MENDES OAB/PI Nº 8303
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES OAB/PI Nº 10.480
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 16 de março de 2017 às 11:55 horas.

AÇÃO: CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
Proc. 82/2008
Maria Lúcia dos Santos, Secretária da Vara Única de Regeneração, DE ORDEM do MM. Juiz de Direito da Comarca de Regeneração, Estado do
Piauí, Dr. Alberto Franklin de Alencar milfont, INTIMA o Dr. LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON (OAB/PI n.º 4468), da devolução dos
autos da instância recursal, devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento. Eu, Maria Lúcia dos
Santos, Secretária da Vara Única, o digitei e subscrevi, em conformidade com o Provimento n° 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE CARACOL
PROCESSO N. 0000267-67.2013.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: ALCIDES DOS SANTOS
Advogada: MONIA DANTAS DE MACEDO OAB/PI Nº 7998
Requerido: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR OAB/RN Nº 392
ATO ORDINATORIO: (... FICA DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 15 de março de 2017, às 09:50 horas...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000746-26.2016.8.18.0034
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA DA CRUZ DA CONCEIÇÃO, ANA VANESSA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11007)
Requerido: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu
advogado para trazer aos autos, no prazo de cinco dias úteis, comprovação de inscrição da alimentanda no cadastro de pessoas fisicas do
Ministério da Fazenda. Água Branca/PI, 02/03/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000117-18.2017.8.18.0034
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE ÁGUA BRANCA
Advogado(s):
Requerido: OSMIR TEIXEIRA GOMES
Advogado(s): LUCAS GABRIEL DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 15085), ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
DECISÃO: "Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial, indefiro o pedido de revogação de prisão preventiva formulado por Osmir
Teixeira Gomes, pois, não há nos autos, qualquer prova de ilegalidade da prisão, bem como ainda estão presentes os requisitos autorizadores,
qual seja, garantia da ordem pública (...) Água Branca - PI, 23 de fevereiro de 2017. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000960-51.2015.8.18.0034
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13.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273580 

13.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273595 

13.11. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273627 

13.12. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273633 

13.13. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273635 

Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LIMA DE ALENCAR JUNIOR
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho/ato ordinatório nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte
demandada, por seu procurador a proceder, no prazo de cinco dias úteis, o depósito judicial vinculado aos presentes autos, no valor de R$
200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio 69/2015, firmado entre ela e o TJPI. Para custear os honorários da perícia médica a ser levada
a efeito na pessoa da parte demandante junto ao Hospital Municipal de Água Branca Piauí, independentemente da conclusão. Água Branca/PI,
02/03/2017. Eu Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário. Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000477-84.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ERENITA PESSOA DE FREITA ROSA
Advogado(s): MARCYELLE ARAUJO NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 12930)
Réu: MOTO FÁCIL LTDA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE DEMANDANTE, POR
SEU ADVOGADO, para querendo, no prazo de quinze dias ? (CPC. Art. 351), ofertar réplica à contestação apresentada pelo demandado,
facultado manifestar-se sobre os documentos a ale acostados. Água Branca/PI, 02/03/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000218-89.2016.8.18.0034
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: JOSINALDO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483)
Executado(a): ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandada, por seu
advogado para querendo, manifestar-se, em dez dias úteis sobre o alegado pela parte demandante às fls. 128/130 dos autos. Água Branca/PI,
02/03/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

Processo nº 0000322-81.2016.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
Requerido: MARIA DO SOCORRO ALVES BARBOSA LACERDA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o pleito de fls. retro, homololo e declaro a extinção da presente ação por
DESISTÊNCIA, com amparo no artigo 485, VIII, do CPC.

Processo nº 0000116-33.2017.8.18.0034
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): HYLTON ELOY FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9384)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, V, do NCPC.
Sem custas processuais e sem honorários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando-se as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Água Branca, 09 de fevereiro de 2017.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001188-60.2014.8.18.0034
Classe: Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): LUCIANA MARIA DE ALENCAR
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o exposto, extingo a presente execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC c/c art.487, inciso III, "a".
Determino, ainda:
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13.14. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273637 

13.15. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273645 

13.16. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273708 

13.17. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273725 

Eventual desconstituição de penhora na presente, se existir;
Desentranhamento do título em cobrança para devolução ao exequente, com a entrega a qualquer dos procuradores do peticionante, ou ao
gerente ao gerente ou preposto autorizado da Agência credora localizada na região, que se identifica.
- Expeça-se ofício aos órgãos de Proteção ao Crédito para exclusão de possíveis inscrições em nome da executada, em decorrência do título
desta ação.
Custas finais pela devedora.
Pagas as custas finais, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, do contrário, retornem-me os autos conclusos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Água Branca (PI), 13 de fevereiro de 2017.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000780-98.2016.8.18.0034
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: GILSON BERNARDO DA SILVA, GILCIMARA CARLA BERNARDO DA SILVA
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide
e, via de consequência, extingo o processo com julgamento de mérito, na forma do art. 487, III, do NCPC.
O acordante Gilson Bernardo da Silva obrigou-se em 06.06.2007, mediante acordo homologado judicialmente se compromete a pagar aos filhos
menores, entre eles, a acordante Gilcimara Carla Bernardo da Silva, o importe de 43% dos rendimentos brutos do alimentante, cabendo à
segunda acordante a terça parte. A acordante atingiu a maioridade em 17.03.2016.
A acordante Gilcimara Carla Bernardo da Silva concorda com a exoneração dos alimentos pelo seu genitor porque a mesma é maior e capaz.
O genitor compromete-se a encaminhar cópia do presente acordo firmado perante a Defensoria Pública do Estado, à empresa na qual trabalha, a
fim de que esta deixe de proceder ao desconto na fonte de 1/3 da pensão alimentícia em referência, relativamente à acordante Gilcimara Carla
Bernardo da Silva, mantendo os descontos em folha da pensão alimentícia em referência aos menores: Gilson Carlos Bernardo da Silva e Gilfram
Carlos Bernardo da Silva.
Sem custas e sem honorários.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca - PI, 13 de fevereiro de 2017.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001229-37.2008.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RENATO VIANA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Requerido: BRASIL TELECOM S/A
Advogado(s): EDUARDO SANTOMAURO SILVEIRA CLEMENTE(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 69963)
Por todo o exposto e por tudo mais que dos autos costa, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais, para:
a) Declarar a inexistência de débito entre o autor RENATO VIANA LIMA em face de BRASIL TELECON S/A, todos já qualificados na inicial, em
relação ao contrato que gerou a negativação mencionada na inicial;
b) Condenar o Requerido a indenizar o Autor, a título de danos morais, no montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos desta data em
diante (cf. STJ, Súmula 362), e com juros moratórios de um por cento ao mês, desde o evento danoso, a teor do artigo 398 do Código Civil e da
Súmula no 54 do STJ.
Em consequência, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000113-78.2017.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: NASCIMENTO PEREIRA LIMA
Advogado(s):
DECISÃO - DISPOSITIVO:
Ante tais fatos, concedo a liminar requerida, para determinar a BUSCA e APREENSÃO liminar do veículo descrito na exordial, devendo constar
do mandado a sua descrição completa, além de se consignar a faculdade de o réu purgar a mora, depositando as parcelas vencidas e não pagas,
independentemente do valor do saldo devedor.
Expeça-se o competente mandado de busca e apreensão, a ser cumprido com a urgência necessária e com as cautelas legais.
Intime-se a parte autora, com urgência, para no prazo de 24 horas, nomear, comparecer e assinar termo de depositário fiel e de levantamento do
bem apreendido, diante da inexistência de local para guarnecer o veículo em questão neste fórum.
Salientando-se que mesmo que o oficial de justiça apreenda o bem questão, este ficará em mãos do devedor, tornando-o neste ato depositário
fiel, caso o credor não o levante, no prazo legal.
Oficie-se ao DETRAN-PI ordenando a restrição do bem in comento de forma a restringir a sua circulação e, autorizando o recolhimento do bem
pelas forças policiais, com a imediata comunicação ao representante do credor fiduciário.
Após a efetivação da medida, CITE-SE o réu para, querendo, oferecer resposta em quinze dias (art. 3°, § 3°, Decreto-Lei 911/69), sob pena de
serem tidos como verdadeiros os fatos narrados na inicial.
Água Branca, 14 de fevereiro de 2017.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito
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13.18. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273727 

13.19. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273738 

Processo nº 0000365-18.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDILEUSA DA SILVA DE CARVALHO, DANIELY OLIVEIRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Réu: JEAN DOUGLAS RODRIGUES REIS
Advogado(s):
S E N T E N Ç A
Vistos,
Trata-se de ação de cobrança em que existe acordo proposto por Maria Edileusa da Silva de Carvalho, Daniely Oliveira da Silva Santos e Jeam
Douglas Reis em face da prestação, todos devidamente qualificados, aduzindo fatos e requerendo prestação jurisdicional.
Era em síntese o que havia para relatar. DECIDO.
O acordo formulado entre as partes não ofende interesses de terceiros, muito menos ao menor, pelo contrário, pois puseram fim ao litígio da
forma mais razoável que se apresenta ao caso concreto.
Tendo havido a composição amigável pelas partes, ao Juiz cumpre tão somente homologar por sentença o acordo realizado.
Ante o exposto e em harmonia com a ciência ministerial, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, em todos os seus termos, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide e, via de conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, na
forma do art. 487, III, "b" do NCPC.
Sem custas e sem honorários.
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com a devida baixa.
P.R.I.C.
Água Branca, 09 de fevereiro de 2017.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000160-86.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LAEL MAYCON LOPES ALENCAR
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: OI MÓVEL S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais, para:
a) - Declarar a inexistência de relação jurídica entre o autor - LAEL MAYCON LOPES ALENCAR, devidamente qualificado nos autos, e a OI
MÓVEL S/A, no que tange aos fatos noticiados nos autos.
b) - Condenar o requerido a indenizar o autor, a título de danos morais, no montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos desta data em
diante (cf. STJ, Súmula no 362), e com juros moratórios de um por cento ao mês, desde o evento danoso, a teor do artigo 398 do Código Civil e
da Súmula nº 54.
C) -Determinar que seja retirado o nome do autor dos sistemas de proteção ao crédito referente a dívida aduzida nesta inicial, sob pena de
incorrer em multa diária no valor de cem reais limitado a hum mil reais.
Em consequência, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Condeno ainda, o banco demandado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais).
Fica a parte devedora advertida de que, caso não efetue o pagamento no prazo de quinze dias contados do trânsito em julgado, incidirá multa de
10% sobre o montante da condenação, por aplicação do artigo 523, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se.
Água Branca, 21 de fevereiro de 2017.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000118-03.2017.8.18.0034
Classe: Mandado de Segurança
Autor: WENDESSON GOMES DE ALENCAR
Advogado(s): SAMUEL BARBOSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8547)
Réu: BANCO DO BRASIL S A
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de mandamus com pedido de liminar "inaudita altera pars" no qual o impetrante pleiteia a concessão de segurança para que seja
ordenada a movimentação dos valores da conta corrente do seu pai DEYDE DE ALENCAR CARDOSO que falecera em 27 de maio de 2016.
Alega que com o óbito do genitor, o impetrante dirigiu-se ao Banco do Brasil na cidade de Água Branca para movimentar os valores da conta
corrente de seu pai, o que foi negado pelas autoridades. Informa que apresentara junto ao Banco declaração de emancipação em virtude de ser
menor de 18 anos, assinada por sua mãe, em virtude da mesma estar acamada e doente
Analisando os fatos descritos na inicial assim como seus argumentos jurídicos, vislumbro que o art. 1° da Lei 12.016 de 2009, a do mandado de
segurança, prevê que o mesmo será concedido para proteger direito líquido e certo não amparado por habeas corpus ou habeas data.
Segundo a lição de Celso Agrícola Barbi, a circunstância de um direito subjetivo realmente existir não lhe dá a característica de liquidez e certeza;
esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no processo.
Em que pese ter havido a comprovação pela documentação de fls. 08/13 que o impetrante é filho do de cujus, não se comprovou o direito in
limine, como perfaz Hely Lopes Meirelles " direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e
apto a ser exercido no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir
expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa, se sua
extensão ainda não estiver delimitada, se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança".
Tem-se aqui ação de rito especial e sumaríssimo que visa a tutelar "direito líquido e certo" violado ou ameaçado por ato de autoridade. Certeza,
como se sabe, é predicado relacionado aos fatos da causa, sobre os quais não pode pairar dúvida e, portanto, hão de estar certificados nos autos
com prova pré -constituída.
Inadmitida a dilação de outro meio probatório. É também cláusula típica do mandado de segurança o prazo decadencial de 120 dias (art. 23 da
Lei 12.016/09), ao cabo do qual os eventuais atos lesivos já não mais poderão ser atacados por essa via processual.
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13.20. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273744 

13.21. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273749 

13.22. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273752 

13.23. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273755 

Não pode este Juízo,em sede de mandado de segurança, presumir como verdadeira tal condição, dada a estreiteza da via processual escolhida e
a falta de liquidez do direito invocado.
No entanto, o novo CPC em seu art. 321 prescreve que: "O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320
ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a
emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado."
O descrito acima se consagra no princípio da cooperação, dessa forma, o juiz deve cooperar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão
de mérito justa e efetiva -art.6º do CPC.
Portanto, determino que intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo de quinze dias úteis, utilizando-se da ação cível cabível
nesse caso fático e com as documentações legais e necessárias a demonstrar o direito alegado, sob pena de extinção do processo in limine.
Água Branca, 09 de fevereiro de 2017.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001415-84.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADRIANO MARQUES PEREIRA
Advogado(s): JOSILENE LOPES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, com arrimo no art. 485, III, do CPC, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, por abandono da causa e
negligência das partes.
Sem custas e sem honorários.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa. Desde que requerido por escrito, defiro à parte autora eventual clamo pelo
desentranhamento da documentação acostada à inicial, desde que exibida cópia autêntica a fim de preservar a memória do feito.

Processo nº 0000791-64.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: UNIÃO PREVIDENCIÁRIA COMETA DO BRASIL - COMPREV
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/BAHIA Nº 16021)
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Por todo o exposto e por tudo mais que dos autos costa, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais, para:
a) Declarar a inexistência de relação jurídica entre a parte autora CELINA ALVES DA SILVA em face da UNIÃO PREVIDENCIÁRIA COMETA DO
BRASIL-COMPREV, todos já qualificados na inicial, em relação ao contrato que gerou a negativação mencionada na inicial;
b) Valendo-me da fundamentação acima, antecipo os efeitos da tutela para determinar ao requerido a excluir, definitivamente, o nome da parte
autora , no prazo de 05 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00, limitada, inicialmente, a R$ 1.000,00, caso o nome deste ainda
conste nos cadastros restritivos de crédito.
c)Por fim, condeno o requerido a indenizar a parte autora, a título de danos morais, no montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor esse que
deverá ser corrigido monetariamente pelos índices fixados pela Corregedoria Geral de Justiça, corrigidos desta data em diante (cf. STJ, Súmula
no 362), e com juros moratórios de um por cento ao mês, desde o evento danoso, a teor do artigo 398 do Código Civil e da Súmula no 54 do STJ.
Em consequência, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Água Branca (PI), 09 de fevereiro de 2017.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000614-76.2010.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERTRUDES LOPES DA SILVA
Advogado(s): GIVANILDO LEAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3840)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DECISÃO
Processo: 0000614-76.2010.4.01.4000
Compulsando os autos, verifico que se trata de ação que tem matéria relativa ao art.109 da CF e que, em razão disso, entendo não ser de
competência desta comarca.
Ademais, existe Portaria PRESI/Secge 135/2014 da Justiça Federal Secção Piauí que torna a comarca de Água Branca vinculada a Teresina-PI.
Dessa forma, suscito conflito negativo de competência, em razão dos argumentos acima expostos e determino com base no art. 66, II c/c 953, I
do CPC que sejam remetidos os autos ao STJ.
Cumprindo-se a praxe prescrita no novo CPC, oficie-se ao STJ e informe-o do presente conflito negativo de incompetência.
Água Branca, 09 de fevereiro de 2017.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000926-42.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CARLOS PIRES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8158 Disponibilização: Quinta-feira, 2 de Março de 2017 Publicação: Sexta-feira, 3 de Março de 2017

Página 83



13.24. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273759 

13.25. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273786 

13.26. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273850 

13.27. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA273889 

Advogado(s): ALEXANDRE FONSECA DE MELLO(OAB/SÃO PAULO Nº 222219)

Processo nº 0000191-14.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGÉRIO WILLAMES FERREIRA DE MOURA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o exposto, com fundamento no artigo 927 do CC, arts. 6º VIII e 14 do CDC e art. 5º, X da CF e com arrimo no artigo 72, II, da resolução
normativa n. 414/2010, da ANEEL, JULGO PROCEDENTE a Ação de Desconstituição de Débito c/c Indenização por Danos Morais, declarando
nulo o débito no montante de R$ 4.848,84, e ainda determino que a parte Requerida proceda ao pagamento no valor de R$ 3.000,00, à parte
Autora, a título de indenização por danos morais, com juros de 1% ao mês e correção monetária a partir desta data, uma vez que na fixação do
valor foi considerado montante atualizado.
Resta o feito resolvido com resolução do mérito nos termos do artigo 487, I do CPC. Arcará a parte Requerida, com o pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, estes fixados em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 85, §8º do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, no prazo
de 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a execução da sentença, proceda-se às baixas e comunicações pertinentes,
ficando o credor isento do pagamento da taxa de desarquivamento, se requerida no prazo de 06 (seis) meses do trânsito em julgado.
Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Água Branca-PI, 09 de fevereiro de 2017.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000834-35.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO EDSON CASTRO LIMA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT, AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Destarte, não restando demonstrados os requisitos necessários ao reconhecimento do direito à indenização do seguro DPVAT, o julgamento de
improcedência é medida que se impõe.
Posto isto, amparado nos fundamentos acima expostos, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial e, via de conseqüência, EXTINTO o feito com
resolução do mérito na forma prevista do art. 487, I, do CPC.
Sem custas e sem honorários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Água Branca (PI), 09 de fevereiro de 2017.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000303-66.2002.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA ALVES LIRA OLIVEIRA, MARCIA ALVES LIRA DE ABREU
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, JOSE MARIA CLAUDIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), TARSO RODRIGUES PROENÇA(OAB/PIAUÍ Nº 6647-B)
DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais, condenando o ESTADO DO PIAUÍ paga à
autora MARIA LUIZA ALVES LIRA OLIVEIRA, a titulo de danos materiais pensão mensal no valor de dois salários mínimos devidos a partir do
evento danoso até a autora completar os 21 anos de idade, tendo como base de calculo o valor do salario mínimo na data do pagamento e, R$
100.000,00 (cem mil reais) a titulo de danos morais, valores esses que deverão ser corrigido monetariamente pelos índices fixados pela
Corregedoria Geral de Justiça, corrigidos desta data em diante (cf. STJ, Súmula no 362), e com juros moratórios de um por cento ao mês, desde
o evento danoso, a teor do artigo 398 do Código Civil e da Súmula no 54.
Condeno JOSÉ MARIA CLAUDIO DA SILVA FILHO, pagar à autora a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a títulos de danos morais,
valores esses que deverão ser corrigido monetariamente pelos índices fixados pela Corregedoria Geral de Justiça, corrigidos desta data em
diante (cf. STJ, Súmula no 362), e com juros moratórios de um por cento ao mês, desde o evento danoso, a teor do artigo 398 do Código Civil e
da Súmula no 54.
Em consequência, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Condeno o demandado - Estado do Piauí, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da
condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes por seus procuradores, devendo o revel ser intimado pessoalmente através do Comandante Geral
da Policia Militar.
Após o decurso do prazo de apelação das partes subam os autos à instancia superior para reexame necessário.
Quanto ao litisdenunciado/condenado fica advertido de que, caso não efetue o pagamento no prazo de quinze dias contados do trânsito em
julgado, incidirá multa de 10% sobre o montante da condenação, por aplicação do artigo 523, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000943-78.2016.8.18.0034
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13.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ273543 

13.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ273746 

13.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ273803 

13.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS273511 

13.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS273680 

13.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS273709 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO SIMPLICIO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):

Processo nº 0000078-62.2010.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GERMINIANO BENEDITO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
INTIMAR O DR. PEDRO DE ARAÚJO COSTA (OAB / PI Nº 5806), patrono de Germiniano Benedito de Oliveira, para compareçer á audiência
de Instrução e Julgamento, designada para o dia 22/03/2017 ás 09:30hs, no Fórum da Comarca de Alto Longá-PI.

Processo nº 0000043-29.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA LOPES DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): ANDERSON MATHEUS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 11680), RICARDO AREA LEAO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11317)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
INTIMA os advogados Dr(s) RICARDO AREA LEAO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11317), ANDERSON MATHEUS CASTELO
BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 11680), e MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209) para comparecer à audiência de
conciliação, instrução e julgamento no Fórum da Comarca de Alto Longá no dia 23/03/2017, às 11hrs, conforme DESPACHO:
"Redesigno Audiência de conciliação. instrução e julgamento para o dia 23/03/2017, às 11:00 horas, por não haver outra data
desimpedida. Intimações necessárias"

Processo nº 0000172-97.2016.8.18.0035
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZ FEDERAL DA 3ª VARA/PI, LUIZ MARQUES DE SOUSA E OUTROS
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO LONGÁ/PI
Advogado(s):
INTIMAR: O Dr. EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS (OAB / PI Nº 2.789), patrono de Augusto César Abreu da Fonsêca e José
Walmiro Alvares Melo e Dr. EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÔ (OAB / PI Nº 5476), patrono de Gean Carlos Duarte Oliveira, para
compareçerem a Àudiência designada para o dia 28/03/2017 ás 10:00hs, no Fórum da Comarca de Alto Longá-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001124-73.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO FERREIRA NUNES
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO:
CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 26 / 04 / 2017, às 09:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.

PROCESSO Nº: 0000373-91.2013.8.18.0036
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: DEUZILENE FERREIRA DOS SANTOS
Réu: CARLOS ANDRE ANDRADE SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Francisco
Raulino, 2038, centro, ALTOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DEUZILENE FERREIRA DOS SANTOS, Brasileiro(a) , Casado(a) ,
filho(a) de LIBANA FERREIRA DOS SANTOS e CÃNDIDO FERREIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em Localidade Cruzeiro, Rural,
ALTOS - Piauí em face de CARLOS ANDRE ANDRADE SANTOS, "CARLINHOS TUBARÃO", Brasileiro(a) , Mecânico, residente e domiciliado(a)
em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 2 de março de 2017 (02/03/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8158 Disponibilização: Quinta-feira, 2 de Março de 2017 Publicação: Sexta-feira, 3 de Março de 2017

Página 85



13.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS273813 

13.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS273895 

13.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE273393 

13.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE273423 

13.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE273563 

13.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE273756 

Processo nº 0000108-60.2011.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: MARIANA FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
DESPACHO: Intime-se o curador especial para apresentar contestação no prazo 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000464-79.2016.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: AROLDO DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Réu: FRANCISCA LEOCÁDIO DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO OAB/PI Nº 5148
DESPACHO: Designo para o dia 03 / 04 / 2017, às 08:00 horas , a realização de audiência de conciliação. Intimem-se parte e advogado, se for o
caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001146-34.2016.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANA RITA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): JOSE EDSON DIAS DAS NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 11022)
Réu: VALDEMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às
09:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000761-83.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ NETO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): JAMYLLE DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13229)
Réu: COLIGACAO A VITORIA QUE VEM DA FORCA DO POVO, DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA, MATEUS VILARINHO DE MORAIS,
NELINHO LEMOS DE SOUSA MOURA, ALEX DENIS BARBOSA E SILVA
Advogado(s): RODRIGO CASTELO BRANCO CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8377)
DESPACHO: Redesigno audiencia de re tentativa e conciliação para o dia 14 de junho de 2017, às 09:30 horas. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000054-18.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "... Analisando os autos, verifica-se que os autos não comprovam que a parte autora não recebeu a importancia mencionada na
petição inicial. Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais. Analisando os autos,
estes não comprovam a existencia de fraude. Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR
IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I do
Codigo de Processo Civil. Sem custas e sem honorarios advocaticios. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000650-36.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JACINTA PEREIRA DA SILVA LIMA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: da parte final da sentença de fls.76/77, a qual é do teor seguinte:" ... Analisando os autos, estes não comprovam a existência de
fraude. Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para julgar improcedentes as ações, por falta de amparo legal, o que
faço nos termos do art. 36 e seguintes, da lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários
advocatícios. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Amarante, 22 de novembro de 2016.a)Netanias Batista de
Moura - Juiz de Direito".

Processo nº 0000066-95.2017.8.18.0037
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GIUVANIA E SILVA SANTOS
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13.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE273797 

13.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE273800 

13.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE273805 

13.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE273890 

13.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE273893 

13.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE273897 

13.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE273903 

13.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE273906 

Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: ATO DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMARANTE - PI
Advogado(s):
Intime-se a parte impetrada para apresentar manifestação em 10(dez)dias, em relação ao fato relatado na inicial.

Processo nº 0000973-07.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência da petição às fls. 34 dos autos, querendo, apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0000936-77.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DE SALES E SOUZA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência da petição às fls. 32 dos autos, querendo, apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0000938-47.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO FELIX DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência da petição às fls. 32 dos autos, querendo, apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0001083-06.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARGARIDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência da petição às fls. 34 dos autos, querendo, apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0001066-67.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERVAL ALMEIDA REZENDE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência da petição às fls. 35 dos autos, querendo, apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0001088-28.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FIRMINO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência da petição às fls. 34 dos autos, querendo, apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0001054-53.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GUIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência da petição às fls. 35 dos autos, querendo, apresentar manifestação em 10(dez) dias.
Intime-se a parte ré para ciência da petição às fls. 32 dos autos, querendo, apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0000955-83.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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13.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA273327 

13.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA273337 

13.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES273323 

13.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES273325 

13.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES273328 

13.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES273331 

Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência da petição às fls. 34 dos autos, querendo, apresentar manifestação em 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000259-12.2016.8.18.0081
Classe: Embargos à Execução
Autor: MIGUEL ADILSON BOCHINA, JANETE MOREIRA BOCHINIA
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
DESPACHO:
DESPACHO. Cls, Intime-se o embargado, por seu patrono, para se manifestar sobre as informações prestadas à fl. 43 e informar a eventual
satisfação do débito, em 15 (quinze)dias, que, na hipótese positiva, torna prejudicada as materias envolvidas nos embargos em questão e
satisfeita a execução principal. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 22 de fevereiro de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000192-81.2015.8.18.0081
Classe: Embargos à Execução
Autor: MIGUEL ADILSON BOCHINA, JANETE MOREIRA BOCHINIA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
SENTENÇA:
(...)Portanto, restando em trâmite os embargos impetrados pela parte defendida pela curadoria especial nos autos tombados sob nº 259-
12.2016.8.18.0081, há prejuízo na apreciação na presente peça, pois não mais há interferência do seu curador especial quando houve o
conhecimento efetivo da ação pelo impetrante. Saliente-se, ainda, que a distribuição dos embargos propostos pelo curador especial ocorreu em
data posterior aos embargos impetrados pela parte embargante. , ante a fundamentação acima exposta, extingo o feito sem análise Ex positis de
mérito por falta de pressuposto processual de desenvolvimento válido da ação. Sem custas. P. R. I. Certificar, nos autos da execução o
julgamento desses embargos e proceder com a baixa e arquivamento de lei. ANTÔNIO ALMEIDA, 22 de fevereiro de 2017. MÁRIO CÉSAR
MOREIRA CAVALCANTE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000560-92.2012.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): SILVESTRE MARCOS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do advento da Lei 13.340/2016, regulamentada pelo o Decreto nº 8.929/16, bem como do pedido do autor às fls. 58,
determino a suspensão do feito até 29/12/2017. Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direito. Caso as partes apresentem acordo,
voltem os autos conclusos para homologação. Cumpra-se. Aroazes - PI, 20 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000092-65.2011.8.18.0082
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO - OAB-PI 1962/89 PI
Réu: JOSÉ LÚCIO MACIEL DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: " Diante do advento da Lei 13.340/2016, regulamentada pelo o Decreto nº 8.929/16, bem como do pedido do autor às fls. 65,
determino a suspensão do feito até 29/12/2017. Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direito. Caso as partes apresentem acordo,
voltem os autos conclusos para homologação. Cumpra-se. Aroazes - PI, 20 de fevereiro de 2017.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000066-67.2011.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA - OAB-PI 1962/89
Réu: VALDINAR SOARES DE MELO
Advogado(s): LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
DESPACHO: "Diante do advento da Lei 13.340/2016, regulamentada pelo o Decreto nº 8.929/16, bem como do pedido do autor às fls. 98,
determino a suspensão do feito até 29/12/2017. Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direito. Caso as partes apresentem acordo,
voltem os autos conclusos para homologação. Cumpra-se. Aroazes - PI, 20 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000086-58.2011.8.18.0082
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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13.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES273339 

13.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES273342 

13.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES273343 

13.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES273443 

13.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES273446 

13.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES273449 

Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA - OAB-PI 1962/89-PI
Réu: EBIMAR DE SOUSA MOURÃO
Advogado(s):
DESPACHO: " Diante do advento da Lei 13.340/2016, regulamentada pelo o Decreto nº 8.929/16, bem como do pedido do autor às fls. 69,
determino a suspensão do feito até 29/12/2017. Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direito. Caso as partes apresentem acordo,
voltem os autos conclusos para homologação. Cumpra-se. Aroazes - PI, 20 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA-Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000100-42.2011.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JUSTINO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: " Diante do advento da Lei 13.340/2016, regulamentada pelo o Decreto nº 8.929/16, bem como do pedido do autor às fls. 83,
determino a suspensão do feito até 29/12/2017. Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direito. Caso as partes apresentem acordo,
voltem os autos conclusos para homologação. Cumpra-se. Aroazes - PI, 20 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000091-80.2011.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA - OAB-PI 1962/89 PI
Réu: CINEAS JOSÉ DE SOUSA, MARIA ISABEL DA COSTA SOUSA, ASSSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAAIS DA
MICROREGIAÃO DE MIGUEL ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do advento da Lei 13.340/2016, regulamentada pelo o Decreto nº 8.929/16, bem como do pedido do autor às fls. 63,
determino a suspensão do feito até 29/12/2017. Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direito. Caso as partes apresentem acordo,
voltem os autos conclusos para homologação. Cumpra-se. Aroazes - PI, 20 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA-Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000094-35.2011.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA - OAB-PI 1962/89 PI
Réu: CINEAS JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do advento da Lei 13.340/2016, regulamentada pelo o Decreto nº 8.929/16, bem como do pedido do autor às fls. 72,
determino a suspensão do feito até 29/12/2017. Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direito. Caso as partes apresentem acordo,
voltem os autos conclusos para homologação. Cumpra-se. Aroazes - PI, 20 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA -Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000215-29.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: ASSOCIAÇÃO MORADORES DO MUNICÍPIO DE AROAZES PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do advento da Lei 13.340/2016, regulamentada pelo o Decreto nº 8.929/16, bem como do pedido do autor às fls. 59,
determino a suspensão do feito até 29/12/2017. Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direito. Caso as partes apresentem acordo,
voltem os autos conclusos para homologação. Cumpra-se. Aroazes - PI, 20 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES"

Processo nº 0000447-41.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: MARTA MARIA DE NEGREIROS ARAUJO, EVERALDO ANTONIO DE ARAÚJO, ASSSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES
RURAAIS DA MICROREGIAÃO DE MIGUEL ALVES
Advogado(s): KARLLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS SOARES - OAB-PI - 7827-PI
DESPACHO: " Diante do advento da Lei 13.340/2016, regulamentada pelo o Decreto nº 8.929/16, bem como do pedido do autor às fls. 71,
determino a suspensão do feito até 29/12/2017. Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direito. Caso as partes apresentem acordo,
voltem os autos conclusos para homologação. Cumpra-se. Aroazes - PI, 20 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA-Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000500-22.2012.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
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13.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES273450 

13.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES273455 

13.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES273463 

13.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES273330 

13.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES273336 

13.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES273614 

Executado(a): EBIMAR DE SOUSA MOURÃO, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CANTO DOS COCOS E ADJACÊNCIAS
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do advento da Lei 13.340/2016, regulamentada pelo o Decreto nº 8.929/16, bem como do pedido do autor às fls. 52,
determino a suspensão do feito até 29/12/2017. Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direito. Caso as partes apresentem acordo,
voltem os autos conclusos para homologação. Cumpra-se. Aroazes - PI, 20 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000446-56.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO - OAB-PI 1962/89 PI
Réu: RAIMUNDO NONATO DE AQUINO CABRAL, AURELIANO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: " Diante do advento da Lei 13.340/2016, regulamentada pelo o Decreto nº 8.929/16, bem como do pedido do autor às fls. 57,
determino a suspensão do feito até 29/12/2017.Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direito. Caso as partes apresentem acordo,
voltem os autos conclusos para homologação. Cumpra-se. Aroazes - PI, 20 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000104-11.2013.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO - OAB-PI 1962/89PI
Executado(a): JOSÉ EDIMAR ALVES DA SILVA, ASSSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAAIS DA MICROREGIAÃO DE
MIGUEL ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do advento da Lei 13.340/2016, regulamentada pelo o Decreto nº 8.929/16, bem como do pedido do autor às fls. 60,
determino a suspensão do feito até 29/12/2017.Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direito.Caso as partes apresentem acordo,
voltem os autos conclusos para homologação.Cumpra-se.Aroazes - PI, 20 de fevereiro de 2017.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000093-50.2011.8.18.0082
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO - OAB-PI 1962/89-PI.
Réu: VALDECI PEREIRA DE ASSIS
Advogado(s): ACÁCIA ELLANNE DANTAS DE SANTANA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1825)
DESPACHO: "Diante do advento da Lei 13.340/2016, regulamentada pelo o Decreto nº 8.929/16, bem como do pedido do autor às fls. 72,
determino a suspensão do feito até 29/12/2017. Após, intime-se a parte autora para requerer o que de direito. Caso as partes apresentem acordo,
voltem os autos conclusos para homologação. Cumpra-se. Aroazes - PI, 20 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000662-81.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: IGREJA MISSIONÁRIA DO DEUS VIVO - REPRESENTADA POR SEU ATUAL PRESIDENTE RICARDO TSUYOCHIO BARCELLOS
KITAOKA
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Réu: O MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista certidão de fls. 65, intime-se o autor, por meio de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, informar sobre o
interesse no prosseguimento, devendo requerer o que entender de direito, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, nos termos do art.
485, III, do CPC/2015. Cumpra-se. Expedientes necessários. Avelino Lopes/PI, 08 de setembro de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO - JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000451-11.2015.8.18.0038
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: O MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES PIAUI
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
DESPACHO: Intime-se o autor para se manifestar sobre os embargos de fls. 50/53 e documentos de fls. 54/60, no prazo de 10 (DEZ) dias,
devendo requerer o que entender de direito.. Cumpra-se, com devida brevidade. Avelino Lopes/PI, 01 de setembro de 2016. Elvio Ibsen Barreto
de Souza Coutinho - Juiz de Direito.

PROCESSO Nº: 0000039-80.2015.8.18.0038
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CRISTIANO DOS SANTOS PEREIRA, ZENILTON DIAS MARQUES, NILSON ROMANO DE SANTANA
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13.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273349 

13.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273429 

13.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273430 

13.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273431 

13.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273435 

13.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273438 

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de AVELINO LOPES, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CRISTIANO DOS SANTOS PEREIRA, ZENILTON DIAS MARQUES,
NILSON ROMANO DE SANTANA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de AVELINO LOPES, Estado do Piauí, aos 2 de
março de 2017 (02/03/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001302-47.2015.8.18.0039
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDO NONATO FERNANDES LOPES, SOLANGE MARIA LOPES PACHECO E OUTROS
Advogado(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
Inventariado: RITA DE DEUS SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. GUSTAVO LUCAS DE MELO FURTADO, OAB nº 12489, de sentença proferida nestes autos ás fls.
117.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000119-70.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA DAMASCENO MACEDO
Advogado(s): CARLOS ERICO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13426)
Réu: ESTADO DO PIAUI SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR CARLOS ÉRICO BORGES DE SOUSA - OAB/PI 13.426, DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 44/52. EU
WALBERT BRITO SILVEIRA, ANALISTA JUDICIAL. BARRAS/PI, 02/03/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001018-05.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO LINO DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR OS DRS. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB/PI 8053 e RAÍSSA M GONÇALVES
CAVALCANTE OAB/PI 12.731, DA SENTENÇA DE FLS. 110 DOS PRESENTES AUTOS. EU WALBERT BRITO SILVEIRA, ANALISTA
JUDICIAL, DIGITEI. BARRAS/PI, 02/03/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000118-85.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IZABEL LIRA GOMES
Advogado(s): CARLOS ERICO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13426)
Réu: ESTADO DO PIAUI SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR CARLOS ÉRICO BORGES DE SOUSA - OAB/PI 13.426, DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 53/66. EU
WALBERT BRITO SILVEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI. BARRAS, 02/03/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001148-97.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GOMES TORRES
Advogado(s):
Réu: LIDER DE CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRA GISELA BARROS CASTRO - OAB/PI 5547, DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 57/98, DOS PRESENTES
AUTOS. EU, WALBERT BRITO SILVEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI. BARRAS/PI, 02/03/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
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13.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273472 

13.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273494 

13.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273505 

13.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273506 

13.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273508 

13.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273524 

Processo nº 0000789-79.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PAULO MONTE SOUSA
Advogado(s): HULLY ASSUNÇÃO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10250), ANTONIA SILVIANEIDE BATISTA DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº
12157)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIREZ - OAB/PI 14.392, PARA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO OU
DE MEDIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 28/03/2017, AS 12H30MIN, FICANDO AS PARTES ADVERTIDAS DE QUE O NÃO
COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO É CONSIDERADO ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA
E SERÁ SANCIONADO COM MULTA DE ATÉ DOIS POR CENTO DA VANTAGEM ECONOMICA PRETENDIDA OU DO VALOR DA CAUSA,
REVERTIDA EM FAVOR DO ESTADO. EU, WALBERT BRITO SILVEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI. BARRAS/PI 02/03/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000320-09.2010.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMILSON CARVALHO ARAUJO
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): MARTHA FERNANDA E SILVA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4707)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. FELIPE CARVALHO DA SILVA OAB/PI nº 13379, para no prazo de 15 (quinze) dias, indique as
provas cuja produção reputem ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar, observando o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000070-88.2001.8.18.0039
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: MUNICIPIO DE BARRAS/PI, ELIAS CAVALCANTE DO NASCIMENTO
Advogado(s): FERNANDO PEDREIRA DE ALBUQUERQUE ALCÂNTARA(OAB/PIAUÍ Nº 1132/80), ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
DECISÃO: Para intimar o advogado Dr. VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO, OAB nº 2040, da decisão do MM Juiz ás fls. 375/377 destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001132-12.2014.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUIS JOSE DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado dr. CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS, OAB nº 8414, do despacho do MM Juiz ás fls. 49 destes autos,
com prazo de 05 dias para juntar documentos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000991-27.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO SILVA LAGES, DOMINGOS DE PAULA SILVA, FRANCISCA FERREIRA PASSOS LOPES, FRANCISCO DE ASSIS
DA SILVA, JOÃO BATISTA DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s):
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. MARCELO AGUIAR CARVALHO OAB-PI 4649/05, para no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem as
provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide ou manifestem seu interesse no julgamento antecipado, ressaltando-se o
seguinte: cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001133-94.2014.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: GILVAN DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS, OAB nº 8414, do Despacho do MM Juiz ás fls. 45 destes
autos, com prazo de 05 dias, para juntar documentos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001165-02.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSCELINO DA SILVA CARDOSO
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13.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273544 

13.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273545 

13.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273546 

13.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273548 

13.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273561 

13.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273565 

Advogado(s): JOSE OCTAVIO DE CASTRO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2686)
Réu: O MUNICÍPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado José Octavio de Castro Melo(OAB/PI 2686),para no prazo de 05(cinco) dias, juntar aos autos cópia do
instrumento normativo respectivo que se baseia o seu regime jurídico, inclusive e especialmente quanto à questão remuneratória, conforme
despacho de fl. 55.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001134-79.2014.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EDINEUZA DIAS PEREIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Carlos Eduardo Alves Santos(OAB/PI 8414), para no prazo de 5 dias, juntar aos autos cópia do
instrumento noprmativo respectivo que se baseia o seu regime juridico, inclusive e especialmente quanto à questão remuneratória, conforme
despacho retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001129-57.2014.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CÁSSIO DIEGO CARDOSO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR DR CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS - OAB/PI 8414, DO DESPACHO EXARADO ÀS FLS. 49, QUE
DETERMINA A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS JUNTE AOS AUTOS CÓPIAS DO INSTRUMENTO
NORMATIVO RESPECTIVO QUE SE BASEIA O SEU REGIME JURÍDICO, INCLUSIVE E ESPECIALMENTE QUANTO À QUESTÃO
REMUNERATÓRIA. EU, WALBERT BRITO SILVEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI. BARRAS/PI, 02/03/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001109-32.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO
Advogado(s): CAIO FILIPE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 12714)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR CAIO FELIPE CARVALHO VALE, PARA SE MANIFESTAR EM 15 DIAS SE AINDA TEM INTERESSE NA
PRODUÇÃO DE PROVAS.EU ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI. EM 02/03/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000991-27.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO SILVA LAGES, DOMINGOS DE PAULA SILVA, FRANCISCA FERREIRA PASSOS LOPES, FRANCISCO DE ASSIS
DA SILVA, JOÃO BATISTA DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s):
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogada Drª. CATARINA BRAGA R. CORREIA OAB/PI nº 6.064, para no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem as
provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide ou manifestem seu interesse no julgamento antecipado, ressaltando-se o
seguinte: cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar, observado o disposto no arts. 373 e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001285-11.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Simone Maria da Silva Sousa Andrade(OAB/PI 11773), para no prazo de 15(quinze) dias, indicar as
provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos
que alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua
vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação com os
pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a
10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000683-83.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
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13.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273569 

13.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273608 

13.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273609 

13.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273612 

13.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273653 

13.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273681 

Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CABECEIRAS DO PIAUÍ SISMUCAPI, ELENITA MACEDO SILVA -
PRESIDENTE
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805), MARCIO PEREIRA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11687)
Réu: MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. LUCIANO JOSÉ LINARD PAES, OAB nº 2805, para se manifestar sobre contestação juntada
nestes autos, com prazo de 15 dias para manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000588-53.2016.8.18.0039
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: FRANCISCO DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
Requerido: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR ANTONIO DE CARVALHO BORGES, PARA EM DEZ DIAS, SE CONCORDA COM O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EU ELESBAO SAMPAIO BARBOSA, DIGITEI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001131-27.2014.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ORLANDO LOPES, MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS OAB/PI Nº 8414, para no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos
autos cópia do instrumento normativo respectivo que se baseia o seu regime jurídico,inclusive e especialmente quanto á questão remuneratória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001130-42.2014.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DOMINGOS CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS OAB/PI Nº 8414, para no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos
autos cópia do instrumento normativo respectivo que se baseia o seu regime jurídico,inclusive e especialmente quanto á questão remuneratória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000564-25.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Francisco Inacio Andrade Ferreira(OAB/PI 8053) e Wilson Sales Belchior(OAB/PI 9016),
para no prazo de 15(quinze) dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada
parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou
consuetudinário deverá provar seu teor e a sua vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância
da providência requerida e a sua relação com os pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de
testemunhas arroladas não pode ser superior a 10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os
fatos relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001125-83.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Francisco Inacio Ferreira Andrade(OAB/PI 8053) e Wilson Sales Belchior(OAB/PI 9016), para no
prazo de 15(quinze) dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte
terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou
consuetudinário deverá provar seu teor e a sua vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância
da providência requerida e a sua relação com os pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de
testemunhas arroladas não pode ser superior a 10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os
fatos relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
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13.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273691 

13.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273731 

13.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273739 

13.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273757 

13.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273779 

13.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS273838 

Processo nº 0000174-55.2016.8.18.0039
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA CARDOSO DA SILVA, RAIMUNDA DA SILVA ARAÚJO, ANTONIO FRANCISCO SILVA ARAUJO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Israel Marques Rodrigues(OAB/PI 12.088), da sentença de fls. 57/59, julgando procedente o pedido
formulado na petição inicial, e em consequencia determinando a expedição de alvará.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001353-24.2016.8.18.0039
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ANTONIO TISTO FERREIRA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12813)
Requerido: MARIA DAS DORES PEREIRA DO REGO
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. JOSÉ FRANCISCO PROCEDÔMIO DA SILVA, OAB nº 12.813, de sentença proferida nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000344-03.2011.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RODRIGO BARROSO DE CARVALHO
Advogado(s):
Requerido: HERMÍNIO JOSÉ DE CARVALHO NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Afonso Ligorio de Carvalho(OAB/PI 2945), da sentença de fls. 58, extinguindo o presente processo
sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001355-96.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVIA RAQUEL DE SOUSA FONTINELE, REPRESENTADA POR SUA GENITORA VALDERINA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MILENA MARIA COSTA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 10629), MILENA MARIA COSTA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 10629)
Réu: JOÃO COELHO DE SOUSA, RAFAEL RESENDE SOUSA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Milena Maria Costa Maciel(OAB/PI 10629), para comparecer perante este juízo, no Forum local, no dia
03/05/2017, às 09:00 horas, acompanhada da genitora da autora e 03(três) testemunhas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000087-75.2011.8.18.0039
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: EVA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDREADEJESUSCARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: CRISTOVÃO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO, inscrito na OAB/PI sob nº 2945, para tomar ciência da
sentença proferido pelo MM. Juiz de Direito de fls. 39, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000698-23.2014.8.18.0039
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE CARVALHO BENEVIDES
Advogado(s): EMERSON POMPEO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 3763-B)
Usucapido: MARIA JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR DR EMERSON POMPEO CARCARA - OAB/PI 3.763B, PARA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO,
DESIGNADA PARA O DIA 05/04/2017, AS 11.00 HORAS, FICANDO INTIMADO O AUTOR POR SEU ADVOGADO, MEDIANTE PUBLICAÇÃO
OFICIAL E ADVERTINDO DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO DAS PARTES, À AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO É
CONSIDERADO ATO ATENTATÓRIO A DIGNIDADE DA JUSTIÇA E SERÁ SANCIONADO COM MULTA DE ATE DOIS POR CENTO DA
VANTAGEM ECONOMICA PRETENDIDA OU DO VALOR DA CAUSA, REVERTIDA EM FAVOR DO ESTADO. EU WALBERT BRITO SILVEIRA,
ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI. BARRAS/PI, 02/03/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000698-23.2014.8.18.0039
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE CARVALHO BENEVIDES
Advogado(s): EMERSON POMPEO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 3763-B)
Usucapido: MARIA JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
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13.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO273652 

13.97. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS273417 

13.98. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS273420 

13.99. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS273326 

13.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS273422 

ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRA MARIA DEUZIMAR DE ANCHIETA SANTOS - OAB/PI nº. 9.884 e OAB/MA 13.282A, PARA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 05/04/2017, AS 11:00 HORAS, FICANDO ADVERTIDA DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO
INJUSTIFICADO PELAS PARTES, À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO É CONSIDERADO ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA E
SERÁ SANCIONADO COM MULTA DE ATÉ DOIS POR CENTO DA VANTAGEM ECONOMICA PRETENDIDA OU DO VALOR DA CAUSA,
REVERTIDA EM FAVOR DO ESTAO. EU WALBERT BRITO SILVEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI. BARRAS/PI, 02/03/2017.

PROCESSO Nº: 0000370-84.2016.8.18.0084
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: JAQUELANDIA ALVES DOS SANTOS
Réu: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JÔNIO EVANGELISTA LEAL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BARRO DURO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cel. Benedito
Alves da Luz, s/n, BARRO DURO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JAQUELANDIA ALVES DOS SANTOS, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em AV COSTA E SILVA,S/N, CENTRO, em Passagem Franca-PI, em face de RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA,
brasileiro, filho(a) de MARIA PEREIRA DA SILVA DO NASCIMENTO e SEBASTIÃO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em local incerto,
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de BARRO DURO, Estado do Piauí, aos 2 de março de 2017 (02/03/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
JÔNIO EVANGELISTA LEAL
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO

Processo nº 0000271-32.2005.8.18.0042
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: OTAVIO DA FONSECA BENVINDO, ABIDORAL PEREIRA DOS SANTOS, JOSE MACEDO DA ROCHA, JOAO FRANCISCO DA SILVA,
ISABELA FERNANDES DE CARVALHO, MARIA DEUSA GUEDES SOARES, JOSE LUIZ PEREIRA GUEDES, ADONILVADO PEREIRA
GUEDES, LICINO TELES DA SILVA, ALDIVANIR PEREIRA GUEDES, ANA PEREIRA DOS SANTOS, VALDEMIR CAMPOS DOS SANTOS,
EDMAR FERREIRA, MARIA IRENE CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): CHRISTIAN MEDEIROS SETÚVAL(OAB/PIAUÍ Nº 3995), RAISSA BRITO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9894), SIGIFROI MORENO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Requerido: DIOGO JOSÉ DE CASTILHO NETO
Advogado(s): INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº -1788), THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128/08),
JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B)
SENTENÇA
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação (fls. 324/325) efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
BOM JESUS, 1 de março de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000271-32.2005.8.18.0042
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: OTAVIO DA FONSECA BENVINDO, ABIDORAL PEREIRA DOS SANTOS, JOSE MACEDO DA ROCHA, JOAO FRANCISCO DA SILVA,
ISABELA FERNANDES DE CARVALHO, MARIA DEUSA GUEDES SOARES, JOSE LUIZ PEREIRA GUEDES, ADONILVADO PEREIRA
GUEDES, LICINO TELES DA SILVA, ALDIVANIR PEREIRA GUEDES, ANA PEREIRA DOS SANTOS, VALDEMIR CAMPOS DOS SANTOS,
EDMAR FERREIRA, MARIA IRENE CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): CHRISTIAN MEDEIROS SETÚVAL(OAB/PIAUÍ Nº 3995), RAISSA BRITO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9894), SIGIFROI MORENO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Requerido: DIOGO JOSÉ DE CASTILHO NETO
Advogado(s): INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº -1788), THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128/08),
JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B)
SENTENÇA
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, por ser INTEMPESTIVA, para prosseguir a
execução pelo saldo remanescente com as devidas correções.
BOM JESUS, 1 de março de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000014-23.2007.8.18.0111
Classe: Guarda
Requerente: S. R. BORGES
Advogado(s): OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4489)
Requerido: R. DA F. BORGES, O. N. DA F.
Advogado(s):
("Intime-se as partes para comparecimento à audiência de conciliação designada para o dia 13/03/2017, às 10:00 horas, no Fórum local...").

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
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13.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES273304 

13.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES273306 

13.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES273307 

13.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES273338 

13.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES273458 

13.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES273568 

Processo nº 0001345-38.2016.8.18.0042
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE RIO VERDE-GO, JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM
JESUS-PI
Advogado(s):
Executado(a): KEILLES LOPES SARAIVA
Advogado(s): RAISSA BRITO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9894)
DESPACHO: Intime-se o apenado, através do seu defensor, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca dos cálculos juntado às fls.
219/220.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000359-81.2016.8.18.0043
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: REGINALDO SALES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento a cota ministerial de fls. 12, designe-se audiência de instrução e julgamento, devendo o requerente comparecer a
audiência acompanhado de suas testemunhas.
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao despacho retro, DESIGNO o dia 16 de março de 2017, às 09:00 para Audiência de Instrução e
Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000795-45.2013.8.18.0043
Classe: Justificação
Requerente: RAIMUNDA MARIA DE JESUS
Advogado(s): JACQUELINE VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 243-A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o teor dos ofícios de fls. 25 e 28 dos autos, determino a designação de audiência de instrução e julgamento, devendo
a parte comparecer acompanhada de 03 (três) testemunhas independentemente de intimação.
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao despacho retro, DESIGNO o dia 16 de março de 2017, às 11:30 para Audiência de Instrução e
Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000496-97.2015.8.18.0043
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DEUSDETE DA SILVA SANTOS, ROSILEIDE MARIA MOURA SANTOS
Advogado(s): CARLOS SAVIO NUNES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9247), FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377),
ANALIDIA DINIZ MONTEIRO AMADOR(OAB/PIAUÍ Nº 5861)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS BRITO
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
DESPACHO: Designe-se AIJ.
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao despacho retro, DESIGNO o dia 16 de março de 2017, às 11:00 para Audiência de Instrução e
Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000627-38.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: F & G AGROPECUÁRIA LTDA - EPP(AGROMED)
Advogado(s): GILBERTO NOGUEIRA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 10507)
Réu: A L DA SILVA ANIMAIS VIVOS
Advogado(s):
DESPACHO: Designe-se audiência de instrução e julgamento (art. 16 da Lei nº 9.099/95). (...) Intimem-se a parte autora pessoalmente, e seu
patrono, pelo Dje, para comparecerem a audiência, cientificando-se as partes de que poderão se fazer acompanhadas de testemunhas, até o
máximo de 03 (três), independentemente de intimação (art. 34 da Lei nº 9.099/95)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000627-09.2014.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ORISREIS AGUIAR MONTEIRO
Advogado(s): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246)
DESPACHO: Para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 21/03/2017, às 08:30h, neste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000101-71.2016.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES273617 

13.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES273688 

13.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES273810 

13.110. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR273559 

13.111. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR273683 

Autor: PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Advogado(s):
Réu: JOÃO DE DEUS DA SILVA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE FARIAS ANTA(OAB/PIAUÍ Nº 4912)
DESPACHO: Para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designda para o dia 21/03/2017, às 10:10h, neste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000388-39.2013.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MILTON JUNIOR CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s): WILLIAM GOMES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 7302)
SENTENÇA: Da respeitável sentença. que...
Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público do Estado do Piauí em face de MILTON JÚNIOR CORDEIRO DA SILVA como incurso nas
penas do art. 306 da Lei n° 9.503/97.
Proposta de suspensão condicional do processo realizada em audiência no dia 16/09/2014 (fls.43/44), com aceitação do acusado e seu defensor.
À fl. 54, foi certificado pela Secretaria deste Juízo que o acusado cumpriu os termos impostos em audiência para suspensão condicional do
processo.
É o relatório.
DECIDO
O art. 89, §5° da Lei 9.099/95 prevê expressamente que expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. Assim, findo o
período de prova sem decisão revogadora do benefício, deve ser declara extinta a punibilidade do beneficiado, uma vez que o período não se
prorroga automaticamente, não havendo nenhum requisito legal para a extinção da punibilidade, devendo ser considerado apenas o decurso do
prazo, sem revogação do benefício.
No caso dos autos, a Secretaria deste Juízo certificou à fl. 52 que o beneficiado cumpriu em todos os seus termos as condições impostas às fls.
41/42, motivo pelo qual, com fundamento no art 89, §5° da lei 9099/95, declaro extinta a punibilidade de MILTON JÚNIOR CORDEIRO DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000885-19.2014.8.18.0043
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: SANCHO ESCÓRCIO DE SOUSA E OUTROS
Advogado(s): ANDREA REBELO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10125), JACQUELINE MACHADO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 243), CARLOS
ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5482)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: determinar a intimação do patrono do Exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias manifstar-se sobre os cálculos apresentados
pelo contador judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000875-04.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO GABRIEL DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
Réu: FREDERICO OSANAN AMORIM LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à audiência de conciliação, designada para o dia 23/03/2017, às 11:00h, neste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000417-72.2015.8.18.0026
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: JOÃO ALVES FILHO
Advogado(s):
Representado: EDUARDO ZIELSKI
Advogado(s):
SENTENÇA: "Por estas razões. a ação penal promovida pelo Quelerante carece de condição essencial para sua válida instauração, consistente
na possibilidade jurídica do pedido, que se traduz na previsão abstrata da conduta como crime e da respectiva sanção penal, o que não ocorre no
caso em tela. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 395, II do Código de Processo Penal, REJEITO A QUEIXA-CRIME de fls. 02/07"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002174-38.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINAR PORTELA SILVA, CÉLIO ROBERTO ALVES DE SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO BRITO
Advogado(s): WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI, MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PREFEITURA MUNICIPAL
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civiol em
relação ao autor Célio Roberto Alves de Sousa. Em relação aos autores FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO BRITO e VALDINAR
PORTELA SILVA, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do CPF/1973. Por falta de previsão legal,
deixo de condenar o Municipio suplicado em honorários advocatícios, aplicando subsidiariamente o art. 55 da Lei 9.099/1995. Defiro os benefícios
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13.112. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR273760 

13.113. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR273315 

13.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI273310 

13.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI273311 

da Justiça Gratuita por entender que a parte autora satisfaz os requisitos previstos na lei. Publique-se. Registre. Intimem-se. Campo Maior, 14 de
janeiro de 2016.

Processo nº 0002066-43.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ BARROSO VERAS
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: TNL PCS S/A - OI MOVEL
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), RAISA GABRIELE NOGUEIRA DE CASTRO
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9044)
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado, através de seu causídico, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10 % (dez por cento) e, também, de
honorários de advogado de 10% (dez por cento).
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o
prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte
exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins
previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002088-33.2015.8.18.0026
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: CLAUDIA MARIA VITORIA LOUREIRO DA CUNHA
Advogado(s): MARIA NILDETE SOUZA MONTEIRO DA COSTA(OAB/PERNAMBUCO Nº 1806-A), MARCO AURÉLIO NUNES DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Arrolado: JOSÉ DEODATO DA CUNHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, considerando que a inventariante não tem mais interesse no prosseguimento do feito, requerendo a sua extinção,
HOMOLOGO, por sentença, a DESISTÊNCIA requerida às fl. 28, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do NCPC e julgo extinto, sem
resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil. Custas de lei. Autorizo, desde logo, o
desentranhamento de documentos em favor do(s) promovente(s), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos,
bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s). P. R. I. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na
distribuição arquivem-se os autos. Cumpra-se

Processo nº 0000541-35.2014.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: JAIRO RIBEIRO DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: " Citado, o denunciado permaneceu inerte. Os autos foram encaminhados para a Defensoria Pública do Estado do Piauí, que
apresentou resposta à acusação, fólios 32 a 37, na qual não arguiu preliminares e requereu, no mérito, a absolvição por não existir prova
suficiente para a condenação. A peça exordial de delação, a extreme de dúvidas, apresenta em seu contexto os requisitos básicos e elementares
de sua admissibilidade, insertos no preceito legal disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, não se vislumbrando, ab initio, nenhuma
das circunstancias ensejadoras de sua rejeição liminar catalogadas no artigo 395 do mesmo diploma legal. Assim, mantenho a decisão de
recebimento da denúncia, e, considerando que o denunciado não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas pelo artigo 397 do CPP,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 12 DE ABRIL DE 2017, ÀS 10H:00, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE
FÓRUM. Oficie-se o comandante da Polícia Militar de Canto do Buriti-PI para apresentar os policiais arrolados como testemunha. Ciência ao MP
e a Defensoria Pública. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 24 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000504-08.2014.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: JACKSON DA COSTA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: " Citado, o denunciado permaneceu inerte. Os autos foram encaminhados para a Defensoria Pública do Estado do Piauí, que
apresentou resposta à acusação, fólios 39 a 43, na qual não arguiu preliminares e requereu, no mérito, a absolvição por não existir prova
suficiente para a condenação. A peça exordial de delação, a extreme de dúvidas, apresenta em seu contexto os requisitos básicos e elementares
de sua admissibilidade, insertos no preceito legal disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, não se vislumbrando, ab initio, nenhuma
das circunstancias ensejadoras de sua rejeição liminar catalogadas no artigo 395 do mesmo diploma legal. Assim, mantenho a decisão de
recebimento da denúncia, e, considerando que o denunciado não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas pelo artigo 397 do CPP,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 12 DE ABRIL DE 2017, ÀS 09H:00, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE
FÓRUM. Oficie-se o comandante da Polícia Militar de Canto do Buriti-PI para apresentar os policiais arrolados como testemunha. Ciência ao MP
e a Defensoria Pública. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 24 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".
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13.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI273313 

13.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI273314 

13.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI273316 

13.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI273334 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000959-70.2014.8.18.0044
Classe: Despejo
Autor: ERLEIDE CAVALCANTE DE SOUZA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: CHAIMITE PORTO DE PORTUGAL CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ao 01 de fevereiro de 2017, às 13:05:22, na sala de audiências do Fórum da Comarca de Canto do Buriti, Estado do Piauí, onde se encontrava o
Exmo. Juiz de direito, DR. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, comigo Servidora do TJPI. Foram apregoadas as partes tendo sido
verificado a presença da autora da ação, a senhora ERLEIDE CAVALCANTE DE SOUZA, acompanhada por sua advogada a Dra. HAVANA
FREITAS ANTUNES (OAB/PI N° 10.367), e a ausência do requerido CHAIMITE PORTO DE PORTUGAL CARVALHO. Aberta a audiência, na
tentativa de conciliação verificou-se que a parte requerida devidamente intimada para comparecer ao ato, conforme fls. 26 verso, não
compareceu, estando presente apenas a parte autora com sua advogada devidamente constituída. Desta feita, constatando nos autos que a
parte requerida fora citada, conforme despacho de fls. 18 e mandado de citação de fls. 20, não apresentando sua devida resposta certificado em
fls. 21, pela Secretaria deste Juízo, reconheço os efeitos da revelia, considerando verdadeiros os fatos narrados na inicial pelos autos em fls. 02 e
03, nos moldes do art. 334 do CPC. Passou a sentenciar: Inicial trata-se de ação de despejo proposta pelo autor em epígrafe em face do
requerido acima mencionado. Documentos de fls. 08 a 16. Citada a ré, a mesma não apresentou contestação. Em síntese o relatório passo a
decidir. Este Juízo aplicou o efeito da revelia à parte requerida, na presente audiência, uma vez que o mesmo não apresentou sua defesa mesmo
devidamente citado em fls. 20 e mesmo intimado para comparecer à audiência de conciliação conforme fls. 26 verso, o mesmo não fez. Tal
atitude da parte requerida demonstra profundo desrespeito com a parte autora e com a Justiça, apenas reforçando que os efeitos da revelia do
art. 344, CPC mostra-se a melhor solução ao caso concreto. Considere-se portanto válidas e operando-se a cobrança das cláusulas I, II, III, XII, e
XIII, do contrato de fls. 14 e 14 verso. Dado exposto JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, com base no art. 487, I do CPC, para
condenar a parte requerida ao pagamento no valor de R$3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais). Custas em lei e honorários com base em
20% do valor da condenação acima, nos moldes do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte requerida da presente sentença e a parte
autora sai intimada desta sentença em audiência. Após o trânsito e julgado proceda a baixa na distribuição com arquivamento definitivo do feito.
Do que para constar mandou o MM Juiz encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, (Paloma Silva
Barbosa) Servidora do TJPI, o digitei e subscrevo. Canto do Buriti-PI, 01 de fevereiro de 2017. José Carlos da Fonseca Lima Amorim. Juiz de
Direito.

Processo nº 0000407-71.2015.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: NERIVAN DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
DESPACHO: "Citado, o denunciado apresentou resposta à acusação, fls. 48, na qual limitou-se a discordar da denúncia por motivos de fato e de
direito que alegará após a instrução criminal. A peça exordial de delação, a extreme de dúvidas, apresenta em seu contexto os requisitos básicos
e elementares de sua admissibilidade, insertos no preceito legal disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, não se vislumbrando, ab
initio, nenhuma das circunstancias ensejadoras de sua rejeição liminar catalogadas no artigo 395 do mesmo diploma legal. Além do mais, a peça
acusatória veio acompanhada de mínimo de prova sobre a materialidade (Laudo Toxicológico Definitivo, fls. 44/45), e autoria dos fatos, conforme
declarações prestadas no Auto de Prisão em Flagrante e no Inquérito Policial, o que demonstra justa causa para o início da ação penal. Assim,
RECEBO A DENÚNCIA. Considerando que o denunciado não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas pelo artigo 397 do CPP,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 18 DE ABRIL DE 2017, ÀS 11H:00, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE
FÓRUM. Intimem-se as testemunhas e o réu por Oficial de Justiça. Oficie-se o comandante da Polícia Militar e o Delegado de Polícia Civil de
Canto do Buriti-PI para apresentar os policiais arrolados como testemunha. Ciência ao MP. Intime-se o advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-
se CANTO DO BURITI, 24 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000049-43.2014.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: PAULO GIL SOUZA VIEIRA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA (OAB/PI Nº 1672)
DESPACHO: " Citado, o denunciado apresentou resposta à acusação, fls. 43, na qual limitou-se a discordar da denúncia por motivos de fato e de
direito que alegará após a instrução criminal. A peça exordial de delação, a extreme de dúvidas, apresenta em seu contexto os requisitos básicos
e elementares de sua admissibilidade, insertos no preceito legal disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, não se vislumbrando, ab
initio, nenhuma das circunstancias ensejadoras de sua rejeição liminar catalogadas no artigo 395 do mesmo diploma legal. Além do mais, a peça
acusatória veio acompanhada de mínimo de prova sobre a materialidade (Laudo Toxicológico Definitivo, fls. 40/41), e autoria dos fatos, conforme
declarações prestadas no Auto de Prisão em Flagrante e no Inquérito Policial, o que demonstra justa causa para o início da ação penal. Assim,
RECEBO A DENÚNCIA. Considerando que o denunciado não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas pelo artigo 397 do CPP,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 18 DE ABRIL DE 2017, ÀS 10H:00, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE
FÓRUM. Intimem-se as testemunhas e o réu por Oficial de Justiça. Oficie-se o comandante da Polícia Militar de Canto do Buriti-PI para
apresentar os policiais arrolados como testemunha. Ciência ao MP. Intime-se o advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se CANTO DO BURITI,
24 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000098-79.2017.8.18.0044
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, 8ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE
SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
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Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANTO DO BURITI/PI, LUZIANA DE SOUSA OLIVEIRA AMORIM
Advogado(s):
INTIMA a advogada MARAIZA NUNES AGUIAR (OAB/PI Nº 7253) do seguinte despacho: "Designo audiência para oitiva da testemunha para o
dia 18 de ABRIL de 2017, às 09h:00min, na sala de audiências deste Fórum. Oficie-se o Juízo Deprecante informando-lhe da data designada
para audiência, como também para solicitar cópia do depoimento da testemunha de acusação prestado em sede de Inquérito Policial, se for o
caso. Acrescente-se que, como não há informações sobre quem está patrocinando a defesa da denunciada, fica o Juízo Deprecante com a
incumbência de intimar o advogado constituído pela ré. Intime-se a testemunha. Ciência ao Ministério Público. Intime-se a assistente de
acusação, via DJ-PI. Secretaria, expedientes necessários. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 24 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000097-94.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA NATÁLIA NOGUEIRA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: RAIMUNDO DIAS DE ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO-CARTA Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de
improcedência liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 16
de outubro de 2017, às 12h:45min, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada
de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695
do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência. Deve ser
alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu
à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição
obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de
cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com início nas demais
hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que
contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Intime-se a
requerente por advogado constituido, via DJ/PI. Expedientes necessários! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO
TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO
DO BURITI, 24 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000627-39.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO GOMES
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: CLARO
Advogado(s): PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10124), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480),
CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
DESPACHO:
Vistos etc.
Bloqueio efetivado com sucesso.
Expeça-se o competente alvará.
Intime-se a autora para retirá-lo em secretaria mediante recibo.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 5 de novembro de 2015

3ª Publicação
Processo nº: 0000173-51.2015.8.18.0089
Classe: Interdição
Interditante: NÔNICA CORREIA MAIA, ELTON CORREIA MAIA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LUIZ DE MOURA CORREIA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ELTON CORREIA MAIA, brasileiro,
solteiro, nascido em 08/11/1984, filho de JOSEFA CORREIA MAIA e de RAUL PEREIRA MAIA, residente na localidade Brejão, municipio de
Guaribas-PI,nos autos do Processo nº 0000173-51.2015.8.18.0089 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CARACOL, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador NÔNICA CORREIA MAIA,
barasileira, casada, lavradora, cédula de identidade RG. Nº 1.949.986-SSP-PI, inscrita no CPF sob o 855.119.273-68, residente na localidade
BREJÃO, ZONA RURAL, GUARIBAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.Eu, ___________ WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
CARACOL, 9 de fevereiro de 2017.
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CARACOL.
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2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001112-32.2016.8.18.0045
Classe: Interdição
Requerente: FRANCISCO GILBERTO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Requerido: ROSIMA LIMA BEZERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649), para informar Requerenta do agedamento da perícia
médica para o dia 22de maço de 2017.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001072-50.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644)
Réu: BANCO BANERJ - ITAU BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intima o Dr. EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644) para no prazo legal se manifesta sobre a contestação.

Processo nº 0000095-05.2009.8.18.0045
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA, FRANCISCO MENDES FRAZAO JUNIOR, FRANCISMEIRE ALVES VIEIRA,
FRANCISMEIRA VIEIRA CAVALCANTE, FRANCISDALVA LIMA E SILVA, FRANCISCA DE JESUS SOARES MENDES, FRANCISCA
HELONEIDE SORES MENDES, JOAO ALVES DA SILVA, JOAO BATISTA DE ARAUJO, LUCINEIDE ALTINO DE OLIVEIRA, LUCIMAR VIEIRA
GOMES, MARINALDA ALVES DA SILVA, LORRANE RODRIGES DE MATOS, RAUBENE MELO, ROQUE TORRES DE MATOS, JOAO
BATISTA DE MATOS
Advogado(s): ADAUTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9281), FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161), ISRAEL
SOARES ARCOVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14109), FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)
Réu:
Advogado(s):
PELO EXPOSTO, acolhendo o pedido inicial, bem como o parecer ministerial, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação,
para condenar o Município de São João da Serra - PI na obrigação de fazer consistente em reintegrar os autores (Francisco Mendes Frazâo
Júnior, Francismeire Alves Vieira, Francismeira Vieira Cavalcante, Francisdalda Lima e Silva, Francisca de Jesus Soares Mendes. Francisca
Heloneide Soares Mendes, João Alves da Silva, João Batista de Araújo, Licineide Altino de Oliveira, Lucimar Vieira Gomes, Marinalda Alves da
Silva, Maria Neuza Alves da Paz, Marcondes de Almeida, Raubene Melo, Roque Torres de Matos e Vando Marques Cruz) em seus respectivos
Cargos Público outrora empossados na Administração Pública Municipal, antes do afastamento pelo Decreto n°. 003/2005, com condenação ao
pagamento dos salários atrasados desde o ajuizamento da ação. Em decorrência da fundamentação supra, concedo a tutela de urgência,
determinando que o Município de São João da Serra - PI, imediatamente, reintegre os autores em seus respectivos Cargos Público outrora
empossados na Administração Pública Municipal, antes do afastamento pelo Decreto irregular. Em homenagem ao princípio da efetividade da
jurisdição, e com fulcro no art. 297 c/c 536, todos do CPC, por ser providência que visa salvaguardar a dignidade da justiça e o imediato
cumprimento de suas decisões, fixo multa, em caso de não cumprimento imediato desta decisão, em R$ 5.000.00 (cinco mil reais) por dia de
atraso, limitada a R$ 100.000,00 (cem mil reais) independentemente de responsabilidade administrativa e criminal, sem prejuízo do disposto no
art. 77, § 2o, do CPC, e de outras medidas inibitórias que se fizerem necessárias. Intime-se o Município de São João da Serra - PI sobre o teor da
presente decisão, bem como para adoção das medidas necessárias ao atendimento da presente determinação, sob as penas da Lei. Condeno o
Município de São João da Serra - PI no pagamento de honorários sucumbenciais no percentual de 20% do valor da causa atualizado, a teor do
disposto no art. 85, § 2°, do CPC. Custas na forma da lei. Havendo ou não recurso voluntário, remetam-se os autos ao TJ-PI para reexame
necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 21 de fevereiro de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de
Direito.

Processo nº 0000285-94.2011.8.18.0045
Classe: Petição
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE CASTELO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIZ SALES
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
III-DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na denúncia para condenar o acusado LUIZ SALES, considerando-o
incurso nas sanções do artigo 14, caput. da Lei 10.826/2003. Passo à dosimelria da pena, observando as circunstâncias judiciais previstas no art.
59 do Código Penal. A culpabilidade do Réu não se encontra evidenciada nos autos, o que não evidencia uma maior reprovabilidade de sua
conduta; cm relação aos antecedentes, observa-se que o acusado é tecnicamente primário; não há informes a respeito de sua conduta social e
sua personalidade; os motivos e circunstâncias do crime não lhe favorecem, mas não servem como gravame e as conseqüências extrapenais
foram despiciendas. Atento aos seus antecedentes, à sua personalidade e conduta social, aos motivos, circunstâncias e conseqüências do delito,
como já expostos, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão, além de 10 (dez) dias-multa, à razão de um trigésimo do salário mínimo.
Inexiste agravante e existe a atenuante do art. 65, III, "d", do Código Penal. Entretanto, deixo de reduzir a referida pena, haja vista que a mesma
já se encontra em seu mínimo legal. Considerando a inexistência de causas de aumento ou de diminuição, torno definitiva a pena de 02 (dois)
anos de reclusão, além de 10 (dez) dias-multa, à razão de um trigcsimo do salário mínimo. Em consonância com o disposto no art. 33, § 2º, "c"
do Código Penal, o Réu LUIZ SALES deverá iniciar o cumprimento da pena em regime aberto. do Concedo ao réu o benefício de apelar em
liberdade, com fundamento no mandamento art. 5o, inciso LVII, da Constituição Federal, pois responde ao processo em liberdade e não se
encontram presentes os requisitos aulorizadores da decretação da prisão preventiva, previstos no art. 312 do CPP Por ser uma medida
socialmente recomendável, e pelo fato do réu preencher os 4 requisitos legais, nos termos do art. 44 do CP, substituo a pena privativa de
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liberdade aplicada por duas restritivas de direitos, nas modalidades de: a) Interdição temporária de direitos, durante 02 (dois) anos, consistente na
proibição de freqüentar bares, boates, casas noturnas ou de jogo. ou qualquer outro ambiente que exponha à venda bebida alcoólica ou explore o
jogo mediante paga ou prostituição alheia (art. 47, IV, do Código Penal) e; b) Prestação pecuniária (art. 45, §1° do CP) no valor de 01 (um) até 03
(três) salários mínimos, em favor de entidade pública ou privada com destinação social ligada ao trabalho com a infância e juventude ou famílias
carentes desta Comarca ou prestação de serviços à comunidade durante 02 (dois) anos, devendo o réu. de modo gratuito, prestar tarefas à razão
de 01 (uma) hora por dia junto à instituição a ser designada pelo Juízo da execução, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho. O
local c forma de cumprimentos ficarão cargo do Juízo das Execuções Penais desta Comarca. Saliente-se desde já que, à luz do art. 44, § 4º, CP,
o descumprimento injustificado das restrições acima expostas ocasionará a conversão da pena em privação de liberdade. DO PAGAMENTO DA
PENA DE MULTA Á pena de multa aplicada supra deverá ser paga pelo réu no prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado desta
sentença, nos termos do artigo 50 do Código Penal. DA PERDA DA ARMA Em consonância com o disposto no art. 91, II, alínea "a'", do Código
Penal Brasileiro c/c art. 25 da Lei n. ° 10.826/2003, bem como considerando entendimento doutrinário, aplico o efeito de perda da arma de fogo
em favor do Estado. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Após o trânsito cm julgado desta decisão, tomein-se as seguintes providências: a) expeça-se
Guia de Cumprimento de Penas Alternativas em nome do réu; b) lancem-se o nome do Réu no rol dos culpados; c) comunique-se ao Egrégio
Tribunal Regional Eleitoral; d) Voltem-me conclusos os autos de execução de Penas Alternativas para designação de audiência admonitória.
quando se indicará o órgão ou entidade beneficiada com a prestação pecuniária. e) remetam-se as armas apreendidas para a Corregedoria-Geral
de Justiça. f) Após confecção da Guia de Execução de Pena (Processo de Execução), faça a referida Guia de Execução conclusa e arquivem-se
os presentes autos de conhecimento. Demais providências que se fizerem necessárias. Sem custas. Publique-se, registre-se e intime-se.
Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, 22 de fevereiro de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.

Processo nº 0000474-67.2014.8.18.0045
Classe: Petição
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ISMAEL FELIX FEITOSA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
DISPOSITIVO Ante o exposto, atento ao que dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
CONTIDO NA DENÚNCIA para, em conseqüência, CONDENAR ISMAEL FELIX FEITOSA, pela prática do crime capitulado no art. 155, §4°, II,
todos do Código Penal. DOSIMETRIA DA PENA Atendendo-se ao comando contido no artigo 68, do Código Penal, passo à fixação da pena a ser
imposta ao acusado, inicialmente, as circunstâncias descritas no do Código Penal: 1ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (artigo 59, do Código
Penal): A culpabilidade do Réu não se encontra evidenciada nos autos, o que não evidencia uma maior reprovabilidade de sua conduta; em
relação aos antecedentes, observa-se que o acusado é tecnicamente primário; não há informes a respeito de sua conduta social e sua
personalidade; os motivos c circunstâncias do crime não lhe favorecem, mas não servem como gravame e as conseqüências extrapenais foram
despiciendas. Pena-base - Fixo a pena-base do Acusado em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, valorando cada
dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, em face da situação econômica do Réu ser desconhecida, neste instante (artigo 60,
Código Penal). 2ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES (artigos 61 e 65 do Código Penal): Não há agravantes a serem
analisadas. Incidindo a circunstância atenuante da confissão, prevista no art. 65, III, "d" do CP, diminuo a pena base em 06 (seis) meses e 10
dias-multa, ficando a mesma em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 3ª fase - CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E CAUSAS DE
AUMENTO DA PENA: Não há causas de aumento e de diminuição de pena a serem analisadas; 4ª fase - PENA DEFINITIVA: Assim, com base
na fundamentação acima, aplico a ISMAEL FELIX FEITOS A, concreta e definitivamente, a pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
multa, valorando cada dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, em face da situação econômica do Réu ser desconhecida,
neste instante (artigo 60, Código Penal). D) Do Regime Inicial do Cumprimento da Pena A determinação do regime inicial da pena depende de
dois fatores: a quantidade de pena fixada (artigo 33, parágrafo 2o. do Código Penal) e as condições pessoais do condenado (artigo 33, parágrafo
3°, do Código Penal). Neste caso, o Réu foi condenado a pena de 04 (quatro) anos de reclusão, e como não há elementos nos autos em desfavor
do acusado, o mesmo deverá iniciar o cumprimento de sua pena em regime aberto, em local a ser designado pelo Juízo das execuções penais.
E) Do Local do Cumprimento da Pena. Considerando a inexistência de estabelecimento prisional adequado na Comarca de Castelo do Piauí-PI,
estabeleço como local de cumprimento da pena um dos Estabelecimentos Prisionais Adequados na cidade de Teresina-PI. D) DO DIREITO DO
RÉU DE RECORRER EM LIBERDADE. Nos termos do art. 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal, concedo ao réu o direito de
apelar em liberdade, eis que seria um dissenso proceder de outra forma, principalmente levando em conta a pena aplicada, o regime de
cumprimento da pena e que o réu respondeu o processo em liberdade. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
RESTRITIVA DE DIREITO Por ser uma medida socialmente recomendável, e pelo fato do réu preencher os requisitos legais, nos termos do art.
44 do CP, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas restritivas de direitos, nas modalidades de: a) Interdição temporária de
direitos, durante 02 (dois) anos, consistente na proibição de freqüentar bares, boates, casas noturnas ou de jogo. ou qualquer outro ambiente que
exponha à venda bebida alcoólica ou explore o jogo mediante paga ou prostituição alheia (art. 47, IV, do Código Penal) e; b) Prestação pecuniária
(art. 45, §1° do CP) no valor de 01 (um) até 03 (três) salários mínimos, em favor de entidade pública ou privada com destinação social ligada ao
trabalho com a infância e juventude ou famílias carentes desta Comarca ou prestação de serviços à comunidade durante 02 (dois) anos, devendo
o réu. de modo gratuito, prestar tarefas à razão de 01 (uma) hora por dia junto à instituição a ser designada pelo Juízo da execução, de modo a
não prejudicar a jornada normal de trabalho. O local e forma de cumprimentos ficarão cargo do Juízo das Execuções Penais desta Comarca. DAS
PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA SECRETARIA APÓS O TRANSITO EM JULGADO: 1. Dê-se baixa na ação penal ora julgada e
proceda-se com a distribuição registro e autuação da GUIA DE EXECUÇÃO PENAL DESTA SENTENÇA (PFNA RESTRITIVA DE DIREITO). V 2.
Calcule-se e intime-se para pagamento da multa em 10 dias; 3. Remeta-se o boletim individual, devidamente preenchido à SSP/PI; 4. Lance-se o
nome do condenado no rol dos culpados; 5. Comunique-se a condenação à Justiça Eleitoral. 6. Voltem-me os autos conclusos para designar
audiência admonitória. 6. Enviar os autos à Contadoria, para elaborar os cálculos da pena de multa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o
trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquive-se os autos, dando baixa na distribuição e nos registros necessários. Cumpra-
se. Castelo do Piauí-PI, 23 de fevereiro de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000216-23.2015.8.18.0045
Classe: Inventário
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS BARROS LIMA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar do despacho, cujo trecho se destaca: "Para atuar como inventariante nomeio a parte requerente, que deverá
prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias e declarações nos 20 (vinte) dias seguintes.
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13.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ273845 

13.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL273363 

13.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL273475 

13.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL273497 

13.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL273509 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000819-62.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO POLICARPO DE MIRANDA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO OAB,11091 para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação apresentada
pela parte requerida.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000850-50.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FLÁVIO DE SOUSA GOMES
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: RAIMUNDO NONATO LOPES NEGREIROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autor(a) na pessoa de seu/sua advogados(as) acima identificado para comparecer à audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento designada para o dia 20/03/2017 às 13h00min., na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000419-21.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Executado(a): MANOEL COELHO DE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORTDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000283-24.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): GENERINDO MACHADO DE AMORIM
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc., Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORTDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000613-21.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURAO (OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): MARIANO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc., Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORTDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
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13.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL273533 

13.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL273537 

13.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL273540 

13.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL273551 

13.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL273560 

INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001006-43.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 13556)
Executado(a): CIPRIANO LOPES ARAÚJO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc., Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORTDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001670-98.2016.8.18.0046
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: D. C. D. S.
Advogado(s): CHRISTIAN DE OLIVINDO FONTENELLE (OAB/CEARÁ Nº 21757)
Requerido(a): C. R. D. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autor(a) na pessoa de seu/sua advogados(as) acima identificado para comparecer à audiência de Conciliação
designada para o dia 10/03/2017 às 12h30min., na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000098-15.2013.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): EDMUNDO VIEIRA DE BRITO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc., Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000280-69.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661)
Executado(a): ALDERINO ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc., Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORTDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000518-88.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
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Executado(a): MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc., Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE COCAL
PROCESSO Nº 0000753-84.2013.8.18.0046
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Requerido: BENEDITO MARREIROS FERREIRA FERRAZ NETO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora através de seu advogado(a), para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça de fls. 38vº.
COCAL, 2 de março de 2017
MARINÊS MACHADO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4144007

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE COCAL
PROCESSO Nº 0001319-28.2016.8.18.0046
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: SYLVYO MAGDHEL SIQUEIRA DA SILVA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora através de seu advogado(a), para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça de fls. 38vº.
COCAL, 2 de março de 2017
MARINÊS MACHADO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4144007

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000205-30.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PARAÍBA Nº 13203-B)
Executado(a): MIROCLES PEREIRA GOMES
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc., Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000630-57.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Executado(a): RAIMUNDO ELIAS DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc., Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
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13.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL273718 

mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001622-42.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. D. A. F. V.
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: V. D. S. F.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autor(a) na pessoa de seu/sua advogados(as) acima identificado para comparecer à audiência de Conciliação
designada para o dia 10/03/2017 às 11h00min., na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000290-16.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): RAIMUNDO MARIANO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc., Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000424-43.2011.8.18.0046
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Réu: MANOEL COELHO DE BRITO
Advogado(s): JOSE GILLAND BONFIM DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 14050-B)
DECISÃO: Vistos etc., Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000517-06.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Executado(a): LUIZ ANTONIO PEREIRA
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 683709)
DECISÃO: Vistos etc., Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000562-05.2014.8.18.0046
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: M. E. D. S.
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 6379), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 10680)
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Requerido(a): M. D. L. M.
Requerido(a): E. M. D. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Coleta de
material do código genético - D.N.A. designada para o dia 31/03/2017 às 11h00min., na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000397-26.2012.8.18.0046
Classe: Embargos à Execução
Autor: LUIZ ANTONIO PEREIRA
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6837/09)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: Vistos etc., Não cabendo mais rediscussão da decisão de fls. 24/26, mantenho o despacho de fl. 35 por seus próprios fundamentos,
devendo a Secretaria adotar as providências necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000909-67.2016.8.18.0046
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: L. A. A., M. S. B. A.
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Requerido: D. A. B., A. C. B., E. C. B.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR proposta por LUCIMAR ALVES DE ARAÚJO e MARIA
DO SOCORRO DE BRITO ALVES em face de DOMINGOS AGOSTINHO DE BRITO e ANTONIA CARDOSO DE BRITO, todos devidamente
qualificados nos autos. À fl. 28-v os promoventes apresentaram pedido de desistência da ação. Conforme reza o parágrafo único do art. 200, do
NCPC, a desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial. A inteligência do artigo 485 do Novo Código de Processo Civil é
clara ao mencionar em seu inciso VIII que o juiz não resolverá o mérito quando homologar a desistência da ação. Art. 485. O juiz não resolverá o
mérito quando: (...) VIII - homologar a desistência da ação; Destarte, nessa esteira de entendimento, o caminho adequado é a extinção do
processo, sem resolução de mérito. Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS LEGAIS, A
DESISTÊNCIA DO FEITO E DECLARO EXTINTO O PROCESSO sub oculi, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 485,
VIII, DO NCPC. Sem custas. Sem honorários. Com o trânsito em julgado desse decisum, proceda-se o arquivamento do fascículo pro

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000014-87.2008.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183),
DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): EDIMAR BRANDAO DE CASTRO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc., Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

Processo nº 0000278-54.2015.8.18.0048
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o acima exposto, e com fulcro no art. 226, § 6º, CF, decreto o divórcio de MARIA DO SOCORRO PEREIRA DOS SANTOS e JOSÉ
FRANCISCO DOS SANTOS.
Após o trânsito em julgado, averbe-se a presente no registro de casamento do ex-cônjuges.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000029-45.2011.8.18.0048
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: EDRAILTON LOURENÇO ALVES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Acordão: Diante do exposto, mesmo não sendo a apelação o recuro cabivel para impugnar a decisão que resolve a impugnação ao cumprimento
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de sentença ( art.475-M, § 3°, do CPC/73), conheço da presente ação Apelação Cível, para os fins do art. 488 do CPC/15, ja que é possivel julgar
o mérito do recurso e negar seu provimento, em favor do Apelado, a quem aproveitaria o juízo negativo de admissibilidade recursal, tendo em
vista que não ficou caracterizada a nulidade da intimação da sentença e o cerceamento da sentença alegados pelo Apelante. Desse modo,
determino a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, para que se de o prosseguimento do cumprimento de sentença.

Processo nº 0000226-92.2014.8.18.0048
Classe: Interdição
Interditante: JOÃO LUIS MORAIS SANTIAGO, ZELINA MORAES SANTIAGO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 4013)
Réu:
Advogado(s):
Ante o acima exposto, e com fulcro no art. 755, §3º, CPC, julgo procedente o pedido inicial e em conseqüência declaro a interdição de ZELINA
MORAES SANTIAGO, nomeando o Sr. JOÃO LUIZ MORAIS SANTIAGO, seu curador definitivo, confirmando, assim, a tutela jurisdicional
antecipada na decisão de fls. 25.Dito curador não poderá alienar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes à interdita, salvo
com autorização judicial. Além disso, os valores recebidos de entidade previdenciária ou assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, na alimentação e no bem-estar da interdita. Fica ainda sujeita à prestação de contas, quando requeridas, na forma do art. 553, do CPC.A
curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial, sobretudo na adequada gestão dos recursos fundamentais à
sua manutenção e à gestão do patrimônio que a interdita perceber a partir da decretação de sua interdição provisória.Após o trânsito em julgado,
inscreva-se a presente sentença no registro civil do interdito, e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se o curador para assinar o
respectivo termo.Publique-se, registre-se e intime-se.Após, ultimadas às providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0000500-61.2011.8.18.0048
Classe: Guarda
Requerente: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 329300)
Requerido: FRANCINEIDE SOUSA DA COSTA
Advogado(s):
Considerando o desinteresse da parte no prosseguimento do feito, HOMOLOGO, por sentença, a desistência requerida, e DECLARO EXTINTO o
presente processo, sem resolução de mérito, fazendo-o com sustentáculo no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil..

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000721-68.2016.8.18.0048
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Menor Infrator: JALISSOM DA SILVA SEPULVEDA
Advogado(s): ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2097)
DESPACHO: Vistas dos autos ao Ministério Público e a defesa para suas alegações finais sob forma de memoriais pelo prazo de 5(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000164-86.2013.8.18.0048
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VIRGINIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): JOAO PEDRO PACHECO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Réu: AMAURI RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes sobre auto de avaliação contante as fl.99.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000222-47.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO SIMPLICIO DA SILVA
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
"Vistos etc., ... Intime-se o Advogado da parte autora para juntar aos autos procuração pública, posto que seu(sua) constituinte é pessoa
analfabeta. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 14 de fevereiro de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000993-66.2010.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MAINAR LEAL DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Em face do exposto, condeno o réu Francisco Mainar Leal de Oliveira, devidamente qualificado na denúncia, ao cumprimento de 11 (onze) anos

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8158 Disponibilização: Quinta-feira, 2 de Março de 2017 Publicação: Sexta-feira, 3 de Março de 2017

Página 109



13.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA273504 

13.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA273510 

13.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA273554 

13.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA273558 

13.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA273575 

13.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA273611 

13.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA273628 

e 08 (oito) meses de reclusão, a serem cumpridos no regime inicial fechado. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dê-se baixa na
distribuição, oficie-se o Cartório eleitoral para os fins do art. 15, III, daCF, expeça-se mandado de prisão e guia de execução definitiva, fazendo-se
constar o nome do sentenciado no rol dos culpados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

Processo nº 0001709-20.2015.8.18.0050
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDO OLIVEIRA DE AMORIM
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO (art. 487, I do CPC), e, em
conseqüência, determino a expedição de alvará para que a requerente receba: junto ao INSS, o montante de R$ 1523,46 (hum mil quinhentos e
vinte e três e quarenta e seis centavos) referentes a pensão por Morte NB 150.248487-8 e uma aposentadoria por invalidez NB 096058150-2,
incluídos eventuais acréscimos creditados posteriormente ao ajuizamento da ação.

Processo nº 0001233-50.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MESQUITA DA COSTA
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DECISÃO: Como a causa não se encontra entre aquelas listadas no § 1° do art. 1.012 do CPC, recebo o recurso nos efeitos devolutivo e
suspensivo, intime-se o apelado/requerente para apresentar contrarrazões no prazo legal, nos termos do artigo 1.010. § 1-, do Código de
Processo Civil. Após, ex vi do disposto no parágrafo 32 do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, independentemente de nova conclusão.

Processo nº 0000323-67.2006.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO RAMOS FILHO
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Requerido: BERNARDO SIQUEIRA SILVA
Advogado(s): ARLEY RAFAEL SANTOS BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 12470)
DESPACHO: Apresentada tempestivamente impugnação à execução pelo executado, intime-se a parte impugnada, por seu advogado, para, em
querendo, no prazo de 15 dias úteis oferecer manifestação a impugnação.

Processo nº 0000744-42.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES FIALHO, ESPERANÇA DA SILVA PONTES
Advogado(s): LUCIANO GOMES SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 11668)
Réu: ANTONIO CLETO DA SILVA, EDIMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem assim a justificante para correção do valor da causa. Com efeito, citem-se os
requeridos para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis
(CPC, artigos 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo
termo inicial será a data prevista no artigo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III).

Processo nº 0000177-94.2004.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: JOSÉ DE RIBAMAR ALVES, JESIEL SALES
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade do(s) réu(s) JOSÉ RIBAMAR ALVES e JESIEL SALES, nos termos do art. 107, inciso
IV, do Código Penal, pela prescrição, quanto aos fatos a ele(s) imputados nestes autos. Sem custas. Ciência ao órgão do Ministério Público.
Expeça-se alvará de soltura, se por outro motivo não estiverem presos.

Processo nº 0000181-87.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO BATISTA FONTINELE SOUZA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: TIM NORDESTE S. A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: Apresentado embargo à execução pela TIM CELULAR S.A intime-se a parte embargada, por seu advogado, para, em querendo,
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000633-24.2016.8.18.0050
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
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Exequente: LAIANE CARVALHO DE ALMEIDA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, reconhecida pela parte contrária a procedência do pedido, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, e
DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, A do CPC. Condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Esta
condenação fica suspensa, visto que é beneficiária da AJG. Desnecessária a remessa oficial ao TRF-1^. Região para reexame necessário, uma
vez que o valor da causa atualizado não excede 1000 (mil) salários-mínimos (CPC, art. 496, § 35,1). Após o trânsito em julgado, prossiga-se com
a execução, expedindo-se as requisições de pequeno valor, com a observância das formalidades previstas nas normas específicas, no valor de
R$2.163,32 (dois mil, centos e sessenta e três reais e trinta e dois centavos) em favor da parte autora Laiane Carvalho de Almeida, CPF N°:
047.849.713-00 e R$ 216,33 (duzentos e dezesseis reais e trinta e três centavos) em favor de João do Bom Jesus Amorim Júnior, OAB/PI N°
6200, patrono da parte autora.

Processo nº 0001345-58.2009.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSANGELA LOPES DE ASSIS
Advogado(s): JOSE PERES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2396)
Requerido: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s): DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764), SUÉLLEN VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5942)
SENTENÇA: Isto posto, com esteio no art. 485, IV e X, do novo CPC, extingo o processo sem resolução do mérito. Custas e honorários pela
parte autora, no valor de 10% sobre o valor da causa, em conformidade com o art. 85, § 6o do CPC.

Processo nº 0000143-75.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO ARAUJO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86), RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Réu: TIM NORDESTE S. A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DECISÃO: A multa especificada no art. 461 do CPC, (astreinte) visa garantir a efetividade da decisão judicial, por isso auto executável. Em face
do seu caráter eminentemente inibitório, o valor dessa multa deve ser alto o suficiente para que o obrigado prefira cumprir a ordem judicial a
pagá-la; contudo, não pode ser exorbitante, a ponto de caracterizar enriquecimento indevido da parte a que se destina No caso. reputo que a
mesma encontra-se em um patamar condizente com a causa, o que indefiro o pedido de fls. 114 a 123, no tocante à redução de seu valor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001842-33.2013.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DANIEL COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642)
SENTENÇA:
Por todo o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na denúncia para condenar Daniel Costa dos Santos, "Gordinho" ao cumprimento
de 5 anos de reclusão, no regime semi-aberto, e de proibição para obter habilitação para dirigir veiculo automotor pelo prazo da pena. Condeno o
réu no pagamento das custas processuais, indeferindo, desde logo, a gratuidade da justiça, por ser inaplicável em situações que tais. Transitada
em julgado, oficie-se a justiça eleitoral para os fins do art. 15, III, da CF, expeça-se mandado de prisão e adotem-se providências à
processamento da execução da pena. P.R.I.

Processo nº 0000143-75.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO ARAUJO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86), RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Réu: TIM NORDESTE S. A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: Com efeito, determino a reiteração da intimação da decisão de fls.124, através por publicação no Diário da Justiça, conforme
dispões o artigo 272 do Código de Processo Civil. Em petição de fls.157 protocolado pelo requerente, informa que a empresa requerida
depositado quantia relativa ao pagamento dos danos morais. Entretanto, compulsando os autos observa-se que não consta nenhuma informação
a respeito do referido pagamento. Dessa forma, e visto que o pedido de execução de sentença fora protocolado em 14/08/15 (fls.157), determino
a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente planilha de calculo com valor atualizado da condenação por danos
morais, a fim de que se possa, em seguida, proceder com a penhora on-line dos valores, haja vista que parte requerida devidamente intimar para
adimplir o débito não se manifestou, conforme observa-se das fls.153/155.

Processo nº 0000248-81.2013.8.18.0050
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA -PI, ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS -ADVOGADOS ASSOCIADOS, GEORGIA NUNES
ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
3646)
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SENTENÇA: Assim, o que se tem é carência superveniente de interesse processual, por inutilidade de eventual provimento final neste feito, uma
vez que a tutela colimada já se encontra satisfeita pelo provimento final exarado no feito principal. Pelo exposto, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art 485, IV do CPC.

Processo nº 0001507-14.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA ROCHA BORGES
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA (OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA-PI, POLICLINICA CENPEP
Advogado(s): ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683), MARIA DO CARMO FERNANDES FROTA(OAB/PIAUÍ
Nº 10446)
DECISÃO: Deferida a produção de prova oral para a tomada de depoimento pessoal das partes e a oitiva de testemunhas, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 26/07/2017, às 12:00hrs. Quanto as outras matérias, isto é uma questão a ser apreciada no mérito, após a
instrução probatória. Nos termos do § 4º do artigo 357 do CPC, fixo o prazo comum de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de
testemunhas, sob pena de preclusão, com os requisitos estabelecidos no artigo 450 do CPC (nome, a profissão, o e stado civil, a idade, o número
de inscrição no Cadastro de Pessoa Física, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho) e
observado o limite quantitativo disposto no § 6º do citado artigo 357 também do CPC.

Processo nº 0000183-57.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDASIO OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: TIM NORDESTE S. A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DECISÃO: A multa especificada no art. 461. do CPC. {astreinte) visa garantir a efetividade da decisão judicial, por isso auto executável. Em face
do seu caráter eminentemente inibitóno, o valor dessa multa deve ser alto o suficiente para que o obrigado prefira cumprir a ordem judicial a
pagá-la; contudo, não pode ser exorbitante, a ponto de caracterizar enriquecimento indevido da parte a que se destina. No caso, reputo que a
mesma encontra-se em um patamar condizente com a causa, o que indefiro o pedido no tocante á redução de seu valor.

Processo nº 0000183-57.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDASIO OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: TIM NORDESTE S. A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: Com efeito, determino a reiteração da intimação da decisão de fls.124, através por publicação no Diário da Justiça, conforme
dispões o artigo 272 do Código de Processo Civil. Em virtude do lapso temporal entre o pedido de execução de sentença, protocolado em
13/09/13 (fls.142), até a presente data, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente planilha de calculo
com valor atualizado da condenação por danos morais, a fim de que se possa, em seguida, proceder com a penhora on-line dos valores, haja
vista que parte requerida devidamente intimar para adimplir o débito não se manifestou, conforme observa-se dasfls.l55/156-V.

Processo nº 0000171-38.2014.8.18.0050
Classe: Busca e Apreensão
Autor: YARA REGIA NUNES DA SILVA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: SEBASTIANA OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Bem, verifico ainda que inexiste a intimação da parte ré sobre o despacho de fl. 57v, o que se mostra necessária, posto que apesar
de não constar pedido em sua peça de defesa pela produção de provas (fls. 38/40), verifico em fl. 45, apresentação de rol de testemunhas pela
contestante. Sendo assim, considerando a matéria objeto da lide e o lapso temporal decorrido, entendo ser de bom alvitre seja a parte ré intimada
do teor do despacho de fl. 57v.

Processo nº 0000285-79.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO SÉRGIO RIBEIRO DE MELO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Réu: TIM NORDESTE S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco dias).

Processo nº 0001713-57.2015.8.18.0050
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIA EUFRASIA SOUSA COSME
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, em consonância com o parecer ministerial de fls. 128/131, tenho por reconhecer a incompetência absoluta da Justiça Comum
Estadual, declino da competência para o processamento da causa remetendo os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí.
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Processo nº 0001043-19.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO GOMES
Advogado(s): IGOR JOSE DE CASTRO SA(OAB/PIAUÍ Nº 8112)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na presente ação, resolvendo o mérito a teor do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000025-26.2016.8.18.0050
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): EDUARDO MENELEU GONCALVES MORENO(OAB/CEARÁ Nº 23833)
Requerido: EVERARDO MORAES DE AGUIAR FILHO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
DESPACHO: Sendo assim, intimem-se as partes, primeiro o autor, depois a ré para, em cinco (05) dias, especificarem de forma fundamentada se
pretendem produzir provas em audiência (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, documental, pericial etc...), bem como justifiquerrrsua
pertinência. Para, em após, devendo a controvérsia referente à viabilidade da renovação do contrato ser dirimida no curso da instrução
processual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000180-03.2013.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE DE RIBAMAR COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica o exequente, por seu advogado, intimado para efetuar o pagamento das custas processuais para a distribuição da
Carta precatória de avaliação no Juízo da Comarca de São Francisco do Maranhão, conforme boleto juntado aos autos, fls. 57 com vencimento
em 11/03/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000829-12.2006.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Embargante: PEDRO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): RITA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B)
Embargado: CRISTOVÃO AUGUSTO SOARES DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1794)
DESPACHO: Fica a parte embargante, por seu advogado, intimada para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre a petição e calculos de
fls. 127/133.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000168-41.2016.8.18.0106
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO MONTEIRO SILVA, VULFO "GAMA"
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
DESPACHO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, rol de testemunha que irão depor em plenário,
oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências.

Processo nº 0001822-06.2016.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, F. DA G. DE OLIVEIRA BORGES ME, JOSE MESSIAS BARROS DOS REIS
Advogado(s): MARIA ROSANGELA CHAVES BRAGA BARROSO(OAB/CEARÁ Nº 20675)
ATO ORDINATÓRIO: Abra-se vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado
(certidão do Oficial de Justiça) à(s) fl(s). 40.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000803-96.2015.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: F. REIS & CIA LTDA
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
Réu: GILVANIA JANE RODRIGUES CARVALHO GUERRA, GEORGE EVERSON NUNES DA SILVA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
DESPACHO: "... Vistos. Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Para início da fase de cumprimento de sentença,
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intime-se o devedor, por seu advogado, pesoalmente, se não tiver procurador constituído, para pagamento do valor apurado, no prazo de 15 dias,
pena de multa de 10% sobre o total e prosseguimento, com penhora e alienação judicial de bens, tudo na forma do artigo 523, do CPC..."

Processo nº 0000052-41.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NAZARE DA SILVA BRITO
Advogado(s): MISLAVE DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12522)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para Réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Contestação de fls.78/87.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000471-61.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: MARIA CONCEIÇÃO BORGES DA FONSECA
Advogado(s):
DECISÃO: " ... Antes, contudo, deve a secretaria verificar se há pessoa autorizada pela autora, residente nesta cidade, para recebimento do bem
objeto da apreensão, a qual deverá ser indicada no mandado. Na falta, intime-se a parte para a indicação, no prazo de 10 (dez) dias, em virtude
da ausência de depósito público para os bens apreendidos. Expedientes Necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000443-93.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031), MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217)
Requerido: DAYSE MARIA OLIVEIRA ROSAL NUNES
Advogado(s):
DECISÃO: " ... Antes, contudo, deve a secretaria verificar se há pessoa autorizada pela autora, residente nesta cidade, para recebimento do bem
objeto da apreensão, a qual deverá ser indicada no mandado. Na falta, intime-se a parte para a indicação, no prazo de 10 (dez) dias, em virtude
da ausência de depósito público para os bens apreendidos. Expedientes Necessários."

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000284-47.2016.8.18.0106
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ALDENOR FERNANDES SAMPAIO
Réu: MARIA LUCIA PORFIRIO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ALDENOR FERNANDES SAMPAIO, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de
SIVIRINA MARQUES DE SOUZA e BERNADO FERNANDES SAMPAIO, residente e domiciliado(a) em AV. JOAQUIM RAMOS, Nº 1648,
PIÇARRA, NAZARÉ DO PIAUÍ - Piauí em face de MARIA LUCIA PORFIRIO, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a)
em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, IGNORADO, NAZARÉ DO PIAUÍ - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser nomeado curador especial em caso de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu, ________, digitei, subscrevi e assino.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0002488-07.2016.8.18.0028
CLASSE: Adoção
Adotante: JOAILTON RODRIGUES CUNHA, ALDINÉIA DE ALMEIDA NUNES CUNHA
Adotado: MARCOS SOUSA GONZAGA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOAILTON RODRIGUES CUNHA e ALDINÉA DE ALMEIDA NUNES
CUNHA, brasileiros, residentes e domiciliados na Praça da Bandeira, nº 51, Centro, FLORIANO - Piauí em face de LUIS GONZAGA FILHO e
MARIA DARCI FERREIRA DE SOUSA, residentes e domiciliados em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citados, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Registra-se que decorrido o prazo sem
qualquer manifestação dos citados, será a eles nomeado curador especial para os fins necessários. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 7
de fevereiro de 2017 (07/02/2017). Eu, Cesar de Santana Galvão Pinheiro, ___________________, digitei, subscrevi e assino.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000280-50.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO DA COSTA RIBEIRO, LIGIA BEATRIZ DA COSTA E SILVA RIBEIRO SANTOS
Advogado(s):RAIMUNDO MARTINS NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6827)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Indefiro os pedidos de fls. 58/59, mantendo a Decisão de fls. 57, de modo que somente fica autorizada a venda, mediante depósito
judicial vinculado ao processo, caso o proponente aceite o valor atribuído ao imóvel no laudo de avaliação de fls. 52. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000970-84.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Réu: MARIA ZÉLIA SOARES LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: R. Hoje. Constando-se que a Sentença ainda não foi liquidada, intime-se o exequente para realizar a discriminação de todos os
bens constantes da partilha que ainda não foram divididos, apresentando memória de cálculo com a avaliação de cada um deles, no prazo de 10
(dez) dias. Após, conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000671-27.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE GUADALUPE, WALLEM RODRIGUES MOUSINHO
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO: Designo para o dia 25/05/2017, às 10:00 horas, a realização da audiência de tentativa de conciliação. Intimações necessárias.
Guadalupe, 23 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000160-28.2015.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALCIONE FERREIRA MOURA
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389)
SENTENÇA: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MOESIO DA
ROCHA E SILVA ? OAB/PI nº 10405, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Ex positis, expeça-se o alvará liberatório da quantia
informada em favor da exeqüente e, após, intime-se para seu resgate. Isto posto, solidário aos argumento s supra, com supedâneo no art. 924, II
no NCPC. Declaro extinta a execução em face da claro S/A. desfaçam-se eventuais constrições realizadas sobre bens ou ativos financeiros da
parte executada por força do presente feitos. Após as intimações necessárias, arquive-se com baixa na distribuição. Sem custa e sem honorários.
P.R.I. Cumpra-se. Itainópolis/PI, 13 de fevereiro de 2017. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito. Aos vinte e quatro (24)
de fevereiro de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000367-22.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA LUSIA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Itainópolis,
Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
advogado MARCUS VINICIUS ARAÚJO VELOSO -OAB/PI nº 8526, para a Audiência de Conciliação, dia 17/04/2017, às 12:15 hs., no lugar de
costume deste Juízo.

Processo nº 0001476-68.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDINÊ JOSÉ LUZ
Advogado(s):
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
INTIMA o advogado, Dr. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA, OAB/PI Nº 4.640, do inteiro teor da sentença proferida no termo de audiência a
seguir transcrita : " Dispensado o relatório em razão do rito do juizado especial. Verifica-se que a ausência de preposto representado a demanda
acarreta a aplicação do disposto nos arts. 9o, §4° e 20 da lei 9.099/95, motivo pelo qual deve-se considerar verdadeiro os fatos contidos na
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petição inicial. Além disso, verifica-se que na contestação apresentada em audiência o demandado em nenhum momento se manifesta a respeito
do protocolo de antedimento informado pelo autor no qual o consumidor afirma a notificação da falta de energia no período alegado, o que se
verifica que não houve impugnação a respeito. A contestação de forma genérica e sem se atentar aos fatos da demanda afirmados pelo autor
limitou-se a mencionar dispositivos de lei e jurisprudência, tendo apenas limitado-se a afirmar que não houve comprovação do fato afirmado pelo
autor. Assim, tecnicamente pode-se verificar que a contestação genérica jamais abordou ou impugnou a narração fática da petição inicial. Não é
crível, nem pela ordem lógica das coisas, bem como pelo protocolo de reclamação informado na petição inicial que não houve suspensão no
fornecimento de energia, logo, verifica-se que nos autos pelo teor de tudo que foi produzido, houve a indevida suspensão no fornecimento. Assim,
verifica-se que o período de constrangimento do consumidor acarretou dano moral, tendo em vista a afetação de sua dignidade e qualidade de
vida por meio da privação de um serviço essencial. Assim, verificando-se o grande porte do demandado, bem como a sua estrutura administrativa
jurídica e de forma a inibir situação semelhante, ao mesmo tempo em que deve-se evitar o enriquecimento arbitro o dano moral no valor de
R$5.000,00. Não houve requerimento, bem como não houve demonstração de dano material. Ante ao exposto, extingo o procedimento com
resolução do mérito para julgar procedente o pedido de VALDINE JOSÉ LUZ contra a ELETROBRAS para condenar ao pagamento de dano
moral no valor de R$5.000,00. Sem custas e honorários em face da previsão legal.Intime-se o Advogado mencionado na contestação,qual seja,
AISLANSIQUEIRA DE OLIVEIRA OABPI4640. Registre-se. Itaueira, 23 de fevereiro de 2017. a.a Dr. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de
Direito Titular."Do que para constar mandou o MM Juiz encerrar o presente termo que lido e achado conforme,vai devidamente assinado . Eu,
aa.Oficial de Gabinete, o digitei e subscrevo."para ciência do recebimento do recurso em seu efeito devolutivo. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de março de dois mil e dezesseis. Eu, aa.Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso.

Processo nº 0000408-83.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIDES AVELINO DE MOURA FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ - OAB/PI Nº 2.523 e o Dr. JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR - OAB/PI Nº
8.250, para apresentar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do
Piauí, aos dois dias do mês de março de dois mil e dezessete. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000591-54.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO CIPRIANO PEREIRA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8184)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
INTIMA o advogado, Dr. RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PI Nº 8.204-A, para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de março de dois mil e dezessete. Eu, aa,Secretária da Vara
Única, conferi o presente aviso.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000308-02.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: VERÔNICA OLIVEIRA ESCORCIO
Advogado: CICERO DE SOUSA BRITO, OAB-PI 2.387/92
Réu: MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado, CICERO DE SOUSA BRITO, a comparecer, à audiência de Conciliação
do Proc. nº 0000308-02.2016.8.18.0098, designada para o dia 14 de Março de 2017, às 10:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 2 de março de 2017 (02/03/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido
Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000591-25.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ARNALDO DE SOUSA SANTOS
Advogado: CICERO DE SOUSA BRITO, OAB/PI 2.387/92
Réu: MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado, CICERO DE SOUSA BRITO, OAB/PI 2.387/92, a comparecer, à audiência
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de Conciliação do Proc. nº 0000591-25.2016.8.18.0098, designada para o dia 14 de Março de 2017, às 11:00 horas, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 2 de março de 2017 (02/03/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES
GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000297-70.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FABIANA DOS SANTOS BIZERRA
Advogado: CICERO DE SOUSA BRITO, OAB/PI 2.387/92
Réu: MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado, CICERO DE SOUSA BRITO, OAB/PI 2.387/92 a comparecer, à audiência
de Conciliação do Proc. nº 0000297-70.2016.8.18.0098, designada para o dia 14 de Março de 2017, às 09:30 horas, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 2 de março de 2017 (02/03/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES
GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

3ª Publicação
Processo nº: 0000354-04.2016.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: JOSE PEREIRA DAS NEVES
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: RAIMUNDO NONATO ALVES DAS NEVES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO NONATO ALVES DAS
NEVES, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DINA ALVES DAS NEVES e JOSE PEREIRA DAS NEVES, residente e domiciliado(a)
em RUA PROJETADA, Nº 1987, GUSMÃO, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000354-04.2016.8.18.0029 em trâmite pela
Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado curador JOSE PEREIRA DAS NEVES, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de RAIMUNDA EULALIA DA COSTA e
RAIMUNDO PEREIRA DAS NEVES, residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA, JOSÉ DE FREITAS - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ________BELA. MARIA CELIANE AMADO PEREIRA SOUSA, Não informado, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 10 de fevereiro de 2017.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000134-92.2013.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Intimem-se as partes do retorno dos autos e trânsito em julgado da sentença. LANDRI SALES, 22 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO
DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000223-47.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL LUIS DE MOURA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
III-DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação
do empréstimo aqui questionado, contrato número 0123255221349. Condeno o BANCO BRADESCO S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada rã Justiça Federal (Provimento Conjunto n°
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06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. IjSl, §1°, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do S7J). Condeno ainda o Banco o BANCO BRADESCO S.A. a pagar a autora a importância de R$ 2.500 (dois mil e quinhentos reais) a
título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros Je mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonârcia com o art. 161, §1° do Código Tributário Nacional, tudo a contar
desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspc ider imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe. Sem custas ou
honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.
Landri Sales, 21 de fevereiro de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000180-76.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELCIA DA SILVA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: MANOEL WILLES BERNARDO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido. LANDRI SALES, 21 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000045-64.2016.8.18.0099
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: M. DO S. R. DA S.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Executado(a): F. DAS C. M.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE ALIMENTOS proposta por MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DA SILVA, pelas razões consubstanciadas
as fls. 02/05, contra FRANCISCO DAS CHAGAS MESSIAS. Às fls. 38, o MP-PI pugnou pela intimação da genitora das partes, para declinar
sobre o não cumprimento da penhora e apresentação dos recibos de pagamentos, conforme certidão de fls. 28, providência essencial para
andamento do feito. No dia 19 de setembro de 2016 a senhora MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DA SILVA foi devidamente intimada conforme
certidão de fls. 53v. Passado 2 meses, a mesma não se manifestou nem procurou o MP-PI para sanar o defeito, configurando assim a figura do
abandono (485, inciso III do Código de Processo Cível). Assim, configurado o abandono e a paralisação dos autos por mais de 30 dias por culpa
da requerente, com fundamento no artigo 485, inciso III do Código de Processo Cível, Julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Deixo de
arbitrar custas e honorários advocatícios. PRI. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Landri Sales, 21 DE FEVEREIRO DE 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri
Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000192-66.2011.8.18.0099
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): ABDERVAL PEREIRA DE SÁ
Advogado(s):
SENTENÇA:
A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL (ESTADO DO PIAUI) ajuizou a presente Execução Fiscal em face de ABDERVAL PEREIRA DE SÁ, visando
receber crédito no valor na petição inicial interposta às fls. 02/04. Às fls. 103 ut 108 a Exequente requereu a extinção da presente execução tendo
em vista a quitação do débito por parte da Executada. É o relatório. Decido. No caso em tela constatou-se que o Executado quitou o débito para
com a Fazenda Pública, e consequentemente ensejando causa de extinção do Feito, conforme dispositivos do CPC. Ante o exposto, julgo
EXTINTA a presente Execução Fiscal, com julgamento do mérito com fulcro nos dispositivos presentes do novo CPC. Condeno o Executado ao
pagamento das custas processuais, haja vista ter ele dado a causa a propositura da presente demanda. Transitada em julgado a presente
decisão, remetam-se os autos à contadoria deste Juízo para efetuar o cálculo das custas processuais e após intime-se o executado para efetuar
o respectivo pagamento no prazo de 05 (cinco) dias. Não sendo efetuado o pagamento no prazo ora assinalado, expeçam-se as necessárias
certidões para encaminhamento ao órgão competente, para fins de inscrição na Dívida. Após o cumprimento de todas as providências legais, dê-
se baixa e arquivem-se estes autos. Arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Landri Sales, 21 de junho de 2016. DIEGO
RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz de Direito - Eu Edvan Pereira da Rocha - Analista Judicial, publiquei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000184-16.2016.8.18.0099
Classe: Execução de Alimentos
Autor: CRISTIANA MARIA DA SILVA, GABRIEL SILVA EVANGELISTA, GABRIELA DA SILVA EVANGELISTA, VITÓRIA DA SILVA
EVANGELISTA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: DOMINGOS FRANCISCO EVANGELISTA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido. LANDRI SALES, 21 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.
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13.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES273619 

13.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES273626 

13.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES273663 

13.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES273740 

13.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES273835 

13.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES273847 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000186-83.2016.8.18.0099
Classe: Execução de Alimentos
Autor: R. P. R. DE O. M., M. DO S. R. DA S.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: F. DAS C. M.
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido. LANDRI SALES, 21 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000108-89.2016.8.18.0099
Classe: Execução de Alimentos
Autor: LUCAS GABRYEL SALES TEIXEIRA, MARIA DA LUZ MUNIZ
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: IVAN SALES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido. LANDRI SALES, 21 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000062-03.2016.8.18.0099
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONIO ALMEIDA - PI
Advogado(s):
Requerido: JUÍZO DE DIIREITO DA COMARCA DE LANDRI SALES - PI, JANAICO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de determinação de TRATAMENTO AMBULATORIAL, devendo o sentenciado ser recolhido na residência de seus familiares e
acompanhamento no hospital de landri Sales pelo médico competente, que se prontificou a acompanhá-lo ás fls. 69, que estipulará as vezes
semanais de sua visita e enviará bimestralmente relatório de acompanhamento do paciente pelo prazo mínimo de 2 anos. A desinternação do
paciente fica subordinada ao cumprimento das seguintes condições, conforme preceituam os artigos 132/133 da LEP, quais sejam: I submeter ao
tratamento ambulatorial, nas condições acima; II deverá comunicar a este juízo, bimestralmente, suas atividades laborais; III não mudar desta
comarca sem prévia autorização do juiz da execução; IV não frequentar locais de má reputação ou ingerir bebidas alcoólica; V não praticar
infração penal. Vale esclarecer, por oportuno, que o não cumprimento de quaisquer das condições ou mesmo a persistência da periculosidade do
sentenciado implicará na possibilidade da internação. Intime-se o curador do internado ou ele próprio caso não um curador, para que tenha
conhecimento das condições. Oficie-se ao órgão de fls. 69 sobre a decisão também. LANDRI SALES, 22 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO
MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000037-92.2013.8.18.0099
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: J. M. N. DE S. C., S. M. S. C.
Advogado(s):
Executado(a): C. DOS S. C.
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido. LANDRI SALES, 21 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000242-53.2015.8.18.0099
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BRUNA DE SOUSA COSTA, TANIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Executado(a): JOÃO DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido. LANDRI SALES, 21 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000261-59.2015.8.18.0099
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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13.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES273872 

13.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA273355 

13.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA273375 

13.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA273376 

Autor do fato: FERNANDO GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Compulsando os autos, verifico que apesar das palavras oferecidas pelo acusado, resta claro não se tratar de uma defesa técnica. Em sendo
assim, determino que os autos sejam enviados para a Defensoria Pública a fim de que ofereça a defesa técnica referente à resposta à acusação.
LANDRI SALES, 21 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI
SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000089-59.2011.8.18.0099
Classe: Inquérito Policial
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REINALDO MATIAS GOMES NETO
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
DESPACHO:
Tendo em vista a apresentação de Defesa Inicial do acusado, não vislumbro, no presente momento, ser o caso de absolvição sumária, e sendo
assim, designo audiência de instrução e julgamento, bem como interrogatório para o dia _26__/_07__/_2017__ às _09__:_00__ horas, neste
Fórum. Intimem-se pessoalmente o presentante do Ministério Público. Intime-se o advogado constituído pelo Diário de Justiça Estadual. Intime-se
as partes pelas medidas necessárias, inclusive cartas precatórias, acaso necessário. Intimem-se, ainda, as testemunhas arroladas pelas partes.
LANDRI SALES, 21 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI
SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

PROCESSO Nº: 0000651-86.2014.8.18.0059
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: FÁBIO EDUARDO SANTANA DE ARAÚJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FÁBIO EDUARDO SANTANA DE ARAÚJO, conhecido por "FEIJÃO",
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piauí, aos 24 de fevereiro de 2017 (24/02/2017). Eu,
(JOÃO ALVES DA SILVA FILHO), ______________, digitei, subscrevi e assino.
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000408-74.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA BERNARDINA DE ARAÚJO OLIVEIRA
Advogado(s): ANDRE AQUINO DE OLIVEIRA DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 13785)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), a
designo audiência de conciliação para o dia 04 / 04 / 2017 às 11:00 horas realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Tendo
em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação,
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). LUIS CORREIA, 11 de janeiro de
2017.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000679-54.2014.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RODRIGO IVO POMPEU GASPAR, NIOLLY GASPAR SIPAÚBA AZEVEDO
Advogado(s):
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13.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA273382 

13.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA273384 

13.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA273385 

13.220. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO273434 

Requerido: RODERICO POMPEU DE ALMEIDA JUNIOR
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692), ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808),
ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
DESPACHO:
Designo para o dia 12 de abril de 2017, às 08h30min, a realização de audiência de preliminar (conciliação), instrução e julgamento. Intimem-se.
Notifiquem-se o representante do Ministério Público. Intimem-se as partes Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). LUIS CORREIA, 18 de janeiro de 2017
.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA )

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000706-66.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELLINGTON ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): WALLACE DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9665)
Réu: EUGENIO CESAR XIMENES
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),, a
designo audiência de conciliação para o dia 12 / 04 / 2017 às 11:00 horas realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Tendo
em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação,
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). LUIS CORREIA, 19 de janeiro de
2017.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORRE

PROCESSO Nº: 0000827-41.2009.8.18.0059
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Denunciado: JOSÉ AGLAIR BARROS AMORIM
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSÉ AGLAIR BARROS AMORIM, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piauí, aos 27 de fevereiro de 2017 (27/02/2017). Eu, ______________________(JOÃO
ALVES DA SILVA FILHO), Secretário Judicial,digitei, subscrevi e assino.
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001230-05.2012.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO NEITON COSTA DA SILVA, LEOMAR LINHARES DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002)
DESPACHO: Intimem-se o advogado Fernando Amaral para que produza a defesa preliminar de seu constituinte LEOMAR LINHARES DA
SILVA, no prazo de dez dias, com base no artigo 396 do CPP

Processo nº 0000003-53.2004.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CABEDO VASCONCELOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
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13.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO273495 

13.222. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO273586 

13.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE273341 

Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
Intime-seo autor através de seu patrono da devolução dos autos, devendo requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000075-93.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENEROSA DIAS DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que, em 5 dias, informe sobre o cumprimento de sentença na parte em que foi condenada a
devolver os valores por si recebidos (fls. 83). Após o escoamento do prazo acima concedido, certifique-se e intime-se a parte requerida para
também se manifestar sobre a condenação contraposta, no mesmo prazo. Somente depois, voltem os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000220-55.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS JAMES PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JESUALDO FREITAS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14286), SERGIO VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9020)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO: INTIMAR as partes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a indicação de Assistentes Técnicos e a apresentação de quesitos.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000003-16.2010.8.18.0102
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JURACI ALVES GUIMARÃES RODRIGUES, ALDENIR NUNES DE SOUZA, ALBERTO BARROS MONTEIRO, JORIELDO
PEREIRA DIAS, JOSÉ DA GUIA BEZERRA DOS SANTOS, JOSUÉ SANTANA DA SILVA, JURANEIDE PEREIRA DIAS, MARIA APARECIDA
ALVES DIAS, MARIA DO CARMO GUIMARÃES MARTINS, MARIA ONEIDE DE CARVALHO SARAIVA, REINATO SÁ DOS SANTOS,
ROSENIRA ALVES DIAS BONFIM, ULGA FREITAS DA CUNHA, BANCO MATONE S/A, GUILHERME LESSA, JANAÍNA BRUM, MUNICIPIO DE
MARCOS PARENTE/PI
Advogado(s): FREDERICO DA SILVEIRA BARBOSA(OAB/SÃO PAULO Nº 156389), PÉTRICK JOSEPH JANOFSKY CANONICO
PONTES(OAB/SÃO PAULO Nº 292306), JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144), PÉTRICK
JOSEPH J. C. PONTES(OAB/SÃO PAULO Nº 292306), MAX NILSEN BORGES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2929)
SENTENÇA: Conforme parte da sentença a seguir transcrita: "... Ante o exposto, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial para declarar a nulidade do convênio celebrado pelo Município de Marcos Parente-PI e o
Banco Matone S/A, além dos próprios contratos firmados com base neste convênio, com o retorno ao status quo ante, e reconhecer a prática de
atos de improbidade administrativa que importaram enriquecimento ilícito, que causaram prejuízo ao erário e atos de improbidade administrativa
que atentaram contra os princípios da Administração Pública (arts. 9, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92, nos termos da fundamentação), condenando os
seguintes réus: 1) Juraci Alves Guimarães às seguintes sanções, estipuladas com base na gravidade de sua conduta: a) ressarcimento integral
do dano, no valor R$ 403.155,50 (quatrocentos e três mil, cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), com a perda de bens e valores
até sua satisfação; b) perda da função pública que eventualmente exerça; c) suspensão dos direitos políticos por 10 anos, considerando a
extrema reprovabilidade da sua conduta; d) multa civil no valor de R$ 787.684,18; e) proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,
pelo prazo de dez anos; f) indenização por dano moral difuso no importe de R$ 787.684,18 (setecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta e
quatro reais e dezoito centavos). 2) Banco Matone S/A e seu sucessor, Banco Origina S/A às seguintes sanções: a) ressarcimento integral do
dano, no valor R$ 403.155,50 (quatrocentos e três mil, cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), com a perda de bens e valores até
sua satisfação; b) multa civil no valor de R$ 787.684,18 (setecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos); c)
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos, na forma que especifiquei na fundamentação; e) indenização
por dano moral difuso no importe de R$ 787.684,18 (setecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos). 3)
Alberto Barros Monteiro às seguintes sanções: a) ressarcimento integral do dano, com a perda de bens e valores até sua satisfação, limitado este
ressarcimento ao total da dívida que assumiu perante o banco; b) perda da função pública que eventualmente exerça; c) suspensão dos direitos
políticos por 8 anos; d) multa civil no valor de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos); e) proibição
de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; f) indenização por dano moral difuso no importe de R$ 27.739,26 (vinte e
sete mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos). 4) Aldenir Nunes de Sousa às seguintes sanções: a) ressarcimento integral do
dano, com a perda de bens e valores até sua satisfação, limitado este ressarcimento ao total da dívida que assumiu perante o banco; b) perda da
função pública que eventualmente exerça, limitado a cargos comissionados ou funções de confiança; c) suspensão dos direitos políticos por 8
anos; d) multa civil no valor de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos); e) proibição de contratar
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos. 5) Jorieldo Pereira Dias às seguintes sanções: a) ressarcimento integral do dano,
com a perda de bens e valores até sua satisfação, limitado este ressarcimento ao total da dívida que assumiu perante o banco; b) perda da
função pública que eventualmente exerça, limitado a cargos comissionados ou funções de confiança; c) suspensão dos direitos políticos por 8
anos; d) multa civil no valor de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos); e) proibição de contratar
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; f) indenização por dano moral difuso no importe de R$ 27.739,26(vinte e sete mil,
setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos). 6) José da Guia Bezerra dos Santos às seguintes sanções: a) ressarcimento integral do
dano, com a perda de bens e valores até sua satisfação, limitado este ressarcimento ao total da dívida que assumiu perante o banco; b) perda da
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função pública que eventualmente exerça, limitado a cargos comissionados ou funções de confiança; c) suspensão dos direitos políticos por 8
anos; d) multa civil no valor de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos); e) Proibição de contratar
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; f) indenização por dano moral difuso no importe de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil,
setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos). 7) Josué Santana da Silva às seguintes sanções: a) ressarcimento integral do dano, com
a perda de bens e valores até sua satisfação, limitado este ressarcimento ao total da dívida que assumiu perante o banco; b) perda da função
pública que eventualmente exerça, limitado a cargos comissionados ou funções de confiança; c) suspensão dos direitos políticos por 8 anos; d)
multa civil no valor de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos); e) proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; f) indenização por dano moral difuso no importe de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos
e trinta e nove reais e vinte e seis centavos). 8) Juraneide Pereira Dias às seguintes sanções: a) ressarcimento integral do dano, com a perda de
bens e valores até sua satisfação, limitado este ressarcimento ao total da dívida que assumiu perante o banco; b) perda da função pública que
eventualmente exerça, limitado a cargos comissionados ou funções de confiança; c)suspensão dos direitos políticos por 8 anos; d) multa civil no
valor de R$ 27.739,26(vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos); e) proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de dez anos; f) indenização por dano moral difuso no importe de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove
reais e vinte e seis centavos). 9) Maria Aparecida Alves Dias às seguintes sanções: a) ressarcimento integral do dano, com a perda de bens e
valores até sua satisfação, limitado este ressarcimento ao total da dívida que assumiu perante o banco; b) perda da função pública que
eventualmente exerça, limitado a cargos comissionados ou funções de confiança; c) suspensão dos direitos políticos por 8 anos; d) multa civil no
valor de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos); e) proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de dez anos; f) indenização por dano moral difuso no importe de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove
reais e vinte e seis centavos). 10) Maria do Carmo Guimarães Martins às seguintes sanções: a) ressarcimento integral do dano, com a perda de
bens e valores até sua satisfação, limitado este ressarcimento ao total da dívida que assumiu perante o banco; b) perda da função pública que
eventualmente exerça, limitado a cargos comissionados ou funções de confiança; c) suspensão dos direitos políticos por 8 anos; d) multa civil no
valor de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos); e) proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de dez anos; f) indenização por dano moral difuso no importe de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove
reais e vinte e seis centavos). 11) Maria Oneide de Carvalho Saraiva às seguintes sanções: a) ressarcimento integral do dano, com a perda de
bens e valores até sua satisfação, limitado este ressarcimento ao total da dívida que assumiu perante o banco; b) perda da função pública que
eventualmente exerça, limitado a cargos comissionados ou funções de confiança; c) suspensão dos direitos políticos por 8 anos; d) Multa civil no
valor de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos); e) proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de dez anos; f) indenização por dano moral difuso no importe de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove
reais e vinte e seis centavos). 12) Reinato Sá dos Santos às seguintes sanções: a) ressarcimento integral do dano, com a perda de bens e
valores até sua satisfação, limitado este ressarcimento ao total da dívida que assumiu perante o banco; b) perda da função pública que
eventualmente exerça, limitado a cargos comissionados ou funções de confiança; c) suspensão dos direitos políticos por 8 anos; d) multa civil no
valor de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos); e) proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de dez anos; f) indenização por dano moral difuso no importe de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove
reais e vinte e seis centavos). 13) Rosenira Alves Dias Bonfim às seguintes sanções: a) Ressarcimento integral do dano, com a perda de bens e
valores até sua satisfação, limitado este ressarcimento ao total da dívida que assumiu perante o banco; b) Perda da função pública que
eventualmente exerça, limitado a cargos comissionados ou funções de confiança; c) Suspensão dos direitos políticos por 8 anos; d) Multa civil no
valor de R$ 27.739,26 em valores da época do dano; e) Proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; f)
indenização por dano moral difuso no importe de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos). 14) Ulga
Freitas Cunha às seguintes sanções: a) ressarcimento integral do dano, com a perda de bens e valores até sua satisfação, limitado este
ressarcimento ao total da dívida que assumiu perante o banco; b) perda da função pública que eventualmente exerça, limitado a cargos
comissionados ou funções de confiança; c) Suspensão dos direitos políticos por 5 anos; d) proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,
pelo prazo de 5 anos; f) indenização por dano moral difuso no importe de R$ 27.739,26 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e
seis centavos). Lembro que as condenações ao ressarcimento se deu em juízo também compensatório, nos termos da fundamentação, devendo
reverter-se ao Município de Marcos Parente e que a indenização por dano moral difuso deve reverter-se na forma do art. 13 da lei n.º 7.347/85,
em benefício da comunidade de Marcos Parente-PI. Em relação à condenação em multa civil e indenização por dano moral difuso deverão incidir
correção monetária desde esta data na forma estabelecida no Manual de Cálculos da Justiça Federal (nos termos do Provimento Conjunto n.º
06/2009) e juros moratórios desde assinatura do convênio à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil combinado com o art.
161, §1º do Código Tributário Nacional. Em relação às condenações ao ressarcimento integral do dano, deverão incidir correção monetária na
forma estabelecida no Manual de Cálculos da Justiça Federal (nos termos do Provimento Conjunto n.º 06/2009) e juros moratórios à taxa de 1%
ao mês, desde a assinatura dos contratos nos termos do art. 406 do Código Civil combinado com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional.
Condeno os réus ao pagamento das custas judiciais pro rata (1/14 por sucumbente). Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em
vista que a ação foi proposta pelo Ministério Público. Adote-se também as seguintes providências: I - encaminhem-se cópias dos documentos de
fls. 1.016/1.060, 2.556/2578, 2.580/2.2590 à Procuradoria-Geral de Justiça e à Procuradoria-Geral do Estado, vez que aparentemente há
Procuradores do Estado do Piauí atuando contra a Fazenda Pública (a demanda foi proposta pelo Ministério Público que, embora dotado de
independência funcional, é órgão da administração pública estadual), em afronta ao disposto na Lei Complementar Estadual n.º 56/2005; II -
encaminhem-se cópia dos documentos de fls. 2.528/2.2533 ao Ministério Público, diante de eventual crime licitatório e ato de improbidade; III -
cópia desta sentença e de outros documentos que requisitar ao Banco Central do Brasil eu Conselho Monetário Nacional, oficiando-se para que
tenham ciência dos ilícitos eventualmente praticados, requerendo para que atuem no âmbito regulamentar e fiscalizatório coibindo práticas como
a terceirização ilícita de operações financeiras, e se possível, atuando em desfavor Resolução n.º 3.954 do Banco Central; IV ? cópia desta
sentença e de outros documentos que requisitar ao Ministério Público Federal e Ministério Público do Trabalho, diante da prática de eventuais
crimes contra o sistema financeiro e de práticas ilícitas de terceirização de mão de obra. V ? cópia desta sentença e de outros documentos que
requisitar ao Procurador-Geral da República, para fins de propositura de ADPF ou ADI contra a Resolução 3.110 do Banco Central, responsável
por cerca de 80% do movimento processual desta Comarca, caso entenda cabível. Publique-se. Registre-se. Intimem-se os réus por publicação
oficial. Vistas ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências: a) insira-se o nome do s réu s no Cadastro
Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa; b) comunique-se o Tribunal Regional Eleitoral; c ) encaminhem-se os autos ao
Ministério Público para início da fase executiva, devendo eventual pedido ser distribuído em autos apartados na classe de cumprimento de
sentença, com cópia do pleito executivo, da petição inicial e desta sentença, devendo a execução de cada réu, de preferência, se dar em autos
distintos, de forma a facilitar o manuseio e a operacionalização das medidas constritivas; d) caso não haja pagamento das custas, adote-se as
providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da
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13.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE273525 

13.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE273526 

13.226. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE273527 

13.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE273686 

13.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE273808 

13.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES273335 

Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016). Marcos Parente-PI, 29 de novembro de 2016. Breno Borges Brasil - JUiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000696-87.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO FREITAS MARTINS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Intime-se o requerido para o pagamento de custas no prazo de 15 dias. Adote-se as providências determinadas no Manual de
Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular
76/2016). Expeça-se o alvará judicial, nor termos em que requerido. Por fim, arquivem-se. MARCOS PARENTE, 23 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000704-64.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Intime-se o requerido para o pagamento de custas no prazo de 15 dias. Adote-se as providências determinadas no Manual de
Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular
76/2016). Expeça-se o alvará judicial, nor termos em que requerido. Por fim, arquivem-se. MARCOS PARENTE, 23 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000713-26.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DE SÁ
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Intime-se o requerido para o pagamento de custas no prazo de 15 dias. Adote-se as providências determinadas no Manual de
Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular
76/2016). Expeça-se o alvará judicial, nor termos em que requerido. Por fim, arquivem-se. MARCOS PARENTE, 23 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000013-16.2017.8.18.0102
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS GUIMARÃES
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
DECISÃO: "Trata-se de auto de prisão em flagrante em face de Paulo Henrique dos Santos Guimarães, sumariamente qualificado nos autos, aos
quais é atribuída, em princípio, a prática do delito tipificado no art. 121 c/c art. 14 do Código Penal (tentativa de homicídio), ocorrida em
04.02.2017, no município de Marcos Parente. A prisão em flagrante foi homologada, uma vez que todas as demais formalidades foram
observadas (entrega de nota de culpa, comunicação à família do preso, oitiva do condutor, testemunhas e conduzido etc.), bem como não se
constatou a ocorrência de qualquer prejuízo ao autuado. No caso em análise, entendi inicialmente estarem presentes os pressupostos da
segregação preventiva, quais sejam a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria (art. 312, parte final, do Código de Processo
Penal). Contudo, após a apuração policial, conforme expôs a defesa e o Ministério Público, o suposto ilícito praticado se revelou como de menor
monta, justificando assim medida menos gravosa que a segregação cautelar. Forte nessas razões, acolho o pedido da defesa e a manifestação
do Ministério Público e revogo a prisão preventiva, arbitrando a seguinte medida cautelar diversa da prisão: 1) recolhimento domiciliar no período
noturno e nos dias de folga; 2) proibição de frequentar bares. Utilize-se esta decisão como alvará de soltura, devendo o estabelecimento prisional
colocar o acusado em liberdade se por outro motivo não estiver preso. Ciência ao Ministério Público. Intime-se a defesa. MARCOS PARENTE, 22
de fevereiro de 2017 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

Processo nº 0001043-23.2016.8.18.0102
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VITÓRIA REGINNA DIAS DA ROCHA, MARIA CLARA DIAS DA ROCHA, LILIA GOMES DA ROCHA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Executado(a): JOAILTON DIAS DOS REIS
Advogado(s):
À parte autora, por seu procurador, para que se manifeste sobre o adimplemento da dívida e retirada do protesto, nos termos da
documentação de fls. 31/34, e consequente extinção do processo, no prazo de 5 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000280-82.2015.8.18.0061

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8158 Disponibilização: Quinta-feira, 2 de Março de 2017 Publicação: Sexta-feira, 3 de Março de 2017

Página 124



13.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES273741 

13.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL273344 

13.232. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL273804 

13.233. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS273371 

Classe: Procedimento Comum
Autor: E.M.M. MOTA
Advogado(s): HENOQUE PONTES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10808)
Réu: O MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES - PI, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MIGUEL ALVES - PI, HOSPITAL LOCAL PEDRO
VASCONCELOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MIGUEL ALVES - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adotado as seguintes providências, no prazo do art.321 do CPC, sob
pena de extinção: a) Adapatar a inicial ao procedimento comum, nos termos do art.700, parágrafo 5º, do CPC b)Substituir as cópias elegiveis ou
incompletas(ex: fls 18/23) por documentação idônea, devendo elaborar planilha que possibilite a associação do recebimento dos produtos à
respectiva nota fiscal de venda, tendo em vista a quantidade de notas fiscais apresentadas c)Alterar o pólo passivo da demanda, de modo a
contemplar tão soment o Município de Miguel Alves.Miguel Alves, 17 de Janeiro de 2017. Sergio Roberto Marinho Fortes do Rêgo, Juíz de Direito
da Comarca de Miguel Alves, Piauí

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000653-16.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FERNANDO SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MIGUEL ALVES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SERGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO
RÊGO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA "Fixo como ponto controverso o enquadramento da
situação atual do autor nas hipóteses elencadas no anexo da Lei n° 11.945/2009 que autorizariam o pagamento no valor indicado na inicial.
Nesse contexto, devem as partes dizer, segundo a distribuição do ônus probatório estabelecida no art. 373 do NCPC, sobre a necessidade e a
pertinência de produção de provas não documentais, podendo formular requerimento nesse sentido, de forma fundamentada e com as devidas
especificações, sob pena de indeferimento. Fixo o prazo comum de 10 (dez) dias para a manifestação das partes" E para constar, Eu, JEANNE
SOUSA ABREU ,Cedida da Prefeitura ,digitei e conferi o presente aviso. MIGUEL ALVES, 02 de Março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000178-96.2013.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA SOARES DOS SANTOS CHAVES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se a parte sucumbente para pagar as custas, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000138-85.2011.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA SILVA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação para:
1. DETERMINAR que o Requerido emita o termo de liberação do crédito da alienação, previsto na cláusula 20.6, item a, do contrato de fls.
23/24v, à Maria da Conceição Pereira Silva Santos, no valor de R$ 5. 394,00 (cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais), com juros de mora
de 1 % ao mês a contar da citação (art. 405 do CC) e correção monetária pelo INPC a partir do ajuizamento da ação.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que o Consórcio Nacional Honda Ltda. cumpra a obrigação, como dispõe o art. 498, caput, do CPC, sob
pena de multa diária no valor de R$ 1.000, 00 (mil reais).
2.CONDENAR o Requerido ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios em 20 % do valor da causa.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.
Monsenhor Gil (PI), 22 de fevereiro de 2017.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS.
JUIZ DE DIREITO

3ª Publicação
Processo nº: 0000827-55.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dr (a). MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA PEREIRA DA SILVA,
brasileira, solteira, filha de Josefa Pereira da Silva, residente e domiciliada na localidade Lavandeira, zona rural de Oeiras-PI, nos autos do
Processo nº 0000827-55.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz
de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora MARIA DO AMPARO FREITAS SANTOS, brasileira, solteira, residente
e domiciliada em LOCALIDADE LAVANDEIRA, ZONA RURAL, OEIRAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretário(a), digitei e subscrevo.
OEIRAS, 6 de fevereiro de 2017.
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MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000604-34.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOAQUIM SALES
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803), TATIANE GOMES DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 13956)
Réu: JANNY CLEIA BISPO DOS SANTOS SALES
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se (advogados supracitados) para comparecerem à Audiência de Conciliação, redesignada para o dia 24/04/2017 às
09h00min, no Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000305-92.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO, (OAB/PI Nº 8799),
Réu: JOSÉ MESSIAS PEREIRA
ADVOGADO: ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA, (OAB/PI Nº 4769
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA, (OAB/PI Nº 4769) da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 77
e78, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONSOLIDAR a propriedade e a
posse plena e exclusiva do veículo marca FORD NEW FIESTA HATCH, ano 2014, chassi 9BFZD55P4EB720031, RENAVAM 1027393583, cor
branca, placa PIC 9009, no patrimônio do autor, CONDENANDO o réu ao pagamento das custas processuais, a ser recolhida sobre o valor
correto da causa (R$ 35.170,39), e honorários advocatícios, que ora arbitro em RS 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), EXTINGUINDO o
processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I do.CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, certifique-se o
pagamento das custas processuais. Certificado o recolhimento integral das custas, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Padre
Marcos, 19 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito". Bem como para efeutuar o pagamento das custas
processuais e homnorários advocatícios arbitrado. Padre Marcos - PI, 24 de fevereiro de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da
Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS/PI)
Processo nº 0000276-42.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA, (OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): Dr. Carlos Antonio Harten Filho, OAB/PE Nº 19.357 E LUIZ CARLOS BEZERRA DE ARAÚJO, OAB/PE 28891
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados Dr. Carlos Antônio Harten Filho, OAB/PE Nº 19.357 e LUIZ CARLOS BEZERRA DE ARAÚJO, OAB/PE 28891, da decisão proferida
pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 48/32, dos autos em epígrafe, bem como para efetuar o recolhimento referente as custa
processuais devidas, considerando que na decisão de fls. 48/32 o requerido foi condenado ao pagamento das custas processuais, e honorários
advocatícios fixado em dez por cento do valor da condenação nos termos do art. 85, § 2º do CPC. Padre Marcos - PI, 22 de setembro de 2016.
Bel. Ribamar Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000349-43.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
08h40min. Padre Marcos - PI, 01 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000348-58.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
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O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
08h55min. Padre Marcos - PI, 01 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000351-13.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
08h20min. Padre Marcos - PI, 01 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000277-56.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
08h35min. Padre Marcos - PI, 01 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000335-59.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
08h05min. Padre Marcos - PI, 01 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000369-34.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: HONORINA BALBINA DE JESUS, BANCO BMG
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
08h00min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000322-60.2017.8.18.0062
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
08h50min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000357-20.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
08h15min. Padre Marcos - PI, 01 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000350-28.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
08h30min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000341-66.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
08h45min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000356-35.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
08h10min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000355-50.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
09h35min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000279-26.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
08h25min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000331-22.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
09h00min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000269-79.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARTINHO SEVERINO DE LIMA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
09h40min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000278-41.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
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independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
10h15min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000239-44.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARTINHO SEVERINO DE LIMA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
09h50min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000270-64.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARTINHO SEVERINO DE LIMA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
10h20min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000237-74.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARTINHO SEVERINO DE LIMA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
09h45min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000197-92.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
10h30min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000264-57.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARTINHO SEVERINO DE LIMA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
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Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
10h25min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000188-33.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
09h05min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000196-10.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
09h55min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000195-25.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
09h10min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000193-55.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
10h05min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000204-84.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
10h00min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000206-54.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
09h15min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000194-40.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
09h25min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000192-70.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
09h30min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000201-32.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
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09h20min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000205-69.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BCV- BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 29/03/2017, às
10h10min. Padre Marcos - PI, 02 de março de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000202-10.2016.8.18.0108
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: JOSÉ DE ARAÚJO DIAS, MARIA IZABEL GUEDES DE ARAÚJO
Advogado(s): NILSON LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10740)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ([...] 3- Dispositivo. Por essas razões, DEFIRO O PEDIDO, no que JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar a retificação
no registro de casamento dos requerentes, José de Araújo Dias e Maria Izabel Guedes de Araújo, para que seu regime de bens do casamento
passe a ser consignado como sendo COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Custas processuais na forma da Lei. Decorrido o prazo recursal, expeça-
se o competente mandado de retificação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e adotados os expedientes
necessários, arquivem-se os autos, com a devida baixa na distribuição. Paes Landim-PI, 21 de fevereiro de 2017. (as.) Dr. Leon Eduardo
Rodrigues Sousa, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu Irani Maria Marques de Carvalho-Analista Judiciária, desta
Vara, digitei e conferi o presente aviso. Paes landim-PI, 02 de março de 2017.
)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000167-50.2016.8.18.0108
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARCIEL BORGES GONÇALVES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
DESPACHO: (Tendo em vista ofício s/nº/2017/MPE-PJPI, da lavra do Representante do Ministério Público, em que requer o adiamento das
audiências designadas no perído de 20 a 24 de março de 2017, conforme portaria PGJ nº 162/2017, designo a audiência para o dia 26 de abril de
2017, às 15:30 horas, Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 22 de fevereiro de 2017. (as.) Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa,
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu Irani Maria Marques de Carvalho-Analista Judiciária, desta Vara, digitei e
conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 02 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000027-79.2017.8.18.0108
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: J.B.R, J. P. S
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
DESPACHO: (Tendo em vista ofício s/nº/2017/MPE-PJPI, da lavra do Representante do Ministério Público, em que requer o adiamento das
audiências designadas no perído de 20 a 24 de março de 2017, conforme portaria PGJ nº 162/2017, designo a audiência para o dia 16 de março
de 2017, às 09:30 horas, Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 22 de fevereiro de 2017. (as.) Dr. Leon Eduardo Rodrigues
Sousa, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu Irani Maria Marques de Carvalho-Analista Judiciária, desta Vara, digitei
e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 02 de março de 2017. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000088-71.2016.8.18.0108
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Réu: MARCIEL BORGES GONÇALVES (PAIXÃO)
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
DESPACHO: (Tendo em vista ofício s/nº/2017/MPE-PJPI, da lavra do Representante do Ministério Público, em que requer o adiamento das
audiências designadas no perído de 20 a 24 de março de 2017, conforme portaria PGJ nº 162/2017, designo a audiência para o dia 26 de abril de
2017, às 15:00 horas, Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 22 de fevereiro de 2017. (as.) Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa,
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Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu Irani Maria Marques de Carvalho-Analista Judiciária, desta Vara, digitei e
conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 02 de março de 2017. ))

7ª Publicação
Processo nº 0000318-30.2011.8.18.0063
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BENEDITA DE SOUSA BARBOSA
Advogado(s): IRANI ALBUQUERQUE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 3620)
Réu: MANOEL VIEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0000318-30.2011.8.18.0063
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: BENEDITA DE SOUSA BARBOSA
Réu: MANOEL VIEIRA DE ARAÚJO
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PALMEIRAIS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
O Belº, Kelson Carvalho Lopes da Silva, MMº Juiz de Direito, desta Cidade e Comarca de Palmeirais, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente aos réus incertos e desconhecimentos, bem como,
os terceiros interessados que tramita por este juízo e Secretaria, aos termos de uma ação de PROCEDIMENTO ORDINÁRIO, Processo nº 318-
30.2011.8.18.0063, fica CITADO o réu MANOEL VIEIRA ARAÚJO qualificado que se encontra em lugar incerto e não sabido há mais de
dezenove anos que por esse juízo foi DETERMINADO a arrecadação de seus bens conforme art. 1.160 do CPC, nomeando curador a Sra
BENEDITA DE SOUSA BARBOSA, brasileira, solteira, professora, inscrito no CPF nº 565.502.943/04, RG nº 858.790 ? SSP/PI, residente na
localidade Chapada do Gato ? Zona Rural ? Palmeirais ? PI, que deverá acompanhar a diligência e prestar compromisso. Devendo o ausente Sr.
MANOEL VIEIRA ARAÚJO a entrar na posse de seus bens. E, para que não se alegue ignorância no futuro, mandou expedir o presente Edital,
com o prazo de um ano, com a publicação a cada dois meses, no Dário de Justiça do Estado Piauí e afixado na forma da lei. CUMPRA-SE. Dado
e passado nesta cidade de Palmeirais, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos três dias do mês de março de dois mil e dezesseis
(03.03.2016). Eu Maria do Carmo Almeida Alves, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. a) Bel. Kelson Carvalho Lopes da Silva ? Juiz de Direito.
KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA
[juizCentralMandados]

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000809-31.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES ALMEIDA
Advogado(s): WAMBERTO BALBINO SALES(OAB/PARAÍBA Nº 6846)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 29 de março de 2017 às 11:45 horas, na sala de audiências da 1ª
Vara Cível, devendo os advogados comparecerem acompanhados das respectivas partes, independentemente de intimação pessoal das
mesmas. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação, nos termos do art. 357 § 3º e §
5º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000555-34.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ALAN DOS SANTOS NUNES, ALEX DOS SANTOS NUNES
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Analisando dos autos, temos que a defesa bem como os acusados foram intimados para apresentarem suas razões aos
respectibvos recursos em sentido estrito (fls. 386). Contudo, as razões dos respectivos recursos foram interpostos intempestivamente (fls.
390/396;397/403), conforme certidão de fls. 404. Assim, fica evidenciado que os recursos então interpostos pela defesa dos pronunciados, por
intempestivos, não podem ser recebidos em virtude de não preencherem os requesitos de admissibilidade recursal, conforme Lei processual
penal. Assim, não recebo os respectivos recursos em sentido estrito, por intempestivos...

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003141-97.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANDERSON ROGERIO PORTO DO NASCIMENTO
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
DESPACHO: ..." a realização da camapanha nacional Justiça pela paz em casa, designo audiencia de instrução, debates e julgamento para o dia
09/03/2017, às 09:00 horas, na sala das audiencias da 1ª vara criminal"...

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000609-58.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: WASHINGTON LUIS DE AMORIM LIMA JUNIOR

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8158 Disponibilização: Quinta-feira, 2 de Março de 2017 Publicação: Sexta-feira, 3 de Março de 2017

Página 134



13.277. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA273650 

13.278. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA273690 

13.279. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA273834 

13.280. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA273880 

13.281. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA273812 

Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Intimar o Advogado do réu Dr. Marcio Mourão para audiencia dia 15/03/2017, às 10:40 horas, na sala das audiencias da 1ª vara
criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000512-39.2005.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: RITA FRANCISCA DAS CHAGAS SIMEAO TELES
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516/2002)
Inventariado: FRANCISCO XAVIER TELES
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 45B), ROSELIA MARIA S SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205)
DESPACHO: " Intime-se o terceiro interessado, por sua advogada, constante das fls. 295/297, Dra. Sandra Pereira da Silva- OAB/PI 9267, para
se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 469/588, no prazo de 5 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002481-11.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696), JANES
CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390)
Requerido: BENEDITO DE LIMA E SILVA FILHO
Advogado(s): ANTÔNIO CLEMILTON DE LIMA COSTA (OAB/CEARÁ Nº 25.809); GUILHERME DE MIRANDA E SILVA (OAB/CEARÁ Nº
26.916).
DESPACHO de fls. 198 dos autos supra: Em razão do disposto na certidão de fls. 187, decreto a revelia da parte requerida e, na sequência,
determino que seja desentranhada dos autos a contestação de fls. 176/181 e devolvida ao réu. Intimem-se. Após o cumprimento do disposto
acima, renumerem-se as folhas do processo. Certifique-se. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0002453-43.2013.8.18.0031
CLASSE: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Requerido: DORIVAL CARDOSO DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. Mauro Augusto de Rezende, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba- Estado do Piauí, na forma da lei
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Av. Presidente Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação de Constituição de Servidão Administrativa c/c Pedido de Liminar de
Imissão na Posse (Proc. nº 0002453-43.2013.8.18.0031), proposta por PORTO DAS BARCAS S/A, CNPJ nº 14.567.884/0001-75, com sede
na Avenida São Gabriel. Nº 477, 3º andar, Sala 32, Jardim Paulista, São Paulo-SP; PORTO SALGADO ENERGIA S/A, CNPJ nº
14.567.882/0001-86, com sede na Avenida São Gabriel. Nº 477, 3º andar, Sala 33, Jardim Paulista, São Paulo-SP; e PORTO DO PARNAÍBA
ENERGIA S/A, CNPJ nº 14.567.883/0001-20, com sede na Avenida São Gabriel. Nº 477, 3º andar, Sala 31, Jardim Paulista, São Paulo-SP;
ficando por este edital citado DORIVAL CARDOSO DOS SANTOS, brasileiro, estado civil e profissão ignorados, residente e domiciliado no
imóvel objeto da ação, atualmente em local incerto e não sabido, sobre a servidão do imóvel com a seguinte descrição: inicia-se a descrição
deste perímetro no marco M-01 de coordenandas E 192677,09m e N 9671760,32m; deste segue confrontando com interior da propriedade, com
azimute 08º36'42'' e distância de 228,28m até o marco M-02 de coordenadas E 192902,80m e N 9671726,14m; deste segue confrontando com
interior da propriedade, com azimute 55º06'17'' e distância de 25,09m até o marco M-03 de coordenadas E 192917,15m e N 9671705,56m; deste
segue confrontando com terras de proprietário não dentificado, com azimute 96º51'38'' e distância de 12,01m até o marco M-04, de coordenadas
E 192915,71m e N 9671693,63m; deste segue confrontando com terras de prorietário desconhecido e estrada do Sabiazal - Rosápolis, com
azimute 171º09'46'' e distância de 223,75m até o marco M-06, de coordenadas E 192675,98m e N 9671754,74m; deste segue confrontando com
terras de proprietário não identificado, com azimute 78º43'33'' e distância de 5,70m, até o marco M-01, fechando, assim, o perímetro da área de
servidão, com 0,162ha e 527,41m de perímetro; para, querendo, no prazo de quinze dias, contestar a presente ação sob pena de revelia,
ficando advertido de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial,
contados da data de publicação do edital no diário da Justiça. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos dois de março de 2017 (02/03/2017). Eu, (Larissa Castelo Branco Barroso), Escrivã Judicial,
digitei, subscrevi e assino.
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002247-29.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696), JANES
CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390)
Requerido: PESSOA INCERTA E NÃO SABIDA
ATO ORDINATÓRIO:Intime-se os Requerentes, através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher a taxa judiciária do TJPI
referente à publicação do Edital de Citação com 22 linhas, conforme despacho de fls. 143/146 dos autos supra. Efetuado o pagamento, o
comprovante deverá ser colacionado aos autos respectivos.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004040-95.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DENIS JONATHA DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s): GABRIEL LOPES SILVA(OAB/GOIÁS Nº 34150) E NILTON PIRES DA SILVA - OAB/PI 16481
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). GABRIEL LOPES SILVA(OAB/GOIÁS Nº 34150) E NILTON PIRES DA SILVA - OAB/PI
16481 . para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 21 de MARÇO de 2017, às 11:00 horas, nos autos
acima epigrafados. Aos 02.03.2017. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001485-57.2006.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 78329)
Indiciado: ROMULO RAFAEL PESSOA DE SOUSA, JULIO CESAR NORMANDIA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO DE ARAUJO - OAB/PI 784/73
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO DE ARAUJO - OAB/PI 784/73. para comparecer(em)
a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 15 de MARÇO de 2017, às 09:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 02.03.2017.
Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002190-89.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciado: SEBASTIAO SILVA SOUZA
Advogado: DR. FELIPE BRITO FORTES, OAB/PI 10.127
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Auxiliar Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado acima identificado, da sentença de fls. 68/69, dos autos
supra, em síntese: "...Ex positis, em razão do advento da prescrição, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO em prol do
acusado SEBASTIÃO DA SILVA SOUSA." E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES,Técnica Judiciária,digitei e conferi o
presente aviso. PARNAÍBA, 02 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000028-09.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LEONARDO GALVAO DE MORAES
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA - OAB/PI 3957
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). JOSÉ DE SOUSA LIMA - OAB/PI 3957 . para comparecer(em) a Audiência de Instrução e
Julgamento a acontecer no dia 08 de MARÇO de 2017, às 09:45 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 02.03.2017. Eu, Ana Lúcia Vieira de
Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001391-65.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LEONARDO DA SILVA
Advogado(s): PRISCYLLA VAZ DE CARVALHO - OAB/PI 10684
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). PRISCYLLA VAZ DE CARVALHO - OAB/PI 10684. para comparecer(em) a Audiência de
Instrução e Julgamento a acontecer no dia 15 de MARÇO de 2017, às 09:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 02.03.2017. Eu, Ana Lúcia
Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000848-62.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Indiciado: RAIMUNDO JAIME DA SILVA
Advogado: DR. JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO, OAB/PI 5491.
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Auxiliar Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado acima identificado, da sentença de fls. 74, dos autos
supra, em síntese: "...Ante o exposto, com esteio no art. 89, §5º, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de RAIMUNDO JAIME
DA SILVA." E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES,Técnica Judiciária,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 02 de
março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001705-06.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M S N F
Advogado(s): ROSANE MARIA SOARES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6211)
Réu: C DAS C A e outros
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA APRESENTAR RÉPLICA À CONTESTAÇÃO DE FLS. 38/69,
NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000695-87.2017.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L. P. L.
Advogado(s): MARCIA MICHELLE SANTOS DOTTA CARLOS(OAB/AMAPÁ Nº 2634)
Réu: I. D. DE S. L.
DESPACHO: Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial
(CPC, artigo 334, § 3º) para comparecer a Audiência de Conciliação ou de Mediação designada para o dia 27 de março de 2017 às 10:40h , na
sede deste Fórum. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade
da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002436-36.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Alimentos
Autor: A F DA S L
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Réu: A L DA S
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 37.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003172-54.2015.8.18.0031
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: M L DOS S S, G DOS S S
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Observadas as formalidades legais, HOMOLOGO
POR SENTENÇA, com fundamento no art. 487, III, b, do NCPC para que produza seus devidos efeitos, o acordo de fls. 02/03 e decreto o
DIVÓRCIO do casal, pondo fim ao vínculo conjugal. Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser entregue aos requerentes, com força
de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprida pelo 1º Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de PARNAÍBA-PI, no Livro de
Registro Nº. B-202 às fls. 43 e verso, sob o nº 16611 a averbação do divórcio do casal supramencionado. As determinações proferidas por este
Juízo e outros da área de família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na parte final do seu dispositivo, já com as
determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro que
se processe ao seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja imediatamente cumpridas
pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento importará em crime previsto no art. 12 da Lei nº 1.079/1950 e importará na
aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas em razão do benefício da justiça gratuita que defiro aos Requerente. P.R.I.C. Após o
cumprimento das formalidades legais, arquive-se e baixe-se. PARNAÍBA, 16 de fevereiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000129-17.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Sumário
Autor: V C A, L C A
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
Réu: G A DE C
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido,
declarando que G A DE C é o pai biológico de V C A. Fixo alimentos definitivos no importe de 120% (cento e vinte por cento) do salário-mínimo,
mensalmente, através de depósito em conta bancária pela Autora até o último dia de cada mês. Os alimentos retroagem à data da citação,
conforme determina o art. 13 da lei de alimentos (Lei nº. 5.478/68) Expedir mandado para averbação no registro civil competente acrescentando
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no registro civil do(a) menor o nome do genitor e dos avós paternos, conforme informação nos autos. Custas de lei pela parte vencida. Fixo
honorários de sucumbência no valor de 20% sobre o valor da causa. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, transitada esta em julgado,
arquivar com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 15 de fevereiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000222-09.2014.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E A DA S
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
45-B)
Réu: Z R DA S
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: "Ante o exposto, e o que mais dos autos constam, julgo
PROCEDENTE o pedido para decretar o DIVÓRCIO do casal, pondo fim ao vínculo conjugal, com fundamento no art. 226, § 6o da Constituição
Federal c/c art. 487 do Código de Processo Civil. Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser entregue ao requerente, com força de
MANDADO DE AVERBAÇAO, para ser cumprida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de São Paulo-SP, a
averbação do divórcio do casal na matrícula nº. 115337 01 1977 2 00003 121 0000707-55. As determinações proferidas por este Juízo e outros
da área de família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações
que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro que se processe ao
seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja imediatamente cumpridas pelos órgãos
competentes, advertindo que o seu descumprimento importará em crime previsto no art. 12 da Lei n° 1.079/1950 e importará na aplicação das
penalidades previstas em lei. Custas de lei. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.
PARNAÍBA, 24 de fevereiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003163-92.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M G G S
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
Réu: M S M S
Advogado(s): VICTOR DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8931)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: Intime-se a parte Ré para dizer se pretende produzir provas em audiência,
no prazo de 10 dias. PARNAÍBA, 23 de fevereiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004314-93.2015.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: M. O. F. DA S.
Advogado(s): THICIANO RIBEIRO DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12554)
Requerido: K. S. DA S.
DESPACHO: Intime-se para juntar aos autos atestado da sanidade física e mental da parte autora e arrolar 03 três testemunhas. Audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 14/06/2017 às 10:30h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000428-13.2017.8.18.0065
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: DANILO GONÇALVES SILVA
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12311)
DECISÃO: (...) Não havendo modificação fática desde a decisão anterior, em consonância com o MP, entendo que os motivos ensejadores da
prisão preventiva, já elencados e fundamentados alhures, ainda subsistem, sem prejuizo de entendimento diverso após a regular instrução
processual, já designada. intimem-se. Urgenci-se a AIJ. Pedro II/PI, 23 de janeiro de 2017. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000041-66.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM VITOR LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
DESPACHO: Não havendo necessidade de audiência, por trata-se a matéria de questão de fato comprovavel por documentação, apresentem as
partes alegações finais em até 15 dias (prazo sucessivo). Pedro II, 31 de janeiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000151-94.2017.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO DA COSTA E SILVA NETO
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: EXPEDITO RODRIGUES DE SOUSA
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DESPACHO: (...) Considerando-se a informação da autoridade coatora, de que o município de Milton Brandão/PI possui apenas dois
enfermeiros, e a um deles já foi deferido liminarmente a licença-prêmio, entendo que há iminente risco ao município e à população que se
conceda ao outro neste momento, sendo certo que os benefícios não poderiam ter sido deferidos a ambos simultaneamente, de forma a
inviabilizar o regular funcionamento das equipes de PSF locais. Pelo exposto, a fim de prevenir dano irreparavel, e tomando por certo de que, em
sendo reconhecido o direito, o benefício poderá ser usufruido em tempo oportuno, suspendo, para o momento, a liminar de fls. 34/35, até ulterior
decisão. (...) Pedro II, 15 de fevereiro de 2017. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000640-10.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, para condenar o INSS a implantar em favor da autora o benefício de
Aposentadoria Rural por Idade, nos termos do art. 143, da Lei 8.213/91 tendo como data de início a do requerimento administrativo, no valor de
um salário mínimo. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, monetariamente corrigidas de acordo com a Lei 6.899/81, pelos
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, incidindo tal correção desde a data do
vencimento de cada parcela em atraso [Súmulas 148 STJ e 19 TRF1]. Juros de mora na ordem de 1% [um por cento] ao mês, a contar da citação
até o advento da Lei 11.960/2009, a partir de quando incidirão á razão de 0,5% [meio por cento] ao mês ou outro índice de juros remuneratórios
das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser estabelecido - , até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação. Concedo a
tutela específica liminarmente, pelas razões retro expostas, determinando que o réu, através do órgão regional competente, implante o benefício
da aposentadoria rural por idade aqui concedida no prazo de 10 [dez] dias sob pena de multa diária a ser estabelecida por este juízo, em caso de
descumprimento, nos termos dos §§ 3º, 4º e 5º do art. 461, do CPC, c/c artigos 1º, 2º e 3º, da Lei 10.741/2003. quanto ás parcelas vencidas,
indefiro o pedido, por ausência de periculum in mora. Custas isentas [Lei Estadual 4.254/1988]. Observado o disposto no art.20, § § 3° e 4º, do
Código de Processo Civil e Súmula n° 111 do Superior Tribunal de Justiça, condeno a autarquia demandada ao pagamento de honorários
advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Deixo de recorrer de ofício, na forma do art. 475, § 2° c/c art. 260 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, Arquive-se, com as devidas baixas na distribuição e registros. PEDRO II, 1 de
março de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000166-65.2017.8.18.0032
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCA DOS SANTOS NETA RODRIGUES
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . ASSIM SENDO, JULGO PROCEDENTE, o pedido de expedição de alvará, para atribuir à requerente FRANCISCA DOS
SANTOS NETA RODRIGUES, a qualidade de administradora provisória da empresa VIDRAÇARIA BRASÍLIA LTDA ME, em razão do falecimento
de JOÃO BOSCO RODRIGUES, permitindo-a a praticar todos os atos necessários para a consecução das atividades comerciais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002485-11.2014.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FÁTIMA MARIA LEAL
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO:... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, confirmando a Liminar de fls. 77/80, antes deferida, e
para conceder a segurança em caráter definitivo, para assegurar a posse e o exercício efetivo do cargo. Julgo, pois, extinto o procersso COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Intime-se pessoalmente o Município, por meio de Oficial de
Justiça, para que cumpra a ordem emanada desta sentença. Defiro o benefício de gratuidade de Justiça. Sentença sujeita ao duplo grau de
jurisdição (artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016, de 2009). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Picos, 09 de maio de 2016. Bela. Maria da conceição
Gonçalves Portela - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001445-33.2010.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): THANARA ROCHA DIÓGENES(OAB/CEARÁ Nº 18544) e DR. CLAÚDIO KAZUIOSHI KAWASKI-OAB-SP-122.826
Réu: LÍDIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: . . .PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000259-28.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREA NUNES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
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13.308. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS273783 

Advogado(s):
DESPACHO: , , , PARA COMPARECER à audiência de conciliação designada para o dia 10.05.2017, às 13:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000187-46.2014.8.18.0032
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EXPEDITO ALVES DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3816)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Isto posto, com suporte nos argumentos acima expendidos, julgo improcedentes os pedidos ventilados na inicial,
com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil. Sem custas, por deferir o pedido de Justiça Gratuita. Sem honorários advocatícios.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos mediante prévia baixa no sistema processual informatizado (THEMIS WEB). Expedientes
necessários. P.R.I.C. Picos/PI, 11 de maio de 2016. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000461-10.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID TEIXEIRA MARTINS, ELTON THONE SANTANA MOURA, JOSÉ BORGES DOS SANTOS, KATIA DAYANNE SANTANA
MOURA, MARIA DALVA ARAÚJO LEAL
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: VALDEMAR BARROSO SILVA, MARIA GORETE RUFINO BARROSO, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a petição e
documentos de fls. 343/351 do processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000067-37.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUISA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), JEORGE DLONES RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
12018)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s) da parte ré: Dr. GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: INTIMO o advogado da parte ré, do despacho de fl. 48 e, para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada para o dia 25/04/2017, às 09h:30min.; A referida audiência realizar-se-á no Fórum da cidade de fFrancisco Santos/PI, com endereço
na Rua Amadeu Rodrigues, 110, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000499-56.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ JOÃO ALVES
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917), JOSE FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514-B)
Réu: BANCO BMG S.A, BANCO BANERJ S/A ( BANCO BERJ S/A), BANCO CIFRA S/A ( BANCO GE CAPITAL S/A)
Advogado(s): DRA. MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI-OAB-PI-8203-A
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, proceder com o pagamento dos valores complementares discriminados na petição do
requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000032-77.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s) da parte ré: Dr. ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: INTIMO o advogado da parte ré, do despacho de fl. 100/101 e, para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada para o dia 24/04/2017, às 13h:30min.; A referida audiência realizar-se-á no Fórum da cidade de fFrancisco Santos/PI, com endereço
na Rua Amadeu Rodrigues, 110, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002428-22.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MARCOS DE ARAÚJO
Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s) da parte ré: Dr. JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: INTIMO do despacho de fl. 43, os advogados das partes e, para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento,
deignada para o dia 05/04/2017, às 09h:30min., a audiência realizar-se-á no Fórum da cidade de Picos/PI, sito na Rua Joaquim Baldoino, 180,
Bairro Bomba, Picos/PI.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000359-22.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s) da parte ré: Dr. WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIMO os advogados das partes, do despacho de fl.62 e, para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada para o dia 25/04/2017, às 12h:30min. - A audiência em comento, realizar-se-á no Fórum da cidade de Francisco Santos/PI, com
endereço na Rua Amadeu Rodrigues, 110, cento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000388-72.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL JOSÉ DE SÁ
Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s) da parte ré: Dr. ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: INTIMO o advogado da parte ré, do despacho de fl.91 e, para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada para o dia 24/04/2017, às 15h:00. A audiência realizar-se-á no Fórum da cidade de Francisco Santos/PI, com endereço na Rua
Amadeu Rodrigues, 110, centro. as partes deverão trazer as suas testemunhas para a referida audiência, independentemente de intimação das
mesmas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002596-24.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: WESLEY JOSÉ DE MOURA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu: FRANCISCO ELIAS DA SILVA, CARLOS FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: '' ... transfiro a audiência designada à fl. 94, para o dia 29/03/2017, ás 08h10min., na sala de audiência da 2ª Vara da Comarca de
Picos. ...''

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000108-77.2011.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): PEDRINA ANTÔNIA DA SILVA BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o banco exequente para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar acerca do Detalhamento de Ordem Judicial de
Valores retro encartado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000101-12.2013.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: PEDRO JOSÉ DA ROCHA
Advogado(s): ANA CHIRLES DE SOUSA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 230-B), ANA CHIRLES DE SOUSA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 230)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o Estado do Piauí para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar acerca da petição e documentos encartados pelo
autor ás fls. 110 e111/113, respectivamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000850-24.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VR ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA
Advogado(s): MARIO VIDAL DE VASCONCELOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7337)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS COSME, JOSEFA VIEIRA DE LAVOUR COSME, ALEIDES ANTÔNIO DE MOURA - INQUILINO, VANDENILSON
FRANCISCO SANTOS COSTA-INQUILINO, FUSAMPI - FUNDO DE SAÚDE DOS MILITARES DO ESTADO DO PIAUI -INQUILINO, POR SEU
REPRESENTANTE LEGAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça a parte autora 04(quatro) cópias da inicial, para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000850-24.2016.8.18.0032
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CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VR ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA
Réu: FRANCISCO DE ASSIS COSME, JOSEFA VIEIRA DE LAVOUR COSME, ALEIDES ANTÔNIO DE MOURA - INQUILINO, VANDENILSON
FRANCISCO SANTOS COSTA-INQUILINO, FUSAMPI - FUNDO DE SAÚDE DOS MILITARES DO ESTADO DO PIAUI -INQUILINO, POR SEU
REPRESENTANTE LEGAL
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça a parte autora 04(quatro) cópias da inicial, para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.
PICOS, 2 de março de 2017
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000256-73.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO DE SOUSA REIS
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte à audiência de conciliação, a ser realizada no dia 04/04/2017, às 09:00 horas, no fórum
local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000267-05.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CRISPIM DA SILVA
Advogado(s): JOSE EULALIO MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13462)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer acompanhado da parte à audiência de conciliação, a ser realizada no dia 04/04/2017, tendo inicio às 09h30min e
término10:00 horas, no forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000266-20.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CRISPIM DA SILVA
Advogado(s): JOSE EULALIO MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13462)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer acompanhado da parte à audiência de conciliação, a ser realizada no dia 04/04/2017, tendo inicio às 09h30min e
término10:00 horas, no forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000209-12.2011.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ERASMO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu: LUCIANA SOUSA DE SÁ ALENCAR
Advogado(s): ISAAC PINHEIRO BENEVIDES - OAB/PI Nº 8352
DESPACHO: PARA, COMPARECEREM NA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 22/03/2017, ÀS 12:00 HORAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001562-53.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSÃO INVESTIGADORA DO CRIME ORGANIZADO NO ESTADO DO PIAUÍ - CICO.
Tpificação: Art. 16, IV da Lei 10.826/03
Indiciado: ANTONIO ERISVAL SILVA DE ALMEIDA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
AVISO DE COMUNICAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA? Comarca de Picos/4ª Vara: Irlando de Moura Barbosa, Secretário da 4ª
Vara da Comarca de Picos-PI, de ordem do MM. Juiz de Direito Titular da 4ª Vara de Picos-PI, Dr. Sérgio Luis Carvalho Fortes, e de acordo com
o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Sr. NOELSON FERREIRA DA SILVA, Advogado,
OAB/PI nº. 5857/08, da Expedição de Cartas Precatórias para a comarca de Simplício Mendes ? PI, para o interrogatório do ACUSADO:
ANTÔNIO ERISVAL DE ALMEIDA (?BOIADEIRO?) e para constar, foi expedido o presente aviso. Picos(PI), 24 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001562-53.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSÃO INVESTIGADORA DO CRIME ORGANIZADO NO ESTADO DO PIAUÍ - CICO.
Advogado(s):
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Indiciado: ANTONIO ERISVAL SILVA DE ALMEIDA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
AVISO DE COMUNICAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA? Comarca de Picos/4ª Vara:Irlando de Moura Barbosa, Secretário da 4ª
Vara da Comarca de Picos-PI, de ordem do MM. Juiz de Direito Titular da 4ª Vara de Picos-PI, Dr. Sérgio Luis Carvalho Fortes, e de acordo com
o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Sr. NOELSON FERREIRA DA SILVA, Advogado,
OAB/PI nº. 5857/08, da Expedição de Cartas Precatórias às comarcas de Santa Cruz do Piauí-PI, Teresina-PI, Simplício Mendes ? PI, para a
inquirição, respectivamente, das testemunhas: SOLIMAR MOURA MONTEIRO (Santa Cruz-PI), EVERTON FERREIRA DE ALMEIDA FERRER e
ADOLPHO HENRIQUE SOARES CARDOSO (ambos em Teresina-PI), NOÉ PEDRO DA SILVA e FLÁVIO SOUSA ARAÚJO (ambos em
Simplício Mendes-PI) e para constar, foi expedido o presente aviso. Picos(PI), 24 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000374-69.2005.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MARCÍLIO PINHEIRO ARAÚJO, EDIVALDO FERREIRA BARBOSA, EDIVALDO PEDRO DA SILVA, ELISALDO DE OLIVIERA, JUSTIÇA
PÚBLICA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), LEVI LOPES RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 5755-B), JOSÉ EDIVALDO DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " Designo nova data para realização da audiência de instrução e julgamento, o dia 23/03/2017 às 09:00 horas"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003069-10.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: arts. 147 c/c 71, ambos do CP
Vítima: Maria Ednária Zilma da Silva
Réu: MAURÍCIO DA SILVA
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418)
DESPACHO: O advogado de defesa requereu que o translado do acusado fosse realizado na presença de um agente penitenciário para
assegurar a segurança do réu e dos funcionários responsáveis pelo translado. A lei n° 5.377/2004 dispõe sobre a Carreira do Pessoal
Penitenciário do Estado do Piauí e em seu art. 7o relaciona as atribuições do Agente Penitenciário, sendo claro que suas funções são de
vigilância e custódia da pessoa presa no sistema prisional durante a execução definitiva ou provisória da pena de prisão, ou de medida de
segurança, não cabendo a escolta de indivíduo que não esteja inserida no sistema prisional, e no caso em apreço o acusado foi posto em
liberdade no dia 10/02/2017, e em caso de necessidade de segurança para seu traslado decretado em processo civil da 3a Vara desta Comarca
de Picos a autoridade municipal responsável deverá providenciar a devida segurança caso entenda necessário. Diante do exposto indefiro o
pedido. Cumpra-se integralmente o despacho às fls. 39. Intimações e expedientes necessários. Picos, 24 de fevereiro de 2017. Sérgio Lins
Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003188-05.2015.8.18.0032
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Arguente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI
Arguido: FRANCISCO EUGENIO DE ALENCAR
Advogado(s): ALLONSO BERNARDES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10858)
Objeto: intimação da defesa defesa para manifestar-se sobre laudo
DESPACHO: Intimem-se a acusação e em seguida a defesa para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias sobre o laudo pericial às fls.
58/60. Após, voltem-me os autos imediatamente conclusos. Intimações e expedientes necessários. Picos, 13 de fevereiro de 2017. Sérgio Luís
Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000012-28.2009.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: GRIGÓRIO MENDES COÊLHO NETO
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
DESPACHO: "...redesigno para o dia 21/03/2017 às 12h30min para a realização da continuação esta audiência..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000029-83.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: CARLOS ANDREOLLE DOS SANTOS LIMA, RAFAEL HENRIQUE DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), THOMAZIO ROCHA OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13948),
LAZARO HENRIQUE DE SOUSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 14567), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO:
INTIMAR os Advogados acima citados para audiência de oitiva de testemunhas, vítima e interrogatório do acusado, designada para o dia
30/03/2017, às 09:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.
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13.328. EDITAL - JECC PICOS - SEDE273806 

13.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS273598 

13.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX273564 

13.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX273830 

Processo nº 0000164-60.2016.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: IVANI MARIA DE ARAÚJO SILVA BORGES
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Diante da marcação da audiência de eventual recebimento da queixa-crime, instrução, debates e julgamento para o dia 01/03/2017 (quarta-feita
de cinzas), restando impossibilitado a realização da mesma, fica REDESIGNADA a audiência para o dia 19/04/2017, às 09:00h, devendo-se
adotar todas as providências contidas no despacho de fls. 75. Cumpra-se!

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000235-96.2015.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MARIA HELENA MOURA DE FREITAS
Advogado(s): ANDRESSA NONATA DA CUNHA SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4187-E), JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ
Nº 6060-A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o advogado da querelante para, querendo, apresentar as alegações finais no prazo de 05(cinco) dias e, a seguir,
conclusos para sentença..."

AVISO DE INTIMAÇÃO/PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000275-73.2016.8.18.0110
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSÉ DE BARROS NETO, ANTONIA SILVESTRE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Retificado: GENIVALDO DA SILVA BARROS
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE AO EXPOSTO, julgo procedente o pedido da inicial, determinando que o Cartório competente lavreo registro de óbido de
GENIVALDO DA SILVA BARROS, falecido em 23 de agosto de 2016, em Pimenteiras-Pi, com os demais dados constantes da declaração de
óbido carreda aos autos. Oficie-se o Cartório de Registro Civil desta comarca, devendo ser enviado junto cópia desta sentença e da declaração
de óbito, para que, com força de MANDADO DE INSCRIÇÃO DE ÓBITO, para ser cumprido pelo cartório do Registro Civil da Comarca de
Pimenteiras-PI, devendo este proceder a inscrição de óbito de GENIVALDO DA SILVA BARROS, nascido em 09/12/1972 em Pimenteiras-PI,
filho9 de José de Barros Neto e Antonia Silvestre da Silva, falecido em 23/8/2016, em Pimenteiras-PI, tendo como causa Hipoxia Cerebral e
outros. Dê-se ciência ao Douto representante do Ministério Público.PRI. PIMENTEIRAS, 12 DE FEVEREIRO DE 2017-A) MARIANA MARINHO
MACHADO - JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000518-23.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIOMAR VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): RANGEL DE MOURA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11475)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Em cumprimento ao quanto estabelecido no Acórdão de fls. 46/56 do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, determino o
prosseguimento do presente feito. Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária. Resguardo-me para apreciar o pleito de urgência após a
manifestação da parte requerida. Cite-se a promovida e intime-se a promovcnte, para comparecer à audiência de conciliação/mediação, nos
termos do artigo 334, do novo CPC, designada para o dia 09 de maio de 2017 às 11:30 horas. A audiência acima aprazada não será realizada se
houver manifestação expressa de ambas as partes no sentido de dcmonslrar o desinteresse em promover a composição processual ou quando
não for admitida a autocomposição. Atentem-se que as partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e que o
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado,
salvo nos casos em que os representantes apresentem procurações específicas que contenham poderes para negociar e transigir. Restada
infrutífera a audiência de conciliação/mediação, o réu poderá apresentar a contestação, devendo respeitar os termos iniciais discriminados no art.
335 do CPC. Decreto a inversão do ónus da prova. Pio IX-PI, 14 de fevereiro de 2017. José Eduardo Couto de Oliveira Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000472-34.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA MARIA GLÓRIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): RANGEL DE MOURA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11475)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Processe-se sob o pálio da gratuídade judiciária. Cite-se a promovida e intime-se a promovente, para comparecer à audiência
de conciliação/mediação, nos lermos do arligo 334, do novo CPC, designada para o dia 10 de maio 2017 às 10:30 horas. A audiência acima
aprazada não será realizada se houver manifestação expressa de ambas as partes no sentido de demonstrar o desinteresse em promover a
composição processual. Atentem-se que as partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de ate dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado,
salvo nos casos em que os representantes apresentem procurações específicas que contenham poderes para negociar e transigir. Restada
infrutífera a audiência de conciliação/mediação, o réu poderá apresentar a contestação, nos termos do art. 335 do CPC. Cumpra-se. Pio IX, 22 de
fevereiro de Jose Eduardo Couto de Oliveira Juiz de Direito.
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13.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA273346 

13.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA273439 

13.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA273493 

13.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA273646 

13.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA273707 

13.337. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI273421 

13.338. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI273907 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000327-48.2009.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
Advogado(s):
Denunciado: MONSUETO DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado do acusado, Dr. Agilberto Miranda Santana da audiência do dia 07 de março de 2017, às 12h30min,
no auditório deste Fórum. Em,24/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000167-18.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON GRIGÓRIO DA SILVA, MARIA DA ESPERANÇA CARDOSO SILVA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a advogada Maria Beatriz de Sousa Castelo Branco Cerqueira de Aguiar, OAB/PI-2266, para comparecer no Fórum local,
sito Av. Landri Sales, 545, centro,no dia 08/03/2017, às 08hs30min, audiência de instruçao, juntamente com seu constituite,José Pereira Neto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000019-65.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAZ MENDES DE AMORIM CARVALHO, JOAQUIM MANOEL DE CARVALHO
Advogado(s): MANOEL BRANDAO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10055)
Réu: MARIA ONEIDE DA SILVA GOMES
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI., INTIMA o advogado ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PI Nº
9827), da Audiência designada para o dia 19 de abril de 2017, às 09:30 horas na sala das audiências do Fórum local. Eu, Maria Jacinta Arcanjo
Silva, Analista Judicial, o digitei. Piracuruca, 02 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000245-70.2016.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: CLESIO DA SILVA CRUZ FILHO, HELBER RAFAEL DE OLIVEIRA MESSIAS, HELDER DANIEL DE OLIVEIRA MESSIAS
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados dos acusados para comparecerem à audiência de instrução, designada para o dia 18 de maio de
2017, às 10h30min, no auditório deste Fórum. Em, 02/03/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000803-42.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA CIRILO DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: JOÃO CIRILO DE JESUS
DESPACHO: "Tendo em vista ausência das partes para presente audiência, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para manifestar
interesse na causa, sob pena de extinção".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001624-90.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM FERREIRA VIANA FILHO
Advogado(s): DANIEL RENATO ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7047)
Requerido: MARIA ISOLETE DE BRITO OLIVEIRA
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
SENTENÇA: De ordem, fica INTIMADOS os advogados acima mencionados, da SENTENÇA de fls. 61 proferida nos autos supra. Piripiri/PI,
01/03/2017, eu, Josemar Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003527-24.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA EUGENIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
Réu: ESPÓLIO DE ARMIRO DA SILVA, REP. POR SUA GENITORA MARIA DELOUSA DA SILVA
Advogado(s):
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13.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO273879 

13.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO273886 

13.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO273894 

13.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO273896 

13.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO273904 

13.344. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO273905 

ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara INTIMA o advogado EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES, OAB/PI nº 1657/86, da audiência de
conciliação, designada no processo em epígrafe para o dia 22.03.2017, às 10:00 horas, a ter lugar na sala das audiências da 2ª Vara do Fórum
local. Piripiri, 02.03.2017. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Analista judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000426-36.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MEISSEM OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s): MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401/01), WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462/93)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. A ação em cotejo trata da possibilidade de concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. A contento da atual
fase processual, resta a este Juízo a providência da prova pericial. INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem
quesitos. Após, OFICIE-SE ao Secretário de Saúde do Município de Regeneração para que NOMEIE médico do PSF para realizar o exame
pericial necessário. Solicite-se resposta do mesmo com nome do profissional, data, horário e local do exame. CIENTIFIQUE-SE a parte autora
em tempo hábil, para que seja viabilizada sua presença no referido exame I. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 22 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000306-32.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
SENTENÇA: Processo julgado. Certidão de trânsito em julgado. Em que pese as petições apresentadas estarem nos termos do rito do Código
Processual Civil de 1973, recebo-os pelo procedimento de cumprimento de sentença contra a fazenda pública. Há nos autos notícia de que as
partes firmaram acordo quanto aos valores que devem constar no RPV a ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto às contas apresentadas pelo
INSS, homologo os cálculos por ela apresentados com a aquiescência da parte autora, ora exequente. Ainda em tempo, promovo a EXTINÇÃO
do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo cumprimento da obrigação, nos termos do art. 924, II do CPC/2015. INTIMEM-SE as partes da
presente decisão de homologação. Após, não havendo impugnação da presente decisão, EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos
apresentados pelo INSS. I. E Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000591-20.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SOUZA FILHO
Advogado(s): JOSE TADEU XAVIER DE ALMEIDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9641)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Para elucidação dos fatos necessário se faz a realização de prova pericial. INTIMEM-SE as partes para no prazo de 10
(dez) dias, para apresentar quesitos. De posse de tais documentos, OFICIE-SE à Secretaria Municipal de Saúde para que esta indique
profissional, data, horário e local para a realização do exame necessário. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 30 de janeiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000550-53.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCES SANTOS DE ARAÚJO, MARIA LUZINETE ARAÚJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): TACIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REITERO despacho proferido à fl. 80, devendo a parte autora trazer os documentos essenciais ao pedido de habilitação
formulado, sob pena de arquivamento do feito. Prazo: 10 dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000468-22.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIMEM-SE as partes para, no prazo legal, trazerem nos autos suas alegações finais em forma de memoriais. I.
Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 30 de janeiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000391-81.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO VILARINHO DA SILVA, DANIELA RODRIGUES DE SÁ VILARINHO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
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13.345. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES273531 

13.346. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES273535 

13.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES273610 

13.348. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES273685 

13.349. DECISÃO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES273837 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a sucessão processual em despacho anterior. INTIME-SE as partes para, no prazo de 10 (dias) requeiram o
que de direito. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 30 de janeiro de 2017

Processo nº 0000015-87.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZANIA CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB/PARANÁ Nº 21363)
Réu: MUNICÍPIO DE RIBEIRO GONÇALVES/PI
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
RIBEIRO GONÇALVES, 2 de março de 2017
ISABEL TERESA ALVES DE MENDONÇA
Secretário(a) - Mat. nº 1961

Processo nº 0000008-08.2010.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FURTADO DE MENDONÇA, EUNICE MENEZES DE MENDONÇA, RAIMUNDO NONATO FORTALEZA LOPES, LEONDINA DE
MENDONÇA GUIMARÃES LOPES, AGACY FURTADO DE MENDONÇA, MARIA JOSÉ DA SILVA FURTADO DE MENDONÇA, PEDRO ALVES
DE MENDONÇA, EVANEIDE GUIMARÃES DE MENDONÇA, PAULO HENRIQUE GUIMARÃES MENDONÇA, EVANOEL GUIMARÃES
MENDONÇA, HÉLIO GUIMARÃES MENDONÇA, JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA NETO
Advogado(s): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705), JOSÉ CLOVES AMARAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 14057)
Réu: EVA DE MENDONÇA GUIMARÃES, MANOEL FURTADO DE MENDONÇA
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se o inventariante para cumprir o item 1 do despacho de fls. 66, no prazo de 10 (dez) dias.
RIBEIRO GONÇALVES, 2 de março de 2017
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

Processo nº 0000072-47.2012.8.18.0112
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONCALVES
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 376703)
Réu: JOÃO BATISTA PINHEIRO ANTUNES
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
DECISÃO
Compulsando os autos, constatei que o autor aduziu que o réu não repassou o valor da contrapartida devida pelo município referente ao convênio
n° 045/2000, formulado com o Ministério da Integração Nacional.
Contudo, o autor não juntou cópia do mencionado convênio, documento imprescindível para o julgamento desta ação.
Por outro lado, contrariamente ao entendimento do Ministério Público, esposado na manifestação de fls. 104, entendo incabível a designação de
audiência de instrução e julgamento para colheita de prova oral, pois os fatos aduzidos nos autos referem-se ao não repasse de contrapartida
pelo réu, o que desafia apenas prova escrita.
Destarte, em não havendo necessidade de produção de outras provas, indefiro a designação de audiência de instrução e julgamento.
Portanto, determino a intimação do autor para que junte cópia do convênio n° 045/2000, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo,
sem resolução do mérito.
Intimem-se as partes e o Ministério Público.
Marcos Antonio Moura Mendes
Juiz de Direito da Vara ùnica

Processo nº 0000016-72.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANI CARVALHO RIBEIRO E SOUSA
Advogado(s): LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB/PARANÁ Nº 21363)
Réu: MUNICÍPIO DE RIBEIRO GONÇALVES/PI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000306-87.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROBERTO ALVES PESSOA DA SILVA, GABRIEL ALVES PESSOA DA SILVA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DECISÃO
O autor, não demonstrou a probabilidade do direito, razão pela qual, indefiro a tutela de urgência.
Cite-se o INSS para contestar.
Após, cls.
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13.350. DECISÃO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES273873 

13.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ273462 

13.352. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ273634 

13.353. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ273642 

13.354. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ273673 

13.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ273750 

RIBEIRO GONÇALVES, 2 de março de 2017
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves

Processo nº 0000127-95.2012.8.18.0112
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE RINEIRO GONÇALVES-PI
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Réu: JOÃO BATISTA PINHEIRO ANTUNES
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
DECISÃO
Notificado para apresentar manifestação prévia, por escrito, nos termos do artigo 17, § 7o da Lei n° 8.429/92, o réu deixou transcorrer in albis o
prazo.
Compulsando os autos, constato indícios suficientes de ato de improbidade administrativa, razão pela qual recebo a petição inicial e determino a
citação do réu para apresentar contestação, em 15 dias, nos termos do artigo 17, § 9o da Lei n° 8.429/92.
Ribeiro Gonçalves/PI, 31 de janeiro de 2.017.
Marcos Antonio Moura Mendes
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000291-18.2016.8.18.0113
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE WALL FERRAZ - PI
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)

Requerido: PEDRO MOREIRA SOBRINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o dia 06 de ABRIL de 2017, às 08h30m, nas dependências deste
Juízo - Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, conforme ATO ORDINATÓRIO de fls. 28 e DESPACHO de fls. 27 nos autos em epígrafe.

Processo nº 0000269-96.2012.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): CINELÂNDIA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO ME, EDMILSON GERMANO RIBEIRO
Advogado(s):
Defiro o novo pedido de suspensão do processo por 60 dias, conforme requerido pelo exequente em petição de fls.284, a fim de localização de
bens em nome do devedor. Após o decurso do prazo, deverá o exequente manifestar-se, independente de nova intimação.

Processo nº 0000049-64.2013.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CINELÂNDIA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO, EDMILSON GERMANO RIBEIRO
Advogado(s):
Defiro o novo pedido de suspensão do processo por 60 dias, conforme requerido pelo exequente em petição de fls.142, a fim de localização de
bens em nome do devedor. Após o decurso do prazo, deverá o exequente manifestar-se, independente de nova intimação.

Processo nº 0000019-24.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DAVI DE SOUSA LIMA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Certifique a secretaria se a petição de interposição de recurso de apelação pelo Estado do Piauí veio acompanhada das razões recursais,
devendo, em caso positivo, juntá-las aos autos. Intime-se o apelado/autor para apresentar contrarrazões recursais em 15 dias. Após, certifique
nos autos o decurso do prazo, com ou sem manifestação, proceda-se com as baixas necessárias e encaminhe-se ao TJPI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000415-98.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ - SINDSP/PI
Advogado(s): BENEDITO NUNES SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12509)

Réu: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 06 de ABRIL de 2017, às 11hs, nas dependências deste Juízo - Comarca
de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, conforme DESPACHO-MANDADO de fls. 64 nos autos em epígrafe.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8158 Disponibilização: Quinta-feira, 2 de Março de 2017 Publicação: Sexta-feira, 3 de Março de 2017

Página 148



13.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ273780 

13.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ273831 

13.358. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ273887 

13.359. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ273892 

13.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ273368 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000003-70.2016.8.18.0113
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: AMELUCIS DE MORAIS SOUSA
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ-PI
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477), ILANA MACEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9717)
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 06 de ABRIL de 2017, às 11h30m, nas
dependências deste Juízo - Comarca de Santa Cruz do Piauí/PI, conforme DESPACHO-MANDADO de fls. 203 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000277-34.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA PAZ DA SILVA
Advogado(s): MARIA JOSÉ ROCHA CIPRIANO SULAREVICZ(OAB/PIAUÍ Nº 222-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 06 de ABRIL de 2017, às 10:00hs, nas dependências
deste Juízo - Comarca de Santa Cruz do Piauí/PI.

Processo nº 0000508-61.2016.8.18.0113
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: INÁCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
INTIMO O Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500). à comparecer à audiência de mediação e conciliação
no dia 09/05//2017 às 08:30 horas, na sala de Audiências, sito a Praça Santana, s/n, no Fórum de Santa Cruz do Piauí/PI, eu, Rocini de Moura
Santos, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Santa Cruz do Piauí, 02/03/2017.

Processo nº 0000072-68.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELISIO LUSTOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO CETELEM S.A.
Advogado(s):
Os documentos acostados aos autos não são suficientes para conferir a plausibilidade ao argumento da parte autora. Os fatos são controvertidos,
já que há indícios nos autos da existência do contrato e da dívida, consubstanciados no extrato do INSS, onde aparece a consignação do
contrato impugnado e, ainda, de outros contratos da mesma natureza, de forma que as alegações somente podem ser melhor analisados sob o
contraditório. Diante do exposto, INDEFIRO a tutela provisória. Deixo de agendar audiência prévia de conciliação, em razão de o autor ter
formulado entre os pedidos contidos na inicial a não designação do ato processual. A audiência de conciliação ou somente esta, poderá ser
realizado a qualquer momento, caso haja desejo das partes. Cite-se o réu por AR para em 15 dias úteis apresentar contestação, sob pena de
presumir-se como verdadeiras as afirmações do autor.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000112-75.2016.8.18.0116
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO CARLOS BARBOSA
Advogado(s): ANGELO CARLOS LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8727)
Interditando: CIPRIANA PIRES BARBOSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Ante o exposto, e o que mais constam dos presentes autos, considerando que
foram atendidas as formalidades legais pertinentes à espécie, julgo procedente o pedido e
DECRETO a interdição da Sra. CIPRIANA PIRES BARBOSA, para assumir o encargo,
nomeio como curador da interditanda seufilhoRAIMUNDO CARLOS BARBOSA, que não
poderá por qualquer modo alienar o onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza,
pertencentes à interdita, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade de
previdência deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da
interditanda.
Lavre-se o termo de curatela, constando às restrições acima. Cumpra-se como
o disposto nos art. 755, § 3º, do Código de Processo Civil, publicando-se os editais.
Inscreva-se a sentença no Registro Civil competente.
Publique-se na Imprensa Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias.
Intime-se o curador para o compromisso, em cujo termo deverão constar as
restrições supra, referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens do
interdito, sem autorização judicial.
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Sem custas e emolumentos, pelo benefício da justiça gratuita.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 7 de fevereiro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000180-25.2016.8.18.0116
Classe: Interdição
Interditante: MARIANA BARBOSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, e o que mais constam dos presentes autos, considerando que
foram atendidas as formalidades legais pertinentes à espécie, julgo procedente o pedido e
DECRETO a interdição da Sra. MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO, para assumir o encargo,
nomeio como curadora da interditanda sua filha MARIANA BARBOSA DA CONCEIÇÃO,
que não poderá por qualquer modo alienar o onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer
natureza, pertencentes à interdita, sem autorização judicial. Os valores recebidos de
entidade de previdência deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no
bem-estar da interditanda.
Lavre-se o termo de curatela, constando às restrições acima. Cumpra-se como
o disposto no art. 755, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015, publicando-se os editais.
Inscreva-se a sentença no Registro Civil competente.
Publique-se na Imprensa Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias.
Intime-se a curadora para o compromisso, em cujo termo deverão constar as
restrições supra, referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens do
interdito, sem autorização judicial.
Sem custas e emolumentos, pelo benefício da justiça gratuita.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 19 de janeiro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000190-69.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Volte os autos à Secretaria para intimar o Advogado da parte autora, via DJ-e,
para fornecer o atual endereço da parte requerida. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 02 de março de 2017.
Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000219-22.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Volte os autos à Secretaria para intimar o Advogado da parte autora, via DJ-e,
para fornecer o atual endereço da parte requerida. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 02 de março de 2017.
Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000306-75.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Volte os autos à Secretaria para intimar o Advogado da parte autora, via DJ-e,
para fornecer o atual endereço da parte requerida. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 02 de março de 2017.
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Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000956-70.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLOTILDE GOMES RODRIGUES, EINSTEIN MARQUES DE CARVALHO E SILVA, IVONILDO DA PAIXAO PEREIRA, JOSÉ WILKER
GOMES DE ARAÚJO, LAERCIO DE SOUSA COIMBRA, MARCELO GOMES TAVARES, NEUSA GOMES DA SILVA, RAINÊR RODRIGUES DE
OLIVEIRA, SOLIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA, SONIA CARDOSO FURTADO
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s): DR. LAÉRCIO MUNIZ DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PE Nº 32.622)
DESPACHO: Designo audiência preliminar para o dia 23/03/2017, às 16:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000970-54.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: FREDERICO BRASILEIRO DOS PASSOS, ELISA ANDRADE BRASILEIRO
Advogado(s): WELENCRISLEY DE ARAUJO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9636)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PI Nº 2.108) E AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PI Nº 4.640)
DESPACHO: Designo audiência preliminar para o dia 23/03/2017, às 15:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000087-68.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICO DO MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 21/03/2017, às 17:00 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000714-77.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: CLEANE COELHO REIS
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: KILVYA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE FERRAZ DE SOUZA E SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 37036)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 23/03/2017, às 08:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000911-66.2013.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CLEONIDA MARIA DA MATA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
Executado(a): PEDRO FRANCISCO DA MATA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação/preliminar para o dia 22/03/2017, às 08:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000094-60.2017.8.18.0135
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇAO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUI, EXPEDITO DOS SANTOS, BERTOLINIO JOAQUIM
NUNES, GERVASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, JOSE AVELAR FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): HELLEN LUÍZA PINHEIRO MARQUES(OAB/PI Nº 7902-A)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 23/03/2017, às 10:00 horas, audiência de oitiva de testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000010-28.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES VIEIRA BARBOSA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125), HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado da parte autora, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.
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13.372. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO273459 

13.373. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO273583 

13.374. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO273668 

13.375. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO273730 

13.376. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO273857 

13.377. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO273875 

52/60.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000209-73.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEIVO RODRIGUES SOARES
Advogado(s): WISNER RIBEIRO LOPES AMERICO(OAB/PIAUÍ Nº 14136)
Réu: JURANDIR DE MAGALHÃES DEUSDARÁ-ME, JURANDIR DE MAGALHÃES DEUSDARÁ, MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO PARTE FINAL: Diante disso, determino que seja intimada a parte autora, atraves de seu patrono, para recolher as custas iniciais,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários. São Raimundo
Nonato-PI, 21 de fevereiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000212-96.2015.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: SUZETE MARIA DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): EVILASIO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9121)
Executado(a): RIZAMOR BRITO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se novamente a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção
do feito sem julgamento do mérito. Expedientes necessários. São Raimundo Nonato, 20 de fevereiro de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO- Juiz de Direito da 2ª vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000722-46.2014.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SUELY MARIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: RONALDO DE BRITO CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à audiência desiganda para o dia 09 de maio de 2017, às 09h20min, na sala de audiêncai da 2ª Vara, no predio do
Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS- Analista
Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001683-16.2016.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: IAMARA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIA LIMA ANDRADE NETA(OAB/PIAUÍ Nº 10427)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO FERREIRA RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Apresente a parte autora os documentos necessários à propositura da ação, consistente na procuração e declaração de
hipossuficiencia financeira, em 15 dias, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, do NCPC). Intime-se. São Raimundo Nonato-PI, 21 de
fevereiro de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara,

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000311-03.2014.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JANEIDE DE SOUSA FILHA
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Requerido: RENATA VIEIRA CAFE
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: Para comparecerem a audiência designda para o dia 20 de julho de 2017, às 09h45min, na sala de audiência da 2ª Vara no
predio local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS- Analista
Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001225-33.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAIANE DE ASSIS LIMA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: MANOEL DIVINO
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
DESPACHO: Para comparecer à audiência desiganda para o dia 18 de abril de 2017, às 10h15min, na sala de audência da 2ª Vara no
predio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS-
analista Judicial da 2ª Vara.
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13.378. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO273899 

13.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO273378 

13.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO273415 

13.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO273585 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000125-72.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CID LICINIO DA SILVA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728)
Réu: JOAO CAMPOS BRAGA
Advogado(s):
DESPACHO PARTE FINAL: Diante disso, determino que seja intimada a parte autora, através de seu parono, para recoher as custas iniciais, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários. São Raimundo
Nonato, 20 de fevereiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001278-39.2014.8.18.0076
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS NUNES DE LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: THALISSON RAILSON AMORIM DA SILVA (MENOR), KARLA YONARA AMORIM DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...... PELO EXPOSTO, com espeque no art. 33, § 2º, do ECA, defiro o pedido, outorgando à requerente FRANCISCA DAS
CHAGAS NUNES DE LIMA a guarda definitiva da menor THALISSON RAILSON AMORIM DA SILVA, filho de KARLA YONARA AMORIM DA
SILVA, nascido em 29.08.2013, e registrado sob. Livro A-422, fls. 70, ordem 312235, Cartório do 1º Ofício de Registro Civil da Comarca de
Teresina/PI, com os efeitos daí decorrentes. Transitada em julgado, tome-se o compromisso e lavre-se o termo, arquivando-se com baixa. Sem
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, extraiam-se cópias destes autos e encaminhe à representante do Ministério Público, para
propositura das medidas cabíveis, face ao reconhecimento da paternidade do menor, ainda não averbada em cartório. União(PI), 28 de novembro
de 2016. a.as. Bela. Elfrida Costa Belleza Silva - Juíza de Direito. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente EDITAL, que será publicado no Diário da Justiça e na Plataforma dos Editrais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC). E, para constar Eu, a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento - Analista Judiciário - Mat. 413790-6 -
TJ-PI, o digitei. a.as. Bela. Elfrida Costa Belleza Silva - Juíza de Direito da Vara Única de União - Piauí.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000271-75.2015.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA EDIDEUS RODRIGUES SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "..... Ante o exposto, decreto a interdição de FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 749, § único, art. 751 e 754, todos do Novo Código de Processo Civil, e de acordo
com o art. 755, I, § 1º, também do Novo Código de Processo Civil, nomeio-lhe curadora sua filha Sra. FRANCISCA EDIDEUS RODRIGUES
SILVA, acima qualificada, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes à
Interditanda, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar da Interditanda. Em obediência ao disposto no art. 9º. III do Código Civil e, aos art. 755, § 3º e art. 756, § 3º, ambos
do Novo Código de Processo Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja transcrita às margens do assento de nascimento da Interditanda,
Livro A nº 85, fls. 69 e sob o nº de ordem 41.567 do Cartório de Registro Civil desta Cidade e também que seja comunicado à Justiça Eleitoral
para os devidos fins. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão
mediante a Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 98, do NCPC e na jurisprudência
(nesse sentido: JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias
a prática do ato tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. P.R.
Intime-se e após tomadas todas as formalidades legais arquivem-se com a devida baixa. União(PI), 22 de agosto de 2016. a.as. Bela. ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA - Juíza de Direito da Vara Única. E, para constar Eu, a.as. FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO
NASCIMENTO - Escrivão Judicial da Vara Única - Mat. 413790-6 - TJ/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001151-33.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOPHIA DA SILVA (MENOR), FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: VALDECK
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, etc.... Trata-se de uma ação de Investigação de Paternidade Cumulada com Alimentos proposta pela Defensoria Pública
em favor da menor MARIA SOPHIA DA SILVA, filha de Francisca Maria da Silva contra VALDECK PEREIRA GOMES. Neste ato o Requerido
reconheceu de livre e espontânea vontade a menor MARIA SPHIA DASILVA, como sendo sua filha. Aepresentante do Ministério Público opinou
pelo reconhecimento da paternidade. Assim sendo, só resta esta Magistrada, tão somente julgar procedente a presete ação para declarar
reconhecida a paternidade da menor MARIA SOPHIA DA SILVA, como filha de VALDECK PEREIRA GOMES. Proceda o cartório competente à
respectiva averbação, do Registro de Nascimento - Livro A-128, Termo 14.792, Fls. 86, com alteração do nome da menor, que se chamará
MARIA SOPHIA DA SILVA GOMES e a inclusão do nome do pai VALDECK PEREIRA GOMES e dos avós paternos NAZI PEREIRA GOMES.
Dispensando o prazo recursal, expeça-se o competente mandado, para que o Cartório promova a averbação da paternidade no assento quanto a
emissão da 2ª via da certidão, eis que a beneficiária é notadamente pobre, na form da Lei. Por fim homologo para que produza o acordo quanto a
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13.382. DECISÃO - VARA ÚNICA DE UNIÃO273898 

13.383. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ273303 

13.384. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ273312 

13.385. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ273351 

13.386. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ273353 

13.387. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ273354 

13.388. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ273356 

pensão alimentícia para pagamento de pensão da filha. Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos com baixa no livro de feitos. Sem
custas. Publicadop nesta audiência ficandas as partes intimadas. Registre-se". Nada mais havendo, mandou a MMª. Juíza que se encerrasse o
presente termo que lido e achado conforme vai devidamente assinado. a.as. Bela. Elfrida Costa Belleza Silva - Juíza de Direito; Francisca Maria
da Silva - Requerenet; Valdeck Pereira Gomes - Requerido; Carla Yascar Bento Feitosa Belchior - Defensora Pública e Gianny Vieira de Carvalho
- Promotora de Justiça. E, paraconstar Eu, a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento - Escrivão Judicial da Vara Única de União -
Piauí, o digitei.

Processo nº 0000702-46.2014.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: GILBERTO MEDEIROS VIANA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Requerido: WILSON DE MELO FERREIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9402)
Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para negar-lhes provimento, ante a falta de obscuridade, omissão ou
contradição a ser sanada. Intimem-se.UNIÃO, 2 de março de 2017.ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000437-07.2015.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ELDER JOSE CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): OSCAR GRADVOHL DE ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
Designo para o dia 22 / 03 / 2017, às 8 horas e 40 minutos, no Fórum local, arealização de audiência de depoimento da(s) parte(s) e oitiva de
testemunhas. Intimem-se.Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso, ou a Defensoria Pública.Notifique-se o representante do Ministério
Público.Expedientes necessários.

Processo nº 0000515-69.2013.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu:ORKLANDIO SARAIVA DA SILVA
Advogado(s): OSCAR GRADVOHL DE ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
Designo para o dia 21 / 03 / 2017, às 9 horas e 40 minutos, no Fórum local, arealização de audiência de depoimento da(s) parte(s) e oitiva de
testemunhas. Intimem-se.Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso, ou a Defensoria Pública.Notifique-se o representante do Ministério
Público.Expedientes necessários.

Processo nº 0000302-63.2013.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCELA JUREMA RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Designo para o dia 23 / 03 / 2017, às 8 horas e 40 minutos, no Fórum local, arealização de audiência de depoimento da(s) parte(s) e oitiva de
testemunhas. Intimem-se.Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso, ou a Defensoria Pública.Notifique-se o representante do Ministério
Público.Expedientes necessários.

Processo nº 0000209-76.2008.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Denunciado: RENATO DE MOURA CARNEIRO, JESUS AURELIOS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERT DE MOURA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Redesigno para o dia 13 / 03 / 2017, às 8 horas, no Fórum local, a realizaçãode audiência de depoimento da(s) parte(s) e oitiva de testemunhas.
Intimem-se.Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso, ou a Defensoria Pública.Notifique-se o representante do Ministério Público.Expedientes
necessários.

Processo nº 0000643-31.2009.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu(s): WILSON BARROS MIRANDA, JESUITO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO BARROS MIRANDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6983), JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189)
Redesigno para o dia 13 / 03 / 2017, às 10 horas, no Fórum local, a realizaçãode audiência de depoimento da(s) parte(s) e oitiva de testemunhas.
Intimem-se.Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso, ou a Defensoria Pública. Notifique-se orepresentante do Ministério Público.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000307-32.2006.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu(s): ANTONIO WELLINGTON PEREIRA DO NASCIMENTO, WILIANMSMAR PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): OSCAR GRADVOHL DE ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
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13.389. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ273357 

13.390. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ273358 

13.391. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ273359 

13.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ273735 

13.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE273661 

13.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE273667 

14. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

14.1. Intimação de advogado273288 

Designo para o dia 14 / 03 / 2017, às 8 horas, no Fórum local, a realização deaudiência de depoimento da(s) parte(s) e oitiva de testemunhas.
Intimem-se.Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso, ou a Defensoria Pública.Notifique-se o representante do Ministério Público.Expedientes
necessários.

Processo nº 0000626-24.2011.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO DONATO LINHARES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701)
Designo para o dia 14 / 03 / 2017, às 10 horas, no Fórum local, a realizaçãode audiência de depoimento da(s) parte(s) e oitiva de testemunhas.
Intimem-se.Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso, ou a Defensoria Pública.Notifique-se o representante do Ministério Público.Expedientes
necessários.

Processo nº 0000545-70.2014.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EDGARDEN ERKINE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Designo para o dia 15 / 03 / 2017, às 8 horas, no Fórum local, audiência emcontinuação para oitiva da testemunha Juliana Alves de Sousa (fls.
97) e de Dácio SantosCorreia de Carvalho (no endereço de fls. 115).Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso, ou a Defensoria
Pública.Notifique-se o representante do Ministério Público.Expedientes necessários.

Processo nº 0000660-23.2016.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: ANTONIO ROBERTO RODRIGUES SILVA
Advogado(s): CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739), GUILHERME SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11542)
Redesigno a audiência em continuação para o dia15/03/2017, às 10 horas. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000436-87.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALDEMIR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830)
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 26 de Abril de 2017, às 10:00hs, na sala das audiências deste juízo, na Rua Epaminondas Nogueira,
nº 428, Centro, Valença do Piauí/Pi, para a realização da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000436-59.2016.8.18.0118
Classe: Ação Popular
Autor: FRANCISCO CLAUDISON DE BRITO SOUSA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, com fulcro no art. 485, VII, CPC, JULGO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO a demanda formulada. Sem custas ou
honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000435-74.2016.8.18.0118
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUZINETE PEREIRA DE VASCONCELOS SOUSA, ANTÔNIO DE PÁDUA ALMEIDA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: PEDRO RIBEIRO NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, VIII, do Código
de Processo Civil. Sem custas ou honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Intima-se o Advogado Dr. Raimundo Nonato Barbosa,OAB/PI 1447, considerando que o processo de nº 0013436-02.2012.8.18.0140 encontra-se
com Vossa Senhoria desde 19/06/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao
Conselho de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.
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14.2. Intimação de advogado273289 

14.3. Intimação de advogado273290 

14.4. Intimação de advogado273297 

14.5. Intimação de advogado273298 

14.6. Intimação de advogado273299 

14.7. Intimação de advogado273301 

14.8. Intimação de advogado273453 

14.9. Intimação de advogado273460 

14.10. Intimação de advogado273461 

14.11. Intimação de advogado273470 

14.12. Intimação de advogado273471 

14.13. Intimação de advogado273491 

14.14. Intimação de advogado273492 

14.15. Intimação de advogado273500 

14.16. Intimação de advogado273501

Intima-se o Advogado Dr. Erasmo Lima Bezerra, considerando que o processo de nº 0014761-90.2004.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 12/03/2013, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dra. Maria dos Remédios, considerando que o processo de nº 0027697-69.2012.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 24/01/2013, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Edilberto de Carvalho, considerando que o processo de nº 0018921-80.2012.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 22/10/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr.Júlio César da Silva Carvalho, considerando que o processo de nº 0019512-76.2011.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 06/09/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Rafael Victor Teive de Araújo, OAB/PI 4082, considerando que o processo de nº 0001045-49.2011.8.18.0140 encontra-
se com Vossa Senhoria desde 29/05/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao
Conselho de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dra. Acácia Elianne Dantas de Santana e Silva ,OAB /PI 1825, considerando que o processo de nº 0013042-
92.2012.8.18.0140 encontra-se com Vossa Senhoria desde 14/06/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e
apreensão e expedientes ao Conselho de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Marcelo dos Anjos Mascarenhas, considerando que o processo de nº 0008744-91.2011.8.18.0140 encontra-se com
Vossa Senhoria desde 30/05/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho
de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dra. Rosa Mendes Viana, considerando que o processo de nº 0008037-07.2003.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 05/09/2003, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Paulo Cesár Pinheiro, considerando que o processo de nº0003852-86.2004.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 06/09/2011, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Danilo e Silva, considerando que o processo de nº 0008383-55.2003.8.18.0140 encontra-se com Vossa Senhoria
desde 09/05/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética da OAB,
para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Luis Moura Neto, OAB /PI 2969, considerando que o processo de nº 0006085-90.2003.8.18.0140 encontra-se com
Vossa Senhoria desde 16/04/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho
de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Willy Lima Rodrigues Pereira, considerando que o processo de nº 0012327-79.2014.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 20/08/2015, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Luis Moura Neto,OAB/2969, considerando que o processo de nº 0012602-62.2013.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 14/08/2015, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Martim Feitosa Camelo,OAB 2267, considerando que o processo de nº 0011016-87.2013.8.18.0140 encontra-se com
Vossa Senhoria desde 11/08/2015, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho
de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.
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14.17. Intimação de advogado273520 

14.18. Intimação de advogado273536 

14.19. Intimação de advogado273552 

14.20. Intimação de advogado273553 

14.21. Intimação de advogado273573 

14.22. Intimação de advogado273589 

14.23. Intimação de advogado273590 

14.24. Intimação de advogado273599 

14.25. Intimação de advogado273607 

14.26. Intimação de advogado273625 

14.27. Intimação de advogado273644 

14.28. Intimação de advogado273852 

14.29. Intimação de advogado273853 

14.30. Intimação de advogado273862 

Intima-se o Advogado Dr. José Lustosa Machado Filho, considerando que o processo de nº 0010592-55.2007.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 06/08/2015, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Alice Pompeu Viana, considerando que o processo de nº 0002591-86.2004.8.18.0140 encontra-se com Vossa Senhoria
desde 29/07/2015, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética da OAB,
para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Gilberto Antonio Neves Pereira de Silva, considerando que o processo de nº 0011141-02.2006.8.18.0140 encontra-se
com Vossa Senhoria desde 14/07/2015, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao
Conselho de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr.Vilmar de Sousa Borges Filho, considerando que o processo de nº 0003157-06.2002.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 13/07/2015, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. José Silva Barrosa Junior, considerando que o processo de nº 0015968-90.2005.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 15/05/2015, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dra. Adriana Núbia da Costa Carvalho,OAB/PI 7404, considerando que o processo de nº 0010177-28.2014.8.18.0140
encontra-se com Vossa Senhoria desde 17/10/2014, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e
expedientes ao Conselho de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dra. Ariane Leite Silva, considerando que o processo de nº 0010520-39.2005.8.18.0140 encontra-se com Vossa Senhoria
desde 08/04/2015, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética da OAB,
para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr.Ana Lima Brito Cavalcante e Meneses, considerando que o processo de nº 0002481-97.1998.8.18.0140 encontra-se
com Vossa Senhoria desde 14/05/2015, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao
Conselho de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Apoena Almeida Machado, considerando que o processo de nº 0009693-67.2001.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 09/02/2015, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr.Apoena Almeida Machado, considerando que o processo de nº 0006533-29.2004.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 09/02/2015, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Walber Coelho de Almeida Rodrigues, OAB 5457, considerando que o processo de nº 0030533-44.2014.8.18.0140
encontra-se com Vossa Senhoria desde 28/11/2014, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e
expedientes ao Conselho de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Max Mauro Sampaio Portela Veloso,OAB 8849, considerando que o processo de nº 0012982-27.2009.8.18.0140
encontra-se com Vossa Senhoria desde 17/11/2014, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e
expedientes ao Conselho de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Kaylanne da Silva Oliveira,OAB 9931, considerando que o processo de nº 0015049-96.2008.8.18.0140 encontra-se
com Vossa Senhoria desde 15/10/2014, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao
Conselho de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Michele Coelho Silva, considerando que o processo de nº 0017142-22.2014.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 12/07/2014, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr.Wilson Oliveira e Silva, considerando que o processo de nº 0032089-81.2014.8.18.0140 encontra-se com Vossa
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15. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

15.1. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP273521 

Senhoria desde 09/01/2015, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

EXTRATO DA ATA DA 1232ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 17 DE
FEVEREIRO DE 2017, ÀS 9:15 HORAS.
Local: Plenário Manoel da Costa Nunes.
Presentes os eminentes Conselheiros Dr.ª Zélia Saraiva Lima, Procuradora-Geral de Justiça e Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público, em exercício, Dr. Aristides Silva Pinheiro, Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, Dr.ª Clotildes Costa Carvalho e Dr. Hosaías Matos de Oliveira. Ausente a Conselheira Dr.ª
Martha Celina de Oliveira Nunes, por se encontrar de férias. Presente o Dr. Glécio Paulino Setúbal da Cunha e Silva, presidente da
Associação Piauiense do Ministério Público/APMP.
HAVENDO QUÓRUM, A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA E PRESIDENTE DO EGRÉGIO DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, EM EXERCÍCIO, DECLAROU ABERTA A SESSÃO. ANTES DA APRECIAÇÃO DA ATA, OS CONSELHEIROS
PRESENTES DISPENSARAM A LEITURA EM FACE DO RECEBIMENTO DE CÓPIA.
1) Apreciação da ata da 1231ª sessão ordinária, realizada no dia 10 de fevereiro de 2017. Antes da apreciação e após cumprimentos aos
presentes, o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes solicita uma pequena correção no início da ata quando suscitou questão de
ordem referente ao cumprimento do regimento no tocante ao horário de início das sessões, tendo em vista que solicitou, e foi acatado
pelo Presidente, que fossem colhidas as manifestações de todos os Conselheiros. No entanto, a ata consta a manifestação do Dr.
Aristides Silva Pinheiro, no sentido de que houvesse uma tolerância de trinta minutos, quando houve também manifestação dos
doutores Antônio de Pádua Ferreira Linhares, da Dr.ª Teresinha de Jesus Marques e Dr.ª Clotides Costa Carvalho. Na ata constou
apenas a manifestação do Requerente, do Dr. Aristides Silva Pinheiro e da Dr.ª Clotildes Costa Carvalho. Por um lapso, houve
esquecimento no registro da ata da manifestação do Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares e da Dr.ª Teresinha de Jesus Marques no
sentido de que fosse dado cumprimento ao regimento para início das sessões às 9h ou, no mais tardar, às 9h30, com uma tolerância de
30 minutos. Então, solicita a retificação para inserir as duas manifestações. O Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, aprovou a ata
da sessão ordinária realizada no dia 10 de fevereiro de 2017, com a retificação proposta pelo Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2) Distribuição de processos suspensa por decisão proferida na 1231ª sessão do Conselho Superior do Ministério Público, realizada no
dia 10/02/2017.
3) Questões de Ordem:
3.1. Questão de ordem apresentada pelo Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, consistente na apreciação do Ofício nº 287/2017
- CGMP/PI enviado pelo Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro, solicitando a redistribuição dos Processos
Administrativos nº 016, 019, 023, 025, 026, 047, 048, 051 e 056. A Dr.ª Zélia Saraiva Lima informa que no dia 10 de fevereiro de 2017 foram
distribuídos para apreciação da Corregedora-Geral do Ministério Público os Processos Administrativos nº 016, 019, 023, 025, 026, 047, 048, 051
e 056/2016, tendo sido devolvidos à Secretaria do Conselho Superior para fins de redistribuição, sob a fundamentação do Corregedor-Geral ter
emitido relatórios circunstanciados de atuação dos membros do Ministério Público nos processos de movimentação na carreira, tendo-se em vista
o art. 26 do Regimento Interno do Conselho Superior. Ocorre que tais relatórios circunstanciados se revelam materialmente como meras
certidões, apresentando o significado desta palavra. Conclui que esses relatórios circunstanciados não contém qualquer juízo de mérito capaz de
macular a imparcialidade do julgamento a ser proferido pelo Corregedor-Geral. O Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes solicita
esclarecimentos sobre a origem da questão de ordem. A Presidente esclareceu que se tratava de iniciativa da Presidência. Em continuidade,
argumentou que o impedimento deve ter expressa previsão legal ou regimental, o que não é o caso. Antes da manifestação do Corregedor-Geral
do Ministério Público, o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes solicitou novos esclarecimentos sobre a questão de ordem, se o caso
envolve um pedido do Corregedor-Geral de redistribuição de processos administrativos que entendeu não era competente e não poderia relatar
os processos, devolvendo-os à Secretaria. O Dr. Aristides Silva Pinheiro esclareceu que os Corregedores-Gerais não relatavam processos, tendo
em vista que já se manifestavam nos processos. Dr.ª Zélia Saraiva Lima informa que Dr.ª Rosangela relatava processos e que o Regimento
Interno prevê que apenas nos PAD's a Corregedoria não pode se manifestar. Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, em aparte concedido pelo
Corregedor-Geral, argumenta a necessidade de diligência para confirmar a distribuição de processos para a Dr.ª Rosangela, no mandato de
quatro anos. Dr. Hosaías Matos de Oliveira argumenta que a questão deve ser decidida a partir do Regimento Interno. Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares argumenta que o bom senso demonstra que nada impede o Corregedor-Geral de funcionar nos processos, excetuando os
casos de processos disciplinares, considerando que naqueles presta informações sem emitir qualquer juízo. Então, não vê óbice. Dr. Aristides
Silva Pinheiro questiona sobre a previsão regimental. A Secretária do Conselho Superior esclarece que o Regimento Interno prevê
expressamente o impedimento de voto do Corregedor-Geral nos processos disciplinares, no art. 17. No caso dos processos de promoção, a
previsão no art. 26 é de prestar informações sobre a atuação do membro, sem nenhum juízo de valor. Após ponderações dos Conselheiros, o Dr.
Aristides Silva Pinheiro concorda em receber os processos. Dr.ª Clotildes Costa Carvalho solicita esclarecimentos. A Presidente, em face da
anuência do Dr. Aristides Silva Pinheiro retira a questão de ordem e determina o encaminhamento dos processos ao Corregedor-Geral do
Ministério Público.
3.2. Questão de ordem apresentada pelo Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Realça ter tomado conhecimento pela Secretaria do
Conselho Superior da existência de diversos pedidos de desistência de inscrições nos processos de movimentação na carreira. Apresenta duas
questões. A primeira, que o Conselho deve fixar um prazo para desistência. Argumenta a insegurança na emissão do voto por não saber qual dos
processos o candidato desistiu em torno da certeza do interesse do candidato naquela promoção. No segundo momento, informa a devolução
dos processos à Secretaria para juntada dos pedidos de desistência. Sugere que o processo já deve vir à distribuição com os pedidos de
desistência. Realça a impossibilidade de votar os processos nesta sessão, tendo em vista que os pedidos não foram juntados aos autos. Dr.ª
Clotildes Costa Carvalho questiona qual a razoabilidade do prazo. Dr. Aristides Silva Pinheiro questiona a previsão do Regimento Interno. Com a
palavra, a Secretária esclareceu que a remessa dos autos à Corregedoria Geral deverá ocorrer após a publicação dos inscritos e deverão ser
devolvidos quarenta e oito horas antes da sessão. Dr. Hosaías Matos de Oliveira sugere prazo para desistência até o dia da distribuição dos
processos. Dr. Aristides Silva Pinheiro enfatiza a possibilidade de recusa após a promoção. Prestados esclarecimentos à Dr.ª Clotildes Costa
Carvalho. Os Conselheiros votaram pela fixação da data da distribuição dos processos de movimentação, como prazo máximo para desistência.
A palavra foi deferida ao Dr. Glécio Paulino Setúbal da Cunha e Silva, Presidente da Associação Piauiense do Ministério Público, que sugeriu a
estipulação do prazo máximo de quarenta e oito horas antes da sessão. Dr. Aristides Silva Pinheiro refluiu do voto. Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, por maioria, deliberou pela fixação de prazo para desistência até o prazo de distribuição dos processos, vencido o voto do
Corregedor-Geral, que votou pela fixação do prazo de quarenta e oito horas antes da sessão.
3.3.Questão de ordem apresentada pela Conselheira Dr.ª Clotildes Costa Carvalho. Trata da inclusão automática na pauta dos processos
distribuídos na sessão anterior. Entende que gera prejuízo ao Promotor de Justiça que se desloca para a Capital achando que será julgado.
Entende que a retirada de processos de pauta gera prejuízos e insegurança. Solicita que o Relator tenha a autonomia de pautar os processos.
Dr.ª Zélia Saraiva Lima esclarece que houve uma decisão do Conselho Superior para inclusão automática na pauta de todos os processos
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distribuídos na semana anterior, isso após a implantação de sistema de distribuição. Dr.ª Zélia Saraiva Lima esclarece que pode ser modificada a
sistemática, estabelecendo um prazo de acordo com a publicação no Diário da Justiça. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares argumenta a
necessidade de oitiva do relator sobre os processos a serem pautados. Dr. Hosaías Matos de Oliveira argumenta que pode ser adotada a
sistemática de retirada de pauta. No momento de preparar os votos, o Relator deve estabelecer uma escala de prioridades e vai retirando de
pauta, aqueles que não possuírem prioridade. Solicitados os esclarecimentos, a Secretaria do Conselho Superior apresentou a sistemática de
inclusão de processos na pauta, antes e depois da implantação do sistema. Argumenta a necessidade de estabelecer um prazo para o
encaminhamento dos processos a serem pautados, tendo em vista que o sistema do Diário da Justiça encerra o recebimento às 13h e a pauta
deve ser publicada com quarenta e oito horas de antecedência. Esclarece que o sistema inclui automaticamente em pauta e, caso precise digitar,
enfrentará uma dificuldade operacional na Secretaria tendo em vista que há apenas uma assessora e um servidor. Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes comunga a preocupação da Dr.ª Clotildes Costa Carvalho em face da necessidade de concluir até quarta feira os processos na sexta feira
anterior, concomitantemente à carga de processos judiciais. Enfatiza a necessidade de equacionar em face do aumento da demanda. Considera
que a retirada de pauta gera um desgaste do relator, de modo que deve ser buscado um ponto de equilíbrio para não gerar sobrecarga de
trabalho para o relator, a Secretaria e os assessores. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares considera que o Relator deverá apontar os
processos a serem pautados. Dr.ª Zélia Saraiva Lima se manifesta contrária a limitação de processos a serem distribuídos por semana. Dr.
Aristides Silva Pinheiro reforça a manutenção da decisão que limitou a quantidade de processos distribuídos aos Conselheiros. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, aprovou que os Relatores deverão encaminhar até a quarta-feira, os processos a serem pautados para a sessão de
sexta-feira, pelo e-mail do Conselho Superior.
3.4. Questão de ordem apresentada pelo Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Trata da definição de uma ordem de julgamento dos
processos de movimentação na carreira, entende que o julgamento deve ocorrer na ordem de distribuição dos processos. Prestados
esclarecimentos à Dr.ª Clotildes Costa Carvalho, esta argumenta a necessidade de julgar segundo a ordem dos editais e não a de distribuição,
evitando prejudicar os colegas. Dr.ª Zélia Saraiva Lima esclarece que a distribuição é automática, por sistema, e questiona o prejuízo gerado com
a ordem. Dr. Aristides Silva Pinheiro questiona sobre a sistemática de distribuição dos processos aos Conselheiros. Secretária presta os
esclarecimentos sobre a distribuição dos processos no sistema, com lançamento dos dados de acordo com o número dos editais, encarregando-
se o sistema de, automaticamente, fazer a distribuição eletrônica equitativa. Dr. Glécio Paulino Setúbal da Cunha e Silva, Presidente da
Associação Piauiense do Ministério Público solicita a palavra e requer que seja designada uma sessão específica para julgamento dos processos
de movimentação na carreira, adotando-se como critério a ordem de numeração dos editais. Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, à
unanimidade, aprovou o julgamento dos processos de movimentações em uma mesma sessão, designada para o dia 10/03/2017, devendo a
votação seguir a ordem de publicação dos editais. A Conselheira Dr.ª Clotildes Costa Carvalho argumenta a necessidade de votação de processo
de impugnação na lista de antiguidade requerido pelo Promotor de Justiça Márcio Franca antes da sessão de julgamento dos processos de
movimentação na carreira. O Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, relator do processo, esclarece que se trata de um processo de impugnação à lista
de antiguidade e que a demora decorreu da necessidade de oitiva dos interessados. Argumenta que durante as suas férias os autos do processo
foram encaminhados à Suplente, mas pretende apresentar para julgamento na próxima sessão, seja no dia 24.02 ou dia 03.03, de acordo com a
designação da sessão. Dr.ª Zélia Saraiva Lima informa que ocorrerá sessão no dia 24 de fevereiro. Porém, no dia 03 de março não ocorrerá pela
falta de tempo para publicação da pauta. Por sugestão da Conselheira, Dr.ª Clotildes Costa Carvalho, o Egrégio Conselho Superior, deliberou
pela realização da sessão de julgamento de movimentação na carreira no dia 17/03/2017.
Relativamente à questão de ordem incluída no item 3.1, a Presidente Dr.ª Zélia Saraiva Lima proclamou que a vigência da decisão relativa à
desistência de inscrição passa a vigorar a partir dos próximos editais.
Antes de iniciar o julgamento dos processos, o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes comunica a devolução à Secretaria do processo do
Dr. Márcio Franca, que equivocadamente foi distribuído para ele nas férias e se encontrava com a Dr.ª Teresinha de Jesus Marques. Devolução
para atualização do termo de remessa ao relator.
4) JULGAMENTO DE PROCESSOS
4.1 Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
4.1.1 Procedimento Investigatório Preliminar nº 006/2015 (SIMP nº 000002-141/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de União. Assunto:
Adesão ao PEATE/PI (Programa Estadual de Adesão ao Transporte Escolar). Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gianny Vieira
de Carvalho. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu
o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.1.2 Inquérito Civil Público nº 012/2016 (SIMP nº 000168-107/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil Público
visando apurar representação feita pela Prefeitura Municipal de São Miguel do Fidalgo em face da ex-Prefeita Maria Salomé da Silva acerca do
Convênio 093/2006 firmado entre a Prefeitura Municipal de São Miguel do Fidalgo e a extinta Companhia de Desenvolvimento do Piauí -
COMDEPI, hoje representada pela Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí - EMGERPI. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.1.3 Procedimento Investigatório Preliminar nº 005/2011 (SIMP nº 000067-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Coleta
e destino final de resíduos sólidos. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Eugênia Gonçalves Bastos. Relator: Dr. Aristides
Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento
do julgamento.
4.1.4 Apuração de Caso nº 001/2012 (SIMP nº 000072-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Casamento. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Suprimento de idade para fim de
casamento. Improcedência do pedido em virtude do não preenchimento dos requisitos legais. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do relator.
4.1.5 Inquérito Civil Público nº 003/2014 (SIMP nº 000049-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de União. Assunto: Transporte escolar.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gianny Vieira de Carvalho. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento
do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.1.6 Procedimento Investigatório Preliminar nº 006/2011 (SIMP nº 000062-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto:
Matadouro municipal. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Denúncia de irregularidades no funcionamento do Matadouro Público de Inhuma/PI. Irregularidades sanadas após o recebimento da notificação
ministerial e diligências por parte do órgão de execução. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.7 Inquérito Civil Público nº 007/2014 (SIMP nº 000046-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil Público
visando à apuração de notícia de possíveis irregularidades no Portal da Transparência no município de São Miguel do Fidalgo. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do
julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.1.8 Procedimento Administrativo de Acompanhamento Individual nº 03/2014 (SIMP nº 000057-226/2017). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de
Oeiras. Assunto: Acompanhamento individual. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr.
Aristides Silva Pinheiro. Denúncia da existência de menor em situação de risco consistente em maus tratos. Irregularidades sanadas após
recebimento da notificação ministerial e diligências por parte do órgão de execução. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.9 Procedimento Administrativo nº 89/2014-B (SIMP nº 000041-089/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Criança em
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situação de risco (maus-tratos). Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Aristides Silva
Pinheiro. Denúncia da existência de menor em situação de risco em virtude de maus tratos por parte de sua genitora. Notificação ministerial da
genitora e do menor em situação de risco. Desinteresse do menor em situação de risco no prosseguimento do feito em virtude da mudança de
domicílio. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos
termos do voto do Relator.
4.1.10 Procedimento Investigatório Preliminar SIMP nº 000054-226/2017. Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto: Irregularidades
administrativas no que pertine à contratação irregular de pessoal sem concurso público, com a preterição de candidatos aprovados em concurso
público válido e homologado. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Francisca Sílvia da Silva Reis. Relator: Dr. Aristides Silva
Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do
julgamento.
4.1.11 Notícia de Fato nº 031/2016 (SIMP nº 000187-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos
Reis. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia da existência de menor em situação de risco consistente em maus tratos. Irregularidades
sanadas após recebimento da notificação ministerial e diligências por parte do órgão de execução. Homologação do arquivamento proposto.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.12 Notícia de Fato nº 28/2015 (SIMP nº 000141-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de criança.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia da existência de
menor em situação de risco consistente em maus tratos por parte de seu genitor. Irregularidades sanadas após recebimento da Notificação
Ministerial e diligências por parte do órgão de execução. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.13 Notícia de Fato nº 005/2016 (SIMP nº 000018-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de guarda de
criança, tendo em vista o termo de declaração prestado pela genitora. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos
Reis. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia da existência de menor em situação de risco consistente em comportamento agressivo em
ambiente residencial. Irregularidades sanadas após recebimento da Notificação Ministerial e diligências por parte do órgão de execução.
Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do
voto do Relator.
4.1.14 Procedimento administrativo SIMP nº 000576-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Situação de risco de
pessoa com deficiência. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relator: Dr.
Aristides Silva Pinheiro. Denúncia de exploração financeira de incapaz. Considerando que já existe outro procedimento no âmbito de outra
Promotoria de Justiça versando sobre o mesmo tema, imperioso o arquivamento para evitar-se a ocorrência do "bis in idem". Homologação do
arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.15 Procedimento administrativo nº 001503-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relator: Dr. Aristides Silva
Pinheiro. Reconhecimento preliminar de investigação de paternidade. Notificação Ministerial infrutífera do Reclamado em virtude da
impossibilidade de sua localização, inviabilizando o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.16 Notícia de Fato nº 035/2015 (SIMP nº 000216-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Regulamentação de
visitas. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia da
existência de menor em situação de risco consistente em regulamentação do direito de visitas em ambiente residencial. Irregularidades sanadas
após recebimento da Notificação Ministerial e diligências por parte do órgão de execução. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.17 Notícia de Fato nº 045/2016 (SIMP nº 000275-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de idoso.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia de pessoa idosa
em situação de risco consistente em maus tratos. Irregularidades sanadas após Notificação Ministerial e diligências por parte do órgão
especializado. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento,
nos termos do voto do Relator.
4.1.18 Notícia de Fato nº 29/2015 (SIMP nº 000152-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Evasão escolar de crianças
e adolescentes. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia da
existência de menores em situação de risco consistente em evasão em unidade escolar. Irregularidades sanadas após recebimento da
Notificação Ministerial e diligências por parte do órgão de execução. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.19 Notícia de Fato nº 013/2016 (SIMP nº 000121-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Recusa na matrícula de
adolescente na Unidade Escolar Farmacêutico João Carvalho. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia da existência de menor em situação de risco consistente em recusa de realização de matrícula em
unidade escolar. Irregularidades sanadas após recebimento da Notificação Ministerial e diligências por parte do órgão de execução.
Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do
voto do Relator.
4.1.20 Notícia de Fato nº 010/2016 (SIMP nº 000082-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de menor, tendo
em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia da existência de menor em situação de risco consistente em agressões
psicológicas. Irregularidades sanadas após recebimento da Notificação Ministerial e diligências por parte do órgão de execução. Homologação do
arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.21 Procedimento administrativo SIMP nº 003009-055/2015. Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Registro de nascimento
ocorrido fora da maternidade e/ou recinto hospitalar. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior.
Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Regularização do registro de nascimento de menor impúbere ocorrido fora do estabelecimento de saúde.
Irregularidades sanadas após recebimento da Notificação Ministerial e diligências por parte do órgão de execução. Homologação do
arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.22 Notícia de Fato SIMP nº 000828-090/2016. Origem: 3º Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Salário vencido/Retido. Promoção de
arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do
julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.1.23 Notícia de Fato nº 25/2015 (SIMP nº 000136-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de criança tendo
em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia da existência de menor em situação de risco consistente em maus tratos. Irregularidades sanadas
após recebimento da Notificação Ministerial e diligências por parte do órgão de execução. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.24 Procedimento Administrativo nº 001/2016 (SIMP nº 000203-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Assegurar a
cessação da violação dos direitos de adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr.
Aristides Silva Pinheiro. Denúncia da existência de menor em situação de risco. Irregularidades sanadas após recebimento da Notificação
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Ministerial e diligências por parte do órgão de execução. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.25 Notícia de Fato nº 001/2016 (SIMP nº 000014-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Apurar a situação de
senhora, tendo em vista que ela sofre diversos distúrbios mentais, conforme relatório do Centro de Atenção Psicossocial I de Oeiras. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia da existência de transtorno
mental grave e tratativas para o reconhecimento de paternidade. Irregularidades sanadas após recebimento da notificação ministerial e
diligências por parte do órgão de execução. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.26 Procedimento administrativo SIMP nº 002477-055/2015. Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Internação psiquiátrica
Involuntária. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia
da existência de menor em situação de risco consistente em maus tratos. Irregularidades sanadas após recebimento da Notificação Ministerial e
diligências por parte do órgão de execução. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.27 Notícia de Fato nº 039/2016 (SIMP nº 000248-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São Francisco do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia da existência de menor em situação de risco consistente em comportamento
agressivo no ambiente escolar. Irregularidades sanadas após recebimento da Notificação Ministerial e diligências por parte do órgão de
execução. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos
termos do voto do Relator.
4.1.28 Processo Administrativo nº 026/2016 (GEDOC nº 000009-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
23/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de
Justiça de Uruçuí, de entrância intermediária. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.1.29 Processo Administrativo nº 016/2016 (GEDOC nº 000014-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
13/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Gilbués, de entrância intermediária. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.1.30 Processo Administrativo nº 048/2016 (GEDOC nº 000019-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
045/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Manoel Emídio, de
entrância inicial. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.1.31 Processo Administrativo nº 056/2016 (GEDOC nº 000025-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
53/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Barro Duro, de entrância inicial. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.1.32 Processo Administrativo nº 023/2016 (GEDOC nº 000030-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
20/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Fronteiras, de
entrância intermediária. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.1.33 Processo Administrativo nº 025/2016 (GEDOC nº 000035-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
22/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Guadalupe, de
entrância intermediária. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.1.34 Processo Administrativo nº 047/2016 (GEDOC nº 000040-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
44/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Curimatá, de entrância inicial. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.1.35 Processo Administrativo nº 019/2016 (GEDOC nº 000045-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
16/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Pio IX, de entrância
intermediaria. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.1.36 Processo Administrativo nº 051/2016 (GEDOC nº 000050-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
48/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Nazaré do Piauí, de entrância inicial. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.1.37 Procedimento de Investigação Preliminar (SIMP nº 000040-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto: campanha de
fiscalização orçamentária "Estado de Alerta". Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Tallita Luzia Bezerra Araújo. Relator: Dr.
Aristides Silva Pinheiro. Campanha estadual de fiscalização orçamentária. Acompanhamento do planejamento e da execução orçamentária, bem
como da prestação de contas da Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí no ano de 2005. Perda do objeto. Pela homologação do
arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.2 Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
O Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes sugere que sejam relatados os processos e, aqueles que não forem anunciados, sejam retirados
de pauta. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, aprovou a retirada de pauta dos processos não anunciados.
4.2.1 Inquérito Civil Público nº 009/2014 (SIMP nº 000048-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil Público
visando à apuração de notícia de possíveis irregularidades no Portal da Transparência no Município de São João da Varjota. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Apurar possíveis
irregularidades no Portal da Transparência do Município de São João da Varjota/PI. O referido Município estaria dispensado de divulgar
obrigatoriamente na internet em site oficial as informações relativas à sua execução orçamentária e financeira por ter menos de 10 (dez) mil
habitantes. Art. 8º, §4º da Lei nº 12.527/2011. Perda do objeto. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de
arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.2.2 Procedimento de Investigação de Paternidade nº 09/2016-C (SIMP nº 001392-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos.
Assunto: Investigação de paternidade. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares. Apurar a investigação de paternidade de menor. Audiência extrajudicial. Reconhecimento de paternidade. Perda do
objeto. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.2.3 Apuração de Caso nº 004/2011 (SIMP nº 000061-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Ipiranga. Assunto: Ato infracional. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Apurar a oitiva de
adolescente pela prática de suposto ato infracional. Audiência extrajudicial. Advertência. Remissão do menor mediante o compromisso obrigatório
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de frequentar estabelecimento de ensino até atingir a maioridade. Perda do objeto diante da maioridade. Desnecessidade de outras diligências.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto do Relator.
4.2.4 Procedimento Preparatório nº 07/2016 (SIMP nº 000079-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
cirurgia mamária. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do
julgamento.
4.2.5 Notícia de Fato SIMP nº 000034-090/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Averiguação de possível erro médico.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou
o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.6 Apuração de Caso nº 014/2011 (SIMP nº 000066-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Criança e adolescente.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Apurar a
prática de supostos abusos sexuais em face das menores. Não foi verificado a existência de indícios suficientes da materialidade do suposto
crime. Elastecido lapso temporal desde a instauração do presente procedimento até a decisão de arquivamento. Desnecessidade de outras
diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento,
nos termos do voto do Relator.
4.2.7 Apuração de Caso nº 017/2011 (SIMP nº 000071-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Criança e adolescente.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Apurar
suposta agressão física sofrida por menor. Apuração dos fatos mediante instauração de Procedimento Policial. Elastecido lapso temporal desde a
instauração do presente procedimento até a decisão de arquivamento. Perda do objeto. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da
promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.2.8 Inquérito Civil Público nº 005/2014 (SIMP nº 000045-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil Público
visando à apuração de notícia de possíveis irregularidades no Portal da Transparência no município de Colônias do Piauí. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento
do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.9 Procedimento Administrativo nº 98/2012-B (SIMP nº 000187-089/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Situação de
risco. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator
solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.10 Procedimento Administrativo SIMP nº 000053-226/2017. Origem: 35ª Promotoria de Justiça da Fazenda Pública. Assunto: Possível
ineficiência na prestação de serviço pela Defensoria Pública do Estado do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando
Ferreira dos Santos. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.11 Procedimento Administrativo de Acompanhamento Individual nº 04/2014 (SIMP nº 000056-226/2017). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de
Oeiras. Assunto: Acompanhamento individual. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr.
Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Apurar a situação de menor, tendo em vista Relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Oeiras
informando suposta situação de vulnerabilidade, em razão de vício de drogas. Audiência Extrajudicial. Genitora da adolescente e representante
do Conselho Tutelar firmaram compromisso de que a menor fosse encaminhada para tratamento psicológico e recebesse a aplicação das
medidas necessárias para a proteção de sua integridade física. Perda do objeto. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da
promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.2.12 Inquérito Civil SIMP nº 000011-076/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri. Assunto: Apurar reforma escolar e empresa
vencedora de licitação. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nivaldo Ribeiro. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.13 Procedimento administrativo SIMP nº 002948-055/2015. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relator: Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares. Apurar a investigação de paternidade de menor. Impossibilidade de localização do endereço do suposto pai e a perda
de contato dele com a genitora do menor. Perda do objeto. Procedimento encontra-se prejudicado. Desnecessidade de outras diligências.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto do Relator.
4.2.14 Procedimento administrativo SIMP nº 002183-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Registro de Nascimento.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares. Apurar o registro de nascimento de menor. Interessada juntou aos autos cópia do exame de DNA que confirma a paternidade do
suposto pai, bem como Procuração Pública fornecida por ele e Declaração de Nascida Viva da menor. Registro de nascimento constando o nome
dos dois genitores. Perda do objeto. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.2.15 Procedimento administrativo SIMP nº 000796-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relator: Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares. Apurar a investigação de paternidade de menor. O suposto pai celebrou acordo com a genitora do menor, assumiu sua
paternidade e comprometeu-se a incluir seu nome no registro de nascimento da criança. Perda do objeto. Desnecessidade de outras diligências.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto do Relator.
4.2.16 Notícia de Fato nº 33/2015 (SIMP nº 000160-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente,
tendo em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de São Francisco do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos
Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Apurar a situação de adolescente, tendo em vista Relatório apresentado
pelo Conselho Tutelar de São Francisco do Piauí informando seu mau comportamento escolar. Audiência extrajudicial. Melhoria no seu
comportamento escolar e na convivência familiar. Perda do objeto. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de
arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.2.17 Notícia de Fato nº 38/2015 (SIMP nº 000241-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Venda ilegal de bebidas
alcoólicas para crianças e adolescentes. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de
adiamento do julgamento.
4.2.18 Notícia de Fato nº 044/2016 (SIMP nº 000253-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator:
Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido
do relator de adiamento do julgamento.
4.2.19 Notícia de Fato nº 034/2016 (SIMP nº 000201-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator:
Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido
do relator de adiamento do julgamento.
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4.2.20 Notícia de Fato nº 022/2016 (SIMP nº 000144-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São Miguel do Fidalgo. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.21 Notícia de Fato nº 27/2015 (SIMP nº 000135-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Suposta infração
administrativa cometida pela Empresa Líder, que permitiu viagem de menor à cidade de Teresina, sem a autorização do responsável legal.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou
o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.22 Procedimento administrativo SIMP nº 000216-055/2016. Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade pos mortem. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior. Relator: Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares. Reconhecimento da paternidade. Juntada de cópia da certidão de nascimento nos autos. Homologação do arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. Pendente a devolução dos
autos à Secretaria.
4.2.23 Notícia de Fato nº 018/2016 (SIMP nº 000140-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos
Reis. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.24 Notícia de Fato nº 012/2016 (SIMP nº 000120-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de senhora e
seus filhos, tendo em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Cajazeiras do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.25 Procedimento administrativo nº 189/2014 (SIMP nº 000566-055/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Situação
de risco. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.26 Notícia de Fato nº 004/2016 (SIMP nº 000017-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Maus-tratos contra idosa.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou
o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.27 Processo Administrativo nº 055/2016 (GEDOC nº 000007-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
52/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Antônio Almeida, de entrância inicial. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.28 Processo Administrativo nº 039/2016 (GEDOC nº 000012-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
36/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, de
entrância intermediária. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior,
à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.29 Processo Administrativo nº 012/2016 (GEDOC nº 000017-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
09/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de
Justiça de Uruçuí, de entrância intermediária. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.30 Processo Administrativo nº 065/2016 (GEDOC nº 000022-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
62/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Paes Pimenteiras, de
entrância inicial. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.31 Processo Administrativo nº 041/2016 (GEDOC nº 000028-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
38/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Redenção do Gurguéia, de entrância inicial. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do
julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.32 Processo Administrativo nº 013/2016 (GEDOC nº 000033-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
10/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Simplício Mendes, de
entrância intermediária. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior,
à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.33 Processo Administrativo nº 040/2016 (GEDOC nº 000038-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
37/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Isaías Coelho, de
entrância inicial. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.34 Processo Administrativo nº 037/2016 (GEDOC nº 000044-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
34/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça de Luzilândia, de
entrância intermediária. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior,
à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.35 Processo Administrativo nº 063/2016 (GEDOC nº 000048-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
60/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí,
de entrância inicial. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.36 Processo Administrativo nº 2855/2017 (GEDOC nº 000052-226/2017). Origem: Procuradoria-geral de Justiça. Assunto: Impugnação à lista
de antiguidade. Interessado: Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator
solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.37 Processo Administrativo nº 2856/2017 (GEDOC nº 000053-226/2017). Origem: Procuradoria-geral de Justiça. Assunto: Impugnação à lista
de antiguidade. Interessado: Assuero Stevenson Pereira Oliveira. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento
do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.38 Processo Administrativo nº 20130/2013 (SIMP nº 000034-226/2017). Origem: 44ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: noticiar
MPPI de fatos perpetrados pelo sr. Secretário de Transportes do Estado do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando
Ferreira dos Santos. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.2.39 Processo Administrativo nº 1579/2017 (GEDOC nº 000003-226/2017). Origem: Procuradoria-geral de Justiça. Assunto: impugnação a Lista
de Antiguidade. Interessado: João Paulo Santiago Sales. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Relator solicitou o adiamento do
julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3 Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
4.3.1 Procedimento Administrativo de Investigação de Paternidade nº 05/2016-C (SIMP nº 000774-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça
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de Picos. Assunto: Investigação de paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Micheline Ramalho Serejo Silva. Relator: Dr.
Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Averiguação consensual de paternidade de menor,
representada por sua genitora, em face do suposto pai, no Município de Picos-PI, junto à Promotoria de Justiça de Picos. Realização de exame
de DNA. Reconhecida a paternidade da menor. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator Suplente.
4.3.2 Procedimento Preparatório nº 30/2014 (SIMP nº 000238-090/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requisição de
tratamento fora do domicílio (TFD). Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro. Relator: Dr. Hosaías Matos
de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Apuração de demora e falta de pagamento do benefício TFD -
Tratamento Fora do Domicílio. Negativa da realização dos procedimentos cirúrgicos necessários. Negativa de disponibilização de fármacos.
Situação regularizada. Procedimento cirúrgico realizado. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator Suplente.
4.3.3 Procedimento de Investigação Preliminar nº 01/2014 (SIMP nº 000060-226/2017). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto:
Instaura procedimento investigatório preliminar visando identificar o paradeiro de menor. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos
Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Relator solicitou o
adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3.4 Apuração de Caso nº 016/2011 (SIMP nº 000065-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Concurso público.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a
Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o
pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3.5 Procedimento de Investigação Preliminar nº 001/2008 (SIMP nº 000052-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto:
Apuração de supostas irregularidades em concurso público realizado no município de Curral Novo do Piauí, no ano de 2008, para provimento de
cargo de professor. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Tallita Luzia Bezerra Araújo. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira
(substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3.6 Inquérito Civil Público nº 006/2014 (SIMP nº 000044-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil Público
visando à apuração de notícia de possíveis irregularidades no Portal da Transparência no município de Santa Rosa do Piauí. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha
Celina de Oliveira Nunes). Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de
adiamento do julgamento.
4.3.7 Procedimento Investigatório Preliminar nº 002/2011 (SIMP nº 000070-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto:
Poluição ambiental originada da padaria do "João Velho", município de Inhuma. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César
Gonçalves Barbosa. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Apuração de denúncia
de poluição atmosférica provocada pela "PADARIA DO JOÃO VELHO" junto a Promotoria de Justiça de Inhuma - PI. Poluição excessiva
ocasionada por fumaça não filtrada advinda de forno de padaria. Formalização de TAC - Termo de Ajustamento de Conduta. Não instauração de
Ação Civil Pública em virtude da resolução da problemática. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator Suplente.
4.3.8 Notícia de Fato nº 028/2016 (SIMP nº 000182-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Violência financeira
praticada contra idosa. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira
(substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Negligência contra pessoa idosa. Abuso financeiro e psicológico. Negligência.
Parecer social conclusivo. Situação de risco contida. Promoção de arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator Suplente.
4.3.9 Notícia de Fato nº 22/2015 (SIMP nº 000140-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de idosos tendo em
vista o relatório do CREAS de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Hosaías Matos
de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Apuração de suposta retenção de cartão de pagamento de benefício
assistencial e maus tratos a idosos, junto à 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Oeiras-PI. Realização de relatório situacional confeccionado
pelo CREAS revelando terem os idosos sofrido agressões psicológicas e patrimoniais por parte de seus filhos. Realização de audiência.
Advertências e realização de acordo e formalização da situação de controle dos proventos. Desnecessidade de outras diligências. Homologação
da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do
Relator Suplente.
4.3.10 Procedimento administrativo SIMP nº 001570-055/2015. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relator: Dr. Hosaías Matos
de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Investigação de paternidade oriundo da 9ª Promotoria de Justiça do
Município de Parnaíba. Reclamação de genitora que a filha vivia uma vida desregrada e necessitava da ajuda do pai para cuidados. Dúvidas
quanto a paternidade. Concordância do suposto pai em realizar o exame probatório. Negativa não fundamentada da genitora e da menor em
realizar o exame. Proteção de direitos fundamentais. Necessidade de realização de diligências com a finalidade de promover a devida
comprovação de paternidade. Não homologação do procedimento administrativo. O Relator Suplente refluiu verbalmente do voto escrito e
homologou a promoção do arquivamento, acatando o voto proferido pelo Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes pela homologação da
promoção de arquivamento e encaminhamento dos autos à Promotoria de Justiça de origem para instauração de outro procedimento visando a
apuração de vulnerabilidade da menor em relação ao uso de substâncias tóxicas e à prostituição. Assim, além de promover o arquivamento,
tendo em vista ter se esgotado a atuação do Ministério Público quanto à comprovação de paternidade da menor, acrescentou-se uma diligência
no sentido de apurar a situação de risco da menor. Dr. Aristides Silva Pinheiro proferiu voto divergente, alegando tratar-se de direito indisponível,
votando pela devolução dos autos à Promotoria de Justiça para continuidade da investigação de paternidade, independentemente da vontade da
menor, até o esgotamento de todos os meios disponíveis para se constatar a paternidade. Dra. Zélia Saraiva Lima e Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares acompanharam o voto do Relator Suplente, pela homologação da promoção de arquivamento, com os devidos acréscimos
sugeridos pelo Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Dra. Clotildes Costa Carvalho votou de forma divergente em virtude da vulnerabilidade e do risco
em que se encontra a menor, determinando o retorno dos autos para a realização de diligências, inclusive com encaminhamento à Defensoria
Pública para atuar no feito de forma conjunta. Egrégio Conselho Superior, por maioria, homologou a promoção de arquivamento, determinando a
devolução dos autos à Promotoria de Justiça de origem, e para que ela proceda a instauração de outro procedimento visando apurar a situação
de risco em que se encontra a menor, nos termos do voto do Relator. Vencidos os votos do Dr. Aristides Silva Pinheiro e da Dr.ª Clotildes Costa
Carvalho.
Dr. Aristides Silva Pinheiro solicitou autorização para se ausentar da Sessão, tendo em vista as atribuições da Corregedoria-Geral. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido.
4.3.11 Procedimento administrativo nº 114/2014 (SIMP nº 000488-055/2014). Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Situação
de risco de pessoa idosa. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relator: Dr.
Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Negligência contra pessoa idosa. Óbito confirmado por
declaração médica. Causa de arquivamento. Entendimento pacífico. Promoção de arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator Suplente.
4.3.12 Procedimento administrativo SIMP nº 001363-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
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Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relator: Dr. Hosaías Matos
de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Apuração de suposta paternidade e inserção do nome do genitor nas
certidões de nascimento da menor, representada por sua genitora no Município de Parnaíba-PI. Endereço do suposto pai informado pela
genitora. Pai não encontrado no local informado. Localização da avó paterna nos registros do CPF digital. Diligenciar a avó paterna para prestar
informações do paradeiro do genitor. Diligências. Não homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
não homologou a promoção de arquivamento e determinou a devolução dos autos à Promotoria de Justiça de origem para a realização de
diligências, no sentido de localizar o paradeiro do genitor através da avó paterna, nos termos do voto do Relator Suplente.
4.3.13 Notícia de Fato nº 033/2016 (SIMP nº 000197-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Colônia do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos
Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Apuração de
denúncia de agressão física e psicológica contra criança realizada por padastro. Relatório do Conselho Tutelar afirmando que o padastro
desrespeitou as orientações dadas a ele para uma boa convivência com o enteado. Audiência de orientação e advertência realizada pelo
Ministério Público. Aquiescência das partes em viverem pacificamente. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior,
à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator Suplente.
4.3.14 Notícia de Fato nº 024/2016 (SIMP nº 000159-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São Francisco do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Negligência contra menor.
Audiência entre os envolvidos. Acordo. Guarda com o pai. Direito à visitação garantido à mãe. Promoção de arquivamento. Homologação.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator Suplente.
4.3.15 Inquérito Civil Publico nº 050/2015 (SIMP nº 000016-189/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Saúde.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira
(substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Acompanhamento do planejamento e execução das ações de prevenção e controle
de doenças transmitidas pelo mosquito "aedes aegypt". Fiscalização exigida no Programa Nacional de Prevenção da Dengue. Art. 2º Portaria
SVS MS/29/2006. Requisição do demonstrativo funcional das ações aplicadas. Inexistência de demonstrativos irregulares. Homologação da
promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator
Suplente.
4.3.16 Procedimento administrativo SIMP nº 002948-055/2015. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relator: Dr. Hosaías Matos
de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3.17 Notícia de Fato nº 006/2016 (SIMP nº 000028-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Apurar suposta
discriminação racial cometida pelo Secretário de Saúde de São João da Varjota e pela Coordenadora. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
Apurar possível discriminação racial cometida pelo Secretário de Saúde de São João da Varjota e pela Coordenadora. Alegativa de vexame,
insultos e diminuição do seu salário pelo fato de ser negro. Inexistência de qualquer ato que tipifique o cometimento do crime. Rixas pessoais.
Inexistência de responsabilidade a ser apurada. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator Suplente.
4.3.18 Notícia de Fato nº 021/2016 (SIMP nº 000143-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de deficiente,
tendo em vista o relatório do CREAS Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Hosaías
Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Apuração de suposta negligência e apropriação de cartão de
benefício de pessoa com deficiência, junto à 4ª Promotoria de Justiça do Município de Oeiras-PI. Pessoa com deficiência residindo com os avós.
Informação nos autos que o pai da criança administra o cartão do benefício assistencial do menor, mas não possui a sua guarda, fazendo
repasses financeiros parciais. Audiência de ajustamento de conduta realizada. Cartão será administrado pelo cuidador e guardador da criança.
Decisão do Juízo da 2ª Vara da Comarca de Oeiras. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator Suplente.
4.3.19 Notícia de Fato nº 043/2016 (SIMP nº 000252-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de crianças tendo
em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Apuração, junto à 4ª Promotoria de Justiça
do Município de Oeiras/PI, de suposta alienação parental cometida pelo genitor. Impedimento de visita dos familiares maternos. Visitas e situação
regularizada. Convivência em paz. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator Suplente.
4.3.20 Notícia de Fato nº 21/2015 (SIMP nº 000134-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Recusa de Instituições de
Ensino a matrícula de menores. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Hosaías Matos de
Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3.21 Procedimento Administrativo de Acompanhamento Individual nº 05/2014 (SIMP nº 000074-226/2017). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de
Oeiras. Assunto: Acompanhamento individual. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr.
Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Apuração de suposta situação de risco à pessoa idosa.
Denúncia de filho afirmando que sua mãe, idosa, possui o cartão de saque do benefício assistencial retido por uma irmã. Estudo Social da
Secretaria Municipal de Assistência Social apontando a inexistência de qualquer irregularidade, que os repasses de valores são realizados e
suficientes para suprir as necessidades da idosa. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator Suplente.
4.3.22 Notícia de Fato nº 009/2016 (SIMP nº 000056-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de deficiente.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a
Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Apuração de suposta negligência e apropriação de cartão de benefício de pessoa com deficiência,
junto à 4ª Promotoria de Justiça do Município de Oeiras-PI. Informação nos autos que a irmã da deficiente e uma funcionária do CAPS fazem uso
indevido dos proventos do benefício assistencial da deficiente. Audiência de ajustamento de conduta realizada. Cartão será administrado pelo
CAPS local em ação conjunta com a irmã da deficiente para melhor administração dos recursos e da sua vida. Desnecessidade de outras
diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento,
nos termos do voto do Relator Suplente.
4.3.23 Notícia de Fato nº 021/2015 (SIMP nº 000010-189/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Violação dos direitos
da pessoa idosa. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relator: Dr. Hosaías
Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3.24 Procedimento administrativo SIMP nº 002853-055/2015. Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Investigação de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira
(substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Apuração de suposta paternidade e inserção do nome do genitor nas certidões de
nascimento dos menores, representados por sua genitora no Município de Parnaíba-PI. Desconhecimento do pai dos menores, incerteza de seu
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paradeiro, local incerto e não sabido, vida de andarilho. Impedimento atual para conclusão da averiguação. Inexistência de prejuízo para futura
investigação. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator Suplente.
4.3.25 Notícia de Fato SIMP nº 000215-167/2016. Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Água Branca. Assunto: Cargo - Vereador. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Mário Alexandre Costa Normando. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha
Celina de Oliveira Nunes). Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de
adiamento do julgamento.
4.3.26 Inquérito Civil Público nº 005/2015 (SIMP nº 000117-189/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Infância.
Promoção de arquivamento. Promotora de justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira
(substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3.27 Processo Administrativo nº 049/2016 (GEDOC nº 000006-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
46/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Marcolândia, de entrância inicial. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3.28 Processo Administrativo nº 017/2016 (GEDOC nº 000011-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
14/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato, de entrância intermediária. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Relator
solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3.29 Processo Administrativo nº 028/2016 (GEDOC nº 000016-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
25/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de
Justiça de Bom Jesus, de entrância intermediária. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira
Nunes). Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do
julgamento.
4.3.30 Processo Administrativo nº 054/2016 (GEDOC nº 000021-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
51/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Parnaguá, de entrância
inicial. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Relator solicitou o adiamento do
julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3.31 Processo Administrativo nº 061/2016 (GEDOC nº 000027-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
58/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé,
de entrância inicial. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Relator solicitou o
adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3.32 Processo Administrativo nº 033/2016 (GEDOC nº 000032-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
30/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato, de entrância intermediária. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Relator
solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3.33 Processo Administrativo nº 060/2016 (GEDOC nº 000037-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
57/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Landri Sales, de entrância inicial. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3.34 Processo Administrativo nº 023/2016 (GEDOC nº 000042-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
29/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Inhuma, de entrância intermediária. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira
Nunes). Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do
julgamento.
4.3.35 Processo Administrativo nº 052/2016 (GEDOC nº 000047-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
49/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Campinas do Piauí, de
entrância inicial. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes). Relator solicitou o
adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.3.36 Procedimento de Investigação Preliminar nº 001/2009 (SIMP nº 000033-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Pedro II. Assunto:
Apurar ilegalidades no fornecimento de medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedro II. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Avelar Marinho Fortes do Rego. Relatora: Dr. Hosaías Matos de Oliveira (substituindo a Conselheira Martha Celina de
Oliveira Nunes). Apurar suposta ilegalidade no fornecimento de medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedro II-PI. Formalização
de acordo em autos judiciais de Ação Civil Pública. Medidas discursivas de conflito na seara judicial. Desinteresse no prosseguimento do feito.
Judicialização da questão. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto do Relator Suplente.
4.4 Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
O Conselheiro informa que anunciará os processos a serem relatados. Quanto aos demais, registra que serão retirados de pauta, tendo em vista
a decisão do Egrégio Conselho Superior no sentido de que os processos de movimentação na carreira passarão primeiramente por uma fase de
instrução, e pela falta de tempo hábil para elaboração de relatório e voto.
4.4.1 Notícia de Fato nº 007/2016 (SIMP nº 000027-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Apurar suposta negligência
em relação a crianças. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
Suposta negligência em relação a crianças por parte da genitora. Problema solucionado, visto que a mãe prestará assistência e cuidados
indispensáveis ao crescimento físico e psicológico dos menores, sob pena de sanções de natureza civil e penal. Arquivamento. Homologado.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.4.2 Notícia de Fato nº 032/2015 (SIMP nº 000159-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de criança tendo
em vista o relatório apresentado pelo CREAS de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator:
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Uso indevido do cartão de benefício de prestação continuada de criança por parte de sua genitora. Problema
solucionado. Cartão do benefício de prestação continuada ficou sob a responsabilidade da avó da menor, para utilizar em favor dela.
Arquivamento. Homologado. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do
Relator.
4.4.3 Notícia de Fato nº 038/2016 (SIMP nº 000217-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação irregular de menor
que está sob guarda de casal. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do
julgamento.
4.4.4 Notícia de Fato nº 016/2016 (SIMP nº 000124-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator:
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do
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relator de adiamento do julgamento.
4.4.5 Notícia de Fato nº 020/2016 (SIMP nº 000142-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos
Reis. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu
o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.6 Procedimento de Investigação Preliminar nº 04A/2005 (SIMP nº 000051-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto:
Campanha de fiscalização orçamentária. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Tallita Luzia Bezerra Araújo. Relator: Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de
adiamento do julgamento.
4.4.7 Procedimento Administrativo nº 018/2014 (SIMP nº 000055-226/2017). Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto:
Reconhecimento de paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria do Socorro Nascimento Carlos da Cunha da Silveira.
Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o
pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.8 Notícia de Fato nº 041/2015 (SIMP nº 000288-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Auxílio para obtenção de
guarda compartilhada. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.9 Notícia de Fato nº 042/2016 (SIMP nº 000251-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de deficiente tendo
em vista a situação de risco e vulnerabilidade em que se encontra, segundo o relatório do CRAS II de Oeiras. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.10 Notícia de Fato nº 036/2016 (SIMP nº 000214-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de criança tendo
em vista o relatório do Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. Suposta negligência em relação à criança, por parte da genitora. Arquivamento. Homologado. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.4.11 Notícia de Fato nº 032/2016 (SIMP nº 000196-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de São Francisco do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos
Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.12 Notícia de Fato nº 034/2015 (SIMP nº 000170-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Apurar suposta
irregularidade em acordo extrajudicial de venda de imóvel em nome de impúberes. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos
Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.13 Notícia de Fato nº 003/2016 (SIMP nº 000016-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Criança sendo
negligenciada. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator
solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.14 Notícia de Fato nº 23/2015 (SIMP nº 000139-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de criança, tendo
em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Situação de negligência à criança. Conflito solucionado. Conselho Tutelar continuará acompanhando o
caso. Arquivamento. Homologado. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do
Relator.
4.4.15 Procedimento administrativo SIMP nº 002603-055/2015. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Pessoas com Deficiência.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do
julgamento.
4.4.16 Procedimento administrativo SIMP nº 001537-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Abertura de laudos
periciais de exame de DNA. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relator: Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. Diligência à 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Parnaíba oficiar ao cartório de registro civil das pessoas
naturais e de casamento "Ruben Furtado" a fim de fornecer cópia do registro de nascimento do menor para verificar se houve ou não a averbação
no referido registro e a inclusão do pai do infante. Arquivamento não homologado. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, não homologou o
arquivamento, determinando o retorno dos autos à Promotoria de Justiça de origem para a realização de diligência, a fim de que seja anexada
aos autos a averbação comprovando a paternidade do pai, nos termos do voto do Relator.
4.4.17 Procedimento administrativo SIMP nº 000711-055/2014. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Situação de risco de
pessoa com deficiência. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relator: Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. Situação de risco de pessoa com deficiência intelectual e de pessoa com deficiência física. Diligência. Ausência de
oitiva do acusado. Elaboração de um novo relatório situacional pelo CREAS e um novo despacho de arquivamento devidamente fundamentado
pela Promotoria da respectiva Comarca, conforme Resolução 23/2007 do CNMP. Arquivamento não homologado. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento e determinou o retorno dos autos à Promotoria de Justiça de origem para a
realização de diligências, recomendando à Promotora de Justiça que o arquivamento seja feito conforme Resolução CNMP nº 23/2007, ou seja,
devidamente fundamentado. Além disso, esclareceu a existência de certidão nos autos com sobreposição das funções do Conselho Superior do
Ministério Público, determinando o arquivamento quando o processo ainda estava passível de revisão pelo Egrégio Conselho Superior, nos
termos do voto do Relator.
4.4.18 Procedimento administrativo nº 05/2015 (SIMP nº 000097-177/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto:
Situação de vulnerabilidade social vivenciada por adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da Silva
Júnior. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu
o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.19 Inquérito Civil Público nº 008/2014 (SIMP nº 000047-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil
Público visando à apuração de notícia de possíveis irregularidades no Portal da Transparência no município de São Francisco do Piauí.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o
adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.20 Inquérito Civil Público nº 003/2014 (SIMP nº 000043-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil
Público visando à apuração de notícia de possíveis irregularidades no Portal da Transparência no município de Oeiras. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do
julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.21 Apuração de Caso nº 020/2011 (SIMP nº 000073-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Criança e adolescente.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou
o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.22 Procedimento Investigatório Preliminar nº 003/2011 (SIMP nº 000069-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto:
Fornecimento de medicamentos a paciente portador de paraplegia por lesão medular traumática. Promoção de arquivamento. Promotor de
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Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.23 Apuração de Caso nº 004/2012 (SIMP nº 000064-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Criança e adolescente.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou
o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.24 Notícia de Fato SIMP nº 001297-089/2016. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Maus-tratos. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.25 Procedimento Administrativo de Acompanhamento Individual nº 01/2014 (SIMP nº 000059-226/2017). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de
Oeiras. Assunto: Acompanhamento individual. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relator: Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. Situação de vulnerabilidade de adolescente. Perda do objeto. Tendo em vista, a abertura de novo procedimento
administrativo. Arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto do Relator.
4.4.26 Processo Administrativo nº 036/2016 (GEDOC nº 000004-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
33/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de
Justiça de Esperantina, de entrância intermediária. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.27 Processo Administrativo nº 030/2016 (GEDOC nº 000005-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
27/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Padre Marcos, de entrância intermediária. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.28 Processo Administrativo nº 034/2016 (GEDOC nº 000008-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
31/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 3ª Promotoria de
Justiça de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do
julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.29 Processo Administrativo nº 035/2016 (GEDOC nº 000013-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
32/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de
Justiça de Paulistana, de entrância intermediária. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.30 Processo Administrativo nº 057/2016 (GEDOC 000018-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
54/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Marcos Parente, de
entrância inicial. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.31 Processo Administrativo nº 046/2016 (GEDOC nº 000024-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
43/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Ribeiro Gonçalves, de
entrância inicial. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.32 Processo Administrativo nº 058/2016 (GEDOC nº 000029-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
55/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Bertolínea, de
entrância inicial. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.33 Processo Administrativo nº 021/2016 (GEDOC nº 000034-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
18/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Simões, de entrância
intermediária. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.34 Processo Administrativo nº 018/2016 (GEDOC nº 000039-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
15/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de
Justiça de Bom Jesus, de entrância intermediária. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.35 Processo Administrativo nº 022/2016 (GEDOC nº 000043-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
19/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Itainópolis, de entrância intermediária. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
4.4.36 Processo Administrativo nº 044/2016 (GEDOC nº 000049-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
41/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Eliseu Martins, de
entrância inicial. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido do relator de adiamento do julgamento.
O Conselheiro requereu a inclusão do julgamento extrapauta do Procedimento Administrativo nº 75/2012-B, que se encontrava com a
Conselheira Dr. Teresinha de Jesus Marques. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o julgamento extrapauta do processo incluído
no item 4.4.37.
4.4.37. Procedimento Administrativo nº 75/2012-B (SIMP nº 000807-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: abuso
sexual. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Denúncia do
Conselho Tutelar de Picos acerca de situação de risco de criança. Perícia realizada sem constatação de conjunção carnal da criança com menor
de 14 anos. Após encaminhamento da menor para um psicólogo, procedeu a Promotoria de Justiça ao arquivamento do procedimento.
Homologação, nos termos do art. 10, § 1º da Resolução nº 23/2007 do CNMP. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.5 Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
4.5.1 Procedimento de Investigação de Paternidade nº 02/2016-C (SIMP nº 000663-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos.
Assunto: Investigação de paternidade. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relatora: Dra. Clotildes
Costa Carvalho. Realização de exame de DNA. Laudo de investigação de vínculo genético constatando a paternidade. Termo de reconhecimento
de paternidade para a devida averbação no assento de nascimento do menor. Certidão de nascimento acostada com a respectiva averbação de
paternidade. Homologação do arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto da Relatora.
4.5.2 Procedimento de Investigação Preliminar nº 06A/2005 (SIMP nº 000050-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto:
Fiscalização orçamentária. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Tallita Luzia Bezerra Araújo. Relatora: Dra. Clotildes Costa
Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do
julgamento.
4.5.3 Procedimento Administrativo de Acompanhamento Individual nº 02/2014 (SIMP nº 000058-226/2017). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de
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Oeiras. Assunto: Acompanhamento individual. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relatora: Dra.
Clotildes Costa Carvalho. Relatório do Conselho Tutelar de Oeiras informando a situação de vulnerabilidade das menores. Comprometimento da
genitora a submeter-se a tratamento psicológico junto ao CREAS, bem como ter responsabilidade cuidando da saúde, alimentação, higiene e
educação das filhas. Ausência de provas materiais comprovando o acompanhamento psicológico da genitora junto ao CREAS. Ausência de
relatório situacional atualizado das crianças fornecido pelo CREAS. Inexistência de comprovação de matrícula das crianças em Unidade Escolar.
Retorno dos autos à Promotoria de Justiça de origem para a realização de diligências. Arquivamento não homologado. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento e determinou a devolução dos autos à Promotoria de Justiça de origem
para realização das diligências apontadas, incluindo a observância da Recomendação CSMP nº 001/2011, nos termos do voto da Relatora.
4.5.4 Procedimento Preparatório nº 017/2016 (SIMP nº 000087-030/2016). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades no abandono do tratamento de bebês com microcefalia pelos pais ou responsáveis, no CEIR. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Adoção de todas as providências cabíveis no âmbito da
Promotoria de Justiça. Comprovação que os pacientes estão em tratamento no CEIR. Homologação do arquivamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.5 Apuração de Caso nº 015/2011 (SIMP nº 000068-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Agressão física a menor.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o
adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.6 Apuração de Caso nº 12/2012 (SIMP nº 000063-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Cobrança indevida e
inclusão do nome em serviço de proteção ao crédito. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa.
Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o
pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.7 Inquérito Civil Público nº 004/2014 (SIMP nº 000042-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil Público
visando à apuração de notícia de possíveis irregularidades no Portal da Transparência no município de Cajazeiras do Piauí. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do
julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.8 Notícia de Fato (SIMP nº 000169-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Deficiente. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Apurar situação de pessoa portadora de
necessidades especiais. Apropriação do cartão de benefício pelo tio. Acordo firmado em audiência de que o sobrinho permaneceria sob os
cuidados do tio até ordem judicial em contrário. Termo de curatela definitiva em nome do tio. Judicialização de Ação de Busca e Apreensão de
Pessoa com Deficiência com Pedido de Liminar Inaudita Altera Parte. Homologação do arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.9 Inquérito Civil Publico nº 052/2015 (SIMP nº 0000021-189/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Saúde.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do
julgamento.
4.5.10 Notícia de Fato nº 015/2016 (SIMP nº 000123-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Evasão escolar de criança
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Autos não devolvidos à Secretaria. Áudio parcialmente inaudível na votação desse processo. O menor
falta as aulas incentivado por um Senhor a ir para sua baia. O menor vai para vaquejadas fora da cidade sem a permissão de sua genitora. Ficou
acordado o retorno do menor à atividade escolar, bem como comprometeu-se o Senhor a não permitir que o menor monte nos seus cavalos ou
em qualquer outro tipo de animal, além do Conselho Tutelar supervisionar se o menor está frequentando a escola. Homologação do
arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.11 Procedimento administrativo SIMP nº 000277-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Recusa de Obrigação de
Fazer. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relatora: Dra. Clotildes Costa
Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do
julgamento.
4.5.12 Procedimento administrativo SIMP nº 001534-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Abertura de laudos
periciais de exame de DNA. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relatora:
Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da
relatora de adiamento do julgamento.
4.5.13 Procedimento administrativo SIMP nº 001167-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relatora: Dra. Clotildes
Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de
adiamento do julgamento.
4.5.14 Notícia de Fato nº 36/2015 (SIMP nº 000217-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de crianças, tendo
em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.15 Notícia de Fato nº 24/2015 (SIMP nº 000138-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.16 Notícia de Fato nº 029/2016 (SIMP nº 000188-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos
Reis. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatório informando comportamento indisciplinar da criança através de gestos obscenos e
agressivos em sala de aula. Criança sob a guarda da genitora, que ingere bebidas alcoólicas diariamente. Termo de audiência firmando o
encaminhamento do menor ao CAPS de Oeiras para avaliação de seu estado de saúde. Ausência de provas materiais comprovando o
encaminhamento do menor ao CAPS de Oeiras, bem como não resta cristalino aos autos o motivo de possível interrupção de tratamento médico
feito pelo menor, vez que não consta dos autos possíveis laudos psicológicos atestando a sanidade mental da criança. Arquivamento não
homologado. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento e determinou a remessa dos autos à
Promotoria de Justiça de origem para a realização de diligências, nos termos do voto da Relatora.
4.5.17 Notícia de Fato nº 036/2016 (SIMP nº 000204-109/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Maus-tratos contra
deficiente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Denúncia
efetuada pelo Disque 100 relatando que a deficiente foi agredida psicologicamente. Cessação dos atos discriminatórios. Relatório Psicossocial
elaborado pelo Centro de Referência de Assistência Social, o qual concluiu que todas as providências no que tange à mediação do conflito foram
adotadas, de modo que além de mediada a agressão psicológica, não houve novas ocorrências com o decorrer do tempo. Homologação do
arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.18 Notícia de Fato nº 023/2016 (SIMP nº 000158-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de senhora e
seus filhos tendo em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Santa Rosa do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de
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Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Suposto abandono e negligência da genitora em relação aos seus
filhos. Termo de audiência onde ficou deliberado que a genitora estaria obrigada a fazer visitas constantes aos seus filhos, procurando orientá-los
para o bem em todos os sentidos, além de comprometer-se em manter contato com a avó paterna das crianças, visando a regularização judicial
da guarda dos menores. Ausência de provas materiais comprovando a regularização judicial da guarda dos menores pela avó paterna. Remessa
dos autos à Promotoria de Justiça de origem para a realização de diligências. Arquivamento não homologado. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento e determinou a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de origem para a
realização das diligências, nos termos do voto da Relatora.
4.5.19 Procedimento administrativo SIMP nº 002547-055/2015. Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o
adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.20 Notícia de Fato SIMP nº 000005-103/2016. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Floriano. Assunto: Exercício arbitrário de poder, Crimes de
abuso de autoridade. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Cláudio Roberto Pereira Soeiro. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do
julgamento.
4.5.21 Notícia de Fato nº 019/2016 (SIMP nº 000141-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos
Reis. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Recebimento de denúncia através do Disque 100 relatando exploração de trabalho infantil de
menor pelos seus tios, negligenciado pelos pais. Condução de veículo automotor pelo menor. Ausência de provas materiais carreadas ao bojo
processual comprovando que o menor deixou de conduzir veículo automotor. Restou evidenciado documentalmente possível a exploração de
trabalho infantil. Arquivamento não homologado. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento e
determinou a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de origem para a realização de diligências, nos termos do voto da Relatora.
4.5.22 Notícia de Fato nº 018/2015 (SIMP nº 000073-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de menores
tendo em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Suposto abandono e negligência da genitora quanto aos cuidados básicos em relação aos
seus filhos, além de não transmiti-los valores éticos e morais. Necessidade de cuidados e atenção aos menores em virtude de estarem
apresentado comportamentos indisciplinados e rebeldes. Os menores encontram-se matriculados na rede de ensino local, embora a frequência
seja irregular. Indícios de que duas menores sejam usuárias de drogas. Ausência de provas materiais comprovando que os menores estão
regularmente matriculados na escola. Ausência de relatório de acompanhamento da atual situação de menor usuária de drogas, além de
suspeitas de prostituição. Retorno dos autos à Promotoria de Justiça de origem para a realização de diligências. Arquivamento não homologado.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento e determinou o retorno dos autos à Promotoria de
Justiça de origem para a realização de diligências, nos termos do voto da Relatora.
4.5.23 Notícia de Fato nº 008/2016 (SIMP nº 000055-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de deficiente,
tendo em vista a situação de risco e vulnerabilidade em que se encontra, conforme relatório do CREAS Oeiras. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Deficiente beneficiária do Benefício de Prestação
Continuada - BPC. Apropriação do BPC pelo irmão de forma indevida. Situação de negligência por parte do irmão curador. Mau uso do benefício.
Termo de audiência, onde o irmão comprometeu-se a fornecer cópia do Termo de Curatela que lhe foi conferido em face da interdição da irmã,
além de comprometer-se a proceder melhorias no que diz respeito a vestimenta, higienização e alimentação da curatelada. Ausência de cópia do
termo de curatela e ausência de provas materiais comprovando a prestação de contas do benefício. Arquivamento não homologado. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento e determinou o retorno dos autos à Promotoria de Justiça de
origem para a realização de diligências, nos termos do voto da Relatora.
4.5.24 Notícia de Fato nº 02/2016 (SIMP nº 000015-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de criança tendo
em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Apurar situação de menor, tendo em vista relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de
São João da Varjota-PI. Relatório informando que o menor estava sendo torturado por sua mãe e por seu padrasto. Termo de audiência
constatando excesso por parte da mãe da criança na aplicação de medidas disciplinares, ficando deliberado pelo Conselho Tutelar o
acompanhamento psicológico do menor. Ausência de provas materiais carreadas ao bojo processual comprovando o encaminhamento do menor
ao CRAS de São João da Varjota-PI para tratamento psicológico. Remessa dos autos ao Promotor de Justiça de origem para a realização de
diligências. Arquivamento não homologado. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento e
determinou a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de origem para a realização de diligências, nos termos do voto da Relatora.
4.5.25 Notícia de Fato nº 041/2016 (SIMP nº 000250-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de
vulnerabilidade de adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relatora: Dra. Clotildes Costa
Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do
julgamento.
4.5.26 Processo Administrativo nº 014/2016 (GEDOC nº 000010-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
11/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de
Justiça de Paulistana, de entrância intermediária. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.27 Processo Administrativo nº 059/2016 (GEDOC nº 000015-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
56/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Matias Olímpio, de entrância inicial. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.28 Processo Administrativo nº 042/2016 (GEDOC nº 000020-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
39/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Monte Alegre, de
entrância inicial. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.29 Processo Administrativo nº 062/2016 (GEDOC nº 000023-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
59/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Paes Landim, de entrância inicial. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.30 Processo Administrativo nº 045/2016 (GEDOC nº 000026-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
42/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Socorro do Piauí, de entrância inicial. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.31 Processo Administrativo nº 031/2016 (GEDOC nº 000031-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
28/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Itaueira, de entrância
intermediária. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.32 Processo Administrativo nº 027/2016 (GEDOC nº 000036-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
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24/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Cristino Castro, de
entrância intermediária. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.33 Processo Administrativo nº 050/2016 (GEDOC nº 000041-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
47/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Anísio de Abreu, de
entrância inicial. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.34 Processo Administrativo nº 024/2016 (GEDOC nº 000046-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
21/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de
Justiça de Luzilândia, de entrância intermediária. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.35 Processo Administrativo nº 053/2016 (GEDOC nº 000051-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
50/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Francisco Santos, de entrância inicial. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
4.5.36 Carta Precatória Ministerial nº 01/2016 (SIMP nº 000036-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Francisco Santos. Assunto: oitiva
informal. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o
adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
A Conselheira solicitou a inclusão extrapauta da Notícia de Fato SIMP nº 000047-055/2016 e Carta Precatória Ministerial nº 01/2016 (SIMP nº
000036-226/2017). Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido o julgamento extrapauta dos processos inseridos nos itens
4.5.37 e 4.5.38.
4.5.37. Notícia de Fato SIMP nº 000047-055/2016. Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Investigação de Paternidade.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Averiguar a
paternidade de menor. A genitora, também menor, possui relacionamento com outra pessoa e afirma possuir condições de cuidar do filho sem a
ajuda do pai biológico, tampouco tem interesse que o nome dele conste na certidão de nascimento do menor, comprometendo-se a proceder o
registro da criança. Certidão de nascimento acostada aos autos. Falha procedimental. Não comunicação do arquivamento da Notícia de Fato pelo
Promotor de Justiça, conforme o art. 10, §2º da Resolução CNMP nº 23/2007. Remessa dos autos ao Promotor de Justiça de origem para
correção de falha procedimental. Arquivamento não homologado. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, não homologou a promoção de
arquivamento e determinou a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de origem para correção das falhas procedimentais, nos termos do voto
da Relatora.
4.5.38. Carta Precatória Ministerial nº 01/2016 (SIMP nº 000036-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Oitiva informal.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Investigação de paternidade.
Suposto pai encontra-se em local incerto e não sabido. O suposto pai, sucessivas vezes, frustrou a realização da perícia genética. Recusa do réu
em submeter-se a exame genético gera a presunção de paternidade. Remessa dos autos à Promotoria de Justiça para tomar as providências
cabíveis no intuito de oficiar o Defensor Público de Picos para judicializar Ação de Investigação de Paternidade, bem como oficiar o INSS para
informar o último domicílio do genitor. Realização de diligências. Não homologação de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
não homologou a promoção de arquivamento e determinou a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de origem para realização das
diligências, tratando melhor a questão da paternidade do menor, nos termos do voto da Relatora.
5) PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO:
5.1 Ofícios encaminhados pela Corregedoria Geral do Ministério Público.
5.1.1 Ofício nº 277/2017 - CGMP/PI, comunicando que as inspeções na 19ª e 20ª Procuradorias de Justiça serão antecipadas para o mês de
abril.
5.2 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou recomendações
5.2.1 Memorando 12ª PJ nº 025/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento
Preparatório nº 8/2017.
5.2.2 Memorando 12ª PJ nº 41/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento
Administrativo nº 1/2017.
5.2.3 Memorando 12ª PJ nº 043/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento
Preparatório nº 5/2017.
5.2.4 Memorando 12ª PJ nº 048/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil Público nº
19/2017.
5.2.5 Memorando 12ª PJ nº 044/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a prorrogação do Procedimento
Preparatório nº 79/2016.
5.2.6 Memorando nº 40/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando a impetração do Mandado de Segurança nº
0000920-41.2016.8.18.0032.
5.2.7 Memorando nº 42/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o arquivamento da Notícia de Fato nº 000061-
090/2016.
5.2.8 Memorando nº 37/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Ação de Internação
compulsória com pedido de liminar de nº 0003189-24.2014.8.18.0032 referente Procedimento Preparatório nº 26/2014 e aos protocolos MP nº
000024-090/2014 e 000116-090/2014.
5.2.9 Memorando nº 36/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Ação de Internação
compulsória com pedido de liminar de nº 0002818-89.2016.8.18.0032 referente aos protocolos MP nº 000701-090/2016 e 000639-090/2016.
5.2.10 Memorando nº 38/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando que os autos do Procedimento Preparatório nº
05/2015, protocolo nº 000094-090/2014, foi remetido à Comarca de Francisco Santos.
5.2.11 Memorando 12ª PJ nº 33/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento
Administrativo nº 1/2017.
5.2.12 Memorando 12ª PJ nº 45/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o arquivamento do Procedimento
Preparatório nº 57/2016.
5.2.13 Memorando 12ª PJ nº 31/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento
Preparatório nº 8/2017.
5.2.14 Memorando 12ª PJ nº 47/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil Público nº
19/2015.
5.2.15 Memorando 12ª PJ nº 40/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o arquivamento do Inquérito Civil Público
nº 19/2016.
5.2.16 Memorando 12ª PJ nº 24/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a prorrogação do Procedimento
Preparatório nº 79/2016.
5.2.17 Memorando 12ª PJ nº 39/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento
Preparatório nº 9/2015 em Inquérito Civil Público.
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5.2.18 Memorando 12ª PJ nº 42/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o arquivamento do Procedimento
Preparatório nº 95/2015.
5.2.19 Memorando nº 033/2017, oriundo da Promotoria de Justiça de Paulistana, comunicando a prorrogação do prazo Inquérito Civil Público nº
006/2014.
5.2.20 Memorando nº 51/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o arquivamento da Notícia de Fato nº 000495-
090/2016.
5.2.21 Ofício n.º 08/2017 - 1ª PJB, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça de Barras, comunicando a instauração de procedimento administrativo de
controle externo da atividade policial.
5.2.22 Ofício nº 12/2017 - 28ª PJT, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o arquivamento do Procedimento
Administrativo nº 43/2013 (SIMP nº 000187-029/2015).
5.2.23 Ofício nº 19/2017 - 28ª PJT, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o arquivamento da Notícia de Fato nº
01/2016 (SIMP nº 000137-029/2016).
5.2.24 Ofício nº 052/2017 2ª PJA, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Altos, informando o arquivamento da Notícia de Fato nº 037/2016.
5.2.25 Ofício nº 061/2017 2ª PJA, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Altos, informando o arquivamento da Notícia de Fato nº 032/2016.
5.2.26 Ofício n.º 25 PIC-002/2017 - 4PJ de Picos-PI, oriundo da 4ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando a instauração de PIC -
Procedimento de Investigação Criminal.
5.2.27 Ofício nº 035/2017 - 28ª PJT, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando que os Inquéritos Civis nºs 045/2015,
077/2016, 034/2014, 054/2015, 049/2013, 005/2014, 105/2013, 023/2016, 030/2014, 080/2014 e 025/2015.
5.2.28 Ofício n.º 28 PIC-003/2017 - 4PJ de Picos-PI, oriundo da 4ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando a instauração de PIC -
Procedimento de Investigação Criminal.
5.2.29 Ofício n.º 29 PIC-004/2017 - 4PJ de Picos-PI, oriundo da 4ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando a instauração de PIC -
Procedimento de Investigação Criminal.
5.2.30 Portaria 001/2017 - 7ª PJ-PHB, oriundo da 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, dispondo sobre a correição interna anual a ser realizada
na 7ª Promotoria de Justiça de Teresina.
5.2.31 Memorando nº 05/2017, encaminhando relatório anual do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude.
5.4 Outros
5.4.1 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Joaquim Pires, comunicando a instauração de Correição Ordinária no âmbito da Promotoria.
5.4.2 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Altos, comunicando a instauração de Correição Ordinária no âmbito da Promotoria.
5.4.3 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Luzilândia, comunicando a instauração de Correição Ordinária no âmbito da Promotoria.
5.4.4 E-mail oriundo da 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, comunicando a instauração de Correição Ordinária no âmbito da Promotoria.
5.4.5 E-mail oriundo da 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, comunicando a instauração de Correição Ordinária no âmbito da Promotoria.
5.4.6. E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Joaquim Pires, encaminhando Portaria de Instauração do Inquérito Civil Público nº 01/2017.
5.4.7 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de São João do Piauí, informando sobre a homologação de rescisão de contrato de trabalho pelo
Parquet Estadual.
5.4.8 E-mail oriundo da 1ª Promotoria de Justiça de Arraial, encaminhando despacho de prorrogação de prazo do Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil nº 03/2016.
5.4.9 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Ribeiro Gonçalves, comunicando a prorrogação do Procedimento Preparatório de Inquérito nº
01/2015, Procedimento de Investigação Preliminar nº 15/2014 e Inquérito Civil nº 06/2015.
6. SEM APRESENTAÇÃO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
Participaram da sessão A Dr.ª ZÉLIA SARAIVA LIMA, procuradorA-Geral de Justiça e Presidente do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, EM EXERCÍCIO, Dr. Aristides Silva Pinheiro, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, DR. FERNANDO MELO FERRO
GOMES, Dr. Hosaías matos de oliveira e Dr.ª Clotildes Costa Carvalho. Cléia Cristina Pereira Januário Fernandes, Secretária do
Conselho Superior, lavrou o presente extrato de ata, que será publicado, após a aprovação.

PORTARIA Nº 02/2017 - PROCON/MPPI
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/MPPI, no uso das
atribuições legais;
R E S O L V E: DESIGNAR o servidor, JONATAN SANTOS DE CASTRO, Chefe da Divisão de Transportes do Ministério Público do Estado do
Piauí, matrícula nº 199, CPF nº 912.713.393-15, para realizar a regulamentação junto ao DETRAN/PI, dos veículos do PROCON/MPPI - FPDC,
adquiridos através do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor CNPJ nº 24.291.901/0001-48.
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 17 de fevereiro de 2017.
NIVALDO RIBEIRO
Promotor de Justiça
Coordenador Geral PROCON/MP
Presidente do Conselho Gestor - FPDC

PORTARIA Nº 001/2017
Procedimento Administrativo nº 001/2017
Objeto: Realização de Correição Interna na 13ª Procuradoria de Justiça de Teresina - PI conforme determinação contida no art. 5º do ATO
CONJUNTO PGJ/CGMP-PI Nº 01, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 13ª Procuradoria de Justiça de Teresina, no uso das atribuições previstas nos
arts. 127, caput [1], art. 129, I e II [2], da Constituição da República;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, das leis e dos direitos e garantias fundamentais aos cidadãos;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da Carta Magna trata dos princípios da administração pública;
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88), bem como o funcionamento contínuo
e eficiente das atividades ministeriais desenvolvidas na 13ª Procuradoria de Justiça de Teresina - PI,
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 o qual determina a realização de
correição anual nas Promotorias de Justiça,
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a realização de Correição Ordinária Geral na 13ª Procuradoria de Justiça de Teresina - PI, concernente aos trabalhos
desenvolvidos no período de 02 de março de 2017 a 10 de março de 2017.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pela Procuradora de Justiça Titular da 13ª Procuradoria de Justiça de Teresina, Dra. Martha
Celina de Oliveira Nunes e se desenvolverão no período de 02 de março de 2017 a 10 de março de 2017, no horário de 07:00h às 14:00h,
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no Gabinete da 13ª Procuradoria de Justiça de Teresina.
Art. 3º. A abertura dos trabalhos da Correição Ordinária Geral na referida Procuradoria terá início no dia 02 de março do corrente ano, às 8:00
horas, no Gabinete da 13ª Procuradoria de Justiça de Teresina, sito a Avenida Lindolfo Monteiro, nº 911, 5º andar - Bairro de Fátima, Teresina -
PI.
Art. 4º. Durante o período de Correição Interna, será afixada no átrio da 13ª Procuradoria de Justiça de Teresina e no átrio do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, perante a qual esta Procuradoria tem atuação, a informação clara e destacada de que a referida Procuradoria se
encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Parágrafo único. Recebidas reclamações, críticas e sugestões estas serão registradas em livro próprio especialmente aberto para esta finalidade
e analisadas serão sanadas as irregularidades apontadas e acolhidas ou não, motivadamente, as sugestões e críticas.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos:
I - exame dos arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na 13ª Procuradoria de Justiça de Teresina, colhendo relatório de
atos praticados;
II - adoção de medidas saneadoras, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificação de todos os processos judiciais em tramitação na 13ª Procuradoria de Justiça de Teresina, elaborando relação contendo seus
respectivos números de identificação, o assunto e as partes envolvidas;
IV - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas;
V - preenchimento dos relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 13ª Procuradoria de Justiça de Teresina
durante a correição.
Art. 6º. A presente Correição Interna deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pela Procuradora de Justiça,
servidores e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de
encerramento, devidamente assinada pelos presentes.
Art. 7º. Ficam designadas os Assessores Taíse Liana Soares Cabral e José Eduardo Campos Amaral para, respectivamente, secretariar os
trabalhos da correição ordinária indicada nesta Portaria e auxiliar no desenvolvimento dos referidos trabalhos.
Art. 8º. Encerrada a Correição, no prazo de sete dias, cópia do relatório conclusivo e os relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato
Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 devidamente preenchidos, será enviada ao Corregedor Geral do Ministério Público e à
Procuradoria-Geral de Justiça.
Art. 9º. Determinar que seja cientificado da presente Correição Interna o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura, o
Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro e o Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
Dr. Erivan José da Silva Lopes, bem como, que seja expedido Edital de publicidade da realização dos trabalhos correicionais da 13ª Procuradoria
de Justiça de Teresina.
Art. 10º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES
Procuradora de Justiça
[1] Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
[2] Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
EDITAL Nº 001/2017
A Excelentíssima Senhora Doutora MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES, Procuradora de Justiça Titular da 13ª Procuradoria de Justiça de
Teresina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER por este EDITAL que, nos termos do art. 3º, caput da Portaria Nº 001/2017 e em
cumprimento ao disposto no art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017, foi designado o dia 02 de março de 2017 -
quinta-feira, às 8:00 horas, no Gabinete da 13ª Procuradoria de Justiça de Teresina, sito a Avenida Lindolfo Monteiro, nº 911, 5º andar - Bairro de
Fátima, Teresina - PI, para a INSTALAÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA GERAL DO ANO DE 2017, para a qual ficam convidados os membros
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Defensoria Pública com atuação no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, os
representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas
reclamações, sugestões ou críticas, a respeito da execução dos serviços da 13ª Procuradoria de Justiça.
Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, bem como no
átrio da 13ª Procuradoria de Justiça de Teresina e receber ampla divulgação.
Dado e passado nesta Cidade de Teresina- PI, em 02 de março de 2017.
MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES
Procuradora de Justiça Titular da 13ª Procuradoria de Justiça de Teresina - PI

PORTARIA Nº 001/2017
Procedimento Administrativo nº 001/2017
Objeto: Realização de Correição Interna na 14ª Procuradoria de Justiça de Teresina - PI conforme determinação contida no art. 5º do ATO
CONJUNTO PGJ/CGMP-PI Nº 01, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 14ª Procuradoria de Justiça de Teresina, no uso das atribuições previstas nos
arts. 127, caput [1], art. 129, I e II [2], da Constituição da República;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, das leis e dos direitos e garantias fundamentais aos cidadãos;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da Carta Magna trata dos princípios da administração pública;
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88), bem como o funcionamento contínuo
e eficiente das atividades ministeriais desenvolvidas na 14ª Procuradoria de Justiça de Teresina - PI,
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 o qual determina a realização de
correição anual nas Promotorias de Justiça,
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a realização de Correição Ordinária Geral na 14ª Procuradoria de Justiça de Teresina - PI, concernente aos trabalhos
desenvolvidos no período de 24 de fevereiro de 2017 a 08 de março de 2017.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pela Procuradora de Justiça Titular da 14ª Procuradoria de Justiça de Teresina, Dra.
Rosangela de Fátima Loureiro Mendes e se desenvolverão no período de 24 de fevereiro de 2017 a 08 de março de 2017, no horário de
07:00h às 14:00h, no Gabinete da 14ª Procuradoria de Justiça de Teresina.
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15.5. EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO273864 

15.6. 19ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI273865 

Art. 3º. A abertura dos trabalhos da Correição Ordinária Geral na referida Procuradoria terá início no dia 24 de fevereiro do corrente ano, às 8:00
horas, no Gabinete da 14ª Procuradoria de Justiça de Teresina, sito a Avenida Lindolfo Monteiro, nº 911, 5º andar - Bairro de Fátima, Teresina -
PI.
Art. 4º. Durante o período de Correição Interna, será afixada no átrio da 14ª Procuradoria de Justiça de Teresina e no átrio do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, perante a qual esta Procuradoria tem atuação, a informação clara e destacada de que a referida Procuradoria se
encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Parágrafo único. Recebidas reclamações, críticas e sugestões estas serão registradas em livro próprio especialmente aberto para esta finalidade
e analisadas serão sanadas as irregularidades apontadas e acolhidas ou não, motivadamente, as sugestões e críticas.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos:
I - exame dos arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na 14ª Procuradoria de Justiça de Teresina, colhendo relatório de
atos praticados;
II - adoção de medidas saneadoras, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificação de todos os processos judiciais em tramitação na 14ª Procuradoria de Justiça de Teresina, elaborando relação contendo seus
respectivos números de identificação, o assunto e as partes envolvidas;
IV - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas;
V - preenchimento dos relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 14ª Procuradoria de Justiça de Teresina
durante a correição.
Art. 6º. A presente Correição Interna deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pela Procuradora de Justiça,
servidores e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de
encerramento, devidamente assinada pelos presentes.
Art. 7º. Ficam designadas as Assessoras Luana Caroline Sousa Castelo Branco e Sandra Roberta Ribeiro Jurema para, respectivamente,
secretariar os trabalhos da correição ordinária indicada nesta Portaria e auxiliar no desenvolvimento dos referidos trabalhos.
Art. 8º. Encerrada a Correição, no prazo de sete dias, cópia do relatório conclusivo e os relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato
Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 devidamente preenchidos, será enviada ao Corregedor Geral do Ministério Público e à
Procuradoria-Geral de Justiça.
Art. 9º. Determinar que seja cientificado da presente Correição Interna o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura, o
Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro e o Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
Des. Erivan José da Silva Lopes, bem como, que seja expedido Edital de publicidade da realização dos trabalhos correicionais da 14ª
Procuradoria de Justiça de Teresina.
Art. 10º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
ROSANGELA DE FÁTIMA LOUREIRO MENDES
Procuradora de Justiça
[1] Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
[2] Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
EDITAL Nº 001/2017
A Excelentíssima Senhora Doutora ROSANGELA DE FÁTIMA LOUREIRO MENDES, Procuradora de Justiça Titular da 14ª Procuradoria de
Justiça de Teresina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER por este EDITAL que, nos termos do art. 3º, caput da Portaria Nº 001/2017 e
em cumprimento ao disposto no art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017, foi designado o dia 24 de fevereiro de
2017 - sexta-feira, às 8:00 horas, no Gabinete da 14ª Procuradoria de Justiça de Teresina, sito a Avenida Lindolfo Monteiro, nº 911, 5º andar -
Bairro de Fátima, Teresina - PI, para a INSTALAÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA GERAL DO ANO DE 2017, para a qual ficam convidados os
membros do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Defensoria Pública com atuação no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, os
representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas
reclamações, sugestões ou críticas, a respeito da execução dos serviços da 14ª Procuradoria de Justiça.
Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, bem como no
átrio da 14ª Procuradoria de Justiça de Teresina e receber ampla divulgação.
Dado e passado nesta Cidade de Teresina- PI, em 24 de fevereiro de 2017.
ROSANGELA DE FÁTIMA LOUREIRO MENDES
Procuradora de Justiça Titular da 14ª Procuradoria de Justiça de Teresina - PI

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
REFERÊNCIA: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°04/2017
PARTES:
Ministério Público do Estado do Piauí;
Prefeitura Municipal de Pimenteiras.
OBJETO: Disposição de servidores entre os dois órgãos, especialmente os constantes do Anexo Único deste, para prestarem serviços ao
Ministério Público do Estado do Piauí, desempenhando suas atividades junto à Promotoria de Justiça de Pimenteiras-PI com ônus para órgão de
origem, com a finalidade de melhoria técnica dos serviços.
VIGÊNCIA: 24 de fevereiro de 2017 a 23 de fevereiro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2017.

PORTARIA Nº 001/2017
Procedimento Administrativo nº 001/2017
Objeto: Realização de Correição Interna na 19ª Procuradoria de Justiça de Teresina - PI conforme determinação contida no art. 5º do ATO
CONJUNTO PGJ/CGMP-PI Nº 01, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 19ª Procuradoria de Justiça, no uso das atribuições previstas nos arts. 127, caput
[1], art. 129, I e II [2], da Constituição da República;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, das leis e dos direitos e garantias fundamentais aos cidadãos;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da Carta Magna trata dos princípios da administração pública;
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15.7. ATO PGJ Nº 652/2017 - Republicação por Incorreção273888 

CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88), bem como o funcionamento contínuo
e eficiente das atividades ministeriais desenvolvidas na 19ª Procuradoria de Justiça,
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 o qual determina a realização de
correição anual nas Promotorias de Justiça,
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a realização de Correição Ordinária Geral na 19ª Procuradoria de Justiça, concernente aos trabalhos desenvolvidos no
período de 24 de fevereiro de 2017 a 08 de março de 2017.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pela Procuradora de Justiça Titular da 19ª Procuradoria de Justiça de Teresina, Dra. Zélia
Saraiva Lima e se desenvolverão no período de 24 de fevereiro de 2017 a 08 de março de 2017, no horário de 07:00h às 14:00h, no
Gabinete da 19ª Procuradoria de Justiça.
Art. 3º. A abertura dos trabalhos da Correição Ordinária Geral na referida Procuradoria terá início no dia 24 de fevereiro do corrente ano, às 08:00
horas, no Gabinete da 19ª Procuradoria de Justiça, sito a Avenida Lindolfo Monteiro, nº 911, 5º andar - Bairro Jóquei Clube, Teresina - PI.
Art. 4º. Durante o período de Correição Interna, será afixada no átrio da 19ª Procuradoria de Justiça e no átrio do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, a informação clara e destacada de que a referida Procuradoria se encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e
sugestões.
Parágrafo único. Recebidas reclamações, críticas e sugestões estas serão registradas em livro próprio especialmente aberto para esta finalidade
e analisadas serão sanadas as irregularidades apontadas e acolhidas ou não, motivadamente, as sugestões e críticas.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos:
I - exame dos arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na 19ª Procuradoria de Justiça, colhendo relatório de atos
praticados;
II - adoção de medidas saneadoras, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificação de todas processos judiciais e procedimentos administrativos e investigatórios em tramitação na 19ª Procuradoria de Justiça,
elaborando relação contendo seus respectivos números de identificação no SIMP, bem como no sistema de distribuição de Processo em 2º grau,
o assunto e as partes envolvidas;
IV - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas;
V - preenchimento dos relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 19ª Procuradoria de Justiça durante a
correição.
Art. 6º. A presente Correição Interna deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pela Procuradora de Justiça,
servidores e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de
encerramento, devidamente assinada pelos presentes.
Art. 7º. Fica designada os Assessores Maianna Ferreira Melo e Carlos Eduardo Mendes Barros para, respectivamente, secretariar os trabalhos
da correição ordinária indicada nesta Portaria e auxiliar no desenvolvimento dos referidos trabalhos.
Art. 8º. Encerrada a Correição, no prazo de dez dias, cópia do relatório conclusivo e os relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato
Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 e que se apliquem à atribuições desta Procuradoria, devidamente preenchidos, será
enviada à Corregedora Geral do Ministério Público e à Procuradoria Geral de Justiça.
Art. 9º. Determinar que seja cientificado da presente Correição Interna o Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura, o
Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro e o Exmo. Sr. Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, Dr. Erivan Lopes, bem como, que seja expedido Edital de publicidade da realização dos trabalhos correicionais da 19ª Procuradoria de
Justiça.
Art. 10º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora de Justiça
[1] Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
[2] Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

Altera o ATO PGJ Nº 540/2016, que "dispõe sobre a jornada de trabalho, a prestação de serviço extraordinário, o banco de horas e o controle de
frequência dos servidores do Ministério Público do Estado do Piauí, e dá outras providências".
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. Cleandro Alves de Moura, no uso de suas atribuições legais, especialmente as definidas no art. 12,
V da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e no art. 10, V da Lei Federal nº 8.625/1993;
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 471/2017,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar o Ato PGJ nº 540/2015, cujo art. 1º passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 1ª A jornada de trabalho dos servidores do Ministério Público do Estado do Piauí, ocupantes de cargo de provimento efetivo, será de 06
(seis) horas diárias e ininterruptas, de segunda a sexta-feira, perfazendo 30 (trinta) horas semanais, no período de 07:30h às 13:30h.
§1º Os servidores ocupantes de cargos em comissão ou funções de confiança se submetem à jornada de dedicação integral ao serviço, devendo
cumprir, no mínimo, a jornada de trabalho de 07 (sete) horas ininterruptas, de segunda a sexta-feira, no período de 07:30h às 14:30h, podendo a
Administração convocá-los sempre que houver necessidade.
Art. 2º O parágrafo único do art. 5º do Ato PGJ nº 540/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º (...)
Parágrafo único. É vedada a prestação de serviço extraordinário em quantidade superior a 20 (vinte) horas mensais."
Art. 3º O parágrafo 6º do art. 13 do Ato PGJ nº 540/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 13. (...)
§6º Não poderão ser armazenadas mais que 20 (vinte) horas mensais no banco de horas.
Art. 4º Este ato entra em vigor no dia 1º de março de 2017.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de fevereiro de 2017.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
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15.8. PORTARIAS PGJ/PI273910 
PORTARIA PGJ/PI Nº 391/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
INTERROMPER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, a partir do dia 13 de fevereiro de 2017, o gozo de
férias da Promotor de Justiça RAFAEL MAIA NOGUEIRA, titular da Promotoria de Justiça de Francinópolis, referentes ao 1º período do exercício
de 2017, previstas para o período de 01 de fevereiro a 02 de março de 2017, conforme a escala publicada no Diário Oficial de Justiça n° 8.118,
de 13 de dezembro de 2017, ficando os dezoito dias remanescentes para data oportuna.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 13 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 399/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias da Promotora de Justiça
JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLETO, Titular da Promotoria de Justiça de Palmeirais e auxiliando a 3ª Promotoria de Justiça de Teresina,
referentes ao 1º período do exercício de 2017, previstas para o período de 02 a 31 de março de 2017, conforme a escala publicada no Diário de
Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, ficando os trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 400/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLETO, Titular da Promotoria de Justiça de Palmeirais e auxiliando a 3ª
Promotoria de Justiça de Teresina, 01 (um) dia de compensação para ser fruído em 02 de março de 2017, referentes a 01 (um) plantão ministerial
realizado em 19 de outubro de 2016, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 401/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLETO, Titular da Promotoria de Justiça de Palmeirais e auxiliando a 3ª
Promotoria de Justiça de Teresina, 01 (um) dia de compensação para ser fruído em 03 de março de 2017, em razão de realização de trabalho
extraordinário em regime de Esforço Concentrado na 2ª e 3ª Promotorias de Justiça de São Raimundo Nonato, conforme a Portaria PGJ nº
2427/2016, a certidão da Corregedoria Geral do Ministério Público Estadual do Piauí e, de acordo com o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 03/2012,
ficando 06 (seis) dias remanescentes para fruição em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 402/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à Promotora
de Justiça GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA, titular da 31ª Promotoria de Justiça de Teresina, previstas para o período de período de 02
a 31 de março de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, para que sejam fruídas no período de 02 a 31 de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 402/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à Promotora
de Justiça GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA, titular da 31ª Promotoria de Justiça de Teresina, previstas para o período de período de 02
a 31 de março de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, para que sejam fruídas no período de 02 a 31 de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 403/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Promotor de
JustiçaMÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA, titular da Promotoria de Justiça de Capitão de Campos, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, previstas para o período de 02 a 31 de março de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de
dezembro de 2016, ficando os trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
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ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 404/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e considerando que o Promotor de Justiça Edgar dos Santos Bandeira Filho encontra-se de
férias,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça TALLITA LUZIA BEZERRA ARAÚJO, com serventia nas Promotorias de Justiça de Simões e Marcolândia,
para atuar nas audiências a serem realizadas na Comarca de Pio IX, no dia 23 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 406/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, DRA. ZÉLIA SARAVA LIMA, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria PGJ nº 162/2017, que interrompeu as férias dos membros deste Ministério Público Estadual,
R E S O L V E
INTERROMPER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, no período de 20 a 24 de março de 2017, as
férias do Promotor de Justiça Substituto GERSON GOMES PEREIRA, respondendo pela 1ª Promotoria de Justiça de Uruçuí e pela Promotoria
de Justiça de Antônio Almeida, referentes ao 2º período do exercício de 2016, anteriormente previstas para o período de 02 a 31 de março de
2017, conforme a Portaria PGJ nº 358/2017, ficando os cinco dias remanescentes para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 407/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
deferimento da solicitação da Promotora de Justiça Juliana Martins Carneiro Nolêto, protocolado sob o nº 4034/2017,
R E S O L V E
PRORROGAR por mais 15 (quinze) dias a designação dos Promotores de Justiça JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLÊTO, MÁRCIA AÍDA
DE LIMA SILVA e JOÃO MALATO NETO para a conclusão do esforço concentrado na 2ª e 3ª Promotorias de Justiça de São Raimundo Nonato-
PI, conforme Portarias PGJ/PI nº 2427/2016 e 039/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 408/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e a decisão proferida nos
autos do Processo Administrativo nº 2864/2017,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor THIAGO NOGUEIRA DE SOUSA MARTINS ALMEIDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial -
Área Administrativa, matrícula nº 204, para exercer a função de Supridor de Fundos do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado - GAECO no exercício financeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 409/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012, e
CONSIDERANDO a interrupção das férias e licenças-prêmio dos membros deste Ministério Público Estadual, no período compreendido entre os
dias 20 e 24 de março de 2017, em razão de inspeção do Conselho Nacional do Ministério Público nesta unidade ministerial,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça RAFAEL MAIA NOGUEIRA, titular da Promotoria de Justiça de Francinópolis, para, sem prejuízo das funções
que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Inhuma, em razão das férias do Promotor de Justiça Antônio César Gonçalves Barbosa, nos
períodos de 02 a 19 e 25 a 31 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 410/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e
CONSIDERANDO a interrupção das férias e licenças-prêmio dos membros deste Ministério Público Estadual, no período compreendido entre os
dias 20 e 24 de março de 2017, em razão de inspeção do Conselho Nacional do Ministério Público nesta unidade ministerial,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça RUSZEL LIMA VERDE CAVALCANTE, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, para, sem prejuízo das
funções que exerce, responder pela 2ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, em razão das férias do titular, nos períodos de 02 a 19 e 25 a 31 de
março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 411/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e
CONSIDERANDO a interrupção das férias e licenças-prêmio dos membros deste Ministério Público Estadual, no período compreendido entre os
dias 20 e 24 de março de 2017, em razão de inspeção do Conselho Nacional do Ministério Público nesta unidade ministerial,
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R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça FERNANDO SOARES DE OLIVEIRA JÚNIOR, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, respondendo
cumulativamente pela Promotoria de Justiça de Luzilândia, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de
Matias Olímpio, em razão das férias do Promotor de Justiça Cristiano Farias Peixoto, nos períodos de 02 a 19 e 25 a 31 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 412/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e
CONSIDERANDO a interrupção das férias e licenças-prêmio dos membros deste Ministério Público Estadual, no período compreendido entre os
dias 20 e 24 de março de 2017, em razão de inspeção do Conselho Nacional do Ministério Público nesta unidade ministerial,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça ANTÔNIO DE MOURA JÚNIOR, titular da 27ª Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância final, para, sem
prejuízo das funções que exerce, responder pela 26ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar as férias do titular, nos períodos de 02 a
19 e 25 a 31 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 413/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e
CONSIDERANDO a interrupção das férias e licenças-prêmio dos membros deste Ministério Público Estadual, no período compreendido entre os
dias 20 e 24 de março de 2017, em razão de inspeção do Conselho Nacional do Ministério Público nesta unidade ministerial,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça EDNÓLIA EVANGELISTA DE ALMEIDA, titular da Promotoria de Justiça de Jaicós, para, sem prejuízo das
funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Padre Marcos, em razão das férias do Promotor de Justiça José Hamilton Bezerra
Lima, nos períodos de 02 a 19 e 25 a 31 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 414/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e
CONSIDERANDO a interrupção das férias e licenças-prêmio dos membros deste Ministério Público Estadual, no período compreendido entre os
dias 20 e 24 de março de 2017, em razão de inspeção do Conselho Nacional do Ministério Público nesta unidade ministerial,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA, com serventia na 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí e na Promotoria de
Justiça de Ribeiro Gonçalves, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 1ª Promotoria de Justiça de Uruçuí, em razão das
férias do Promotor de Justiça Gerson Gomes Pereira, nos períodos de 02 a 19 e 25 a 31 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 415/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça PLÍNIO FABRÍCIO DE CARVALHO FONTES, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar nas
audiências de custódia a serem realizadas no dia 23 de fevereiro de 2017, em substituição ao Promotor de Justiça Assusero Stevenson Pereira
Oliveira, anteriormente designado por meio da Portaria PGJ/PI nº 06/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA0,
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 416/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que, por meio do Ofício nº 19/2017, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça de Picos, foi informado que a referida Promotoria de
Justiça requereu a todos os Centros de Apoio Operacionais, em caráter de urgência, que os feitos extrajudiciais que estivessem nos Centros de
Apoio fossem devolvidos, em razão de Correição Interna instituída pelo Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 01/2017;
CONSIDERANDO que, para que tal requisição seja atendida em tempo hábil, bem como para que também seja prestado o auxílio que
impulsionou o envio dos referidos procedimentos extrajudiciais aos Centros de Apoio, faz-se necessário a cooperação da 1ª Promotoria de
Justiça de Picos,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, o servidor IANDERSON PEREIRA DE SOUSA LIMA, Assessor da 1ª Promotoria de Justiça de Picos,
matrícula nº 15.110, para prestar colaboração ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público -
CACOP, nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2017, em Teresina-PI, com fins de devolução à origem dos feitos extrajudiciais oriundos da 1ª
Promotoria de Justiça de Picos que se encontram nos Centros de Apoio Operacionais.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 419/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o convite
oriundo da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro - ENCCLA, vinculada ao Ministério da Justiça,
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R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça EVERÂNGELA ARAÚJO BARROS para participar da 1ª Reunião do Grupo da Ação Nacional 6 da
Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro - ENCCLA, no dia 07 de março de 2017, em Brasília-DF.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 420/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 01/2016;
CONSIDERANDO o previsto no Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 02/2016; e
CONSIDERANDO, ainda, a publicação do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 01/2017,
R E S O L V E
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para cumprir expediente nos plantões a serem realizados no período de FEVEREIRO/2017 a
JANEIRO/2018, em Teresina-PI, conforme escala do Anexo I, e em Bom Jesus-PI, Campo Maior-PI, Floriano-PI, Oeiras-PI, Parnaíba-PI, Picos-
PI, Piripiri-PI e São Raimundo Nonato-PI, conforme escala do Anexo II, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ANEXO I
ESCALA DE SERVIDORES PLANTÃO MINISTERIAL DE FEVEREIRO/2017 A JANEIRO/2018
TERESINA/PI
FEVEREIRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

04 33ª Promotoria de Justiça Lízia Raquel Policarpo Gramosa

05 34ª Promotoria de Justiça Mariana Martins Siqueira

11 35ª Promotoria de Justiça Ricardo de Sousa Mesquita

12 36ª Promotoria de Justiça Nina Carvalho Meneses

18 37ª Promotoria de Justiça Ricardo de Sousa Mesquita

19 38ª Promotoria de Justiça Sérgio Alves Noronha

25 39ª Promotoria de Justiça Fábio de Sousa Castro

26 40ª Promotoria de Justiça Clênio Marques Gouveia

27 41ª Promotoria de Justiça Kennedy Bruno Teixeira

28 42ª Promotoria de Justiça Francisco Eduardo Lopes Viana

MARÇO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 43ª Promotoria de Justiça Luis Felipe Prudencio Furtado

04 44ª Promotoria de Justiça Maurício Landim Batista da Costa

05 45ª Promotoria de Justiça Kezia Pinheiro Diniz

11 46ª Promotoria de Justiça Fabricio Manuel de Brito

12 47ª Promotoria de Justiça Larisse Nunes Rodrigues Cunha

18 48ª Promotoria de Justiça Francisco Jorge Leal Filho

19 49ª Promotoria de Justiça João Marcel Evaristo Guerra

25 50ª Promotoria de Justiça Adjalina Coelho de Menezes

26 51ª Promotoria de Justiça Anna Caroline Nunes Melo

ABRIL/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 52ª Promotoria de Justiça Marcia Camila Araújo Batista

02 53ª Promotoria de Justiça Clênio Marques Gouveia

08 54ª Promotoria de Justiça Michel Miranda Da Silva

09 55ª Promotoria de Justiça Pedro Henrique Barros De Oliveira

13 56ª Promotoria de Justiça Mascareno Morais da Silva

14 57ª Promotoria de Justiça Raíla Da Cunha Silva

15 1ª Promotoria de Justiça Felipe Paes Landim Neiva

16 2ª Promotoria de Justiça Claúdia Maria Castelo Branco
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21 3ª Promotoria de Justiça Acassia Pereira da Silva

22 4ª Promotoria de Justiça Francisco Igor Queiroz de Sousa

23 5ª Promotoria de Justiça Jessica Nobre Riedel

29 6ª Promotoria de Justiça Fabio Morais Paz

30 7ª Promotoria de Justiça Francisco Leandro Guimarães de Carvalho

MAIO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 8ª Promotoria de Justiça Erika Mendes Ferrer Tocantins

06 9ª Promotoria de Justiça Daniel Batista Ferreira Neto

07 10ª Promotoria de Justiça Jessica Nobre Riedel

13 11ª Promotoria de Justiça Thiago Ciro Moura Ribeiro

14 12ª Promotoria de Justiça Icaro Sol Almondes Santos

20 13ª Promotoria de Justiça Ingrid Nunes Fontenele

21 14ª Promotoria de Justiça Francisco Eduardo Pereira Alves

27 15ª Promotoria de Justiça Huggo Gomes Rocha

28 16ª Promotoria de Justiça Eliovane Simony De Araujo Marques

JUNHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

03 17ª Promotoria de Justiça Leylane Emanuelle Araujo De Carvalho

04 18ª Promotoria de Justiça Alexandre Volta Andrade Nascimento Júnior

10 19ª Promotoria de Justiça Katzumy De Holanda Macedo

11 20ª Promotoria de Justiça Luciana dos Santos Ferreira

15 21ª Promotoria de Justiça Fernanda De Sousa Dias

17 22ª Promotoria de Justiça Amina Macedo Teixeira de Abreu Santiago

18 23ª Promotoria de Justiça Camille Mendes Oliveira

24 24ª Promotoria de Justiça João Fortes de Pádua Neto

25 25ª Promotoria de Justiça Silvestre Rodrigues Conrado Junior

JULHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 26ª Promotoria de Justiça Ingrid Rodrigues Pedrosa

02 27ª Promotoria de Justiça Alielson Amaro De Moura Fe

08 28ª Promotoria de Justiça Ana Luiza Masstalerz Pires de Souza

09 29ª Promotoria de Justiça Paulo André Marques Vieira

15 30ª Promotoria de Justiça Patrícia Luz Martins

16 31ª Promotoria de Justiça Antonio Ítalo Ribeiro Lima

22 32ª Promotoria de Justiça Viviane Maria Campos Vale

23 33ª Promotoria de Justiça Danielle Parentes Ferreira Dourado

29 34ª Promotoria de Justiça Mariana Martins Siqueira

30 35ª Promotoria de Justiça Moema Rocha Pires de Oliveira

AGOSTO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

05 36ª Promotoria de Justiça Francisco Eduardo Lopes Viana

06 37ª Promotoria de Justiça Rosangela Santana Mazza

12 38ª Promotoria de Justiça Luan Lima Duarte

13 39ª Promotoria de Justiça Fabio de Sousa Castro

16 40ª Promotoria de Justiça Carla Louredana Brito Do Rosario Fontenele
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19 41ª Promotoria de Justiça Kennedy Bruno Teixeira

20 42ª Promotoria de Justiça Nina Carvalho Meneses

26 43ª Promotoria de Justiça Luis Felipe Prudencio Furtado

SETEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 45ª Promotoria de Justiça Kezia Pinheiro Diniz

03 46ª Promotoria de Justiça Fabricio Manuel de Brito

07 47ª Promotoria de Justiça Larisse Nunes Rodrigues Cunha

09 48ª Promotoria de Justiça Francisco Jorge Leal Filho

10 49ª Promotoria de Justiça João Marcel Evaristo Guerra

16 50ª Promotoria de Justiça Adjalina Coelho de Menezes

17 51ª Promotoria de Justiça Anna Caroline Nunes Melo

23 52ª Promotoria de Justiça Marcia Camila Araújo Batista

24 53ª Promotoria de Justiça Clênio Marques Gouveia

OUTUBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 55ª Promotoria de Justiça Pedro Henrique Barros De Oliveira

07 56ª Promotoria de Justiça Mascareno Morais da Silva

08 57ª Promotoria de Justiça Raíla Da Cunha Silva

12 1ª Promotoria de Justiça Felipe Paes Landim Neiva

14 2ª Promotoria de Justiça Claúdia Maria Castelo Branco

15 3ª Promotoria de Justiça Acassia Pereira da Silva

19 4ª Promotoria de Justiça Francisco Igor Queiroz de Sousa

21 5ª Promotoria de Justiça Vicente Paulo Santos Gomes

22 6ª Promotoria de Justiça Fabio Morais Paz

28 7ª Promotoria de Justiça Francisco Leandro Guimarães de Carvalho

29 8ª Promotoria de Justiça Erika Mendes Ferrer Tocantins

NOVEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 9ª Promotoria de Justiça Daniel Batista Ferreira Neto

04 10ª Promotoria de Justiça Jessica Nobre Riedel

05 11ª Promotoria de Justiça Thiago Ciro Moura Ribeiro

11 12ª Promotoria de Justiça Icaro Sol Almondes Santos

12 13ª Promotoria de Justiça Ingrid Nunes Fontenele

15 14ª Promotoria de Justiça Francisco Eduardo Pereira Alves

18 15ª Promotoria de Justiça Huggo Gomes Rocha

19 16ª Promotoria de Justiça Eliovane Simony De Araujo Marques

25 17ª Promotoria de Justiça Leylane Emanuelle Araujo De Carvalho

26 18ª Promotoria de Justiça Alexandre Volta Andrade Nascimento Júnior

DEZEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 19ª Promotoria de Justiça Katzumy De Holanda Macedo

03 20ª Promotoria de Justiça Luciana dos Santos Ferreira

08 21ª Promotoria de Justiça Fernanda De Sousa Dias

09 22ª Promotoria de Justiça Amina Macedo Teixeira de Abreu Santiago

10 23ª Promotoria de Justiça Camille Mendes Oliveira
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14 24ª Promotoria de Justiça João Fortes de Pádua Neto

16 25ª Promotoria de Justiça Silvestre Rodrigues Conrado Junior

17 26ª Promotoria de Justiça Ingrid Rodrigues Pedrosa

20 27ª Promotoria de Justiça Alielson Amaro De Moura Fe

21 28ª Promotoria de Justiça Ana Luiza Masstalerz Pires de Souza

22 29ª Promotoria de Justiça Paulo André Marques Vieira

23 30ª Promotoria de Justiça Patrícia Luz Martins

24 31ª Promotoria de Justiça Antonio Ítalo Ribeiro Lima

25 32ª Promotoria de Justiça Viviane Maria Campos Vale

26 33ª Promotoria de Justiça Danielle Parentes Ferreira Dourado

27 34ª Promotoria de Justiça Mariana Martins Siqueira

28 35ª Promotoria de Justiça Moema Rocha Pires de Oliveira

29 36ª Promotoria de Justiça Francisco Eduardo Lopes Viana

30 37ª Promotoria de Justiça Rosangela Santana Mazza

31 38ª Promotoria de Justiça Luan Lima Duarte

JANEIRO/2018

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 39ª Promotoria de Justiça Fabio de Sousa Castro

02 40ª Promotoria de Justiça Carla Louredana Brito Do Rosario Fontenele

03 41ª Promotoria de Justiça Kennedy Bruno Teixeira

04 42ª Promotoria de Justiça Nina Carvalho Meneses

05 43ª Promotoria de Justiça Luis Felipe Prudencio Furtado

06 44ª Promotoria de Justiça Maurício Landim Batista da Costa

07 45ª Promotoria de Justiça Kezia Pinheiro Diniz

13 46ª Promotoria de Justiça Fabricio Manuel de Brito

14 47ª Promotoria de Justiça Larisse Nunes Rodrigues Cunha

20 48ª Promotoria de Justiça Francisco Jorge Leal Filho

21 49ª Promotoria de Justiça João Marcel Evaristo Guerra

27 50ª Promotoria de Justiça Adjalina Coelho de Menezes

28 51ª Promotoria de Justiça Anna Caroline Nunes Melo

ANEXO II
ESCALA DE SERVIDORES PLANTÃO MINISTERIAL DE FEVEREIRO/2017 A JANEIRO/2018
BOM JESUS/PI
FEVEREIRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

04 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Carlos Eugênio Cesário Leal

05 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Lidiane Cristina Rezino Cedral

11 1ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

12 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

18 2ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

19 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

25 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

26 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

27 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

28 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

MARÇO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR
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01 1ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

04 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

05 2ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

11 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

12 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

18 1ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

19 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

25 2ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

26 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

ABRIL/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

02 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

08 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

09 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

13 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

14 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

15 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

16 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

21 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

22 1ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

23 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

29 2ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

30 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

MAIO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

06 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

07 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

13 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

14 1ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

20 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

21 2ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

27 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Salvador Alves Rocha

28 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Carlos Eugênio Cesário Leal

JUNHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

03 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

04 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

10 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

11 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

15 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

17 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

18 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Carlos Eugênio Cesário Leal

24 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

25 1ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha
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JULHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

02 2ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

08 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Salvador Alves Rocha

09 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

15 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

16 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

22 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

23 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

29 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

30 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

AGOSTO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

05 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

06 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

12 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

13 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

19 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

20 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

26 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

27 1ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

SETEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

03 2ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

07 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Salvador Alves Rocha

09 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

10 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

16 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

17 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

23 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

24 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

30 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Lidiane Cristina Rezino Cedral

OUTUBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

07 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

08 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

12 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

14 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

15 2ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

19 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

21 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Lidiane Cristina Rezino Cedral

22 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

28 1ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha
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29 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

NOVEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

04 2ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

05 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

11 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

12 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Lidiane Cristina Rezino Cedral

15 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

18 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

19 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

25 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

26 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

DEZEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Salvador Alves Rocha

03 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

08 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

09 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

10 1ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

14 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

16 2ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

17 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

20 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

21 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

22 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

23 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

24 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

25 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

26 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

27 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

28 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

29 1ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

30 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

31 2ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

JANEIRO/2018

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

02 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira

03 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

04 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

05 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

06 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

07 2ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

13 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Salvador Alves Rocha

14 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Letícia Tavares Pereira
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20 1ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

21 1ª Promotoria de Justiça Lidiane Cristina Rezino Cedral

27 2ª Promotoria de Justiça Salvador Alves Rocha

28 2ª Promotoria de Justiça Carlos Eugênio Cesário Leal

CAMPO MAIOR/PI
FEVEREIRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

04 1ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

05 1ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

11 2ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

12 2ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

18 3ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

19 3ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

25 4ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

26 4ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

27 1ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

28 1ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

MARÇO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 1ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

04 2ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

05 2ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

11 3ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

12 3ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

18 4ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

19 4ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

25 1ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

26 1ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

ABRIL/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 2ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

02 2ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

08 3ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

09 3ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

13 4ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

14 4ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

15 1ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

16 1ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

21 2ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

22 2ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

23 2ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

29 3ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

30 3ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

MAIO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 3ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

06 4ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira
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07 4ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

13 1ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

14 1ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

20 2ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

21 2ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

27 3ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

28 3ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

JUNHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

03 4ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

04 4ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

10 1ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

11 1ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

15 2ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

17 2ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

18 2ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

24 3ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

25 3ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

JULHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 4ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

02 4ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

08 1ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

09 1ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

15 2ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

16 2ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

22 3ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

23 3ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

29 4ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

30 4ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

AGOSTO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

05 1ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

06 1ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

12 2ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

13 2ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

19 3ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

20 3ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

26 4ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

27 4ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

SETEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 1ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

03 1ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

07 2ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

09 2ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva
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10 2ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

16 3ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

17 3ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

23 4ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

24 4ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

30 1ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

OUTUBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 1ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

07 2ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

08 2ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

12 3ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

14 3ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

15 3ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

19 4ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

21 4ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

22 4ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

28 1ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

29 1ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

NOVEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 2ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

04 2ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

05 2ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

11 3ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

12 3ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

15 4ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

18 4ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

19 4ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

25 1ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

26 1ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

DEZEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 2ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

03 2ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

08 3ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

09 3ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

10 3ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

14 4ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

16 4ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

17 4ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

20 1ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

21 1ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

22 2ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

23 2ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

24 3ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade
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25 3ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

26 4ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

27 4ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

28 1ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

29 1ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

30 2ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

31 2ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

JANEIRO/2018

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 3ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

02 3ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

03 4ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

04 4ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

05 1ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

06 1ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

07 1ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

13 2ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

14 2ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

20 3ª Promotoria de Justiça Anayelton Brito Ferreira

21 3ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto

27 4ª Promotoria de Justiça Ariel Ibiapina Loyola

28 4ª Promotoria de Justiça Robert Aguiar Andrade

FLORIANO/PI
FEVEREIRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

04 2ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

05 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

11 3ª Promotoria de Justiça Suzana Guaritas Costa

12 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

18 4ª Promotoria de Justiça Monallysa Duarte de Oliveira

19 4ª Promotoria de Justiça Monallysa Duarte de Oliveira

25 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

26 1ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

27 2ª Promotoria de Justiça Suzana Guaritas Costa

28 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

MARÇO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

04 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

05 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

11 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

12 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

18 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

19 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

25 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

26 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

ABRIL/2017
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DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

02 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

08 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

09 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

13 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

14 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

15 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

16 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

21 3ª Promotoria de Justiça Suzana Guaritas Costa

22 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

23 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

29 4ª Promotoria de Justiça Monallysa Duarte de Oliveira

30 4ª Promotoria de Justiça Monallysa Duarte de Oliveira

MAIO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

06 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

07 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

13 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

14 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

20 3ª Promotoria de Justiça Suzana Guaritas Costa

21 3ª Promotoria de Justiça Suzana Guaritas Costa

27 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

28 4ª Promotoria de Justiça Monallysa Duarte de Oliveira

JUNHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

03 1ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

04 1ª Promotoria de Justiça Suzana Guaritas Costa

10 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

11 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

15 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

17 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

18 3ª Promotoria de Justiça Suzana Guaritas Costa

24 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

25 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

JULHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

02 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

08 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

09 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

15 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

16 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

22 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

23 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio
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29 1ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

30 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

AGOSTO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

05 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

06 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

12 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

13 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

19 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

20 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

26 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

27 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

SETEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

03 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

07 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

09 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

10 3ª Promotoria de Justiça Suzana Guaritas Costa

16 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

17 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

23 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

24 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

30 2ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

OUTUBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

07 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

08 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

12 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

14 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

15 4ª Promotoria de Justiça Monallysa Duarte de Oliveira

19 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

21 1ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

22 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

28 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

29 2ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

NOVEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

04 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

05 3ª Promotoria de Justiça Suzana Guaritas Costa

11 4ª Promotoria de Justiça Monallysa Duarte de Oliveira

12 4ª Promotoria de Justiça Monallysa Duarte de Oliveira

15 1ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

18 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira
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19 1ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

25 2ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

26 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

DEZEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

03 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

08 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

09 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

10 4ª Promotoria de Justiça Monallysa Duarte de Oliveira

14 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

16 1ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

17 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

20 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

21 2ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

22 3ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

23 3ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

24 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

25 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

26 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

27 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

28 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

29 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

30 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

31 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

JANEIRO/2018

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

02 4ª Promotoria de Justiça Alexandre Madeira Sampaio

03 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

04 1ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

05 2ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

06 2ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

07 2ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

13 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

14 3ª Promotoria de Justiça Joaima Moura Rocha

20 4ª Promotoria de Justiça Monallysa Duarte de Oliveira

21 4ª Promotoria de Justiça Monallysa Duarte de Oliveira

27 1ª Promotoria de Justiça Karolinny Santos Cronemberger

28 1ª Promotoria de Justiça Rosângela da Silva Pereira

OEIRAS/PI
FEVEREIRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

04 3ª Promotoria de Justiça Gilson Souza dos Santos

05 3ª Promotoria de Justiça Gilson Souza dos Santos

11 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

12 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa
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18 1ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

19 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

25 2ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

26 2ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

27 3ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

28 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

MARÇO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 3ª Promotoria de Justiça Gilson Souza dos Santos

04 4ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

05 4ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

11 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

12 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

18 2ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

19 2ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

25 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

26 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

ABRIL/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 4ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

02 4ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

08 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

09 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

13 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

14 2ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

15 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

16 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

21 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

22 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

23 4ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

29 1ª Promotoria de Justiça Gilson Souza dos Santos

30 1ª Promotoria de Justiça Gilson Souza dos Santos

MAIO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

06 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

07 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

13 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

14 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

20 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

21 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

27 1ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

28 1ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

JUNHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

03 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis
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04 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

10 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

11 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

15 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

17 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

18 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

24 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

25 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

JULHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

02 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

08 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

09 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

15 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

16 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

22 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

23 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

29 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

30 2ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

AGOSTO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

05 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

06 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

12 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

13 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

19 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

20 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

26 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

27 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

SETEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

03 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

07 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

09 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

10 4ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

16 1ª Promotoria de Justiça Gilson Souza dos Santos

17 1ª Promotoria de Justiça Gilson Souza dos Santos

23 2ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

24 2ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

30 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

OUTUBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

07 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa
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08 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

12 1ª Promotoria de Justiça Gilson Souza dos Santos

14 1ª Promotoria de Justiça Gilson Souza dos Santos

15 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

19 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

21 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

22 2ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

28 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

29 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

NOVEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

04 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

05 4ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

11 1ª Promotoria de Justiça Gilson Souza dos Santos

12 1ª Promotoria de Justiça Gilson Souza dos Santos

15 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

18 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

19 2ª Promotoria de Justiça Gilson Souza dos Santos

25 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

26 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

DEZEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

03 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

08 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

09 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

10 1ª Promotoria de Justiça Gilson Souza dos Santos

14 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

16 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

17 2ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

20 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

21 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

22 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

23 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

24 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

25 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

26 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

27 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

28 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

29 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

30 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

31 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

JANEIRO/2018

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa
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02 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

03 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

04 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

05 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

06 3ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana

07 3ª Promotoria de Justiça Gilson Souza dos Santos

13 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

14 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

20 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

21 1ª Promotoria de Justiça Evailsa Rego Barbosa

27 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

28 2ª Promotoria de Justiça Robson Santana dos Reis

PARNAÍBA/PI
FEVEREIRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

04 3ª Promotoria de Justiça Raimundo Wilson P. dos Santos Junior

05 3ª Promotoria de Justiça Kattya de Castro Ewerton

11 4ª Promotoria de Justiça Beatriz Sousa Fontenele

12 4ª Promotoria de Justiça Beatriz Sousa Fontenele

18 5ª Promotoria de Justiça Sérgio Plácido Siqueira

19 5ª Promotoria de Justiça Marina Laura Fortes de Brito Oliveira

25 6ª Promotoria de Justiça Tâmio Nairio Ferreira de Azevedo

26 6ª Promotoria de Justiça Marjorie Alves Ferreira

27 7ª Promotoria de Justiça Jânio Vallente Barreto

28 7ª Promotoria de Justiça Yasmim Melo Magalhães

MARÇO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 7ª Promotoria de Justiça Yasmim Melo Magalhães

04 8ª Promotoria de Justiça Sérgio Plácido Siqueira

05 8ª Promotoria de Justiça Yasmim Melo Magalhães

11 9ª Promotoria de Justiça Bruce Kevin Souza de Franca

12 9ª Promotoria de Justiça Bruce Kevin Souza de Franca

18 1ª Promotoria de Justiça Keoma Sipauba Sampaio

19 1ª Promotoria de Justiça Keoma Sipauba Sampaio

25 2ª Promotoria de Justiça Paulo Jorge Braga Pinheiro

26 2ª Promotoria de Justiça Paulo Jorge Braga Pinheiro

ABRIL/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 3ª Promotoria de Justiça Karoline Maria Xavier de Almeida

02 3ª Promotoria de Justiça Kattya de Castro Ewerton

08 4ª Promotoria de Justiça Beatriz Sousa Fontenele

09 4ª Promotoria de Justiça Beatriz Sousa Fontenele

13 5ª Promotoria de Justiça Candido Lourindo do Val Neto

14 5ª Promotoria de Justiça Candido Lourindo do Val Neto

15 6ª Promotoria de Justiça Tâmio Nairio Ferreira de Azevedo

16 6ª Promotoria de Justiça Marjorie Alves Ferreira

21 7ª Promotoria de Justiça Marina Laura Fortes de Brito Oliveira
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22 7ª Promotoria de Justiça Marina Laura Fortes de Brito Oliveira

23 7ª Promotoria de Justiça Tâmio Nairio Ferreira de Azevedo

29 8ª Promotoria de Justiça Yasmim Melo Magalhães

30 8ª Promotoria de Justiça Janio Vallente Barreto

MAIO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 8ª Promotoria de Justiça Yasmim Melo Magalhães

06 9ª Promotoria de Justiça Bruce Kevin Souza de Franca

07 9ª Promotoria de Justiça Bruce Kevin Souza de Franca

13 1ª Promotoria de Justiça Keoma Sipauba Sampaio

14 1ª Promotoria de Justiça Keoma Sipauba Sampaio

20 2ª Promotoria de Justiça Paulo Jorge Braga Pinheiro

21 2ª Promotoria de Justiça Paulo Jorge Braga Pinheiro

27 3ª Promotoria de Justiça Kattya de Castro Ewerton

28 3ª Promotoria de Justiça Kattya de Castro Ewerton

JUNHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

03 4ª Promotoria de Justiça Beatriz Sousa Fontenele

04 4ª Promotoria de Justiça Beatriz Sousa Fontenele

10 5ª Promotoria de Justiça Cândido Lourindo do Val Neto

11 5ª Promotoria de Justiça Cândido Lourindo do Val Neto

15 6ª Promotoria de Justiça Tâmio Nairio Ferreira de Azevedo

17 6ª Promotoria de Justiça Marjorie Alves Ferreira

18 6ª Promotoria de Justiça Janio Vallente Barreto

24 7ª Promotoria de Justiça Marina Laura Fortes de Brito Oliveira

25 7ª Promotoria de Justiça Marina Laura Fortes de Brito Oliveira

JULHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 8ª Promotoria de Justiça Yasmim Melo Magalhães

02 8ª Promotoria de Justiça Yasmim Melo Magalhães

08 9ª Promotoria de Justiça Bruce Kevin Souza de Franca

09 9ª Promotoria de Justiça Bruce Kevin Souza de Franca

15 1ª Promotoria de Justiça Keoma Sipauba Sampaio

16 1ª Promotoria de Justiça Keoma Sipauba Sampaio

22 2ª Promotoria de Justiça Paulo Jorge Braga Pinheiro

23 2ª Promotoria de Justiça Raimundo Wilson P. dos Santos Junior

29 3ª Promotoria de Justiça Kattya de Castro Ewerton

30 3ª Promotoria de Justiça Kattya de Castro Ewerton

AGOSTO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

05 4ª Promotoria de Justiça Beatriz Sousa Fontenele

06 4ª Promotoria de Justiça Kattya de Castro Ewerton

12 5ª Promotoria de Justiça Sérgio Plácido Siqueira

13 5ª Promotoria de Justiça Candido Lourindo do Val Neto

19 6ª Promotoria de Justiça Tâmio Nairio Ferreira de Azevedo

20 6ª Promotoria de Justiça Marjorie Alves Ferreira
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26 7ª Promotoria de Justiça Marina Laura Fortes de Brito Oliveira

27 7ª Promotoria de Justiça Jânio Vallente Barreto

SETEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 8ª Promotoria de Justiça Yasmim Melo Magalhães

03 8ª Promotoria de Justiça Yasmim Melo Magalhães

07 9ª Promotoria de Justiça Bruce Kevin Souza de Franca

09 9ª Promotoria de Justiça Bruce Kevin Souza de Franca

10 9ª Promotoria de Justiça Sérgio Plácido Siqueira

16 1ª Promotoria de Justiça Keoma Sipauba Sampaio

17 1ª Promotoria de Justiça Keoma Sipauba Sampaio

23 2ª Promotoria de Justiça Paulo Jorge Braga Pinheiro

24 2ª Promotoria de Justiça Paulo Jorge Braga Pinheiro

30 3ª Promotoria de Justiça Kattya de Castro Ewerton

OUTUBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 3ª Promotoria de Justiça Karoline Maria Xavier de Almeida

07 4ª Promotoria de Justiça Beatriz Sousa Fontenele

08 4ª Promotoria de Justiça Raimundo Wilson P. dos Santos Junior

12 5ª Promotoria de Justiça Candido Lourindo do Val Neto

14 5ª Promotoria de Justiça Sérgio Plácido Siqueira

15 5ª Promotoria de Justiça Candido Lourindo do Val Neto

19 6ª Promotoria de Justiça Tâmio Nairio Ferreira de Azevedo

21 6ª Promotoria de Justiça Marjorie Alves Ferreira

22 6ª Promotoria de Justiça Marjorie Alves Ferreira

28 7ª Promotoria de Justiça Marina Laura Fortes de Brito Oliveira

29 7ª Promotoria de Justiça Marina Laura Fortes de Brito Oliveira

NOVEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 8ª Promotoria de Justiça Sérgio Plácido Siqueira

04 8ª Promotoria de Justiça Jânio Vallente Barreto

05 8ª Promotoria de Justiça Sérgio Plácido Siqueira

11 9ª Promotoria de Justiça Bruce Kevin Souza de Franca

12 9ª Promotoria de Justiça Bruce Kevin Souza de Franca

15 1ª Promotoria de Justiça Karoline Maria Xavier de Almeida

18 1ª Promotoria de Justiça Karoline Maria Xavier de Almeida

19 1ª Promotoria de Justiça Raimundo Wilson P. dos Santos Junior

25 2ª Promotoria de Justiça Paulo Jorge Braga Pinheiro

26 2ª Promotoria de Justiça Paulo Jorge Braga Pinheiro

DEZEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 3ª Promotoria de Justiça Karoline Maria Xavier de Almeida

03 3ª Promotoria de Justiça Kattya de Castro Ewerton

08 4ª Promotoria de Justiça Paulo Jorge Braga Pinheiro

09 4ª Promotoria de Justiça Beatriz Sousa Fontenele

10 4ª Promotoria de Justiça Beatriz Sousa Fontenele
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14 5ª Promotoria de Justiça Jânio Vallente Barreto

16 5ª Promotoria de Justiça Candido Lourindo do Val Neto

17 5ª Promotoria de Justiça Candido Lourindo do Val Neto

20 6ª Promotoria de Justiça Tâmio Nairio Ferreira de Azevedo

21 6ª Promotoria de Justiça Marjorie Alves Ferreira

22 7ª Promotoria de Justiça Marina Laura Fortes de Brito Oliveira

23 7ª Promotoria de Justiça Marina Laura Fortes de Brito Oliveira

24 8ª Promotoria de Justiça Yasmim Melo Magalhães

25 8ª Promotoria de Justiça Yasmim Melo Magalhães

26 9ª Promotoria de Justiça Bruce Kevin Souza de Franca

27 9ª Promotoria de Justiça Bruce Kevin Souza de Franca

28 1ª Promotoria de Justiça Keoma Sipauba Sampaio

29 1ª Promotoria de Justiça Keoma Sipauba Sampaio

30 2ª Promotoria de Justiça Paulo Jorge Braga Pinheiro

31 2ª Promotoria de Justiça Paulo Jorge Braga Pinheiro

JANEIRO/2018

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 3ª Promotoria de Justiça Kattya de Castro Ewerton

02 3ª Promotoria de Justiça Kattya de Castro Ewerton

03 4ª Promotoria de Justiça Beatriz Sousa Fontenele

04 4ª Promotoria de Justiça Beatriz Sousa Fontenele

05 5ª Promotoria de Justiça Sérgio Plácido Siqueira

06 5ª Promotoria de Justiça Candido Lourindo do Val Neto

07 5ª Promotoria de Justiça Candido Lourindo do Val Neto

13 6ª Promotoria de Justiça Marjorie Alves Ferreira

14 6ª Promotoria de Justiça Tâmio Nairio Ferreira de Azevedo

20 7ª Promotoria de Justiça Marina Laura Fortes de Brito Oliveira

21 7ª Promotoria de Justiça Marina Laura Fortes de Brito Oliveira

27 8ª Promotoria de Justiça Yasmim Melo Magalhães

28 8ª Promotoria de Justiça Jânio Vallente Barreto

PICOS/PI
FEVEREIRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

04 2ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

05 2ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

11 3ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

12 3ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

18 4ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

19 4ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

25 5ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

26 5ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

27 6ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

28 6ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

MARÇO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 6ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

04 1ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior
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05 1ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

11 2ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

12 2ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

18 3ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

19 3ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

25 4ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

26 4ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

ABRIL/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 5ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

02 5ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

08 6ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

09 6ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

13 1ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

14 1ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

15 2ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

16 2ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

21 3ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

22 3ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

23 3ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

29 4ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

30 4ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

MAIO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 4ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

06 5ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

07 5ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

13 6ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

14 6ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

20 1ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

21 1ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

27 2ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

28 2ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

JUNHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

03 3ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

04 3ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

10 4ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

11 4ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

15 5ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

17 5ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

18 5ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

24 6ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

25 6ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

JULHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR
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01 1ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

02 1ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

08 2ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

09 2ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

15 3ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

16 3ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

22 4ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

23 4ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

29 5ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

30 5ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

AGOSTO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

05 6ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

06 6ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

12 1ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

13 1ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

19 2ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

20 2ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

26 3ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

27 3ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

SETEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 4ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

03 4ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

07 5ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

09 5ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

10 5ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

16 6ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

17 6ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

23 1ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

24 1ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

30 2ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

OUTUBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 2ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

07 3ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

08 3ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

12 4ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

14 4ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

15 4ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

19 5ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

21 5ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

22 5ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

28 6ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

29 6ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

NOVEMBRO/2017
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DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 1ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

04 1ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

05 1ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

11 2ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

12 2ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

15 3ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

18 3ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

19 3ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

25 4ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

26 4ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

DEZEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 5ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

03 5ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

08 6ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

09 6ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

10 6ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

14 1ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

16 1ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

17 1ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

20 2ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

21 2ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

22 3ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

23 3ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

24 4ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

25 4ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

26 5ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

27 5ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

28 6ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

29 6ª Promotoria de Justiça Aliane Araújo de Carvalho Bezerra

30 1ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

31 1ª Promotoria de Justiça José Martins de Sousa Junior

JANEIRO/2018

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 2ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

02 2ª Promotoria de Justiça Cândida Maria da Silva

03 3ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

04 3ª Promotoria de Justiça Ianderson Pereira de Sousa

05 4ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

06 4ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

07 4ª Promotoria de Justiça Monísia Carvalho Gomes

13 5ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

14 5ª Promotoria de Justiça Anízia Maria Barbosa da Cruz

20 6ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson

21 6ª Promotoria de Justiça Ismael Bezerra Nelson
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27 1ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

28 1ª Promotoria de Justiça Naiane Durvalina da Luz

PIRIPIRI/PI
FEVEREIRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

04 2ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

05 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

11 3ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

12 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

18 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

19 4ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

25 1ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

26 1ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

27 2ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

28 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

MARÇO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

04 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

05 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

11 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

12 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

18 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

19 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

25 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

26 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

ABRIL/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

02 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

08 4ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

09 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

13 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

14 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

15 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

16 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

21 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

22 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

23 3ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

29 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

30 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

MAIO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

06 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

07 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

13 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva
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14 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

20 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

21 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

27 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

28 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

JUNHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

03 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

04 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

10 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

11 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

15 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

17 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

18 3ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

24 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

25 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

JULHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

02 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

08 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

09 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

15 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

16 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

22 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

23 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

29 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

30 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

AGOSTO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

05 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

06 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

12 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

13 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

19 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

20 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

26 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

27 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

SETEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

03 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

07 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

09 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

10 3ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

16 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho
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17 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

23 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

24 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

30 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

OUTUBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

07 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

08 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

12 4ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

14 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

15 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

19 1ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

21 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

22 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

28 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

29 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

NOVEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

04 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

05 3ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

11 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

12 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

15 1ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

18 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

19 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

25 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

26 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

DEZEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

03 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

08 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

09 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

10 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

14 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

16 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

17 1ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

20 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

21 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

22 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

23 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

24 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

25 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

26 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro
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27 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

28 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

29 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

30 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

31 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

JANEIRO/2018

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

02 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

03 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

04 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

05 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

06 2ª Promotoria de Justiça Laiane Larissa Cardoso Pereira da Silva

07 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

13 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves

14 3ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

20 4ª Promotoria de Justiça Jacylene Maria de Andrade Sousa

21 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

27 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

28 1ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro

SÃO RAIMUNDO NONATO/PI
FEVEREIRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

04 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

05 Promotoria de Justiça Ambiental Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

11 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

12 1ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

18 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

19 2ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

25 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

26 3ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

27 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

28 Promotoria de Justiça Ambiental Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

MARÇO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante De Oliveira Sousa

04 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

05 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

11 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

12 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

18 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

19 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

25 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante De Oliveira Sousa

26 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante De Oliveira Sousa

ABRIL/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira
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02 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

08 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

09 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

13 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

14 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

15 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

16 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

21 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

22 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

23 1ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

29 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

30 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

MAIO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 2ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

06 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

07 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

13 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

14 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

20 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

21 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

27 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

28 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

JUNHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

03 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

04 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

10 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

11 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

15 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

17 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

18 1ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

24 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

25 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

JULHO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

02 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

08 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

09 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

15 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

16 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

22 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

23 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

29 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

30 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares
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AGOSTO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

05 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

06 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

12 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

13 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

19 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

20 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

26 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

27 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

SETEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

03 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

07 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

09 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

10 1ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

16 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

17 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

23 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

24 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

30 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

OUTUBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

07 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

08 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

12 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

14 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

15 2ª Promotoria de Justiça Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

19 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

21 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

22 3ª Promotoria de Justiça Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

28 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

29 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

NOVEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

04 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

05 1ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

11 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

12 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

15 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

18 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

19 3ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

25 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa
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26 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

DEZEMBRO/2017

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

03 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

08 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

09 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

10 2ª Promotoria de Justiça Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

14 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

16 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

17 3ª Promotoria de Justiça Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

20 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

21 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

22 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

23 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

24 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

25 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

26 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

27 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

28 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

29 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

30 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

31 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

JANEIRO/2018

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

01 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

02 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

03 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

04 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

05 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

06 Promotoria de Justiça Ambiental Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa

07 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa

13 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

14 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

20 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

21 2ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos

27 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

28 3ª Promotoria de Justiça Samuel Silva Basílio Soares

PORTARIA PGJ/PI Nº 421/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso da atribuição prevista no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993, e considerando a distribuição de cargos de Assessor de Promotoria de Justiça (CC-01) pelo Atos PGJ nº
618/2016 e 647/2017,
R E S O L V E
RELOTAR a servidora MARJORIE ALVES FERREIRA, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Promotoria de Justiça (CC-01), junto à
5ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, com efeitos a partir de 01 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 422/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993, e considerando os Atos PGJ nº 618/2016 e 647/2017,
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R E S O L V E
EXONERAR CÂNDIDO LAURINDO DO VAL NETO do cargo de Assessor de Promotoria de Justiça (CC-01) da 5ª Promotoria de Justiça de
Parnaíba, com efeitos a partir de 01 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 423/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Promotor de Justiça
ANTÔNIO DE MOURA JÚNIOR, titular da 27ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 1º período do exercício de 2017, previstas para o
período de 02 a 31 de março de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, ficando os trinta
dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 424/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à Promotora
de Justiça VERÔNICA RODRIGUES SALES, titular da 52ª Promotoria de Justiça de Teresina, previstas para o período de período de 02 a 31 de
março de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, referentes ao 1º período do exercício de
2017, para que sejam fruídas no período de 03 de abril a 02 de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 425/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO AVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, no dia 21 de fevereiro de 2017, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde à Promotora de Justiça RITA DE FÁTIMA
TEIXEIRA MOREIRA E SOUZA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Teresina, conforme atestado médico, nos termos do inc. I do art. 103 da
Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 21 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 426/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias da Promotora de Justiça
ANA CECÍLIA ROSÁRIO RIBEIRO, Titular da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, referentes ao 1º período do exercício de 2017, previstas para o
período de 02 a 31 de março de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, ficando os trinta
dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 427/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias da Promotora de Justiça
LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ, titular da 35ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 2º período do exercício de 2017, previstas
para o período de 02 a 31 de março de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, ficando os
trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 428/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA , Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à
Procuradora de JustiçaLENIR GOMES DOS SANTOS GALVÃO, previstas para o período de período de 03 de outubro a 01 de novembro de
2016, conforme a escala anual de férias, referentes ao 2º período do exercício de 2016, para que sejam fruídas no período de 03 de novembro a
02 de dezembro de 2016.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 03 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 429/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias da Promotora de Justiça
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MICHELINE RAMALHO SEREJO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Picos, referentes ao 1º período do exercício de 2017, previstas para o
período de 02 a 31 de março de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, ficando os trinta
dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 430/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. cleandro alves de moura, no uso de suas atribuições legais, e considerando a solicitação contida
no Ofício nº 08/2017-MP/PI, subscrito pelo Promotor de Justiça Ubiraci de Sousa Rocha,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO para, sem prejuízo de suas funções, atuar no Inquérito Policial nº 0006706-09-
2011.8.18.0140 - "Caso Fernanda Lages", em substituição ao Promotor de Justiça Ubiraci de Sousa Rocha, revogando-se todas as disposições
em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 431/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Procurador de Justiça
ARISTIDES SILVA PINHEIRO, referentes ao 2º período do exercício de 2017, previstas para o período de 02 a 31 de março de 2017, conforme a
escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, ficando os trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de março de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 432/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Promotor de
JustiçaFRANCISCO RAULINO NETO, titular da 37ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 1º período do exercício de 2017, previstas
para o período de 02 a 31 de março de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, ficando os
trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de março de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 433/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça Substituto LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO, respondendo pela 1ª Promotoria de Justiça de
São Raimundo Nonato, 02 (dois) dias de compensação para serem fruídos em 02 e 03 de março de 2017, referentes a 02 (dois) dias de serviço
em plantões ministeriais realizados em 01e 21 de março de 2015, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de março de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 433/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça Substituto LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO, respondendo pela 1ª Promotoria de Justiça de
São Raimundo Nonato, 02 (dois) dias de compensação para serem fruídos em 02 e 03 de março de 2017, referentes a 02 (dois) dias de serviço
em plantões ministeriais realizados em 01e 21 de março de 2015, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de março de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 434/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA, titular da Promotoria de Justiça de Capitão de Campos, 02
(dois) dias de compensação para serem fruídos em 02 e 03 de março de 2017, referentes a 02 (dois) dias de serviço em plantões ministeriais
realizados em 07 de agosto e 06 de setembro de 2016, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de março de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 435/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça VERA LÚCIA DA SILVA SANTOS, titular da 47ª Promotoria de Justiça de Teresina, 06 (seis) dias de
compensação para serem fruídos em 03, 06, 07, 08, 09 e 10 de março de 2017, referentes a 06 (seis) plantões ministeriais realizados em 29 de
março, 23 de abril e 10 de dezembro de 2015; 05, 06 de janeiro e 25 de junho de 2016, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de março de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
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16. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

16.1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTE-PI273704 

16.2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPERANTINA-PI273721 

Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 436/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a interrupção das férias do Promotor de Justiça Antônio César Gonçalves Barbosa,
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria PGJ/PI nº 409/2017, que designou o Promotor de Justiça RAFAEL MAIA NOGUEIRA, titular da Promotoria de Justiça de
Francinópolis, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Inhuma, nos períodos de 02 a 19 e 25 a 31
de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de março de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA Nº 05/2013
Corrente, 12 de Maio de 2013.
Sirvo-me do presente para dar início ao procedimento extrajudicial, Procedimento Preparatório - PP (tabela unificada 910003), a fim de proceder
com uma investigação prévia sobre contratação de servidores concursados no município de Sebastião Barros, haja vista a representação feita
por MARIA JANAILDA DA SILVA NOGUEIRA, que noticia a contratação de pessoa em período vedado pela lei eleitoral.
Aproveito o ensejo para determinar registro e autuação do procedimento extrajudicial, notificar (enviando cópia da representação) o gestor da
época (Geraldo Eustáquio Machado), bem como o retorno dos autos ao gabinete do Promotor, a fim de se realizar análise subsequente.
Marcondes Pereira de Oliveira
Promotor de Justiça

Procedimento Preparatório nº 003/2014
Objeto: Apurar suposta recusa ilegal do Estado do Piauí em fornecer ao cidadão Irineu Rodrigues Ivo o Aparelho (CPAP NASAL) de que
necessita para tratamento de enfermidade que o acomete.
DESPACHO
Vistos em Correição Interna.
Compulsando os autos verifica-se que a ação judicial cabível (Mandado de Segurança) para defesa do direito individual indisponível (direito à
saúde) objeto de apuração no presente procedimento foi ajuizada pelo Ministério Público em 23.06.2014, perante o Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, o qual, inclusive concedeu liminar de antecipação da tutela (Processo nº 0004338-54.2014.8.18.0000).
Esclareço que a aludida ação judicial foi ajuizada antes do término do prazo estabelecido na Resolução nº 23/2007-CNMP para conclusão do
Procedimento Preparatório que lhe deu suporte, o qual foi instaurado em 11.06.2014.
Comunique-se ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público acerca da propositura da ação judicial, remetendo cópia da Petição Inicial e do
extrato de movimentação do processo.
Cumpra-se, dando-se baixa no Livro de Registro de Procedimentos.
Esperantina - PI, 23 de fevereiro de 2017.
Bel. José Sérvio de Deus Barros
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 005/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante, com atuação na 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei n°
8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina/PI, o Procedimento Preparatório nº 005/2014 que visa apurar
possíveis irregularidades - relacionadas ao meio ambiente e à drenagem de água - na obra de construção do Rodoanel no Município de
Esperantina, entre a PI-117 e a PI-214, e, se for o caso, adoção das medidas cabíveis;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº 01/2008,
Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do procedimento
preparatório;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se exauriu e que há necessidade de
diligências complementares;
RESOLVE Converter o Procedimento Preparatório Nº 005/2014 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema eletrônico
(SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação da servidora Cleiciane Barbosa da Silva, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta 2ª Promotoria de Justiça
de Esperantina, para funcionar como Secretária neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das determinações, bem como zelando pelo
respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de Combate a
Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº 001/2008 do
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
5- A realização de vistoria e perícia para avaliar as condições de drenagem superficial do trecho onde foi implementada a Obra do Rodoanel.
Para tanto, expeça-se requisição à Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos do MPPI.
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Esperantina, 23 de fevereiro de 2017.
José Sérvio de Deus Barros
Promotor de Justiça - 2ª PJ
PORTARIA Nº 006/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante, com atuação na 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei n°
8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
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CONSIDERANDO que tramita, na 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina/PI, a Notícia de Fato nº 008/2016 que visa apurar a recusa -
por parte da Secretaria de Educação do Município de Morro do Chapéu/PI e da Direção da Escola Municipal São Francisco das Chagas -
em permitir a matrícula e frequência da criança Silvestre Tayrone da Silva, deficiente intelectual (Portador de Autismo e Sindrome de
West) em turma do ensino regular;
CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamenta a instauração e tramitação
do inquérito civil, do procedimento preparatório e da Notícia de Fato;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para coleta de elementos para formação de sua convicção acerca do fato objeto da Notícia em
comento já se exauriu;
CONSIDERANDO ser missão do Ministério Público a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 128,
caput), entre eles os da criança e do adolescente e os da pessoa portadora de deficiência;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 6°, destaca a educação, a saúde, a segurança e a proteção à infância como direitos
fundamentais sociais;
CONSIDERANDO que em capítulo específico, a Constituição Federal prevê em seu artigo 205 que a educação, direito de todos e dever do
Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO que o artigo 208, inciso III da Constituição Federal e o art. 4º, inciso III, da Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional) determinam que a educação deve ser prestada mediante a garantia de atendimento educacional especializado aos
portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal Brasileira prescreve que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura,
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
CONSIDERANDO que, de acordo com artigo 24 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência - promulgada no Brasil com status
de emenda constitucional por meio do Decreto n° 186/2008 e do Decreto n° 6.949/2009 - o direito à educação somente se efetiva em um sistema
educacional inclusivo;
CONSIDERANDO que o direito das pessoas com deficiência à matrícula em classes comuns do ensino regular ampara-se também no Estatuto
da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 1.3146/2015, artigos 27 a 30);
CONSIDERANDO que o atendimento educacional especializado, ou Educação Especial, deve ser bem definido e funcionar como um currículo a
parte (complementar), oferecendo subsídios para que os alunos possam aprender conteúdos específicos de cada deficiência, concomitantemente
ao ensino comum, em que devem estar incluídos instrumentos necessários à eliminação das barreiras que as pessoas com deficiência têm para
se relacionar com o ambiente externo;
CONSIDERANDO que o atendimento especializado deve estar disponível em todas as instituições escolares, públicas ou privadas, abrangendo
os níveis, etapas e modalidades da educação escolar previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e, de preferência, nas
próprias escolas comuns da rede regular, para que elas possam atender com qualidade aos alunos com e sem deficiência, e por ser o ambiente
escolar mais adequado para se garantir o relacionamento dos alunos com seus pares de mesma idade cronológica e para a estimulação de todo
o tipo de interação que possa beneficiar seu desenvolvimento cognitivo, motor, afetivo;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.764/2012 (que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista) - em seu artigo 3º, parágrafo único - assegura que, em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do
espectro autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º, terá direito a acompanhante especializado;
RESOLVE Converter a Notícia de Fato Nº 008/2016 em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público, com o objetivo de apurar a
recusa - por parte da Secretaria de Educação do Município de Morro do Chapéu/PI e da Direção da Escola Municipal São Francisco das
Chagas - em permitir a matrícula e frequência da criança Silvestre Tayrone da Silva, deficiente intelectual (Portador de Autismo e
Sindrome de West) em turma do ensino regular
Para tanto, determina-se:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos da Notícia de Fato supracitada, registrando-se no sistema eletrônico (SIMP) e em
livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação da servidora Cleiciane Barbosa da Silva, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta 2ª Promotoria de Justiça
de Esperantina, para funcionar como Secretária neste Procedimento Preparatório, diligenciando o cumprimento das determinações, bem como
zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa
da Pessoa com Deficiência e do Idoso (CAOPDI) e ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e da Juventude (CAODIJ), para
conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº 001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Esperantina, 23 de fevereiro de 2017.
José Sérvio de Deus Barros
Promotor de Justiça - 2ª PJ
PORTARIA Nº 007/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante, com atuação na 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei n°
8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina/PI, o Procedimento Preparatório nº 002/2014 que visa apurar
possíveis irregularidades em Contratos de Parcelamento de Dívidas relativas a Consumo de Energia Elétrica, celebrados entre a
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ e os Municípios de Esperantina e Morro do Chapéu, com intermediação da APPM (Associação
Piauiense dos Municípios);
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº 01/2008,
Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do procedimento
preparatório;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se exauriu e que há necessidade de
diligências complementares;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a defesa do Patrimônio Público (art. 129, caput, inciso III, da CF),
RESOLVE Converter o Procedimento Preparatório Nº 002/2014 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema eletrônico
(SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação da servidora Cleiciane Barbosa da Silva, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta 2ª Promotoria de Justiça
de Esperantina, para funcionar como Secretária neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das determinações, bem como zelando pelo
respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
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3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de Combate a
Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº 001/2008 do
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
5- A expedição de ofício à ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ, requisitando que, no prazo de 20 (vinte) dias, preste as seguintes
informações: a) Os contratos de parcelamento de dívida oriunda de consumo de energia elétrica, celebrados com os Municípios de Esperantina
(Contratos nºs 29395/2011 e 27197/2013) e Morro do Chapéu (entre os anos de 2010 e 2013), foram intermediados pela Associação Piauiense
dos Municípios (APPM)?; b) Qual a metodologia de cálculo utilizada pela ELETROBRÁS para aferição do montante da dívida de cada um dos
Municípios em questão; c) Antes da celebração dos aludidos acordos de parcelamento, foi realizado, por parte de cada Município, auditoria das
contas de energia imputadas pela ELETROBRÁS; d) A mencionada auditoria foi realizada por profissional contratado pela APPM?; e) Se o foi,
resultou a aludida auditoria em alguma impugnação à dívida apresentada pela ELETROBRAS?; f) Se houve impugnação, resultou ela em
redução da dívida inicialmente apresentada (especificar o quantum de eventual redução)?. As informações requisitadas deverão vir
acompanhadas dos seguintes documentos: a) contratos de parcelamento da dívida de consumo de energia elétrica, bem como
renegociações posteriores; b) planilha detalhada dos cálculos feitos pela ELETROBRÁS para apuração do montante da dívida de cada
Município em comento; c) Relatório Analítico e Conclusivo da auditoria realizada pelo profissional indicado pela APPM nas contas
imputadas aos Municípios de Esperantina e Morro do Chapéu;
6- A expedição de ofício à ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DOS MUNICÍPIOS (APPM), requisitando que, no prazo de 20 (vinte) dias, preste as
seguintes informações: a) a APPM intermediou a celebração de contratos de parcelamento de dívida oriunda de consumo de energia elétrica,
celebrados entre a ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ e os Municípios de Esperantina (Contratos nºs 29395/2011 e 27197/2013) e Morro do
Chapéu (entre os anos de 2010 e 2013)?; b) essa intermediação consistiu na indicação ou disponibilização de profissional para realização de
auditoria nas contas imputadas pela ELETROBRÁS aos aludidos Municípios; c) Se o foi, resultou a aludida auditoria em alguma impugnação à
dívida apresentada pela ELETROBRAS?; d) Se houve impugnação, resultou ela em redução da dívida inicialmente apresentada (especificar o
quantum de eventual redução)?; e) os honorários do profissional que realizou a auditoria foram pagos pela APPM ou por cada Município. As
informações requisitadas deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: a) Relatório Analítico e Conclusivo da auditoria
realizada pelo profissional indicado ou contratado pela APPM nas contas imputadas pela ELETROBRÁS aos Municípios de Esperantina
e Morro do Chapéu; b) contratos dos honorários que foram pagos ao profissional que realizou as auditorias.
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Esperantina, 24 de fevereiro de 2017.
José Sérvio de Deus Barros
Promotor de Justiça - 2ª PJ
PORTARIA Nº 008/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante, com atuação na 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei n°
8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina/PI, o Procedimento Preparatório nº 004/2014 que visa apurar
as irregularidades e adequar o Hospital Estadual Júlio Hartman - situado na Cidade de Esperantina - às normas sanitárias;
CONSIDERANDO que, no curso do mencionado Procedimento Preparatório foi celebrado Compromisso de Ajustamento de Conduta
com o Estado do Piauí, visando a adequação do Hospital Estadual Júlio Hartman às normas sanitárias;
CONSIDERANDO que o aludido Compromisso de Ajustamento foi celebrado em 31.10.2014 e que os prazos estipulados para
cumprimento as obrigações assumidas pelo Estado variam 30 a 180 dias, sendo que termo final da quase totalidade deles ocorreu no
ano de 2015, quando a Administração Pública Estadual já tinha novo gestor;
CONSIDERANDO que, em 13.05.2015, o então Secretário Estadual de saúde, após noticiar que seu antecessor não deu execução à
quase totalidade das obrigações assumidas no Compromisso de Ajustamento, solicitou a dilação do prazo dos prazos das cláusulas
que não foram cumpridas;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº 01/2008,
Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do procedimento
preparatório;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se exauriu e que, a despeito de ter
sido celebrado Compromisso de Ajustamento de Conduta, há necessidade de diligências complementares para apuração de quais obrigações
efetivamente não foram cumrpidas, bem como para o cálculo do montante da multa diária prevista em caso de inadimplemento;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
coletividade (artigo 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
RESOLVE Converter o Procedimento Preparatório Nº 004/2014 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema eletrônico
(SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação da servidora Cleiciane Barbosa da Silva, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta 2ª Promotoria de Justiça
de Esperantina, para funcionar como Secretária neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das determinações, bem como zelando pelo
respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de Defesa da
Saúde (CAODS), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº 001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do
Estado do Piauí;
4. A remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
5. A realização de perícia (inspeção) para constatação de quais obrigações assumidas pelo Estado do Piauí no Compromisso de
Ajustamento de Conduta ainda não foram efetivamente cumpridas. Para tanto, expeça-se requisição à Diretoria de Vigilância Sanitária
do Estado do Piauí. Requisite-se também do mesmo órgão cópia dos relatórios das últimas inspeções realizadas no Hospital Estadual
Júlio Hartman.
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Esperantina, 24 de fevereiro de 2017.
José Sérvio de Deus Barros
Promotor de Justiça - 2ª PJ
PORTARIA Nº 009/2017
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16.3. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALENÇA-PI273774 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante, com atuação na 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei n°
8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina/PI, a Notícia de Fato nº 005/2016 que visa apurar supostas
obstáculos no escoamento de águas na Rua Manoel José Pontes, na Cidade de Esperantina, provocados pela má conservação do
calçamento e pelo aterramento irregular de área pública situada à margem de Rodovia Estadual próxima;
CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamenta a instauração e tramitação
do inquérito civil, do procedimento preparatório e da Notícia de Fato;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para coleta de elementos para formação de sua convicção acerca do fato objeto da Notícia em
comento já se exauriu;
CONSIDERANDO que o alagamento na citada via compromete o meio ambiente, a mobilidade, a saúde, a segurança e a própria
dignidade das pessoas;
CONSIDERANDO ser missão do Ministério Público a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127,
caput);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 6°, destaca a saúde e a segurança como direitos fundamentais sociais;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF, art. 129, caput, II);
RESOLVE Converter a Notícia de Fato Nº 005/2016 em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público, com o objetivo de apurar a
responsabilidade por obstáculos no escoamento de águas na Rua Manoel José Pontes, na Cidade de Esperantina.
Para tanto, determina-se:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos da Notícia de Fato supracitada, registrando-se no sistema eletrônico (SIMP) e em
livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação da servidora Cleiciane Barbosa da Silva, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta 2ª Promotoria de Justiça
de Esperantina, para funcionar como Secretária neste Procedimento Preparatório, diligenciando o cumprimento das determinações, bem como
zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente ao Conselho Superior do Ministério Público, , bem como ao Centro de Apoio Operacional
de Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde (CAODS) e ao Centro
de Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente (CAOMA), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº 001/2008
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
5. A requisição de informações à Prefeitura Municipal de Esperantina acerca do atual estado do calçamento e do sistema de
esgoto/drenagem da Rua Manoel José Pontes, bem como sobre quais as providências adotadas para corrigir eventual deficiência que
impeça o livre e normal fluxo das águas e/ou dificulte o tráfego de pessoas e de veículos. As informações deve ser prestadas no prazo
de 15 dias úteis. Para tanto, expeça-se o Ofício Resiquitório.
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Esperantina, 24 de fevereiro de 2017.
José Sérvio de Deus Barros
Promotor de Justiça - 2ª PJ
Procedimento Preparatório nº 001/2016
Objeto: Apurar situação de risco vivenciada pela criança F. das C.A.S, a qual foi abandonada por sua genitora e entregue à guarda
informal de família da Cidade de Picos/PI
DECISÃO
Vistos em Correição Interna.
Compulsando os autos verifica-se que, no curso do procedimento, o Ministério Público ajuizou Pedido de Aplicação de Medida Protetiva de
Colocação da criança F. das C.A.S em entidade de acolhimento institucional. O pedido ajuizado em 01.12.2016 e, até a presente data, não houve
deliberação judicial acerca da liminar requestada.
Nesse ínterim, foram juntados aos autos documentos oriundos do Conselho Tutelar de Esperantina no sentido de que a família de Picos que
detinha a guarda informal da criança em comento a entregou à avó materna.
A medida de acolhimento institucional é medida emergencial que não esgota a proteção devida à criança. Há que se buscar concretizar o direito
fundamental à convivência familiar preferencialmente no seio da família natural ou da família extensa e, excepcionalmente, em família substituta.
Sendo assim, como o prazo para conclusão do presente Procedimento Preparatório está prestes a se exaurir e ainda há diligências
complementares a serem realizadas, se revela conveniente e oportuno prorrogá-lo.
Isto posto, prorrogo por 90 dias o prazo para conclusão do Procedimento Preparatório nº 001/2016. Para tanto, determino as seguintes
providências:
1. Remeta-se de cópia da presente decisão à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação.
2. Comunique-se ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude
(CAODIJ).
3. Afixe-se cópia desta decisão no Átrio do Prédio Sede das Promotorias de Justiça de Esperantina para conhecimento público.
Cumpra-se.
Esperantina - PI, 24 de fevereiro de 2017.
Bel. José Sérvio de Deus Barros
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 001/2017
Objeto: Realização de Correição Interna na 1ª Promotoria de Justiça de Teresina - PI conforme determinação contida no art. 5º do ATO
CONJUNTO PGJ/CGMP-PI Nº 01, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí, no uso das atribuições previstas
nos arts. 127, caput 1, art. 129, I e II 2, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, das leis e dos direitos e garantias fundamentais aos cidadãos;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da Carta Magna trata dos princípios da administração pública;
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88), bem como o funcionamento contínuo
e eficiente das atividades ministeriais desenvolvidas na 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí - PI,
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 o qual determina a realização de
correição anual nas Promotorias de Justiça,
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16.4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALENÇA-PI273775 

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a realização de Correição Ordinária Geral na 1ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí - PI, concernente aos trabalhos
desenvolvidos no período de 23 de fevereiro de 2016 a 23 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pela Promotora de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí, KÁSSIA
FERNANDA DE LIMA PEREIRA e se desenvolverão no período de 08 de fevereiro de 2017 a 23 de fevereiro de 2017, no Gabinete da 1ª
Promotoria de Justiça de Valença do Piauí.
Art. 3º. A abertura dos trabalhos da Correição Ordinária Geral na referida Promotoria terá início no dia 08 de fevereiro do corrente ano, às 9:00
horas, no Gabinete da 1ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí.
Art. 4º. Durante o período de Correição Extraordinária, será afixada no átrio da sede das Promotorias de Valença do Piauí a informação clara e
destacada de que a referida Promotoria se encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Parágrafo único. Recebidas reclamações, críticas e sugestões estas serão registradas em livro próprio especialmente aberto para esta finalidade
e analisadas serão sanadas as irregularidades apontadas e acolhidas ou não, motivadamente, as sugestões e críticas.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos:
I - exame dos arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na 1ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí, colhendo
relatório de atos praticados;
II - adoção de medidas saneadoras, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificação de todas as Notícias de Fato, procedimentos administrativos, procedimento preparatório de inquérito civil público e inquérito civil
público em tramitação na 1ª Promotoria de Justiça de Teresina, elaborando relação contendo seus respectivos números de identificação no
SIMP, o assunto e as partes envolvidas;
IV - preenchimento dos relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 1ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí
durante a correição.
Art. 6º. Fica designada a Assessora Jurídica Kássia Fernanda de Lima Pereira para secretariar os trabalhos da correição ordinária indicada nesta
Portaria e auxiliar no desenvolvimento dos referidos trabalhos.
Art. 7º.Encerrada a Correição, no prazo de dez dias, cópia do relatório conclusivo e os relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato
Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 devidamente preenchidos, será enviada à Corregedora Geral do Ministério Público e à
Procuradoria Geral de Justiça.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Valença do Piauí, 06 de fevereiro de 2017.
DÉBORA GEANE AGUIAR ARAGÃO
Promotora de Justiça
1Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
2Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

PORTARIA Nº 001/2017
Objeto: Realização de Correição Interna na 2ª Promotoria de Justiça de Teresina - PI conforme determinação contida no art. 5º do ATO
CONJUNTO PGJ/CGMP-PI Nº 01, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí, no uso das atribuições previstas
nos arts. 127, caput 1, art. 129, I e II 2, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, das leis e dos direitos e garantias fundamentais aos cidadãos;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da Carta Magna trata dos princípios da administração pública;
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88), bem como o funcionamento contínuo
e eficiente das atividades ministeriais desenvolvidas na 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí - PI,
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 o qual determina a realização de
correição anual nas Promotorias de Justiça,
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a realização de Correição Ordinária Geral na 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí - PI, concernente aos trabalhos
desenvolvidos no período de 23 de fevereiro de 2016 a 23 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pelo Promotor de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí, SINOBILINO
PINHEIRO DA SILVA JUNIOR e se desenvolverão no período de 08 de fevereiro de 2017 a 23 de fevereiro de 2017, no Gabinete da 2ª
Promotoria de Justiça de Valença do Piauí.
Art. 3º. A abertura dos trabalhos da Correição Ordinária Geral na referida Promotoria terá início no dia 08 de fevereiro do corrente ano, às 9:00
horas, no Gabinete da 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí.
Art. 4º. Durante o período de Correição Extraordinária, será afixada no átrio da sede das Promotorias de Valença do Piauí a informação clara e
destacada de que a referida Promotoria se encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Parágrafo único. Recebidas reclamações, críticas e sugestões estas serão registradas em livro próprio especialmente aberto para esta finalidade
e analisadas serão sanadas as irregularidades apontadas e acolhidas ou não, motivadamente, as sugestões e críticas.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos:
I - exame dos arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí, colhendo
relatório de atos praticados;
II - adoção de medidas saneadoras, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificação de todas as Notícias de Fato, procedimentos administrativos, procedimento preparatório de inquérito civil público e inquérito civil
público em tramitação na 2ª Promotoria de Justiça de Teresina, elaborando relação contendo seus respectivos números de identificação no
SIMP, o assunto e as partes envolvidas;
IV - preenchimento dos relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí
durante a correição.
Art. 6º. Fica designada a Assessora Jurídica Kássia Fernanda de Lima Pereira para secretariar os trabalhos da correição ordinária indicada nesta
Portaria e auxiliar no desenvolvimento dos referidos trabalhos.
Art. 7º.Encerrada a Correição, no prazo de dez dias, cópia do relatório conclusivo e os relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato
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16.5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPERANTINA-PI273777 

16.6. 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI273814 

Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 devidamente preenchidos, será enviada à Corregedora Geral do Ministério Público e à
Procuradoria Geral de Justiça.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Valença do Piauí, 06 de fevereiro de 2017.
SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA JUNIOR
Promotora de Justiça
1� Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
2� Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

PORTARIA Nº 001/2017
O Promotor de Justiça Raimundo Nonato Ribeiro Martins Junior, em exercício na 01ª Promotoria de Justiça de Esperantina/PI, no uso de
suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, do ATO CONJUNTO PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13.01.2017, os Promotores de Justiça deverão
realizar anualmente, no mês de fevereiro, correição interna na Promotoria de Justiça na qual estejam oficiando, preenchendo os relatórios e
planilhas integrantes dos anexos do aludido Ato Normativo;
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento;
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88), bem como o funcionamento contínuo
e eficiente das atividades ministeriais desenvolvidas na 01ª Promotoria de Justiça de Esperantina - PI,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o dia 22 de fevereiro de 2017, às 8:00 hs, na Sala da 01ª Promotoria de Justiça de Esperantina, localizada na Praça
Diógenes Rebêlo, n° 338, Centro, Esperantina - PI, para início dos trabalhos da CORREIÇÃO INTERNA na referida Promotoria de Justiça, que
compreenderá o período de 22 a 28 de fevereiro de 2017, no horário das 7 às 14h.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pelo Promotor de Justiça Raimundo Nonato Ribeiro Martins Junior, assessorado pela
servidora Rayane Márvin Ribeiro Brito (Assessora de Promotor de Justiça), e realizados nas dependências da 01ª Promotoria de Justiça,
abrangendo a atividade deste Órgão nos últimos 12 (doze) meses.
Art. 3º. A presente Correição Interna deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pelo Promotor de Justiça,
servidores e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de
encerramento, devidamente assinada pelos presentes.
Parágrafo único. O Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral do Ministério Público serão formalmente comunicados da realização da
Correição Interna.
Art. 4º. Durante o período de Correição Interna será fixada no átrio da 1ª Promotoria de Justiça de Esperantina a informação clara e destacada
de que a referida Promotoria se encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - examinar os arquivos, pastas, livros, procedimentos, papéis e demais documentos existentes na 1ª Promotoria de Justiça de Esperantina,
colhendo relatório de atos praticados;
II - adotar todas as medidas saneatórias, necessárias à regularização dos serviços;
III - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 1ª Promotoria de Justiça de Esperantina
durante a correição.
Art. 6º. Cópia do relatório conclusivo, instruída com cópia das relações e planilhas a que se refere o art. 5º, ATO CONJUNTO PGJ/CGMP-PI Nº
01/2017, será enviada à Procuradora Geral de Justiça e à Corregedora Geral do Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Esperantina - PI, 22 de fevereiro de 2017.
Raimundo N. Ribeiro Martins Júnior
Promotor de Justiça Titular de Joaquim Pires
Respondendo pela 01ª Promotoria de Justiça de Esperantina
EDITAL Nº 001/2017
O Excelentíssimo Senhor Doutor Raimundo N. Ribeiro Martins Júnior, respondendo pela 1ª Promotoria de Justiça de Esperantina, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER por este EDITAL que, nos termos do art. 3º, caput da Portaria Nº 001/2017 e em cumprimento ao disposto no art.
5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017, foi designado o dia 22 de fevereiro de 2017 - quarta-feira, às 08:00 horas, no
Gabinete da 1ª Promotoria de Justiça de Esperantina, situado Praça Diógenes Rebêlo, nº 338, Centro, CEP 64.180-000 - Fone: (0xx)86-3383-
1301, para a INSTALAÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA GERAL DO ANO DE 2017, para a qual ficam convidados o Magistrado com atuação
na Vara Única da Comarca de Esperantina - PI, a Defensora Pública com atuação na Vara Única de Esperantina - PI, os representantes da
Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas reclamações, sugestões ou
críticas, a respeito da execução dos serviços da 1ª Promotoria de Esperatina - PI.
Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio da 1ª Promotoria de Justiça de Esperantina - PI e receber
ampla divulgação.
Dado e passado nesta Cidade de Esperantina - PI, em 22 de fevereiro de 2017.
Raimundo N. Ribeiro Martins Júnior
Promotor de Justiça Titular de Joaquim Pires
Respondendo pela 01ª Promotoria de Justiça de Esperantina

ATESTADO Nº 05/2017 - 25ª PJ
ATESTO para os devidos fins que após o exame procedido pelo Setor Contábil desta Promotoria de Justiça nos documentos contábeis da
Fundação João Alves de Deus, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.359.777/0001-59, localizada na Rua José Compasso, n° 4085, nesta Cidade,
constatou-se que a mesma entidade se encontra apta a funcionar na forma proposta no seu estatuto e legislação regente.
ATESTO, ainda, que a Fundação João Alves de Deus em tela apresentou a esta Promotoria de Justiça sua prestação de contas relativa aos
exercícios de 2009 a 2013, tendo sido considerada como satisfatória sua apresentação.
ATESTO, outrossim, que de acordo com a análise procedida, a referida entidade, consoante consta de seu estatuto, não remunera seus
membros pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, mantenedores, sob nenhuma
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forma, destinando a totalidade das rendas apuradas ao atendimento de suas finalidades estatutárias.
Teresina, 23 de Fevereiro de 2017.
José Reinaldo Leão Coelho
Promotor de Justiça de Teresina
25ª PJ
Procedimento Administrativo nº 000068-111/2016
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL - PJFEIS.
Requerente: Fundação João Alves de Deus.
Os presentes autos foram instaurados através da Portaria n°. 40/2014- PJFEIS com o objetivo de analisar e aprovar a prestação de contas da
mesma - fl 02.
Apresentada a documentação pertinente, foi emitido Parecer nº. 05/2017, opinando pela aprovação da solicitação da presente Fundação.
Assim sendo, e esgotado o objeto sob análise, determino o arquivamento do presente Procedimento Administrativo. Publique-se.
Teresina, 23 de Fevereiro de 2017.
José Reinaldo Leão Coelho
Promotor de Justiça
25ª Promotoria de Justiça de Teresina
PA N° 000068-111/2016 - 25ª PJ
PARECER N° 05/2017 - 25ª PJ
Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado com a finalidade de analisar a prestação de contas da Fundação João Alves de Deus relativa
aos anos de 2009 a 2013.
Inicialmente a Fundação apresentou a documentação. Encaminhados os autos à Assessoria Contábil, esta solicitou documentação complementar
(fls. 08/13), que foi apresentada (fl. 18/72).
Em seguida foi elaborado o parecer contábil de nº 05/2017, pela Assessoria Contábil desta Promotoria, que concluiu pela aprovação do processo
de prestação de contas, por entender que a contabilidade obedeceu às práticas contábeis adotadas no Brasil.
A Fundação iniciou suas atividades em 2006, com finalidades voltadas à Curso e Qualificação, dentre outras constantes do seu estatuto.
Da análise da documentação contábil presente nos autos verificou-se, segundo parecer contábil, que a Fundação em causa não remunera seus
dirigentes nem seus mantenedores sob nenhuma forma, destinando a totalidade de suas rendas ao atendimento de suas finalidades estatuárias.
Verificou-se, ainda, que as demonstrações contábeis correspondem às práticas adotadas no Brasil, razão pela qual é de se considerar as contas
como formalmente corretas.
Por todo o exposto, acolho o parecer contábil e opino pela aprovação do processo de prestação de contas em tela, considerando as contas como
formalmente corretas, ressalvada a possibilidade de reavaliação das contas, caso necessário.
É o parecer.
Expeça-se o competente atestado.
Publique-se.
Oficie-se.
Teresina, 23 de Fevereiro de 2017.
José Reinaldo Leão Coelho
Promotor de Justiça de Teresina
25ª Promotoria de Justiça
Procedimento Administrativo n°.000096-111/2016
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL - PJFEIS
Requerente: Fundação Nossa Senhora da Paz
Os presentes autos foram instaurados através da Portaria n°. 15/2016- PJFEIS com o objetivo de analisar o pedido de análise e aprovação da
prestação de contas da mesma - fl 02.
Apresentada a documentação pertinente, foi emitido Parecer de N º. 06/2017, opinando pela aprovação da solicitação da presente Fundação.
Assim sendo, e esgotado o objeto sob análise, determino o arquivamento do presente Procedimento Administrativo. Publique-se.
Teresina, 24 de Fevereiro de 2017.
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça
25ª Promotoria de Justiça de Teresina
ATESTADO Nº 06/2017 - 25ª PJ
ATESTO para os devidos fins que após o exame procedido pelo Setor Contábil desta Promotoria de Justiça nos documentos contábeis da
Fundação Nossa Senhora da Paz, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.789.292/0001-56, localizada na Rua Tenente Brito Freire, n° 3780, Vila da
Paz, CEP 64.017-630, nesta Cidade, constatou-se que a mesma entidade se encontra apta a funcionar na forma proposta no seu estatuto e
legislação regente.
ATESTO, ainda, que a Fundação em tela apresentou a esta Promotoria de Justiça sua prestação de contas relativa ao exercício de 2015, tendo
sido considerada como satisfatória sua apresentação, ressalvada a possibilidade de reavaliação das contas, caso necessário.
ATESTO, outrossim, que de acordo com a análise procedida, a referida entidade, consoante consta de seu estatuto, não remunera seus
membros pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, mantenedores, sob nenhuma
forma, destinando a totalidade das rendas apuradas ao atendimento de suas finalidades estatutárias.
Teresina, 24 de Fevereiro de 2017.
José Reinaldo Leão Coelho
Promotor de Justiça
25ª Promotoria de Justiça de Teresina
PA N° 000096-111/2016 - 25ª PJ
PARECER N° 06/2017 - 25ª PJ
Trata-se de procedimento Administrativo visando à análise da prestação de contas da Fundação Nossa Senhora da Paz, referente ao exercício
de 2015.
Foi apresentado o CD e as informações do Sicap (Sistema de cadastro e Prestação de Contas). Após análise preliminar, foi requisitada a
complementação de documentos da entidade.
Ato contínuo foi determinada a realização de inspeção nas dependências da Fundação.
Com base nos documentos acostados, a Assessoria Contábil elaborou o Parecer Contábil de nº 06/2016, opinando pela aprovação das contas.
A Fundação Nossa Senhora da Paz iniciou suas atividades em 17/09/1998, com finalidades voltadas à Assistência Social e Educacional, dentre
outras constantes do seu Estatuto.
Da análise da documentação contábil presente nos autos verificou-se, segundo parecer contábil, que a Fundação em causa não remunera seus
dirigentes nem seus mantenedores sob nenhuma forma, destinando a totalidade de suas rendas ao atendimento de suas finalidades estatuárias.
Verificou-se, ainda, que as demonstrações contábeis correspondem às práticas adotadas no Brasil, razão pela qual é de se considerar as contas
como formalmente corretas.
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16.7. 24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI273815 

Por todo o exposto, acolho o parecer contábil e opino pela aprovação do processo de prestação de contas em tela, considerando as contas como
formalmente corretas, ressalvada a possibilidade de reavaliação das contas, caso necessário.
É o parecer.
Publique-se.
Expeça-se o competente atestado.
Oficie-se.
Teresina, 24 de fevereiro de 2017.
José Reinaldo Leão Coelho
Promotor de Justiça
25ª Promotoria de Justiça de Teresina
Procedimento Administrativo n°. 000107-111/2016
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL - PJFEIS
Requerente: Associação de apoio aos portadores de câncer do Piauí Esperança e Vida.
Os presentes autos foram instaurados através da Portaria n°. 25/2016- PJFEIS com o objetivo de analisar o pedido de análise e aprovação da
prestação de contas da mesma - fl 02.
Apresentada a documentação pertinente, foi emitido Parecer nº 07/2017, opinando pela aprovação da solicitação da presente Fundação.
Assim sendo, e esgotado o objeto sob análise, determino o arquivamento do presente Procedimento Administrativo. Publique-se.
Teresina, 24 de Fevereiro de 2017.
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça
25ª Promotoria de Justiça de Teresina
ATESTADO Nº 07/2017 - 25ª PJ
ATESTO para os devidos fins que após o exame procedido pelo Setor Contábil desta Promotoria de Justiça nos documentos contábeis da
Associação de apoio aos portadores de câncer do Piauí Esperança e Vida, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.214,201/0001-94 localizada na Rua
João Virgílio, n° 1477, Vermelha, nesta Cidade, constatou-se que a mesma entidade se encontra apta a funcionar na forma proposta no seu
estatuto e legislação regente.
ATESTO, ainda, que a Associação em tela apresentou a esta Promotoria de Justiça sua prestação de contas relativa aos exercícios de 2015,
tendo sido considerada como satisfatória sua apresentação, ressalvada, contudo, a necessidade de comprovar as aplicações dos recursos nos
objetivos sociais.
ATESTO, outrossim, que de acordo com a análise procedida, a referida entidade, consoante consta de seu estatuto, não remunera seus
membros pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, mantenedores, sob nenhuma
forma, destinando a totalidade das rendas apuradas ao atendimento de suas finalidades estatutárias.
Teresina, 24 de Fevereiro de 2017.
José Reinaldo Leão Coelho
Promotor de Justiça
25ª Promotoria de Justiça de Teresina
PA N° 000107-111/2016 - 25ª PJ
PARECER N° 07/2017 - 25ª PJ
Trata-se de procedimento Administrativo visando à análise da prestação de contas da Associação de apoio aos portadores de câncer do
Piauí Esperança e Vida, referente ao exercício de 2015.
Inicialmente foi solicitado documentos referente à análise da prestação de contas da referida entidade, referente aos exercícios financeiros de
2015, conforme documentos de fls. 12/17.
Analisados os documentos, à Assessoria Contábil elaborou o parecer contábil, aprovando as contas da fundação acima citada.
A Associação de apoio aos portadores de câncer do Piauí Esperança e Vida iniciou suas atividades em 2008, com finalidades voltadas à
assistência social, dentre outras constantes do seu estatuto.
Da análise da documentação contábil presente verificou-se, segundo parecer contábil, que a Fundação em causa não remunera seus dirigentes
nem seus mantenedores sob nenhuma forma, destinando a totalidade de suas rendas ao atendimento de suas finalidades estatuárias. Verificou-
se, ainda, que as demonstrações contábeis correspondem às práticas adotadas no Brasil, razão pela qual é de se considerar as contas como
formalmente corretas.
Por todo o exposto, acolho o parecer contábil e opino pela aprovação do processo de prestação de contas em tela, considerando as contas como
formalmente corretas, recomendando-se por fim, a necessidade de comprovar as aplicações dos recursos nos objetivos sociais. Ressalvada a
possibilidade de reavaliação das contas, caso necessário.
É o parecer.
Publique-se.
Expeça-se o competente atestado.
Oficie-se.
Teresina, 24 de Fevereiro de 2017.
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça de Teresina
25ª Promotoria de Justiça de Teresina

PORTARIA Nº 01/ 2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de Justiça
em exercício nesta Promotoria, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados";
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
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instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que foi solicitada a assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta para realização do evento denominado "RALI PIOCERÁ",
que ocorrerá sob a responsabilidade da empresa RADICAL PRODUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, nos dias 23 e 24 de Janeiro de 2017, na
Arena do Teresina Shopping, nesta capital.
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, com o escopo de acompanhar a realização do evento acima mencionado, a fim de coibir
irregularidades na sua realização, em todas as suas circunstâncias, adotando as medidas legais para solução dos problemas eventualmente
constatados, determinando desde logo:
Seja procedidos a autuação e registro da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades
legais;
Seja oficiado o Representante legal da empresa responsável pelo evento, para que apresente, nesta Promotoria, toda a documentação
necessária para a sua realização, visando à celebração de TAC.
Publique-se a presente Portaria, através da Secretaria Geral do Ministério Público, encaminhando cópia por e-mail.
Cumpra-se, com a brevidade que o caso requer.
Teresina-PI, 16 de janeiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça em exercício
PORTARIA Nº 002, DE 12 DE JANEIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio do Promotor de Justiça
em exercício nesta Promotoria, in fine assinado, e, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições contidas nos
arts. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; art. 26, inciso I da Lei Federal de n.º 8.625/93; e art. 37, inciso I e art. 39, inciso IX, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/93;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados";
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 24ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento, através de notícias do desabamento de um imóvel (casarão) que
compõe o acervo histórico e cultural da capital, localizado no cruzamento das Ruas Areolino de Abreu e Barroso, Centro, Teresina-PI, cuja causa
é desconhecida até a presente instauração,
CONSIDERANDO a possibilidade de outros imóveis tombados se encontrarem em risco de desabamento, especialmente motivados pela
ausência de manutenção por parte de seus proprietários e necessidade de uma fiscalização do poder público.
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução n.º 001, de 12
de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, a fim de apurar os fatos acima descritos, em todas as
suas circunstâncias, adotando as medidas legais para solução dos problemas que forem constatados.
Para início dos trabalhos e instrução do procedimento, determino o cumprimento das seguintes diligências preliminares:
1. Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas folhas, e
registre os autos junto ao Sistema Integrado do Ministério Público (SIMP);
2. Oficie-se à Fundação Monsenhor Chaves para que informe os dados de tombamento do referido imóvel, bem como nome e qualificação do
proprietário, realizando ainda, vistoria in loco com o objetivo de informar a esta Promotoria de Justiça às causas e consequências advindas do
sinistro, apontando as soluções para o caso, encaminhando o laudo competente à esta Promotoria, no prazo de até 10 (dez) dias úteis;
3. Oficie-se ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí (CREA-PI) solicitando a realização de vistoria in loco a fim de constatar
as condições estruturais do prédio susomencionado e das residências e lojas no seu entorno, encaminhando o laudo à esta Promotoria, no prazo
de até 10 (dez) dias úteis.
4. Oficie-se à Fundação Monsenhor Chaves para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, envie a relação atualizada de todos os imóveis tombados
neste município, bem como informe quais ações são efetivadas com o objetivo de fiscalizar a preservação dos mesmos;
5. Oficie-se à SDU responsável para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o nome e qualificação do proprietário do imóvel sinistrado, bem
como as medidas tomadas para a recuperação do mesmo;
Nomeio para atuar nos trabalhos os servidores RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES e PATRÍCIA LUZ MARTINS, em cumprimento
ao art. 4º, inciso V, e art. 6º, §1º, ambos da Resolução 23, do CNMP.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as informações ou decorrido os prazos, à conclusão.
Teresina (PI), 12 de janeiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça em exercício
PORTARIA Nº 003, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de
Justiça em exercício nesta Promotoria, in fine assinada, e, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições
contidas nos arts. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; art. 26, inciso I da Lei Federal de n.º 8.625/93; e art. 37, inciso I e art. 39,
inciso IX, da Lei Complementar Estadual n.º 12/93;
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CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados";
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI tomou conhecimento através de denúncia, que na Rua Áurea Martins, nº 3880,
Bairro Morros, Teresina/PI, funciona o empreendimento (casa de festas e eventos) denominado SÍTIO REDUTO FESTA E EVENTOS, com
utilização de som durante os finais de semana, incomodando os moradores durante o seu sossego;
RESOLVE
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução n.º 001, de 12
de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, a fim de apurar os fatos acima descritos, em todas as
suas circunstâncias, adotando as medidas legais para solução dos problemas que forem constatados.
Seja procedida a autuação e registro da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades legais;
Oficie-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM), para que, em até 10 (dez) dias úteis, determine a realização de diligência in loco
para aferição dos níveis de poluição sonora (por decibelímetro), durante as atividades do empreendimento, encaminhando as constatações a esta
Promotoria, devidamente acompanhadas de cópia da Licença Ambiental do estabelecimento em referência, acaso expedida, sem prejuízo da
adoção das medidas legais diante de irregularidades;
Oficie-se à Superintendência de Desenvolvimento Urbano correspondente para que, em até 10 (dez) dias úteis, informe acerca da
compatibilidade da atividade desenvolvida pelo estabelecimento acima mencionado e a área na qual está situada, conforme legislação correlata
(Lei de Uso e Ocupação do Solo), sem prejuízo da adoção das medidas legais diante de irregularidades;
Oficie-se a Secretaria Municipal de Finanças (SEMF) para que, em até 10 (dez) dias úteis, informe se o estabelecimento possui Alvará de
Funcionamento atualizado e, caso positivo, seja encaminhada cópia a esta Promotoria, sem prejuízo da adoção das medidas legais diante de
irregularidades;
Oficie-se o Corpo de Bombeiros (CBM) para que, em até 10 (dez) dias úteis, informe se o estabelecimento possui Atestado de Regularidade
atualizado e, caso positivo, seja encaminhada cópia a esta Promotoria, sem prejuízo da adoção das medidas legais diante de irregularidades;
Oficie-se a Gerência de Vigilância Sanitária (GEVISA) para que, em até 10 (dez) dias úteis, informe se o estabelecimento possui Licença
Sanitária atualizada e, caso positivo, seja encaminhada cópia a esta Promotoria, sem prejuízo da adoção das medidas legais diante de
irregularidades;
Oficie-se ao Reclamado para que, em até 10 (dez) dias úteis, encaminhe a esta Promotoria de Justiça a seguinte documentação legal: cópias da
Licença Ambiental, da Licença Sanitária, do Alvará de Funcionamento e do Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros.
Nomeio para atuar nos trabalhos os servidores RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES e PATRÍCIA LUZ MARTINS, em cumprimento
ao art. 4º, inciso V, e art. 6º, §1º, ambos da Resolução 23, do CNMP.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as informações ou decorrido os prazos, à conclusão.
Teresina (PI), 18 de janeiro de 2017.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
PORTARIA Nº 004, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de
Justiça em exercício nesta Promotoria, in fine assinada, e, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições
contidas nos arts. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; art. 26, inciso I da Lei Federal de n.º 8.625/93; e art. 37, inciso I e art. 39,
inciso IX, da Lei Complementar Estadual n.º 12/93;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados";
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI tomou conhecimento através de denúncia, que na Avenida Cel. Costa Araújo,
nº 50/1, Bairro de Fátima, Teresina - PI, funciona o empreendimento (casa de festas e eventos) denominado "ESTALEIRO TERESINA", com
utilização de som durante os finais de semana, incomodando os moradores durante o seu sossego;
RESOLVE
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução n.º 001, de 12
de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, a fim de apurar os fatos acima descritos, em todas as
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suas circunstâncias, adotando as medidas legais para solução dos problemas que forem constatados.
Seja procedida a autuação e registro da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades legais;
Oficie-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM), para que, em até 10 (dez) dias úteis, determine a realização de diligência in loco
para aferição dos níveis de poluição sonora (por decibelímetro), durante as atividades do empreendimento, encaminhando as constatações a esta
Promotoria, devidamente acompanhadas de cópia da Licença Ambiental do estabelecimento em referência, acaso expedida, sem prejuízo da
adoção das medidas legais diante de irregularidades;
Oficie-se à Superintendência de Desenvolvimento Urbano (SDU) correspondente para que, em até 10 (dez) dias úteis, informe acerca da
compatibilidade da atividade desenvolvida pelo estabelecimento acima mencionado e a área na qual está situada, conforme legislação correlata
(Lei de Uso e Ocupação do Solo), sem prejuízo da adoção das medidas legais diante de irregularidades;
Oficie-se a Secretaria Municipal de Finanças (SEMF) para que, em até 10 (dez) dias úteis, informe se o estabelecimento possui Alvará de
Funcionamento atualizado e, caso positivo, seja encaminhada cópia a esta Promotoria, sem prejuízo da adoção das medidas legais diante de
irregularidades;
Oficie-se o Corpo de Bombeiros (CBM) para que, em até 10 (dez) dias úteis, informe se o estabelecimento possui Atestado de Regularidade
atualizado e, caso positivo, seja encaminhada cópia a esta Promotoria, sem prejuízo da adoção das medidas legais diante de irregularidades;
Oficie-se a Gerência de Vigilância Sanitária (GEVISA) para que, em até 10 (dez) dias úteis, informe se o estabelecimento possui Licença
Sanitária atualizada e, caso positivo, seja encaminhada cópia a esta Promotoria, sem prejuízo da adoção das medidas legais diante de
irregularidades;
Oficie-se ao Reclamado para que, em até 10 (dez) dias úteis, encaminhe a esta Promotoria de Justiça a seguinte documentação legal: cópias da
Licença Ambiental, da Licença Sanitária, do Alvará de Funcionamento e do Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros.
Nomeio para atuar nos trabalhos os servidores RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES e PATRÍCIA LUZ MARTINS, em cumprimento
ao art. 4º, inciso V, e art. 6º, §1º, ambos da Resolução 23, do CNMP.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as informações ou decorrido os prazos, à conclusão.
Teresina (PI), 18 de janeiro de 2017.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
PORTARIA Nº 005, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de
Justiça em exercício nesta Promotoria, in fine assinada, e, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições
contidas nos arts. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; art. 26, inciso I da Lei Federal de n.º 8.625/93; e art. 37, inciso I e art. 39,
inciso IX, da Lei Complementar Estadual n.º 12/93,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações",
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados",
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez,
CONSIDERANDO que a 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI tomou conhecimento, através de denúncia, que na região do Grande Dirceu,
em Teresina-PI, encontra-se sendo implantado um empreendimento denominado "ASSAÍ ATACADISTA", havendo a necessidade de se
acompanhar o processo de instalação a fim de evitar a ocorrência de danos ambientais na área;
RESOLVE
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução n.º 001, de 12
de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, a fim de apurar os fatos acima descritos, em todas as
suas circunstâncias, adotando as medidas legais para solução dos problemas que forem constatados.
a) Seja procedida a autuação e registro da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades
legais;
b) Oficie-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM), para que informe a esta Promotoria de Justiça, mediante relatório, todas as
informações sobre a Licença Ambiental de Instalação, existência do Projeto de Drenagem e Compensação Ambiental, realizando, inclusive,
diligência in loco para mensurar o impacto ambiental causado pela realização de tal obra;
c) Oficie-se à Superintendência de Desenvolvimento Urbano (SDU) correspondente para que informe acerca da compatibilidade da atividade
desenvolvida pelo estabelecimento acima mencionado e a área na qual está situada, conforme legislação correlata (Lei de Uso e Ocupação do
Solo), sem prejuízo da adoção das medidas legais diante de irregularidades;
d) Oficie-se ao Representante Legal do empreendimento a fim de que apresente nesta Promotoria de Justiça cópia da Licença Ambiental de
Instalação, do Alvará de Construção e do Plano de Drenagem (art. 181, inciso III, da Lei Complementar nº 3608, de 04 de janeiro de 2007).
e) Designo audiência para o dia ____/____/______, às ____h____min, nesta Promotoria de Justiça, devendo os órgãos acima mencionados
(itens "a", "b" e "c") apresentar suas respostas/informações na mencionada audiências.
Nomeio para atuar nos trabalhos os servidores RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES e PATRÍCIA LUZ MARTINS, em cumprimento
ao art. 4º, inciso V, e art. 6º, §1º, ambos da Resolução 23, do CNMP.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as informações ou decorrido os prazos, à conclusão.
Teresina (PI), 18 de janeiro de 2017.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
PORTARIA Nº 006, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de
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Justiça em exercício nesta Promotoria, in fine assinada, e, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições
contidas nos arts. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; art. 26, inciso I da Lei Federal de n.º 8.625/93; e art. 37, inciso I e art. 39,
inciso IX, da Lei Complementar Estadual n.º 12/93,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações",
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados",
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez,
CONSIDERANDO que a 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI tomou conhecimento, através de denúncia, de alagamentos de terrenos
localizados no cruzamento da Avenida Poty com a Avenida Sérgio Mota, limitando-se ao fundo com o Rio Parnaíba, de frente a garagem da
empresa EMVIPI, bairro Santa Maria da Codipi, Teresina-PI, sendo causados pela construção de subestação de água no local.
RESOLVE
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução n.º 001, de 12
de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, a fim de apurar os fatos acima descritos, em todas as
suas circunstâncias, adotando as medidas legais para solução dos problemas que forem constatados.
a) Seja procedida a autuação e registro da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades
legais;
b) Oficie-se à Superintendência de Desenvolvimento Urbano (SDU) responsável pela área para que, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, preste
informações a esta Promotoria de Justiça sobre a reclamação acima apresentada, inclusive de quais medidas serão adotadas para solução dos
problemas, encaminhando cópia dos documentos necessários.
c) Oficie-se à AGESPISA para que, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, preste informações a esta Promotoria de Justiça sobre a reclamação
acima apresentada, inclusive de quais medidas serão adotadas para solução dos problemas, encaminhando cópia dos documentos necessários.
e) Determino à Secretaria Única desta Promotoria de Justiça a designação de data para realização de audiência com o fim de discutir o problema
ora apresentado, devendo ser intimada a comparecer os reapresentantes legais da SDU, da AGESPISA e da SEMAM, bem como os
Reclamantes.
Nomeio para atuar nos trabalhos os servidores RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES e PATRÍCIA LUZ MARTINS, em cumprimento
ao art. 4º, inciso V, e art. 6º, §1º, ambos da Resolução 23, do CNMP.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as informações ou decorrido os prazos, à conclusão.
Teresina (PI), 18 de janeiro de 2017.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
PORTARIA Nº 007, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de
Justiça em exercício nesta Promotoria, in fine assinada, e, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições
contidas nos arts. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; art. 26, inciso I da Lei Federal de n.º 8.625/93; e art. 37, inciso I e art. 39,
inciso IX, da Lei Complementar Estadual n.º 12/93;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI tomou conhecimento através de denúncia, que na Rua Epitácio Pessoa, n.º
1061, Bairro Lourival Parente, próximo à Pousada Boa Esperança, funciona o empreendimento (metalúrgica e oficina) denominado "CENTRO
AUTOMOTIVO SEGURANÇA", com utilização de máquinas que causam grande intensidade de barulho, incomodando os moradores durante o
seu sossego diário, e utilização de materiais químicos que exalam forte odor cheiro no ambiente,
RESOLVE
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução n.º 001, de 12
de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, a fim de apurar os fatos acima descritos, em todas as
suas circunstâncias, adotando as medidas legais para solução dos problemas que forem constatados.
a) Seja procedida a autuação e registro da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades
legais;
b) Oficie-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM), para que determine a realização de diligência in loco com aferição dos níveis de
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poluição sonora (por decibelímetro) em pelo menos 02 (duas) oportunidades diferentes, durante as atividades do empreendimento,
informando as constatações a esta Promotoria, devidamente acompanhadas de cópia da Licença Ambiental do estabelecimento em referência,
acaso expedida, sem prejuízo da adoção das medidas legais diante de irregularidades;
c) Oficie-se à Superintendência de Desenvolvimento Urbano (SDU) correspondente para que informe acerca da compatibilidade da atividade
desenvolvida pelo estabelecimento acima mencionado e a área na qual está situada, conforme legislação correlata (Lei de Uso e Ocupação do
Solo), sem prejuízo da adoção das medidas legais diante de irregularidades;
d) Oficie-se à Gerência de Vigilância Sanitária (GEVISA) para que realize vistoria no empreendimento, por profissional habilitado, e informe se o
estabelecimento possui Licença Sanitária atualizada e, caso positivo, seja encaminhada cópia a esta Promotoria, sem prejuízo da adoção das
medidas legais diante de irregularidades;
d) Oficie-se ao Reclamado para que apresente nesta Promotoria de Justiça a seguinte documentação legal: cópias da Licença Ambiental, da
Licença Sanitária, do Alvará de Funcionamento e do Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros.
e) Designo audiência para o dia ____/____/______, às ____h____min, nesta Promotoria de Justiça, notificando aSEMAM, a SDU, a GEVISA e o
Reclamado informando aos mesmos que suas respostas/informações deverão ser apresentadas na mencionada audiência. Notifique-se
ainda o Reclamante, caso identificado, para comparecer na referida audiência.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as informações ou decorrido os prazos, à conclusão.
Teresina (PI), 14 de fevereiro de 2017.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
PORTARIA Nº 008, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de
Justiça em exercício nesta Promotoria, in fine assinada, e, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições
contidas nos arts. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; art. 26, inciso I da Lei Federal de n.º 8.625/93; e art. 37, inciso I e art. 39,
inciso IX, da Lei Complementar Estadual n.º 12/93;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI preocupada com a desorganização de eventos pré-carnavalescos de rua, tais
como: "Bloquinho da Pink", "Bloco Banda Bandida" e "Bloco do Seu Boteco", os quais têm acontecido sem banheiros químicos, sem segurança
aos participantes, vez que há relatos de violência e deixam as avenidas com resíduos sólidos espalhados durante todo o percurso, geram
poluição sonora e causam transtornos no trânsito;
RESOLVE
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução n.º 001, de 12
de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, a fim de apurar os fatos acima descritos, em todas as
suas circunstâncias, adotando as medidas legais para solução dos problemas que forem constatados.
a) Seja procedida a autuação e registro da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades
legais;
b) Oficie-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM) para que, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, informe a esta Promotoria de
Justiça se houve ou não o licenciamento para realização das festividades pré-carnavalescas do "Bloquinho da Pink", "Bloco Banda Bandida" e
"Bloco do Seu Boteco", "Capote da Madrugada" realizados neste mês de fevereiro/2017, encaminhando cópia do procedimento, detalhando quais
medidas foram adotadas para minimização dos impactos ambientais causados pela realização dos mencionados eventos, compensação
ambiental e cópia de eventual Termo de Ajustamento de Conduta ou similar celebrado com os empreendedores;
c) Oficie-se à Superintendência de Desenvolvimento Urbano Leste (SDU/LESTE) para que, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, encaminhe cópia
das autorizações para realização das festividades pré-carnavalescas do "Bloquinho da Pink", "Bloco Banda Bandida" e "Bloco do Seu Boteco",
ocorridas no mês de fevereiro/2017, bem como cópia do Termo de Ajustamento de Conduta eventualmente assinado e informações sobre os
requisitos impostos para realização de cada evento.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as informações ou decorrido os prazos, à conclusão.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
PORTARIA Nº 009, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de
Justiça em exercício nesta Promotoria, in fine assinada, e, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições
contidas nos arts. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; art. 26, inciso I da Lei Federal de n.º 8.625/93; e art. 37, inciso I e art. 39,
inciso IX, da Lei Complementar Estadual n.º 12/93;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados;
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CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI tomou conhecimento através de denúncia, que na Avenida Jóquei Clube, n.º
1980, Bairro Jóquei Clube, Teresina-PI, funciona o empreendimento (bar e churrascaria) denominado "RESENHA - BAR E CHURRASCARIA",
com emissão de intensa poluição sonora, incomodando os moradores durante o seu sossego, notadamente de quarta-feira a domingo, das 20h00
às 00h00min com música ao vivo e das 00h00min às 02h00 com som automotivo,
RESOLVE
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução n.º 001, de 12
de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, a fim de apurar os fatos acima descritos, em todas as
suas circunstâncias, adotando as medidas legais para solução dos problemas que forem constatados.
a) Seja procedida a autuação e registro da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades
legais;
b) Oficie-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM), para que determine a realização de diligência in loco com aferição dos níveis de
poluição sonora (por decibelímetro) em pelo menos 02 (duas) oportunidades diferentes, durante as atividades do empreendimento, informando as
constatações a esta Promotoria, devidamente acompanhadas de cópia da Licença Ambiental do estabelecimento em referência, acaso expedida,
sem prejuízo da adoção das medidas legais diante de irregularidades;
c) Oficie-se à Superintendência de Desenvolvimento Urbano (SDU) correspondente para que informe acerca da compatibilidade da atividade
desenvolvida pelo estabelecimento acima mencionado e a área na qual está situada, conforme legislação correlata (Lei de Uso e Ocupação do
Solo), sem prejuízo da adoção das medidas legais diante de irregularidades;
d) Oficie-se à Gerência de Vigilância Sanitária (GEVISA) para que realize vistoria no empreendimento, por profissional habilitado, e informe se o
estabelecimento possui Licença Sanitária atualizada e, caso positivo, seja encaminhada cópia a esta Promotoria, sem prejuízo da adoção das
medidas legais diante de irregularidades;
e) Oficie-se ao Reclamado para que apresente nesta Promotoria de Justiça a seguinte documentação legal: cópias da Licença Ambiental, da
Licença Sanitária, do Alvará de Funcionamento e do Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros;
f) Designo audiência para o dia 15 de março de 2017, às 10h00min, nesta Promotoria de Justiça, notificando aSEMAM, a SDU, a GEVISA e o
Reclamado informando aos mesmos que suas respostas/informações deverão ser apresentadas na mencionada audiência. Notifique-se
ainda o Reclamante, caso identificado, para comparecer na referida audiência.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as informações ou decorrido os prazos, à conclusão.
Teresina (PI), 16 de fevereiro de 2017.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
PORTARIA Nº 010, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de
Justiça em exercício nesta Promotoria, in fine assinada, e, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições
contidas nos arts. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; art. 26, inciso I da Lei Federal de n.º 8.625/93; e art. 37, inciso I e art. 39,
inciso IX, da Lei Complementar Estadual n.º 12/93;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI tomou conhecimento tomou conhecimento, através de requerimento sob a
forma de abaixo-assinado, que na Quadra 80, casa 26 do Conjunto Saci, há uma instalação de estação de rádio base - ARB, e equipamentos
afins (vulgarmente conhecidas como "antenas" e "torres" de telefonia/rádio/televisão),
RESOLVE
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução n.º 001, de 12
de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, a fim de apurar os fatos acima descritos, em todas as
suas circunstâncias, adotando as medidas legais para solução dos problemas que forem constatados.
a) Seja procedida a autuação e registro da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades
legais;
b) Oficie-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM), para que determine, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a realização de
diligência in loco, com elaboração de relatório circunstanciado, sem prejuízo da adoção das providencias cabíveis no âmbito administrativo, bem
como para encaminhamento de cópias da licença ambiental da ERB em referência, acaso expedida;
c) Oficie-se à Superintendência de Desenvolvimento Urbano (SDU) correspondente para que informe acerca da compatibilidade da instalação da
referida Estação de Rádio Base - ERB, bem como encaminhe cópia do Alvará de Construção da ERB em referência, acaso expedida;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8158 Disponibilização: Quinta-feira, 2 de Março de 2017 Publicação: Sexta-feira, 3 de Março de 2017

Página 225



d) Oficie-se à Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), em sua sede nesta cidade, para que informe, no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, acerca da concessão da atividade para a região, inclusive identificando à concessionária.
Nomeio para atuar nos trabalhos os servidores RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES e PATRÍCIA LUZ MARTINS, em cumprimento
ao art. 4º, inciso V, e art. 6º, §1º, ambos da Resolução 23, do CNMP.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as informações ou decorrido os prazos, à conclusão.
Teresina (PI), 17 de fevereiro de 2017.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
PORTARIA Nº 011, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017
CONVERTE O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000028-172/2016 EM INQUÉRITO CIVIL.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de Justiça
em exercício nesta promotoria, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO a necessidade de converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, em face da extrapolação do prazo de
conclusão previsto para o procedimento e ainda havendo imprescindível necessidade de conclusão das diligências essenciais ao desfecho do
caso,
RESOLVE:
CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000028-172/2016 em INQUÉRITO CIVIL, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, determinando, desde logo, a modificação do registro e da autuação de forma
a constar o presente procedimento como Inquérito Civil, inclusive com a devida reclassificação taxonômica no Sistema Integrado do Ministério
Público (SIMP).
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Teresina-PI, 21 de fevereiro de 2017.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
PORTARIA Nº 011, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017
CONVERTE O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000028-172/2016 EM INQUÉRITO CIVIL.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de Justiça
em exercício nesta promotoria, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO a necessidade de converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, em face da extrapolação do prazo de
conclusão previsto para o procedimento e ainda havendo imprescindível necessidade de conclusão das diligências essenciais ao desfecho do
caso,
RESOLVE:
CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000028-172/2016 em INQUÉRITO CIVIL, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, determinando, desde logo, a modificação do registro e da autuação de forma
a constar o presente procedimento como Inquérito Civil, inclusive com a devida reclassificação taxonômica no Sistema Integrado do Ministério
Público (SIMP).
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Teresina-PI, 21 de fevereiro de 2017.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
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16.8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAGUÁ-PI273822 

PORTARIA Nº 013, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017
CONVERTE O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000088-172/2016 EM INQUÉRITO CIVIL.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de Justiça
em exercício nesta promotoria, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO a necessidade de converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, em face da extrapolação do prazo de
conclusão previsto para o procedimento e ainda havendo imprescindível necessidade de conclusão das diligências essenciais ao desfecho do
caso,
RESOLVE:
CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000088-172/2016 em INQUÉRITO CIVIL, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, determinando, desde logo, a modificação do registro e da autuação de forma
a constar o presente procedimento como Inquérito Civil, inclusive com a devida reclassificação taxonômica no Sistema Integrado do Ministério
Público (SIMP).
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Teresina-PI, 21 de fevereiro de 2017.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
PORTARIA Nº 014, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017
CONVERTE O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000094-172/2016 EM INQUÉRITO CIVIL.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de Justiça
em exercício nesta promotoria, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO a necessidade de converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, em face da extrapolação do prazo de
conclusão previsto para o procedimento e ainda havendo imprescindível necessidade de conclusão das diligências essenciais ao desfecho do
caso,
RESOLVE:
CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000094-172/2016 em INQUÉRITO CIVIL, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, determinando, desde logo, a modificação do registro e da autuação de forma
a constar o presente procedimento como Inquérito Civil, inclusive com a devida reclassificação taxonômica no Sistema Integrado do Ministério
Público (SIMP).
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Teresina-PI, 21 de fevereiro de 2017.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 004/2016
A Drª GILVÂNIA ALVES VIANA, Promotora de Justiça respondendo pelo expediente da Promotoria de Justiça de Parnaguá, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no Art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida", entendido esse como o "conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que
permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas" (Art. 225 caput da CF/88 e Art. 3º, I, da Lei nº 6.938/81);
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CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a preservação do meio ambiente para as presentes e futuras
gerações;
CONSIDERANDO que a atividade de tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos é considerada efetiva ou potencialmente poluidora,
dependendo a sua localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação, dependerá de prévio licenciamento do órgão
ambiental competente (SEMAR/PI) - Art. 2º, caput e § 1º, da Resolução CONAMA nº 237/97;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, em especial o direito à saúde e ao meio ambiente hígido, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia (Art.129, II);
CONSIDERANDO que o Art. 3º, inciso III, da Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1.981, conceitua poluição como sendo "a degradação da
qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente ... (a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população",
(b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas, ...., (e) lancem matéria ou energia em desacordo com os padrões ambientais
estabelecidos";
CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão do
saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação final dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, entrou em
vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política Nacional de Resíduos Sólidos;
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 55 da Lei Federal nº 12.305/2010, a partir de 02 de agosto de 2012, 02 (dois) anos após a data de
publicação da referida lei, a União somente disponibilizará recursos destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e
ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiadas por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal
finalidade, para aqueles municípios que possuírem o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;
CONSIDERANDO a premente urgência de realização do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do município de Riacho Frio,
a fim de que o mesmo tenha acesso aos recursos federais retromencionados;
CONSIDERANDO que no Estado do Piauí o quadro do gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição final é um problema gravíssimo,
pois um grande número de municípios e de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos "lixões", os quais levam a poluição do solo, das
águas e do ar, além de produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias doenças aos seres humanos e aos animais; as pessoas
mais carentes e miseráveis exercem ali atividade degradante de sua condição humana, podendo configurar crime dos Arts. 54 e 60 da Lei de
Crimes Ambientais, além de ato de improbidade administrativa;
CONSIDERANDO que os crimes ambientais susoditos podem ensejar o ingresso de ações penais contra os gestores públicos responsáveis pela
poluição gerada pelos lixões, que, em caso de condenação transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, terão sua
inelegibilidade declarada desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, conforme Art. 1º, I, e, 3,
da Lei Complementar Federal nº 64/90; e ainda
CONSIDERANDO que reclamação verbal de populares prestadas nesta Promotoria de Justiça os quais relataram inadequações do local onde
são depositados o lixo do município de Riacho Frio/PI, entre as quais: possível contaminação do solo, proximidade de residências, falta de vigia e
de cercas isolando o local, existência de animais, tais como cães, urubus, e jumentos, existência de lixo hospitalar contaminante, colocação de
fogo:
RESOLVE :
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para averiguar a ocorrência dos fatos noticiados, coletar provas,
caso necessárias, adotando, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Seja a presente PORTARIA autuada juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio
desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado
do Piauí.
2. Nomeio para secretariar os trabalhos deste procedimento os servidores lotados nas Promotorias de Justiça de Corrente em face da futura
agregação da Promotoria de Parnaguá ao Núcleo de Promotorias de Justiça de Corrente.
3. Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente - CAODMA, para conhecimento, conforme
determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
5. Encaminhe-se arquivo no formato word da presente Portaria ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no
Diário de Justiça do Estado do Piauí.
6. Em sede de diligências iniciais:
a) Oficie-se à FUNASA, requisitando vistoria no local dos fatos, bem como elaboração de laudo circunstanciado, respondendo aos seguintes
quesitos, sem prejuízo da descrição de outros pontos que forem reputados importantes:
COLETA DE RESÍDUOS
1. Os funcionários que atuam na coleta dos resíduos utilizam os necessários Equipamentos de Proteção Individual?
2. Como e feita a coleta do lixo no município? Existe coleta porta-a-porta, em pontos de lixo? Quais são os veículos envolvidos nesta coleta? A
carga transportada segue coberta? Tais veículos são adequados para a atividade?
3. Existe coleta seletiva no município? Qual a área de abrangência desta ação? Qual a frequência desta coleta? Que materiais são retirados
nesta coleta? Quem realiza a coleta (prefeitura, empresa privada, ONG, catadores)? A coleta e porta-a-porta ou e feita em Pontos de Entrega
Voluntaria - PEV´s?
4. Existem catadores de lixo no município? Eles atuam nas ruas ou no deposito final de lixo? Eles estão organizados em cooperativas ou
associações? Como se da a sua atuação?
PONTO DE DISPOSIÇÃO FINAL (ATERRO OU LIXÃO)
5. Determinar a coordenada geográfica do ponto de disposição final.
6. O ponto de disposição final dos resíduos foi projetado para ser um aterro sanitário convencional, um aterro simplificado ou sempre se tratou de
um lixão? As atuais condições operacionais do mesmo ainda permitem que se mantenha a mesma classificação original?
7. Caracterizar o entorno do empreendimento: Qual o uso que se da ao entorno do empreendimento? Qual a distancia media de residências,
unidades comerciais, rodovias, corpos hídricos, agricultura e pecuária? Como e o solo e a topografia local? Trata-se de área de preservação
permanente? Caso positivo, o empreendedor obteve autorização do órgão ambiental competente para realizar as intervenções em APP? Juntar
copia. Em caso afirmativo, as intervenções foram realizadas em conformidade com a autorização concedida? Justificar.
8. O ponto de disposição final conta com cerca, portão com cadeado, seguranças ou outros mecanismos que controlem o acesso de pessoas a
esta área?
9. Existem catadores nesta área? Caso positivo, estime a quantidade destes indivíduos. Existem crianças catando lixo, acompanhando os pais ou
transitando na área? Existem residências, ainda que temporárias, dentro desta área?
10. Existem animais circulando, se alimentando ou auxiliando o trabalho dos catadores na área? Que animais são esses?
11. E possível observar a queima a céu aberto dos resíduos ou mesmo indícios de que houve queima anteriormente?
12. Ha disposição de resíduos de serviço de saúde nesta área? Ela se da de forma adequada?
13. Ha disposição de resíduos de construção civil nesta área? Ela se da de forma adequada?
14. Ha disposição de resíduos industriais, de matadouros, abatedouros, de exumação, pneus, eletroeletrônicos, pilhas e baterias, lâmpadas
fluorescentes? Caracterizar. E possível identificar as pessoas/entidades responsáveis pela geração destes resíduos?
15. Quais as medidas técnicas necessárias para a recomposição dos danos ambientais causados e para a adequação da atividade objeto de
pericia?
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16. Ha outros pontos de disposição de resíduos no município?
17. Tecer outros comentários pertinentes.
18. Existem outros equipamentos pertencentes ao sistema de gerenciamento de resíduos aqui não descritos (ex. Estação de transbordo, aterro
de inertes, vala séptica, autoclave, incinerador, unidades de processamento e requalificação dos resíduos)? Comentar, ressaltando a adequação
dos mesmos e eventuais correções necessárias para seu adequado funcionamento.
19. Esclarecer sobre toda e qualquer providência que deveria ser adotada pelos responsáveis pelo empreendimento a fim de minimizar ou
eliminar os eventuais problemas constatados. Justificar.
b) Oficie-se ao Prefeito Municipal de Riacho Frio/PI dando conhecimento da presente instauração, bem como, para que apresente, no prazo de
10 (dez) dias úteis, cópia da licença de instalação e de operação do depósito de lixo do município emitida pela Secretaria Estadual do Meio
Ambiente e Recursos Naturais- SEMAR, e cópia do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, respeitado o conteúdo mínimo
previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2º, todos do art. 19 da Lei nº 12.305/2010.
7. Registre-se, e Publique-se no mural da Promotoria.
8. Após o cumprimento das diligências venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
Parnaguá, 08 de novembro de 2016.
Gilvânia Alves Viana
Promotora de Justiça
PORTARIA DE CONVERSÃO nº 002/2017
Objeto: Converter de PPICP nº 006/2016 em ICP para continuidade das investigações.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente, no uso das atribuições previstas nos Arts.
129, III e VI, e 175, parágrafo único e incisos I, II, III e IV, da Constituição Federal; 1º, IV, da Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública);
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 e do Art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, nos moldes dos §§ 6º e 7º, do Art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, o procedimento preparatório deverá ser concluído
no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, e, caso vencido esse prazo, deverá ser convertido em inquérito civil;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo para a conclusão do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público (PPICP) nº 006/2016,
instaurado para averiguar a acessibilidade no órgão públicos municipais no âmbito do município de Corrente/PI;
Considerando a necessidade de continuidade das investigações;
Considerando que o inquérito civil, instituído pelo § 1º do Art. 8º da Lei nº 7.347/85, é o instrumento adequado para a coleta de elementos
probatórios destinados à instrução de eventual ação civil pública ou celebração de compromisso de ajustamento:
RESOLVE
Converter em Inquérito Civil Público o Procedimento Preparatório nº 006/2016, visando dar continuidade à apuração do fato acima
mencionado, em todas as suas circunstâncias, determinando, desde logo:
a) o registro e autuação em livro próprio, preservando a mesma numeração sequencial;
b) a comunicação ao CAOPCDI/MPPI acerca da conversão do Procedimento em Inquérito Civil Público, instruída com cópia desta portaria;
c) a publicação da presente Portaria no Diário da Justiça, e a afixação no local de costume.
Arquive-se cópia da presente Portaria em pasta própria desta Promotoria de Justiça.
Após, venham os autos conclusos para análise e prosseguimento.
Corrente, 09 de fevereiro de 2017.
GILVÂNIA ALVES VIANA
Promotora de Justiça
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 005/2015
A Drª GILVÂNIA ALVES VIANA, Promotora de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente, e na respondência da Promotoria de
Justiça de Parnaguá, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no Art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal,
na Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que o Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem atribuições para zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo todas as medidas necessárias para suas garantias;
CONSIDERANDO que a Constituição e a legislação infraconstitucional pertinente conferem atribuições ao Ministério Público para, em sede de
inquérito civil público ou procedimento administrativo, promover a averiguação de atos lesivos ao ERÁRIO PÚBLICO e realizar ou requisitar as
diligências necessárias ao esclarecimento dos fatos;
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça representação ofertada pelo Sindicato dos Profissionais em Educação do Extremo
Sul do Piauí - SINPESPI, dando conta que o município de Parnaguá/PI não efetuou o pagamento do terço de férias dos profissionais da
educação da rede municipal de ensino; e
CONSIDERANDO que se constatadas as irregularidades apontadas, há indícios de atos de improbidade administrativa, previstos nos Artigos 9,
10 e 11 da Lei nº 8.429/92,:
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para averiguar a ocorrência dos fatos noticiados, coletar provas,
caso necessárias, adotando, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Seja a presente PORTARIA autuada juntamente com os documentos que deram ensejo à presente instauração, e procedido ao registro dos
autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores
de Justiça do Estado do Piauí.
2. Nomeio como secretária para este procedimento os servidores lotados nas Promotorias de Justiça de Corrente, com fulcro no Art. 4º, inciso V
da Resolução nº 23 do CNMP.
3. Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público - CACOP,
para conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí.
4. Encaminhe-se arquivo no formato word da presente Portaria ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no
Diário de Justiça do Estado do Piauí.
5. Em sede de diligência iniciais, determino:
5.a) Oficie-se à Prefeita Municipal de Parnaguá/PI dando ciência da presente instauração e para que, no prazo de 15 dias, preste as informações
que entender pertinentes sobre a denuncia formulada;
5.c) Oficie-se ao Secretário Municipal de Educação de Parnaguá/PI para que, no prazo de 15 dias, encaminhe a esta Promotoria de Justiça os
seguintes/documentos:
5.c.1) a relação completa dos profissionais da área da educação efetivos da rede municipal de ensino;
5.c.2) cópia do comprovante de pagamento do adicional de férias dos profissionais da área da educação do município de Parnaguá/PI referente
ao ano de 2012.
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6. Registre-se, e Publique-se no mural da Promotoria.
7. Após o cumprimento das diligências, com as respostas ou certificado o seu não atendimento no prazo fixado, venham os autos conclusos para
ulterior deliberação.
Após, venham os autos conclusos para deliberação.
Parnaguá, 17 de dezembro de 2015.
Gilvânia Alves Viana
Promotora de Justiça
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 004/2015
A Drª GILVÂNIA ALVES VIANA, Promotora de Justiça respondendo pelo expediente da Promotoria de Justiça de Parnaguá, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no Art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, em especial o direito à saúde e ao meio ambiente hígido, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia (Art.129,II);
CONSIDERANDO que tal atribuição também reflete numa atuação fiscalizadora, exercida mediante instrumentos diversos, dentre os quais
destacam-se o inquérito civil e a ação civil pública, visando preservar a integridade material, moral e legal da Administração Pública;
CONSIDERANDO que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida", entendido esse como o "conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que
permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas" (Art. 225 caput da CF/88);
CONSIDERANDO que segundo a Constituição Federal e o Código Civil Brasileiro, os lagos e lagoas são bens públicos de uso comum do povo,
não podendo particulares deles se apropriarem;
CONSIDERANDO que segundo a Lei nº 12.651/2012, que instituiu o novo Código Florestal, é responsabilidade comum da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, em colaboração com a sociedade civil, a criação de políticas para a preservação e restauração da vegetação nativa
e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais;
CONSIDERANDO que o Art. 4º, inciso II da Lei nº 12.651/2012, considera Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, as
áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais;
CONSIDERANDO que é fato público e notório a seca da Lagoa de Parnaguá;
CONSIDERANDO que há rumores entre os populares do município de Parmaguá/PI que a seca das águas da Lagoa de Parnaguá tenha se
dado, ou ao menos acentuado, em razão de desvio do curso do Rio Paraim que a alimentava por proprietários de fazendas situadas às suas
margens;
CONSIDERANDO que há notícias de que os proprietários de imóveis às margens da Lagoa de Parnaguá estariam invandido a área de seu leito
seco, e nela criando gado e efetuando plantações, inclusive com o uso de herbicidas, e por fim
CONSIDERANDO que os fatos apontam ainda para a iminência de grave dano ambiental e imensuráveis prejuízos sofridos pela coletividade de
Parnaguá/PI:
RESOLVE
1. INSTAURAR, de ofício, o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO visando a apuração de eventual desvio do Rio Paraim, a invasão da área do
leito seco da Lagoa de Parnaguá por proprietários de imóveis situados às suas margens, para criação de gado e plantações, inclusive com o uso
de herbicidas, e como medida preparatória a movimentação da tutela jurisdicional através da Ação Civil Pública, visando proteger os direitos e
interesses sociais individuais, difusos e coletivos, resguardados no âmbito da Constituição Federal e demais leis;
2. Deixo de nomear secretário para este procedimento, em razão da falta de servidores lotados na Promotoria de Justiça de Parnaguá, com fulcro
no Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP.
3. Determino seja a presente PORTARIA autuada juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro
próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do
Estado do Piauí.
4. Determino que seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente - CAODMA/MPPI, para
conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
5. Encaminhe-se arquivo no formato word da presente Portaria ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no
Diário de Justiça do Estado do Piauí.
6. Determino ainda:
a) que seja oficiado a Prefeita Municipal de Parnaguá para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, manifeste-se acerca dos fatos que deram
ensejo à presente instauração, bem como para que informe quais as medidas efetivas adotadas pelo Município visando salvaguardar a área de
preservação permanente em volta da Lagoa de Parnaguá;
b) que seja oficiado à SEMAR/PI para que realize visita in loco a fim de constatar as ocorrências citadas, bem como realizar vistoria com
emissão de parecer técnico circunstanciado, o qual deverá conter a menção aos eventuais danos ambientais causados e as medidas para a
promoçao da regeneração/recomposição da área eventualmente degradada.
c) que seja oficiado ao IBAMA/Corrente-PI para que realize visita in loco a fim de constatar as ocorrências citadas, bem como realizar vistoria
com emissão de parecer técnico circunstanciado, o qual deverá conter a menção aos eventuais danos ambientais causados e as medidas para a
promoçao da regeneração/recomposição da área eventualmente degradada.
7. Registre-se, e Publique-se no mural da Promotoria no Fórum Local.
Parnaguá, 04 de agosto de 2015.
Gilvânia Alves Viana
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 07/2017
A Promotora de Justiça ANA CECÍLIA ROSÁRIO RIBEIRO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO o ato conjunto PGJ/CGMP nº 01, de 13 de janeiro de 2017, que estabelece obrigatoriedade de realização de correição interna
anual;
CONSIDERANDO o quanto exarado na Recomendação CGMP/PI Nº. 02/2017, 2, a e b, com respectivas subdivisões, que tratam da
uniformização e obrigatoriedade da observância à taxonomia ali prevista, bem como das providências a serem adotadas para a retificação de
incorreções, tais como comunicação ao CSMP/PI, inclusive de autos arquivados sem atendimento da normativa, envio aos Centros de Apoio
correspondentes de portarias de Procedimentos Administrativos, Preparatórios e Inquéritos Civis e as prorrogações de prazo prevista em b.2.3;
CONSIDERANDO que durante a realização dos atos correicionais observou-se que existem no arquivo desta promotoria pelo menos 32 (trinta e
dois) Notícias de Fato e 48 (quarenta e oito) Procedimentos Preparatórios em desacordo com a recomendação referida supra, conforme planilha
que será acostada no encerramento da correição;
CONSIDERANDO ainda a exiguidade de prazo previsto pela Portaria n°. 1/2017, desta promotoria, para a prática dos atos nela indicados pelo
artigo 5º, II e V;
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16.10. 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI273877 

17. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

17.1. EDITAL 33.2017 OAB/PI273302 

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR o prazo para encerramento da CORREIÇÃO prevista no artigo 1º. da Portaria 1/2017 desta 3ª Promotoria de Justiça, para
o dia 17 de março de 2017.
Parágrafo Único. Permanecem vigentes as demais disposições do ato referido no caput.
Art. 2º. Comunique-se o Procurador Geral de Justiça e o Corregedor Geral do teor da presente.
Art. 3º. Além da publicação pertinente, afixe-se na porta da 3ª PJ de Picos.
Publique-se. Registre-se. Autue-se. Cumpra-se.
Picos, 02 de março de 2017.
Ana Cecília Rosário Ribeiro
Promotora de Justiça

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 01/2016 (SIMP 000005-004/2016)
REPRESENTANTES - UNIMED PIAUÍ FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO DO ESTADO DO PIAUI
GEAP - AUTOGESTÃO EM SAÚDE
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI
REPRESENTADA - LABORATÓRIO NORVARTIS
DESPACHO
Vistos em Correição.
Trata-se de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº 01/2016 instaurado a fim de apurar a existência de valores diferenciados praticados para os Planos
de Saúde e para as clínicas oftalmológicas e médicos retinólogos, bem como a existência de práticas abusivas e abuso do poder econômico pelo
laboratório NOVARTIS na venda do medicamento LUCENTIS, nos termos dos arts. 6º, IV do CDC e Art. 173, §§ 4º e 5º da CF.
Após instauração, notificou-se o Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos -
CMED, a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e o Conselho Federal de Medicina - CFM, órgãos públicos com competência para
apreciação da matéria, com o objetivo de coletar manifestações que subsidiassem a atuação ministerial.
Ademais, notificou-se ainda a NOVARTIS a apresentar os esclarecimentos que julgassem cabíveis, bem como se oportunizou à UNIMED a, como
representante, complementar os termos da representação encaminhada a este órgão ministerial.
A NOVARTIS apresentou defesa, aduzindo a especialidade do medicamento e da necessidade de condicionamento específica do mesmo, bem
como a legalidade da prática adotada pela fornecedora.
Por sua vez o CFM aduziu não possuir informações no âmbito ético recursal de informações acerca do tema, sugerindo consulta ao Conselho
Brasileiro de Oftalmologia.
O CADE manifestou alegando não possuir competência para apreciação da matéria, afeta às atribuições da CMED.
A ANS também aduziu incompetência, por não regulamentar assuntos afetos à valores de medicamentos, sugerindo consulta ao CADE.
Por fim, a CMED posicionou-se no sentido de (i) não vislumbrar ilegalidade na diferenciação dos valores praticados a clínicas e retinólogos,
desde que dentro dos parâmetros de valores máximos definidos (modelo de teto de preços); (ii) consignou que a não aplicação do Preço Máximo
ao Consumidor por hospitais e clínicas sem o reembolso do valor pago pelo medicamento utilizado implicaria em revenda, caracterizada como
infração, sendo necessário formulação de denúncia à CMED.
É o que basta relatar.
Observo que a matéria, apesar de afeta à competência dos vários órgãos públicos, estes os quais foram notificados a se manifestar, não foram
enfrentados de forma ostensiva, mesmo depois de cientificados, sendo patente a atuação proativa desse órgão na tomada de medidas visando a
investigação e fiel elucidação dos fatos apontados.
Após a apresentação das instituições notificadas, vejo como pertinente a cientificação dos interessados do inteiro teor das manifestações
encaminhadas, a fim de os mesmos apresentem argumentos que embasem a atuação deste órgão ministerial.
Observando o grande decurso de tempo do recebimento da representação neste órgão ministerial, vejo como pertinente o chamamento do feito à
ordem, a fim de que os interessados demonstrem a situação atual do objeto, a fim de que não se promovam medidas com objeto já perdido.
Por fim, em observância ao iminente fim do prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente procedimento, verifico a imprescindibilidade das
manifestações supracitadas para a formação completa do convencimento deste órgão ministerial.
Por todo o exposto, DETERMINO:
1 - Em atendimento à manifestação do Conselho Federal de Medicina, expeça-se ofício ao Conselho Brasileiro de Oftalmologia cientificando dos
fatos noticiados e requisitando manifestação;
2 - Cientifique-se a UNIMED, CASSI e GEAP acerca das manifestações do CFM, da CMED e da NOVARTIS, para, querendo, apresentarem
manifestação sobre as mesmas;
3 - Notifique-se as mesmas instituições supramencionadas a se manifestarem acerca da subsistência atual da situação originalmente noticiada;
4 - Em função da imprescindibilidade das manifestações ora determinadas, e ante o fim do prazo inicial de 01 (um) ano, a PRORROGAÇÃO por
mais 01 (um) ano do prazo para conclusão do referido INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº 01/2016 - 32ª P.J. (SIMP nº 000005-004/2016), com a
respectiva cientificação do Conselho Superior do Ministério Público em conformidade com a Resolução nº 001/2008 do Colégio de Procuradores
de Justiça - MPPI.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 24 de fevereiro de 2017.
Maria das Graças do Monte Teixeira
Promotora de Justiça - 32ª Promotoria de Justiça de Teresina

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 033/17, de 02 de março de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados ANGELA MARIA DE CARVALHO E FRANÇA, DASAEV RIBEIRO DOS SANTOS, DANIELLE DOS
SANTOS ARARIPE, FRANCISCO BATISTA DE FRANÇA JUNIOR, FARNCISCO VINICIUS BRITO DA SILVA, IGOR SAMPAIO FELISMINO,
JOAO WILSON LOPES, KELLISSON SOUSA SOARES, LUIS FELLIPE PEREIRA SIQUEIRA, LUANA ARAGÃO DA SILVEIRA BOAVISTA,
LEANDRO MACEDO PIAUILINO, MESSIAS JHONNY SOUSA, RODRIGO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA, WEDERSON LEAL DE
SOUSA, WEVERSON FILIPE JUNQUEIRA SILVA e estagiário VALDEMAR MACHADO VIIERA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
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Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
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